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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Fazenda

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 132, DE 23 DE MAIO DE 2025. 

Dispõe sobre a suspensão e o cancelamento de inscrições 
estaduais, nos casos que especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam SUSPENSAS, com base no disposto na alínea “d” do inciso II, do art. 38 do 
Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório.

Art. 2º Ficam CANCELADAS, com base no disposto:

I – na alínea “a”, do inciso III, do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo II a este Ato Declaratório;

II – na alínea “c”, do inciso IX do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as 
inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo III a este Ato Declaratório;

III – no inciso X do art. 42 do Anexo VI – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições 
estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo IV a este Ato Declaratório.

Parágrafo Único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 23 de maio de 2025.
                            

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 132 DE 23 DE MAIO DE 2025

CAMPO GRANDE

1 EMPORIO BRASILL INTERMEDIACOES E SERVICOS LTDA 28.443.401-9

PONTA PORA

2 DORNELES & CIA LTDA 28.473.877-8

 

ANEXO II AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 132 DE 23 DE MAIO DE 2025

APARECIDA DO TABOADO

1 RPJ DISTRIBUIDORA DE LATICINIOS E FRIOS LTDA 28.460.244-2

CAMPO GRANDE

2 C. C. B. P. GARCIA 28.350.418-8

3 ULTRA POPULAR MORENINHA COM DE MED E PERFUMARIA LTDA 28.443.719-0

PARANAIBA

4 DYNAMIC SPORTS IND E COM DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA 28.487.920-7

PONTA PORA

5 MAGNUM COMERCIO DE ARMAS E MUNICOES LTDA 28.468.651-4
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TRES LAGOAS

6 ADV FARMACIA LTDA ME 28.408.691-6

7 ALGEMIRO MUNHOZ CALISTEL FILHO 28.379.898-0

8 GUARA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 28.459.756-2

 

ANEXO III AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 132 DE 23 DE MAIO DE 2025

CAMPO GRANDE

1 CLEONES MARTINS DA SILVA 28.475.094-8

PONTA PORA

2 NILSON RUSSO 28.656.175-1

 

ANEXO IV AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 132 DE 23 DE MAIO DE 2025

LADARIO

1 CASA DO GUARANA LTDA 28.245.153-6

2 48.521.622 JOSE LOPES BORGES 28.477.491-0

 

PORTARIA/SAT 3632, 23 de maio de 2025

Dispõe sobre alteração do grupo de preços na tabela denominada 
Valor Real Pesquisado, do produto que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
na tabela denominada Valor Real Pesquisado;

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,

R E S O L V E:
Art. 1° Alterar, na tabela denominada Valor Real Pesquisado, o Grupo de Preço do seguinte produto: soja em grão, 
conforme anexo.

Parágrafo único. Os produtos cujo grupo de preço foram alterados na referida tabela, nos termos do caput deste 
artigo, ficam sujeitos, a partir da inclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 27 de maio de 2025.

Campo Grande, 23 de maio de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 3632, de 23 de maio de 2025

CEREAIS
SOJA INTERNA
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
6212 SOJA EM GRÃO - A GRANEL (OPERACÃO 

INTERNA) - 1KG
2 1,90 A

512 SOJA EM GRÃO - SC 60 KG (OPERACÃO 
INTERNA) - 60SC

2 114,00 A

SOJA INTERESTADUAL
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
17625 SOJA EM GRÃO - A GRANEL (OP. 

INTERESTADUAL) - 1KG
3 2,31 A
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17638 SOJA EM GRÃO - SC 60 KG (OP. 
INTERESTADUAL) - 60SC

3 138,60 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado
3 - VRP  Operação Interestadual

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 55/2025

De ordem do Senhor Presidente em exercício do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do 
Sul, faço saber a quem interessar possa que, no dia vinte e oito do mês de maio de 2025, às oito horas e quinze 
minutos, a 2ª Câmara deste Tribunal, em sessão ordinária, julgará em sua sala de sessões,  localizada na rua 
Delegado Osmar de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado no 
DOE n. 10.770, de 4 de março de 2022, também  por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.br/
SessãoTAT e eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados em 
participar ou assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, III, 
IV, § 5º e 6º do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

*Reexame Necessário e Recurso Voluntário n. 27/2021
Processo n. 11/015164/2020-Digital – ALIM n. 46615-E de 3/12/2020
Interessados: Bunge Alimentos S.A. – Dourados-MS. – IE: 28.201.323-7 
Autuante: Yrany de Ferran
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto
1ª Revisora: Cons. Joselaine Boeira Zatorre  
Relator: Cons. Aurélio Vaz Rolim

*Recurso Voluntário n. 180/2021
Processo n. 11/005521/2021-Digital - ALIM n. 3545-M de 28/4/2021
Sujeito Passivo: Copasul Cooperativa Agrícola Sul Matogrossense – Deodápolis-MS. – IE: 28.206.498-2  
Autuante: Rafael Alisson da Silva Dias
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello  
Relatora: Cons. Joselaine Boeira Zatorre
Pedido de Vista: Cons. José Maciel Sousa Chaves       

*Recurso Voluntário n. 142/2023
Processo n. 11/009613/2022–Digital - ALIM n. 49918-E de 6/7/2022
Sujeito Passivo: Marcio Marangoni Martins – Aquidauana-MS. – IE: 28.775.936-9 – Advogados: José Henrique da 
Silva Vigo e Brendha Carolinne Bezerra Komiyama 
Autuante: Anderson Luiz Correa da Costa
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto  
Relator: Cons. José Maciel Sousa Chaves
Pedido de Vista: Cons. Felipe Cezário Guimarães Pereira  

Recurso Voluntário n. 184/2021 
Processo n. 11/001056/2021–Digital – ALIM n. 46879-E de 27/1/2021 
Sujeito Passivo: Frigorífico Juti Import e Export Ltda. – Juti-MS. – IE: 28.368.583-2 - Advogados: Ady Faria da 
Silva e Lucimar Faria da Silva Jallad
Autuante: Andre Ruffo
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello 
Relatora: Cons. Thaís Arantes Lorenzetti 

Recurso Voluntário n. 247/2021
Processo n. 11/000952/2021–Digital - ALIM n. 3339-M, de 25/1/2021
Sujeito Passivo: Meat & Leather Indústria e Comércio Eireli – Campo Grande-MS. – IE: 28.433.311-5 – 
Autuantes: Roberval Edson dos Santos, José Carlos de Souza e Leonardo Silvério Dantas
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello  
Relator: Cons. Valter Rodrigues Mariano 

*reincluídos em pauta de julgamento.    

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.
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ACÓRDÃO n. 171/2025 – PROCESSO n. 11/024578/2018 (ALIM n. 41325-E/2018) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
237/2019 – RECORRENTE: Gama Com Imp Exportação de Cereais Ltda.  – I.E. n. 28.379.794-0 – Dourados-MS 
– ADVOGADO: Leonardo Furtado Loubet (OAB/MS n.  9.444) – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: ICMS. OPERAÇÕES DE SAÍDA – REMESSAS COM O FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO – EXPORTAÇÃO 
NÃO COMPROVADA. EXIGÊNCIA FISCAL PROCEDENTE. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

Na ausência de elementos que demonstrem, validamente, na forma da legislação aplicável, que os respectivos 
produtos foram objeto de operações de exportação realizadas pelo estabelecimento destinatário, legítima é a 
exigência do imposto incidente sobre as operações de saída que o estabelecimento remetente realizou sem o seu 
pagamento a pretexto de tratar-se de remessas para o fim específico de exportação. 

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 237/2019, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por maioria, com voto de desempate do Conselheiro Presidente, pelo conhecimento e 
desprovimento do recurso voluntário, para manter inalterada a decisão singular. Vencidos o Conselheiro Relator, 
a Cons. Thaís de Moraes Ribeiro Ferreira e o Cons. Glauco Lubacheski de Aguiar.

Campo Grande-MS, 12 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Bruno Oliveira Pinheiro – Relator 

Cons. Ana Paula Duarte Ferreira – Redatora

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 24/4/2025, os Conselheiros Bruno Oliveira Pinheiro, Ana Paula Duarte 
Ferreira (Suplente), Thaís de Moraes Ribeiro Ferreira, Daniel Gaspar Luz Campos de Souza, Glauco Lubacheski de 
Aguiar e Gerson Mardine Fraulob. Presente o representante da PGE, Dr. Renato Maia Pereira.

ACÓRDÃO n. 172/2025 – PROCESSO n. 11/010662/2022 (ALIM n. 50013-E/2022-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 75/2023 – RECORRENTE: O C A Ambiental Ltda. ME – I.E. n. 28.397.062-6 – Dourados-MS – DECISÃO DE 1ª 
INSTÂNCIA: Procedente em Parte.

EMENTA: PROCESSUAL. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – JUNTADA EXTEMPORÂNEA DE ANEXO AO ALIM 
– PREJUÍZO DECORRENTE DA FALTA DE REABERTURA DE PRAZO – CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA – 
CARACTERIZAÇÃO – NULIDADE – CONFIGURAÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Constatado que, após a juntada aos autos de anexo contendo o demonstrativo fiscal relativo ao Auto de 
Lançamento e de Imposição de Multa (ALIM), o qual não foi encaminhado ao sujeito passivo ao tempo da 
cientificação da lavratura do ALIM e do Auto de Cientificação (ACT), não houve nova intimação ao sujeito passivo 
reabrindo o prazo legal para apresentação de impugnação e considerando que a identificação das operações 
objeto da autuação foi feita nesse demonstrativo, é de se reconhecer a ocorrência de prejuízo ao exercício do 
direito de defesa, sendo que o mesmo vício também comprometeu a manifestação válida de vontade quanto à 
adesão ou não ao Auto de Cientificação (ACT) porque o sujeito passivo não tinha conhecimento integral dos fatos, 
impondo-se dar provimento ao recurso voluntário para declarar a nulidade processual para os atos posteriores à 
impugnação, reabrindo o prazo para a opção pelos benefícios do ACT ou aditamento da impugnação.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 75/2023, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
contrariando o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e provimento do recurso voluntário, para declarar a 
nulidade do processo a partir dos atos posteriores à impugnação. 

Campo Grande-MS, 12 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Gerson Mardine Fraulob – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 22/4/2025, os Conselheiros Gerson Mardine Fraulob, Luiz Lemos 
de Souza Brito Filho (Suplente), Ana Paula Duarte Ferreira (Suplente), Márcio Bonfá de Jesus (Suplente), Daniel 
Gaspar Luz Campos de Souza e Glauco Lubacheski de Aguiar. Presente o representante da PGE, Dr. Renato Maia 
Pereira.
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ACÓRDÃO n. 173/2025 – PROCESSO n. 11/050202/2016 (ALIM n. 34027-E/2016) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
171/2023 – RECORRENTE: Alfamed Distrib de Medicamentos Ltda. – I.E. n. 28.316.298-8 – Campo Grande-MS 
– ADVOGADOS: Flávio Nogueira Cavalcante (OAB/MS n. 7.168), Carlos Rogério Kades de Oliveira (OAB/MS n. 
22.411) e Stefano Alcova Alcântara (OAB/MS n. 17.877) – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente em Parte.

EMENTA: PROCESSUAL. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – PROFERIMENTO SEM SANEAMENTO DE VÍCIOS 
APONTADOS EM ANULAÇÃO DE DECISÃO ANTERIOR E COM OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE MATÉRIAS ALEGADAS 
PELA DEFESA – CARACTERIZAÇÃO – NULIDADE – CONFIGURAÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

O Tribunal Administrativo Tributário, em recurso voluntário anterior, declarou a nulidade da decisão de Primeira 
Instância, determinando medidas saneadoras com fundamento no art. 29, § 1º, da Lei n. 2.315, de 2001, porém, 
as providências determinadas não foram realizadas e a nova decisão foi proferida sem apreciação de parte das 
matérias alegadas e provas juntadas, impondo-se, dando provimento ao recurso, declarar a nulidade da nova 
decisão recorrida.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 171/2023, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e provimento do recurso voluntário, para declarar a 
nulidade da decisão singular.

Campo Grande-MS, 12 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Gerson Mardine Fraulob – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 30/4/2025, os Conselheiros Gerson Mardine Fraulob, Luiz Lemos 
de Souza Brito Filho (Suplente), Valter Rodrigues Mariano, Guilherme Frederico de Figueiredo Castro, Aurélio 
Vaz Rolim, Bruno Oliveira Pinheiro, Ana Paula Duarte Ferreira (Suplente), José Maciel Sousa Chaves (Suplente), 
Daniel Gaspar Luz Campos de Souza, Joselaine Boeira Zatorre, Thaís Arantes Lorenzetti (Suplente) e Thaís de 
Moraes Ribeiro Ferreira. Presente o representante da PGE, Dr. Luís Paulo dos Reis.

ACÓRDÃO n. 174/2025 – PROCESSO n. 11/012628/2021 (ALIM n. 48559-E/2021-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 150/2022 – RECORRENTE: Soubhia & Cia Ltda.  – I.E. n. 28.318.764-6 – Campo Grande-MS – ADVOGADO: 
Christiane Gonçalves da Paz (OAB/MS n. 10.081) – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente em Parte.

EMENTA: PROCESSUAL. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – INADEQUAÇÃO NA UTILIZAÇÃO DA TÉCNICA 
DECISÓRIA PER RELATIONEM – AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA – VÍCIO DE MOTIVAÇÃO – 
CARACTERIZAÇÃO – INSERÇÃO DE NOVOS FATOS E DOCUMENTOS – AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE PARA A 
CONTRADITA – CARACTERIZAÇÃO – CERCEAMENTO DE DEFESA – CONFIGURAÇÃO – NULIDADE – CONFIGURAÇÃO. 
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO. 

Verificado que o julgador de primeira instância, em decorrência da inadequação na utilização da técnica decisória 
per relationem, decidiu com ausência de fundamentação própria, resultando em vício na sua motivação, impõe-
se, neste aspecto, prover o recurso voluntário para declarar a nulidade da sua decisão.

Verificado, também, que a autoridade lançadora, na contestação, inseriu novos fatos e documentos e que o 
julgador não oportunizou ao sujeito passivo apresentar contradita a respeito, impõe-se declarar a nulidade da 
decisão de primeira instância, por cerceamento de defesa, restando prejudicada a análise das demais razões 
recursais.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 150/2022, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e provimento do recurso voluntário, para declarar a 
nulidade da decisão singular. 

Campo Grande-MS, 12 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Guilherme Frederico de Figueiredo Castro – Relator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 7/5/2025, os Conselheiros Guilherme Frederico de Figueiredo Castro, 
Valter Rodrigues Mariano, José Maciel Sousa Chaves (Suplente), Felipe Cezário Guimarães Pereira, Joselaine 
Boeira Zatorre e Aurélio Vaz Rolim. Presente o representante da PGE, Dr. Luís Paulo dos Reis.
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ACÓRDÃO n. 175/2025 – PROCESSO n. 11/001822/2021 (ALIM n. 3350-M/2021-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
77/2022 – RECORRENTE: ITP Ind Com Serv de Tubos & Perfis Ltda. – I.E. n. Não consta – Campo Grande-MS – 
ADVOGADOS: Daniel Landim (OAB/CE n. 17.067), Pablo Macedo (OAB/CE n. 24.712), Lucas Pinheiro (OAB/CE n. 
33.655) e Karla Landim (OAB/CE n. 25.654) – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: PROCESSUAL. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO QUANTO A 
RAZÕES DE DEFESA – COMPROVAÇÃO – NULIDADE – CONFIGURAÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

O julgador tributário não está adstrito às razões formuladas pelas partes (art. 64 da Lei n. 2.315/2001), mas tal 
prerrogativa não desobriga a necessidade de fundamentação acerca das razões de defesa aduzidas no processo, 
na exegese do art. 66 § 1º c/c art. 28, I, “c”, da Lei n. 2.315, de 2001. 

É nula a decisão de primeira instância em que não se pronuncia sobre razões de defesa relevantes para a solução 
do conflito, como no caso dos autos, restando prejudicada a análise das demais razões recursais.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 77/2022, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e provimento do recurso voluntário, para declarar a 
nulidade da decisão singular. 

Campo Grande-MS, 12 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Joselaine Boeira Zatorre – Relatora

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 7/5/2025, os Conselheiros Joselaine Boeira Zatorre, Aurélio Vaz 
Rolim, Guilherme Frederico de Figueiredo Castro, Valter Rodrigues Mariano, José Maciel Sousa Chaves (Suplente) 
e Felipe Cezário Guimarães Pereira. Presente o representante da PGE, Dr. Luís Paulo dos Reis.

ACÓRDÃO n. 176/2025 – PROCESSO n. 11/017677/2023 (ALIM n. 54104-E/2023-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 127/2024 – RECORRENTE: Vando Ribeiro da Silva – I.E. n. 28.389.064-9 – Campo Grande-MS – DECISÃO DE 
1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: ICMS. OPERAÇÕES DE SAÍDAS TRIBUTADAS – FATO PRESUMIDO COM BASE NO CONFRONTO ENTRE 
AS INFORMAÇÕES SOBRE AS OPERAÇÕES DE VENDAS FORNECIDAS PELAS ADMINISTRADORAS DE CARTÕES 
DE CRÉDITO/DÉBITO E AS FORNECIDAS PELO CONTRIBUINTE – CARACTERIZAÇÃO – COMERCIALIZAÇÃO DE 
MERCADORIAS CUJAS OPERAÇÕES ESTÃO SUBMETIDAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – NÃO 
COMPROVAÇÃO – PRESUNÇÃO MANTIDA – APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA PREVISTA NO REGIME DO SIMPLES NACIONAL 
– DESCABIMENTO. EXIGÊNCIA FISCAL PROCEDENTE. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

No caso em que o valor das operações de crédito ou débito informado por administradoras de cartão de crédito 
ou débito ou estabelecimentos similares for superior ao valor das operações declarado ao Fisco pelo respectivo 
estabelecimento, é legítima a presunção de ocorrência de operações sujeitas à incidência do imposto no que 
corresponde à diferença entre esses valores, não sendo suficiente para afastar essa presunção, por ausência 
de previsão legal, a simples circunstância de o estabelecimento incluir, na sua atividade, a revenda de produtos 
isentos/não tributados.

Não se comprovando que as operações realizadas pelo estabelecimento autuado se encontravam submetidas 
ao regime de substituição tributária, resta mantida a presunção estabelecida, impondo-se desprover o recurso 
voluntário para manter a decisão de primeira instância pela qual se decretou a procedência da exigência fiscal.

Tratando-se de operações cuja ocorrência se presume, realizadas sem a emissão de documentos fiscais, a alíquota 
aplicável é a fixada para as operações realizadas pelas demais pessoas jurídicas e não a prevista no regime do Simples 
Nacional.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 127/2024, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para manter 
inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 9 de maio de 2025.
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Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Julio Cesar Borges – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 23/4/2025, os Conselheiros Julio Cesar Borges (Suplente), José 
Maciel Sousa Chaves (Suplente), Valter Rodrigues Mariano, Rafael Ribeiro Bento, Felipe Cezário Guimarães Pereira 
e Joselaine Boeira Zatorre. Presente o representante da PGE, Dr. Luís Paulo dos Reis.

ACÓRDÃO n. 177/2025 – PROCESSO n. 11/012186/2021 (ALIM n. 48517-E/2021-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 137/2024 – RECORRENTE: Magazine Luiza S.A. – I.E. n. 28.430.861-7 – Sidrolândia-MS – ADVOGADOS: 
José Aparecido dos Santos (OAB/SP n. 274.642), Paulo Henrique Chítero Bueno (OAB/SP n. 305.878) e outros – 
DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: ICMS. REGISTRO E UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS EM VALOR SUPERIOR AO PERMITIDO PELA LEGISLAÇÃO 
– NÃO CARACTERIZAÇÃO – AUSÊNCIA DE ESTORNO DESSE CRÉDITO – CONDUTA DIVERSA DA DESCRITA NA 
MATÉRIA TRIBUTÁVEL DO ALIM. EXIGÊNCIA FISCAL IMPROCEDENTE. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

A utilização de crédito no montante integral do pedido de restituição requerido pela autuada, do qual não tenha 
havido deliberação no prazo de noventa dias, está devidamente autorizada pelo art. 10, § 1º, da Lei Complementar 
n. 87, de 1996, não havendo qualquer irregularidade no registro desse crédito nesse momento processual, 
impondo-se decretar a improcedência da exigência fiscal em relação ao fato descrito, restando prejudicada a 
análise das demais razões recursais.
 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 137/2024, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e provimento do recurso voluntário, para reformar a 
decisão singular e decretar a improcedência da exigência fiscal. 

Campo Grande-MS, 12 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Luiz Lemos de Souza Brito Filho – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 15/4/2025, os Conselheiros Luiz Lemos de Souza Brito Filho 
(Suplente), Ana Paula Duarte Ferreira (Suplente), Márcio Bonfá de Jesus (Suplente), Daniel Gaspar Luz Campos 
de Souza, Glauco Lubacheski de Aguiar e Gerson Mardine Fraulob. Presente a representante da PGE, Dra. Priscilla 
de Siqueira Gomes.

ACÓRDÃO n. 178/2025 – PROCESSO n. 11/012095/2021 (ALIM n. 48506-E/2021-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 218/2024 – RECORRENTE:  Magazine Luiza S.A.  – I.E. n. 28.327.738-6 – Três Lagoas-MS – ADVOGADOS: 
José Aparecido dos Santos (OAB/SP n. 274.642), Paulo Henrique Chítero Bueno (OAB/SP n. 305.878) e outros – 
DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: ICMS. REGISTRO E UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS EM VALOR SUPERIOR AO PERMITIDO PELA LEGISLAÇÃO 
– NÃO CARACTERIZAÇÃO – AUSÊNCIA DE ESTORNO DESSE CRÉDITO – CONDUTA DIVERSA DA DESCRITA NA 
MATÉRIA TRIBUTÁVEL DO ALIM. EXIGÊNCIA FISCAL IMPROCEDENTE. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

A utilização de crédito no montante integral do pedido de restituição requerido pela autuada, do qual não tenha 
havido deliberação no prazo de noventa dias, está devidamente autorizada pelo art. 10, § 1º, da Lei Complementar 
n. 87, de 1996, não havendo qualquer irregularidade no registro desse crédito nesse momento processual, 
impondo-se decretar a improcedência da exigência fiscal em relação ao fato descrito, restando prejudicada a 
análise das demais razões recursais.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 218/2024, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e provimento do recurso voluntário, para reformar a 
decisão singular e decretar a improcedência da exigência fiscal. 

Campo Grande-MS, 12 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Luiz Lemos de Souza Brito Filho – Relator 
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Tomaram parte no julgamento, na sessão de 15/4/2025, os Conselheiros Luiz Lemos de Souza Brito Filho 
(Suplente), Ana Paula Duarte Ferreira (Suplente), Márcio Bonfá de Jesus (Suplente), Daniel Gaspar Luz Campos 
de Souza, Glauco Lubacheski de Aguiar e Gerson Mardine Fraulob. Presente a representante da PGE, Dra. Priscilla 
de Siqueira Gomes.

ACÓRDÃO n. 179/2025 – PROCESSO n. 11/012084/2021 (ALIM n. 48500-E/2021-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 219/2024 – RECORRENTE:  Magazine Luiza S.A.  – I.E. n. 28.296.854-7 – Campo Grande-MS – ADVOGADOS 
José Aparecido dos Santos (OAB/SP n. 274.642), Paulo Henrique Chítero Bueno (OAB/SP n. 305.878) e outros – 
DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: ICMS. REGISTRO E UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS EM VALOR SUPERIOR AO PERMITIDO PELA LEGISLAÇÃO 
– NÃO CARACTERIZAÇÃO – AUSÊNCIA DE ESTORNO DESSE CRÉDITO – CONDUTA DIVERSA DA DESCRITA NA 
MATÉRIA TRIBUTÁVEL DO ALIM. EXIGÊNCIA FISCAL IMPROCEDENTE. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

A utilização de crédito no montante integral do pedido de restituição requerido pela autuada, do qual não tenha 
havido deliberação no prazo de noventa dias, está devidamente autorizada pelo art. 10, § 1º, da Lei Complementar 
n. 87, de 1996, não havendo qualquer irregularidade no registro desse crédito nesse momento processual, 
impondo-se decretar a improcedência da exigência fiscal em relação ao fato descrito, restando prejudicada a 
análise das demais razões recursais.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 219/2024, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
contrariando o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e provimento do recurso voluntário, para reformar 
a decisão singular e decretar a improcedência da exigência fiscal. 

Campo Grande-MS, 12 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Luiz Lemos de Souza Brito Filho – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 6/5/2025, os Conselheiros Luiz Lemos de Souza Brito Filho (Suplente), 
Ana Paula Duarte Ferreira (Suplente), Márcio Bonfá de Jesus (Suplente), Daniel Gaspar Luz Campos de Souza, 
Glauco Lubacheski de Aguiar e Gerson Mardine Fraulob. Presente o representante da PGE, Dr. Renato Maia Pereira.

ACÓRDÃO n. 180/2025 – PROCESSO n. 11/012092/2021 (ALIM n. 48504-E/2021-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 304/2024 – RECORRENTE: Magazine Luiza S.A. – I.E. n. 28.326.318-0 – Aquidauana-MS – ADVOGADOS 
José Aparecido dos Santos (OAB/SP n. 274.642), Paulo Henrique Chítero Bueno (OAB/SP n. 305.878) e outros – 
DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: ICMS. REGISTRO E UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS EM VALOR SUPERIOR AO PERMITIDO PELA LEGISLAÇÃO 
– NÃO CARACTERIZAÇÃO – AUSÊNCIA DE ESTORNO DESSE CRÉDITO – CONDUTA DIVERSA DA DESCRITA NA 
MATÉRIA TRIBUTÁVEL DO ALIM. EXIGÊNCIA FISCAL IMPROCEDENTE. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

A utilização de crédito no montante integral do pedido de restituição requerido pela autuada, do qual não tenha 
havido deliberação no prazo de noventa dias, está devidamente autorizada pelo art. 10, § 1º, da Lei Complementar 
n. 87, de 1996, não havendo qualquer irregularidade no registro desse crédito nesse momento processual, 
impondo-se decretar a improcedência da exigência fiscal em relação ao fato descrito, restando prejudicada a 
análise das demais razões recursais.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 304/2024, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
contrariando o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e provimento do recurso voluntário, para reformar 
a decisão singular e decretar a improcedência da exigência fiscal. 

Campo Grande-MS, 12 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Luiz Lemos de Souza Brito Filho – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 6/5/2025, os Conselheiros Luiz Lemos de Souza Brito Filho (Suplente), 
Ana Paula Duarte Ferreira (Suplente), Márcio Bonfá de Jesus (Suplente), Daniel Gaspar Luz Campos de Souza, 
Glauco Lubacheski de Aguiar e Gerson Mardine Fraulob. Presente o representante da PGE, Dr. Renato Maia Pereira.
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ACÓRDÃO n. 181/2025 – PROCESSO n. 11/011804/2020 (ALIM n. 45940-E/2020-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 27/2021 – RECORRENTE: Square Brasil Comércio, Importação Ltda.  – I.E. n. 28.384.971-1 – Aparecida 
do Taboado-MS – ADVOGADO: Flávio Nogueira Cavalcanti (OAB/MS n. 7.168) – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: 
Procedente em Parte.

EMENTA: MULTA (ICMS). ESCRITURAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ENTRADAS DE MERCADORIAS NO 
ESTABELECIMENTO SEM TER HAVIDO ENTRADAS EFETIVAS – CARACTERIZAÇÃO EM PARTE – ALEGAÇÃO, 
QUANTO À PARTE RECORRIDA, DE QUE AS MERCADORIAS FORAM DEVOLVIDAS EM RAZÃO DE CONTRATO DE 
LOCAÇÃO E REMESSA PARA CONSERTO – COMPROVAÇÃO – NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO – CONFIGURAÇÃO. 
EXIGÊNCIA FISCAL IMPROCEDENTE NA PARTE RECORRIDA. RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Comprovada a existência de contrato e locação e de remessa de mercadorias para conserto, bem como de nota 
fiscal indicando a devolução da respectiva mercadoria, ainda que fora do prazo regulamentar, resta configurada 
a não incidência do imposto, impondo-se prover o recurso voluntário, nessa parte, para reformar a decisão 
administrativa de primeira instância para se decretar a improcedência da exigência fiscal quanto à parte recorrida.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 27/2021, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e provimento do recurso voluntário, para reformar em 
parte a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 12 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Rafael Ribeiro Bento – Relator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 23/4/2025, os Conselheiros Rafael Ribeiro Bento, Felipe Cezário 
Guimarães Pereira, Joselaine Boeira Zatorre, Aurélio Vaz Rolim, José Maciel Sousa Chaves (Suplente) e Valter 
Rodrigues Mariano.  Presente o representante da PGE, Dr. Luís Paulo dos Reis.

ACÓRDÃO n. 182/2025 – PROCESSO n. 11/016181/2023 (ALIM n. 5760-M/2023-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
333/2024 – RECORRENTE: Beta Carnes Alimentos Ltda. – I.E. n. 28.453.893-0 – Campo Grande-MS – DECISÃO 
DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA. ICMS. GADO BOVINO. OPERAÇÕES DE SAÍDAS INTERESTADUAIS – FALTA DE PAGAMENTO DE 
PARTE DO IMPOSTO DEVIDO POR ERRO NA DETERMINAÇÃO NA BASE DE CÁLCULO – DESCUMPRIMENTO DE 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – VERIFICAÇÃO – ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE TERMO DE ACORDO PARA ABATE 
EM ESTABELECIMENTO DE TERCEIROS – IRRELEVÂNCIA – ALEGAÇÃO DE QUE POSSUI AUTORIZAÇÃO PARA 
RECOLHIMENTO SEMANAL – IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DO IMPOSTO À VISTA DA OPERAÇÃO – 
INSUBSISTÊNCIA. EXIGÊNCIA FISCAL PROCEDENTE. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

Constatada a irregularidade fiscal no trânsito de mercadorias, consistente na ausência de documentos fiscais 
regularmente exigidos para a fruição do benefício de redução da base de cálculo do imposto devido, impõe-se 
desprover o recurso para manter a decisão de primeira instância pela qual se decretou a procedência da exigência 
fiscal.

A existência de termo de acordo não autoriza o sujeito passivo ao descumprimento de norma legal, como ocorre 
no presente caso, sendo irrelevante para afastar a exigência fiscal lançada.

Verificado que não foi preenchido o requisito indispensável à fruição do benefício fiscal, a que está condicionado 
à sua comprovação, e não sendo preenchido este requisito, o imposto é considerado devido desde o momento da 
ocorrência do fato gerador.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 333/2024, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
contrariando em parte o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, 
para manter inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 12 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Valgney Cherri Ishimi – Relator 
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Tomaram parte no julgamento, na sessão de 22/4/2025, os Conselheiros Valgney Cherri Ishimi (Suplente), Márcio 
Bonfá de Jesus (Suplente), Daniel Gaspar Luz Campos de Souza, Glauco Lubacheski de Aguiar, Gerson Mardine 
Fraulob e Luiz Lemos de Souza Brito Filho (Suplente). Presente o representante da PGE, Dr. Renato Maia Pereira.

ACÓRDÃO n. 183/2025 – PROCESSO n. 11/013934/2021 (ALIM n. 48725-E/2021-d) – REEXAME NECESSÁRIO n. 
14/2023 – RECORRIDA: TNG Comércio de Roupas Ltda. – I.E. n. 28.311.687-0 – Campo Grande/MS – DECISÃO 
DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente em Parte.

EMENTA: ICMS. APURAÇÃO PELO REGIME DE ESTIMATIVA – LAVRATURA DE ALIM VISANDO À EXIGÊNCIA DE 
PARCELAS NÃO QUITADAS – COMPROVAÇÃO DE QUE O CONTRIBUINTE NÃO MAIS SE ENCONTRAVA ENQUADRADO 
NO REGIME NO PERÍODO FISCALIZADO – RECONHECIMENTO INEQUÍVOCO DA AUTORIDADE AUTUANTE QUANTO 
À ILEGITIMIDADE DA AUTUAÇÃO FISCAL. EXIGÊNCIA FISCAL IMPROCEDENTE. REEXAME NECESSÁRIO NÃO 
CONHECIDO.

Verificado que a decretação da improcedência da exigência fiscal pelo julgador de primeira instância, formalizada 
para a cobrança de parcelas não quitadas do ICMS apurado pelo regime de estimativa, foi precedida de 
reconhecimento inequívoco da autoridade autuante quanto à ilegitimidade da autuação fiscal, impõe-se não 
conhecer, com fundamento no § 4º do art. 76 da Lei n. 2.315, de 2001, do reexame necessário.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Reexame Necessário n. 14/2023, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo não conhecimento do reexame necessário, mantendo-se inalterada a 
decisão singular.

Campo Grande-MS, 12 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Valter Rodrigues Mariano – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 23/4/2025, os Conselheiros Valter Rodrigues Mariano, Rafael Ribeiro 
Bento, Felipe Cezário Guimarães Pereira, Joselaine Boeira Zatorre, Aurélio Vaz Rolim e José Maciel Sousa Chaves 
(Suplente). Presente o representante da PGE, Dr. Luís Paulo dos Reis.

ACÓRDÃO n. 184/2025 – PROCESSO n. 11/016089/2021 (ALIM n. 48973-E/2021-d) – REEXAME NECESSÁRIO n. 
38/2024 – RECORRIDA: Vibra Energia S.A. – I.E. n. 28.090.239-5 – Campo Grande/MS – ADVOGADOS: Janssen 
Hiroshi Murayama (OAB/RJ n. 119.278), Mariana de Oliveira Ferreira (OAB/RJ n. 217.647), Camila Cristina Magrille 
Molle (OAB/RJ n. 167.531), Ana Carolina Pinheiro da Silva (OAB/RJ n. 264.487), Lucas Almeida dos Santos (OAB/
RJ n. 246.999) e outros – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Improcedente.

EMENTA: ICMS. OPERAÇÕES DE SAÍDA – UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO QUE SE CONSIDEROU INDEVIDO PELO SEU 
REGISTRO EXTEMPORÂNEO SEM AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DO FISCO – DESNECESSIDADE DESSA AUTORIZAÇÃO – 
ILEGITIMIDADE NÃO CARACTERIZADA – OBRIGATORIEDADE DE SIMPLES COMUNICAÇÃO AO FISCO, CUJA FALTA 
CARACTERIZA DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA SEM EFEITO NA LEGITIMIDADE DO CRÉDITO. 
EXIGÊNCIA FISCAL IMPROCEDENTE. REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.

O registro do crédito fiscal decorrente de entrada de mercadorias ou bens em período posterior ao qual compete 
independe de autorização prévia do Fisco, mas impõe ao sujeito passivo o dever de comunicar-lhe, na forma e 
prazo regulamentares.

A falta de comunicação do registro extemporâneo, que constitui simples descumprimento de obrigação acessória, 
não implica, por si só, a ilegitimidade do respectivo crédito fiscal e, consequentemente, não legitima a exigência 
do imposto que com ele tenha sido regularmente compensado, impondo-se desprover o reexame necessário para 
manter a decisão de primeira instância pela qual se decretou a improcedência da exigência fiscal.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Reexame Necessário n. 38/2024, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do reexame necessário, para manter 
inalterada a decisão singular.

Campo Grande-MS, 12 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício
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Cons. Valter Rodrigues Mariano – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 5/5/2025, os Conselheiros Valter Rodrigues Mariano, José Maciel 
Sousa Chaves (Suplente), Felipe Cezário Guimarães Pereira, Joselaine Boeira Zatorre, Aurélio Vaz Rolim e 
Guilherme Frederico de Figueiredo Castro. Presente o representante da PGE, Dr. Luís Paulo dos Reis.

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO n. 017/2025
PROCESSO NUP: 77.003.495-2025 
CONCEDENTE: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Administração – SAD.
CONVENENTE: Associação dos Auditores Fiscais da Receita Estadual de Mato Grosso do Sul – FISCOSUL.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal; Leis Federais n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, e n. 14.133, de 1º 
de abril de 2021; Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Decretos Estaduais n. 11.261, de 16 de junho 
de 2003, e n. 12.796, de 3 de agosto de 2009; Parecer Referencial PGE/MS/PAA/n. 009/2020, de 7 de outubro 
de 2020, aprovado pela Decisão PGE/MS/GAB/n. 372/2020, de 29 de outubro de 2020; demais legislações 
pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Convênio de Consignação em Folha de Pagamento credenciar 
a CONVENENTE para permitir a averbação de consignações na folha de pagamento dos servidores do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul, processada pelo sistema de folha de pagamento do Estado, com 
objetivo de realizar desconto e posterior recebimento de mensalidades de contribuições e de benefícios obtidos 
por servidores públicos associados. 
VIGÊNCIA: de 22 de maio de 2025 a 21 de maio de 2027.
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini, Fernando Luis Valejo e Gigliola Lilian Decarli Schons.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO n. 018/2025
PROCESSO NUP: 77.003.655-2025 
CONCEDENTE: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Administração – SAD.
CONVENENTE: Sindicato dos Auditores Fiscais da Receita Estadual de Mato Grosso do Sul – SINDIFISCO-MS.        
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal; Leis Federais n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, e n. 14.133, de 1º 
de abril de 2021; Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Decretos Estaduais n. 11.261, de 16 de junho 
de 2003, e n. 12.796, de 3 de agosto de 2009; Parecer Referencial PGE/MS/PAA/n. 009/2020, de 7 de outubro 
de 2020, aprovado pela Decisão PGE/MS/GAB/n. 372/2020, de 29 de outubro de 2020; demais legislações 
pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Convênio de Consignação em Folha de Pagamento credenciar 
a CONVENENTE para permitir a averbação de consignações na folha de pagamento dos servidores do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul, processada pelo sistema de folha de pagamento do Estado, com 
objetivo de realizar desconto e posterior recebimento de contribuições e mensalidades devidas por seus filiados.  
VIGÊNCIA: de 22 de maio de 2025 a 21 de maio de 2027.
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Warley Braga Hilderand. 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO n. 019/2025
PROCESSO NUP: 77.003.388-2025 
CONCEDENTE: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Administração – SAD.
CONVENENTE: Sindicato dos Policiais Civis do Estado de Mato Grosso do Sul – SINPOL-MS.        
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal; Leis Federais n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, e n. 14.133, de 1º 
de abril de 2021; Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Decretos Estaduais n. 11.261, de 16 de junho 
de 2003, e n. 12.796, de 3 de agosto de 2009; Parecer Referencial PGE/MS/PAA/n. 009/2020, de 7 de outubro 
de 2020, aprovado pela Decisão PGE/MS/GAB/n. 372/2020, de 29 de outubro de 2020; demais legislações 
pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Convênio de Consignação em Folha de Pagamento credenciar 
a CONVENENTE para permitir a averbação de consignações na folha de pagamento dos servidores do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul, processada pelo sistema de folha de pagamento do Estado, com 
objetivo de realizar desconto e posterior recebimento de mensalidades de contribuições e de benefícios obtidos 
por servidores públicos filiados. 
VIGÊNCIA: de 22 de maio de 2025 a 21 de maio de 2027.
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini, José Nascimento da Silva Sobrinho e Marcio Cristiano Paroba.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO n. 020/2025
PROCESSO NUP: 77.004.174-2025 
CONCEDENTE: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Administração – SAD.
CONVENENTE: SINTERPA - Sindicato dos Trabalhadores em Instituições de Extensão Rural, Pesquisa, Assistência 
Técnica, Serviços Agropecuários e Afins do Estado de Mato Grosso do Sul.        
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal; Leis Federais n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, e n. 14.133, de 1º 
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de abril de 2021; Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Decretos Estaduais n. 11.261, de 16 de junho 
de 2003, e n. 12.796, de 3 de agosto de 2009; Parecer Referencial PGE/MS/PAA/n. 009/2020, de 7 de outubro 
de 2020, aprovado pela Decisão PGE/MS/GAB/n. 372/2020, de 29 de outubro de 2020; demais legislações 
pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Convênio de Consignação em Folha de Pagamento credenciar 
a CONVENENTE para permitir a averbação de consignações na folha de pagamento dos servidores do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul, processada pelo sistema de folha de pagamento do Estado, com 
objetivo de realizar desconto e posterior recebimento de contribuições e mensalidades devidas por seus filiados.  
VIGÊNCIA: de 22 de maio de 2025 a 21 de maio de 2027.
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Leda Regina Monteiro Perdomo. 

Extrato do Termo Administrativo de Cessão de Uso de Bem Imóvel
Processo n. 77.014.531-2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul com interveniência da Secretaria de Estado de Saúde (SES) e o Município 
de Maracaju.
Objeto: Termo de Cessão de Uso total do imóvel matriculado sob os n. 862, registrado no Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Maracaju, com área total de 2.835,20 m² - onde funciona o Centro de Saúde Olívio 
Ferreira de Lima - imóvel de propriedade do Estado de Mato Grosso do Sul ao município de Maracaju, com a 
finalidade de regularização de utilização do bem público. 
Amparo Legal: Lei Estadual n. 6.171, de 20 de dezembro de 2023.
Vigência: 20 (vinte) anos.
Foro: Comarca de Campo Grande - MS
Data da assinatura: 23 de maio de 2025.
Assinaturas: Frederico Felini, Maurício Simôes Corrêa e José Marcos Calderan.

Procuradoria-Geral do Estado

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO CASC/PGE/MS/Nº 220/2025
PROCESSO: 15.004.970-2025.
PARTES INTERESSADAS: Estado de Mato Grosso do Sul e Elizabett de Freitas.
OBJETO: Acordo por adesão nos termos do Edital de Transação por Adesão CASC/PGE/MS/N.02, de 19 de 
dezembro de 2024, para pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do Decreto “P” n. 1.091, de 16 
de agosto de 2023, publicado no DOE n. 11.250 de 24 de agosto de 2023, apuradas no processo administrativo 
n. 77.006.269-2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, caput; e art. 132 da Constituição Federal; art. 3º, §§ 2º e 3º; e art. 174, da Lei 
Federal n. 13.105/2015; art. 26 do Decreto-Lei Federal n. 4.657/1942, art. 32 da Lei Federal n. 13.140/2015; art. 
2º, inc. IV; art. 3º, incs. VI, VIII, X e XIII; art. 8.º, inc. XXVIII; e arts. 21-A a 21-C, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 95/2001; Resolução PGE/MS n. 362, de 26 de janeiro de 2022.
VALOR TOTAL R$ 2.357,83 (Dois mil, trezentos e cinquenta e sete reais e oitenta e três centavos).
ASSINAM: Adriano Aparecido Arrias de Lima – Procurador-Chefe da CASC/PGE e Elizabett de Freitas.
LOCAL E DATA: Campo Grande (MS), 05 de maio de 2025.

Secretaria de Estado de Saúde 

RESOLUÇÃO SES/MS Nº 377, 20 DE MAIO DE 2025.

Alterar o art. 6º da Resolução SES/MS n. 363/2025, que delega 
competência e estabelece procedimentos para a concessão de 
diárias e passagens no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere o art. 93 da Constituição Estadual,  e considerando a necessidade de alterar o prazo 
estabelecido no art. 6º da Resolução SES/MS n. 363/2025, que delega competência e estabelece procedimentos 
para a concessão de diárias e passagens no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde, publicada no DOE n. 
11979, de 08 de abril de 2025, 

R E S O L V E :

Art. 1º Alterar o art. 6º da Resolução SES/MS n. 363/2025, que delega competência e estabelece 
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procedimentos para a concessão de diárias e passagens no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde, passando 
a constar com a seguinte redação: 

“Art. 6º As diárias deverão ser solicitadas ao gestor imediato com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias úteis, da data de início do deslocamento através de Requerimento de Diária.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul 

Extrato do Contrato 127/2025/SES Nº Cadastral 27521
Processo: 27/010.013/2025
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e Ibur Negócios e 
Serviços Ltda.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a contratação de serviços de manutenção 
continuada, contemplando manutenção preventiva, manutenção corretiva, 
mapeamento de dose, com fornecimento de peças, para o equipamento Irradiador 
Gammacell 3000 Elan no Brasil, patrimônio nº 01466066, instalado no Hemocentro 
Coordenador - HEMOSUL, conforme condições, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos, partes integrantes 
deste Contrato, com o objetivo de atender a demanda do HEMOSUL Coordenador e 
Rede Hemosul, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência e na Proposta de Preços.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.303.2200.6011.0001, Fonte n. 0160080091: Natureza da Despesa 
n. 33903025, Nota de Empenho 2025NE003980, emitida em 07/05/2025, no valor 
de 239.032,34 (duzentos e trinta e nove mil e trinta e dois reais e trinta e quatro 
centavos); Natureza da Despesa n. 33903917, Nota de Empenho 2025NE003981, 
emitida em 07/05/2025, no valor de 38.850,00 (trinta e oito mil e oitocentos e 
cinquenta reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 277.882,34 (duzentos e setenta e sete mil e 
oitocentos e oitenta e dois reais e trinta e quatro centavos).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, sendo permitida a negociação 
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes nesse 
caso.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022 e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.
Data da Assinatura: 16/05/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e Alexandre Szpigel

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEMADESC/FUNDO CLIMA 
PANTANAL N. 004/2025 - PRORROGAÇÃO DE PRAZOS

PROCESSO N. 83.019.358-2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve: 

Prorrogar os prazos de Análises das propostas pela Comissão de Seleção, nos termos do 
Item 8. DA INSCRIÇÃO E DO CRONOGRAMA, do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEMADESC/FUNDO CLIMA 
PANTANAL N. 004/2025, bem como dos atos subsequentes, de maneira que o Quadro 3, constante no Item 8.4, 
passa vigorar com os seguintes prazos:

DESCRIÇÃO DA ETAPA PRAZO
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Publicação do Edital de Chamamento Público no DOE eletrônico 05 de maio de 2025
Data-limite para impugnação ao Edital de Chamamento Público 12 de maio de 2025
Abertura das inscrições, na plataforma Editais Prosas 12 de maio de 2025
Data-limite para envio das propostas pelas OSCs 13 de junho de 2025

Sessão pública de abertura das propostas 16 de junho de 2025 às 14 
horas

Análises das propostas pela Comissão de Seleção 17 de junho de 2025 – 
04 de julho de 2025

Divulgação do resultado preliminar Até 08 de julho de 2025
Prazo para interposição de recursos contra o resultado preliminar Até 14 de julho de 2025
Análise dos recursos pela Comissão de Seleção Até 21 de julho de 2025
Decisão em última instância administrativa, dos recursos interpostos das 
decisões proferidas no processo de seleção que não foram reconsiderados pela 
Comissão de Seleção Até 28 de julho 2025Homologação e publicação do resultado definitivo do processo de 
seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver), e 
convocação para diálogo técnico

Campo Grande (MS), 23 de maio de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

DELIBERAÇÃO CECA N. 143, de 15 de maio de 2024

O CONSELHO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL (CECA), conforme a Lei Estadual nº 2.256, de 9 de julho de 
2001, no uso de suas atribuições legais e considerando a decisão da Plenária na 150ª Reunião Ordinária realizada 
no dia 15 de maio de 2025, 

PROCESSO: 02094/2023, PROTOCOLO 0000157/2023, LICENÇA 001579/2023
ASSUNTO: Licenciamento Ambiental da Pequena Central Hidrelétrica (PCH) Pedra Branca, no Município Paraíso 
das Águas/MS
REQUERENTE: PEDRA BRANCA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA SPE LTDA

Art. 1°. A Plenária do Conselho Estadual de Controle Ambiental-CECA, acatou o relatório e voto da Associação 
Pantaneira de Pecuária Orgânica e Sustentável (ABPO), pelo Indeferimento do requerimento para a obtenção da 
Licenciamento ambiental da PCH Pedra Branca no Município Paraíso das Águas/MS.

Art. 2°. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação. 

Campo Grande (MS), 23 de maio de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação e

Presidente do Conselho Estadual de Controle Ambiental 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Extrato do Termo de Pagamento Por Indenização nº 15/2025/SEJUSP

Processo: 31/075.466/2025

Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
– SEJUSP e a empresa M.I MONTREAL INFORMÁTICA S.A;

Objeto: O serviço negocial recebido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – SEJUSP/MS consiste em:  pela prestação 
de serviços de solução integrada para a modernização do Instituto de Identificação “Gonçalo Pereira” do Estado 
de Mato Grosso do Sul – IIGP/CGP/SEJUSP/MS, com a utilização de solução integrada com uso de biometria, no 
período de 03 a 28 de fevereiro de 2025;
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Dotação Orçamentária: Funcional Programática 10.31901.06.181.2209.6118.0008, Natureza de Despesa nº 
339092, Item nº 9239, Fonte de Recursos nº 0175980931;

Valor: R$ 800.038,20 (oitocentos mil e trinta e oito reais e vinte centavos);

Amparo Legal: Artigo 149 da Lei n° 14.133/2021;

Ordenador de Despesas: Antônio Carlos Videira – Secretário de Estado;

Data da assinatura: 22 de maio de 2025.

Assinam: Antônio Carlos Videira e Claudio de Abreu Pimenta

Extrato do Contrato 06/2025/SEJUSP Nº Cadastral 26347

Processo: 31/257.207/2024

Partes: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública-SEJUSP e MULTIQUALITY 
COMERCIAL LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição pneus para motocicletas, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta 
de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 10.31901.06.181.2209.6118.0002, Natureza da Despesa n. 33903039, Item da 
Despesa n. 3039, Fonte n. 0175980931.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 119.898,00 (cento e dezenove mil oitocentos e 
noventa e oito reais).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura 
do contrato, ou recebimento da nota de empenho na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021.

Amparo Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Data da Assinatura: 19/05/2025

Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e MARCIO ALBA DE AZEVEDO

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 36/2023/SEJUSP Nº Cadastral 21984

Processo: 31/080.792/2022

Partes: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública-SEJUSP e AXON ENTERPRIESE, 
INC

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Oitava do Contrato 
nº 036/2023/SEJUSP, Processo nº 31/080.792/2022, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO
8.1. O valor global deste contrato passará de USD 470.520,00 (quatrocentos e 
setenta mil, quinhentos e vinte dólares americanos) equivalente a R$ 2.540.808,00 
(dois milhões, quinhentos e quarenta mil e oitocentos e oito reais) para USD 
502.100,00 (quinhentos e dois mil e cem dólares americanos), equivalente a R$ 
2.711.340,00 (dois milhões, setecentos e onze mil e trezentos e quarenta reais), 
perfazendo a diferença contratual de USD 31.580,00 (trinta e um mil, quinhentos 
e oitenta dólares americanos), equivalente a R$ 170.532,00 (centos e setenta mil, 
quinhentos e trinta e dois reais), que corresponde a um acréscimo de 6,7117232% 
sobre o valor total do contrato.

Amparo Legal: Lei Federal 8.666/1.993 e alterações posteriores.

Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Data da Assinatura: 15/05/2025

Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e FRANCO GIAFFONE
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

APOSTILA DA DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL - AGEHAB

No Acordo de Cooperação Técnica nº 001/2025 celebrado entre o ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por 
intermédio da AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, e o MUNICÍPIO DE 
CAMPO GRANDE /MS. por intermédio da AGÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS – 
EMHA, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.810, de 23 de abril de 2025, página 47, registra-se, por meio 
de APOSTILA, com fundamento no artigo 10, do Decreto n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e artigo 136, c/c o 
artigo 184 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, a seguinte alteração:

ONDE CONSTA: “... nº 79.003.796/2025.”

PASSE A CONSTAR: “... nº 79.003.867/2025.”

Campo Grande/MS, 23 de maio de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB/MS, vem através deste 
edital, convocar FABIANA PEREIRA DE SOUZA, CPF n. ***.002.651-**, para que manifeste interesse quanto 
ao imóvel sito à Rua Santa Catarina, 606, Quadra 02, Lote 33, C.H. Jardim dos Estados III, no município de 
INOCÊNCIA/MS.
E, para o conhecimento das pessoas interessadas, subscreve este edital com o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data da publicação, para comparecimento na Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso 
do Sul, Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, nº 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, ou pelo telefone (67) 
3348-3133 – SETOR DE CONTRATOS.
Desde já ficam os interessados cientes, de modo inequívoco e cristalino, que em não havendo manifestação no 
prazo mencionado no preâmbulo deste edital, a omissão se caracterizará como desinteresse quanto ao imóvel 
acima indicado e autorizará esta Agência a tomar as medidas cabíveis para regularizar o contrato e destinar o 
imóvel a outra família.

Campo Grande - MS, 23 de maio de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, vem através deste edital, 
convocar eventuais HERDEIROS de MARIA EGRICE MOREIRA, CPF n. ***.987.191-** para que manifestem 
interesse quanto ao imóvel sito à Rua Edson Gonçalves Dias, n. 678, Quadra 03, Lote 15, Conjunto Habitacional 
Bela Vista, no município de NOVA ANDRADINA/MS.
E, para o conhecimento das pessoas interessadas, subscreve este edital com o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data da publicação, para comparecerem na Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso 
do Sul, Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, nº 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, ou pelo telefone (67) 
3348-3754 – SETOR DE CONTRATOS.
Desde já ficam os interessados cientes, de modo inequívoco e cristalino, que em não havendo manifestação no 
prazo mencionado no preâmbulo deste edital, a omissão se caracterizará como desinteresse quanto ao imóvel 
acima indicado e autorizará esta Agência a tomar as medidas cabíveis para regularizar o contrato e destinar o 
imóvel a outra família.

Campo Grande - MS, 23 de  maio de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, vem através deste edital, 
convocar a beneficiária ROSANE PEREIRA DE CARVALHO - CPF ***.330.491.-** para que se manifeste 
quanto ao possível descumprimento de condições contratuais preestabelecidas, referente ao imóvel sito à Rua 
Juriti, n° 316, quadra 26 lote 17 do Conjunto Habitacional Jardim dos Passáros I, na cidade de SÃO GABRIEL 
DO OESTE/MS.
E, para o conhecimento das pessoas interessadas, subscreve este edital com o prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da publicação, para comparecerem na Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul, Rua Soldado 
PM Reinaldo de Andrade, nº 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, ou pelo telefone (67) 3348-3100.
Desde já ficam os interessados cientes, de modo inequívoco e cristalino, que em não havendo manifestação no 
prazo mencionado no preâmbulo deste edital, a omissão se caracterizará como desinteresse no atendimento das 
obrigações contratuais assumidas quanto ao imóvel acima indicado e autorizará esta Agência a tomar as medidas 
cabíveis para resolução contratual (rescisão) e seleção de novo beneficiário.

Campo Grande/MS, 23 de maio de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, através deste edital, 
NOTIFICA, nos termos da legislação AGEHAB, as pessoas físicas abaixo relacionadas, de que seus débitos, de 
origem não tributária, serão inscritos em Dívida Ativa, após o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data desta publicação, caso não sejam liquidados. Após a inscrição os débitos serão protestados e iniciadas as 
medidas judiciais cabíveis.

Os interessados em quitar os débitos antes do ajuizamento do executivo fiscal deverão comparecer à AGEHAB 
situada na Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, nº 108 – CEP 79041-118 – Bairro Tiradentes - Campo Grande 
– MS, ou entrar em contato pelos seguintes canais de atendimento: telefone: (67) 3348-3100 e whatsapp (67) 
3348-3168.

Nome Contrato CPF Município

DINAVA DOS SANTOS TORRES 43800029 *** 488.631-** SONORA
CLEUMA LOPES GONÇALVES 
SANTOS 43800018 *** 730.391-** SONORA

MARIA APARECIDA DA SOLIDADE 43800095 ***318.411-** SONORA
MARCIA ANJOLIN 74600024 *** 392.421-** SIDROLÂNDIA

TATIANE MEDINA RODRIGUES 58900027 *** .070.041-**
GUIA LOPES DA 

LAGUNA
ALEX TABOSA VIEIRA  DE 
MIRANDA 44500099 ***834.231-** CAMPO GRANDE
MAURA RIBEIRO DE LIMA 47800021 ***909.261-** CAMPO GRANDE
MARIA NEUMA DE OLIVEIRA 
ESQUIVEL 55500001 ***792.941-** CAMAPUÃ
ALINE APARECIDA CHAVES FARIAS 66900233 *** 163.991-** CAMPO GRANDE

IVONETE VENTURA 45300028 *** 231.011-**
NOVA ALVORADA DO 

SUL
JOVIANO GARCIA 66300029 *** 133.501-** ANAURILÂNDIA
ROSANGELA FERREIRA DE SOUZA 66300042 *** 114.651-** ANAURILÂNDIA
JOSE CARLOS SILVA CANALLI 70300013 *** 126.788 =** ANAURILÂNDIA
CARLA GUIMARÃES MORAES DE 
OLIVEIRA 95700009 *** 192.838 -** SANTA RITA DO PARDO
VANESSA VENTURA FIGUEREDO 
FERREIRA 95700006 *** 347.061 -** SANTA RITA DO PARDO
TATIANE APARECIDA DA SILVA 60300017 *** 135.018 -** BATAGUASSU

MARLI CORREIA GARCIA 56100005 *** 248.301 -**
NOVO HORIZONTE DO 

SUL
IRENE BERNADO MOLINA 93100060 *** 313.251-** JARAGUARI
EDINA RODRIGUES DA SILVA 59000006 *** 320.321-** IGUATEMI
OZENIR FELICIANO DE OLIVEIRA 57000064 *** 712.361-** BATAYPORÃ
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SOLANGE OLIVEIRA DE JESUS 57000037 ***015.001-** BATAYPORÃ
DERMERVAL ROCHA 19153932 *** 018.291-** BATAGUASSU
DEOLINDO RAMOS 19156985 *** 574.081-** BATAGUASSU
SEBASTIÃO ANTONIO DOS REIS 19156991 *** .525.971-** BATAGUASSU
MONIQUE OLIVEIRA DO CARMO 60100006 ***933.611-** TRÊS LAGOAS
TAYRINE CAMILA FERREIRA 
CAMPARO 19153081 ***849.631-** JARDIM
CERILO RODRIGUES DE SOUZA 85400009 ***434.631-** BATAGUASSU
MISLAINE FRUTO 94700027 ***642.941-** IGUATEMI
SUELI BOGARIM ALONSO 94700011 ***950.781-** IGUATEMI
ROSELI APARECIDA SANTANA DE 
SOUZA 57200092 ***964.811-** ITAQUIRAÍ

Campo Grande - MS, 23 de maio de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, vem através deste edital, 
convocar eventuais HERDEIROS de JOÃO BOSCO DOS SANTOS, CPF n. ***.537.774-** para que manifestem 
interesse quanto ao imóvel sito à Rua Victor Urtz, Q. 16, L. 08, Nova Aliança, Terra Vermelha, no município de 
LADÁRIO/MS.
E, para o conhecimento das pessoas interessadas, subscreve este edital com o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data da publicação, para comparecerem na Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso 
do Sul, Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, nº 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, ou pelo telefone (67) 
3348-3754 – SETOR DE CONTRATOS.
Desde já ficam os interessados cientes, de modo inequívoco e cristalino, que em não havendo manifestação no 
prazo mencionado no preâmbulo deste edital, a omissão se caracterizará como desinteresse quanto ao imóvel 
acima indicado e autorizará esta Agência a tomar as medidas cabíveis para regularizar o contrato e destinar o 
imóvel a outra família.

Campo Grande - MS, 23 de maio de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente 

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

 TERMO DE DESIGNAÇÃO À SUBSTITUIÇÃO DO SUPLENTE DE FISCAL DO CONTRATO

O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN/MS, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei, e considerando o disposto nos termos do artigo 104, inciso 
III c/c artigo 117 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 15.938/2022,

RESOLVE:

Designar o servidor RAFAEL MACHADO LIRA COSTA, Policial Penal, sob matrícula 467930022, conforme 
art. 6º, § 1º, c/c art. 8º, V, do Decreto supracitado, para exercer a função de SUPLENTE DE FISCAL do 
Contrato 012/2024, Gcont ID 25705, sob Processo 31/159.642/2024, celebrado entre a AGÊNCIA ESTADUAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN/MS e a empresa HEALTH NUTRIÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no preparo e fornecimento de alimentação para 
atender a demanda das pessoas privadas de liberdade, custodiados da Penitenciária Estadual de Dourados (PED), 
do Estabelecimento Penal Feminino de Regime Semiaberto, Aberto e de Assistência à Albergada de Dourados, 
do Patronato Penitenciário de Dourados e da Central Integrada de Alternativas Penais (CIAP) em Dourados, bem 
como os servidores penitenciários que desempenham suas atividades naquelas unidades, em conformidade com 
as especificações constante da Proposta de Preços, Termo de Referência e demais Anexos, partes integrantes do 
Ato Convocatório e do referido Contrato; em SUBSTITUIÇÃO a servidora SIMONE ARECO DA SILVEIRA, Policial 
Penal, matrícula 124994022, ora designado por meio do Diário Oficial nº 11.610, de 11/09/2024, às pg. 24/25; 
especificamente à PED. 
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1. Compete aos fiscais do contrato a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual conforme 
termo de referência/edital - em especial o disposto nos incisos do art. 16 do Decreto n. 15.938/2022.

Campo Grande – MS, 23 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente da Agepen/MS

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 446/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E O MUNICÍPIO DE IVINHEMA/
MS. 
PROCESSO NUP N.: 79.006.221-2024.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 
446/2024, relativo ao repasse de recursos visando à execução da Obra de Infraestrutura Urbana - Pavimentação 
Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais em diversas Ruas no Distrito de Amandina, no município de Ivinhema/MS.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Convênio por mais 06 (seis) meses, 
contado de 17/05/2025 a 16/11/2026.
AMPARO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no §2° do artigo 8.º do Decreto Estadual n. 
11.261/2003, na Resolução/SEFAZ n. 2.093/2007, na Lei Federal n. 14.133/2021, na Cláusula Sexta do Termo 
de Convênio e na Justificativa Técnica anexa ao Processo Eletrônico NUP nº 79.006.221-2024, devidamente 
autorizado pela autoridade competente
DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2025.
ASSINAM:
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL
JULIANO FERRO BARROS DONATO 
Prefeito do Município de Ivinhema/MS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 541/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E O MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE DO SUL/MS. 
PROCESSO NUP N.: 79.007.055-2024.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 
541/2024, relativo ao repasse de recursos visando à execução da Obra de Infraestrutura Urbana - restauração 
funcional do pavimento (recapeamento) e drenagem de águas pluviais na Av. Nelito Câmara, no município de 
Novo Horizonte do Sul/MS.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Convênio por mais 12 (doze) meses, 
contado de 18/05/2025 a 17/05/2026.
AMPARO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no §2° do artigo 8.º do Decreto Estadual n. 
11.261/2003, na Resolução/SEFAZ n. 2.093/2007, na Lei Federal n. 14.133/2021, na Cláusula Sexta do Termo 
de Convênio e na Justificativa Técnica anexa ao Processo Eletrônico NUP nº 79.007.055-2024, devidamente 
autorizado pela autoridade competente
DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2025.
ASSINAM:
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL
ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO 
Prefeito do Município de Novo Horizonte do Sul/MS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 515/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E O MUNICÍPIO DE NIOAQUE/MS. 
PROCESSO NUP N.: 79.005.656-2024.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 515/2024, 
relativo ao repasse de recursos visando a Revitalização da Praça XV de novembro, no município de Nioaque/MS
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Convênio por mais 06 (seis) meses, 
contado de 17/05/2025 a 16/11/2026.
AMPARO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no §2° do artigo 8.º do Decreto Estadual n. 
11.261/2003, na Resolução/SEFAZ n. 2.093/2007, na Lei Federal n. 14.133/2021, na Cláusula Sexta do Termo 
de Convênio e na Justificativa Técnica anexa ao Processo Eletrônico NUP nº 79.005.656-2024, devidamente 
autorizado pela autoridade competente
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DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2025.
ASSINAM:
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL
ANDRE BUENO GUIMARÃES 
Prefeito do Município de Nioaque/MS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 487/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E O MUNICÍPIO DE TERENOS/MS. 
PROCESSO NUP N.: 79.005.792-2024.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 
487/2024, relativo ao repasse de recursos visando a execução da Reforma do Ginásio Municipal, no município de 
Terenos/MS.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Convênio por mais 12 (doze) meses, 
contado de 10/05/2025 a 09/05/2026.
AMPARO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no §2° do artigo 8.º do Decreto Estadual n. 
11.261/2003, na Resolução/SEFAZ n. 2.093/2007, na Lei Federal n. 14.133/2021, na Cláusula Sexta do Termo 
de Convênio e na Justificativa Técnica anexa ao Processo Eletrônico NUP nº 79.005.792-2024, devidamente 
autorizado pela autoridade competente
DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2025.
ASSINAM:
RUDI FIORESE
Diretor-Presidente da AGESUL – em substituição
HENRIQUE WANCURA BUDKE 
Prefeito do Município de Terenos/MS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 425/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E O MUNICÍPIO DE BELA VISTA/
MS. 
PROCESSO NUP N.: 79.005.905-2024.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 425/2024, 
relativo ao repasse de recursos visando a execução da Obra de Infraestrutura Urbana – pavimentação asfáltica 
e drenagem de águas pluviais, na Rua 13 de Junho e na Rua Coronel Camisão, no município de Bela Vista/MS.
 DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Convênio por mais 12 (doze) meses, 
contado de 18/05/2025 a 17/05/2026.
AMPARO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no §2° do artigo 8.º do Decreto Estadual n. 
11.261/2003, na Resolução/SEFAZ n. 2.093/2007, na Lei Federal n. 14.133/2021, na Cláusula Sexta do Termo 
de Convênio e na Justificativa Técnica anexa ao Processo Eletrônico NUP nº 79.005.905-2024, devidamente 
autorizado pela autoridade competente
DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2025.
ASSINAM:
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL
GERARDO GABRIEL NUNES BOCCIA 
Prefeito do Município de Bela Vista/MS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 567/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E O MUNICÍPIO DE MIRANDA/MS. 
PROCESSO NUP N.: 79.007.056-2024 (2024TR000567).
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 567/2024, 
relativo ao repasse de recursos visando a execução da Obra de Infraestrutura Urbana – Pavimentação e Drenagem 
de Águas Pluviais no Bairro Nossa Senhora Aparecida, no município de Miranda/MS. DA PRORROGAÇÃO: Fica 
prorrogado o período de vigência do referido Convênio por mais 12 (doze) meses, contado de 23/05/2025 a 
22/05/2026.
AMPARO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no §2° do artigo 8.º do Decreto Estadual n. 
11.261/2003, na Resolução/SEFAZ n. 2.093/2007, na Lei Federal n. 14.133/2021, na Cláusula Sexta do Termo 
de Convênio e na Justificativa Técnica anexa ao Processo Eletrônico NUP nº 79.007.056-2024 (2024TR000567), 
devidamente autorizado pela autoridade competente
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2025.
ASSINAM:
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL
FÁBIO SANTOS FLORENÇA 
Prefeito do Município de Miranda/MS
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Extrato do Contrato n. 023/2025/AGESUL N° Cadastral 27037
Processo: 31/045.453/2024
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL, com 

a interveniência do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA-MS - SEJUSP e a 
empresa MONTICELLO ENGENHARIA LTDA

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a execução pela CONTRATADA, da obra de 
conclusão da construção de Unidade Operacional do Corpo de Bombeiros Militar 
- Saldo remanescente, no município de Fátima do Sul/MS – CR 978.985/2018, 
de acordo com as especificações do Edital de Concorrência nº 028/2024 - DLO, 
matriz de risco, quadro de quantitativo, bem como na íntegra, a Proposta da 
CONTRATADA, que fazem parte integrante deste contrato, como se nele estivessem 
inseridos todos os seus termos.

Valor: O valor do presente contrato para execução do objeto é estimado em R$ 1.830.005,88 
(um milhão, oitocentos e trinta mil, cinco reais e oitenta e oito centavos).

Dotação Orçamentária:
Unidade Orçamentária Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte
31101 10.31101.06.122.0033.6087.0024 44905199 0270072071
31101 10.31101.06.122.0033.6087.0024 44905199 0150072071
31101 10.31101.06.122.0033.6087.0024 44905199 0250000001
- Nota de Empenho nº 2025NE001293, de 03/04/2025, no valor de R$ 788.223,49 (setecentos e oitenta e oito 
mil, duzentos e vinte e três reais e quarenta e nove centavos).
- Nota de Empenho nº 2025NE001294, de 03/04/2025, no valor de R$ 86.335,51 (oitenta e seis mil, trezentos 
e trinta e cinco reais e cinquenta e um centavos).
- Nota de Empenho nº 2025NE001292, de 03/04/2025, no valor de R$ 8.936,38 (oito mil, novecentos e trinta 
e seis reais e trinta e oito centavos).
Do Prazo de Execução: O objeto do presente contrato deverá ser executado e totalmente concluído 

dentro do prazo de 480 (quatrocentos e oitenta) dias consecutivos, contados da 
data do recebimento da Ordem de Início dos Serviços (OIS), devendo cumprir 
rigorosamente o cronograma físico-financeiro do contrato, sob pena de aplicação 
de multa moratória, sem prejuízo das demais penalidades e da rescisão contratual, 
se for o caso.

Do Prazo de Vigência:
A vigência do contrato terá início com a publicação de seu extrato no Diário Oficial 
do Estado e perdurará pelo prazo de até 120 (cento e vinte) dias corridos após o 
término do prazo de execução.

Amparo Legal: Esta contratação decorre de licitação sob condições do Edital de Concorrência 
Eletrônica nº 028/2024 - DLO, cujo resultado foi homologado em 08/01/2025, 
pela autoridade competente conforme consta do processo supramencionado, 
submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei Federal n. 14.133/21, 
às cláusulas e condições aqui estabelecidas e às demais normas legais vigentes.

Ordenador de Despesas: Mauro Azambuja Rondon Flores
Data da Assinatura: 22/05/2025
Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores, Antonio Carlos Videira e Roberto Arcangelo

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato n. 100/2023/AGESUL N° Cadastral 22877
Processo: 57/005.529/2022
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e a empresa 

CONCRELAJE INDÚSTRIA DE PRÉ-FABRICADOS DE CONCRETO LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo, a prorrogação dos prazos do Contrato n. 

100/2023, referente da obra de construção de ponte de concreto armado sobre o 
Rio Verde, com dimensões de 89,20 x 6,00 metros, localizada em Rodovia Vicinal, 
Coordenadas:18º34’43.95’’S 54º45’43.91”O, no Município de Rio Verde de Mato 
Grosso/MS.

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no artigo 57, § 1°, inciso II, da Lei 
Federal n. 8.666/93 e na Justificativa Técnica anexa ao Processo Administrativo n. 
57/005.529/2022, devidamente autorizado pela autoridade competente.

Do Prazo: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n. 100/2023, por mais 60 
(sessenta) dias, contados de 08/05/2025 a 06/07/2025, conforme cronograma 
físico- financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, que passa a fazer parte 
integrante do presente termo aditivo.
Nos termos da cláusula 5.2 do Contrato n. 100/2023, seu prazo de vigência passa a 
findar em 03/11/2025.

Data da Assinatura: 21/05/2025
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e MARCELO CALEFFI DE SOUZA
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Extrato do Termo de Paralisação do Contrato N°295/2022/AGESUL N° Cadastral 20731
Processo: 57/006.044/2022

Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos-AGESUL e R R CENI & CIA LTDA 
- EPP

Objeto:

Paralisar a obra de IMPLANTAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE RODOVIA 
NÃO PAVIMENTADA, NA RODOVIA RAMAL DE ACESSO AO PORTO ROLON, TRECHO: 
ENTRº MS-228 – KM 45,000, COM EXTENSÃO DE 45,000 KM, NO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ/MS, pelo prazo de 180 dias corridos a contar de 23 de maio de 2025.

Data da Assinatura: 22/05/2025
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e RODRIGO RICARDO CENI

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

EXTRATO REFERENTE AO TERMO DE DOAÇÃO Nº. 016/2025
PROCESSO 83.014.100-2025
Partes: A Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER - CNPJ nº 

03.981.081/0001-46, sediada em Campo Grande - MS e a Prefeitura Municipal 
de Itaporã, MS – CNPJ nº 03.156.999/0001-50.

Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Doação, 01 (uma) Motoniveladora Tipo 
Patrola, patrimônio n. 01170341 de propriedade da AGRAER.

Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133/2021, Decreto Estadual 16.295/2023.
Data da Assinatura: 05/05/2025
Assinam: Washington Willeman de Souza, pela AGRAER e Tiago Tavares Carbonaro, 

pelo Município.

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA IAGRO N. 439, DE 23 DE MAIO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 5906
2. Nº do registro MAPA: 14024
3. Requerente: YONON BRASIL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA
4. Marca comercial do agrotóxico: TAKE-OVER 200 SC
5. Ingrediente ativo: ETIPROLE
6. Classe: INSETICIDA
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
8. Tipo de formulação: SUSPENSÃO CONCENTRADA

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 23 de maio de 2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 440, DE 23 DE MAIO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 5890
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2. Nº do registro MAPA: 35524
3. Requerente: SINON DO BRASIL LTDA
4. Marca comercial do agrotóxico: ESMERO
5. Ingrediente ativo: MESOTRIONE
6. Classe: HERBICIDA
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
8. Tipo de formulação: SUSPENSÃO CONCENTRADA

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 23 de maio de 2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 441, DE 23 DE MAIO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 5903
2. Nº do registro MAPA: 33523
3. Requerente: SYNCROM
4. Marca comercial do agrotóxico: FASTER
5. Ingrediente ativo: FOSFETO DE ALUMÍNIO
6. Classe: INSETICIDA FUMIGANTE
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 1 - PRODUTO EXTREMAMENTE TÓXICO
8. Tipo de formulação: PASTILHA FUMIGANTE

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 23 de maio de 2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 442, DE 23 DE MAIO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 5892
2. Nº do registro MAPA: 23224
3. Requerente: CROPCHEM
4. Marca comercial do agrotóxico: HATHOR 400 EC
5. Ingrediente ativo: CARFENTRAZONA-ETÍLICA
6. Classe: HERBICIDA
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
8. Tipo de formulação: CONCENTRADO EMULSIONÁVEL

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 23 de maio de 2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO
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PORTARIA IAGRO N. 443, DE 23 DE MAIO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 5870
2. Nº do registro MAPA: 24424
3. Requerente: BIOMA
4. Marca comercial do agrotóxico: PERC PROTECTION
5. Ingrediente ativo: METARHIZIUM ANISOPLIAE
6. Classe: INSETICIDA MICROBIOLÓGICO
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
8. Tipo de formulação: DISPERSÃO EM ÓLEO

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 23 de maio de 2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 444, DE 23 DE MAIO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 5834
2. Nº do registro MAPA: 26523
3. Requerente: VITTIA S.A.
4. Marca comercial do agrotóxico: META-TURBO MAX
5. Ingrediente ativo: METARHIZIUM ANISOPLIAE
6. Classe: INSETICIDA MICROBIOLÓGICO
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
8. Tipo de formulação: SUSPENSÃO CONCENTRADA

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 23 de maio de 2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 445, DE 23 DE MAIO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 5871
2. Nº do registro MAPA: 05605
3. Requerente: CITROMAX - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
4. Marca comercial do agrotóxico: GLIFOSATO 480 CITROMAX
5. Ingrediente ativo: GLIFOSATO
6. Classe: HERBICIDA
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7. Classe toxicológica: CATEGORIA 5 - PRODUTO IMPROVÁVEL DE CAUSAR DANO AGUDO
8. Tipo de formulação: CONCENTRADO SOLÚVEL

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 23 de maio de 2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 446 DE 23/05/2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 4313, do produto BIOSTAT WP, registro MAPA nº 26921, da 
empresa MITSUI E CO BRASIL S.A, com a inclusão do alvo Pratylenchus brachyurus em todas as culturas com 
ocorrência do alvo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Campo Grande/MS, 23/05/2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 447 DE 23/05/2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 4314, do produto GRATTO NEMA, registro MAPA nº 26921, da 
empresa MITSUI E CO BRASIL S.A, com a inclusão do alvo Pratylenchus brachyurus em todas as culturas com 
ocorrência do alvo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Campo Grande/MS, 23/05/2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 448 DE 23/05/2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 5378, do produto APROACH PREMIUM, registro MAPA nº 
03124, da empresa OXIQUIMICA AGROCIÊNCIA LTDA, com a inclusão do alvo Colletotrichum lindemuthianum na 
cultura do feijão.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Campo Grande/MS, 23/05/2025

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO
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Retifica-se por ter constado incorreção Publicado no Diário Oficial nº 11.837 de 23 de maio de 2025, PÁG. 72
Extrato de Retificação ao Contrato 18007/2022/IAGRO Nº Cadastral 18007.3

Processo: 71/005.827/2022

Onde se Lê: Extrato do Termo Aditivo ao Contrato 18007/2022/IAGRO Nº Cadastral 18007.3

Leia-se: Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato 18007/2022/IAGRO Nº Cadastral 18007.3

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA Nº 054/2025, DE 20 DE MAIO DE 2025.
O DIRETOR PRESIDENTE da COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – MSGÁS, no 
uso de suas atribuições legais e com fundamento no item 13.2., alínea “e” do Regimento Interno, resolve:
Art. 1° NOMEAR a comissão responsável pela elaboração e aplicação do Concurso Público da MSGÁS 2025, 
para decidir e encaminhar todos os procedimentos inerentes e necessários, ao bom andamento da realização do 
Concurso Público, para efetivação do quadro de pessoal da MSGÁS, obedecendo aos critérios estabelecidos na 
Política de Plano de Carreiras, Cargos e Salários, composta de três membros titulares e três membros suplentes, 
todos lotados na MSGÁS, como segue:
Titulares:
Paulo Henrique Gomes Antello e Silva – Presidente;
Maria Waleska Barros Machado Bogalho;
Sylvia Doniak
Suplentes:
Sheila da Cruz Martins Marques;
Laraue Pommering;
Helena Gaiga.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt.

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos interessados:

EXTRATO DE CONTRATO Nº CT-024/2025 - Processo Administrativo Nº 126/2024-D - CONTRATADO: 
BRILHAR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de 
serviços gerais de apoio administrativo, com mão de obra especializada para prestação de serviços de Limpeza e 
Conservação, na cidade de Três Lagoas/MS. VALOR: R$ 153.648,96 (cento e cinquenta e três mil, seiscentos e 
quarenta e oito reais e noventa e seis centavos). Gerenciamento: Cláudio Ken Tominaga - Matrícula: 000198; 
Fiscalização: Giulio Dalmolin Cervo - Matrícula: 000202, Marice da Silva Rocha - Matrícula: 000200 e Wagner 
Andrade Lima - Matrícula: 000150. DATA DA ASSINATURA: documento emitido em 20/05/2025, com efeitos a 
partir de sua publicação no DOEMS. ASSINAM: Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt e Gisele Barreto Lourenço – 
MSGÁS / Andre Alves Pereira - BRILHAR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA 1ª JARI/DETRAN-MS Nº 45/2025, DE 
23 DE MAIO DE 2025.

A Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações – 1ª JARI/DETRAN/MS, órgão colegiado cujas 
competências estão descritas no artigo 17, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, torna público o resultado 
do julgamento do recurso de penalidade de multa e NOTIFICA o(s) condutor(es) abaixo relacionado(s) para 
apresentação de recurso em 2ª (segunda) e última instância ao Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/
MS, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste edital.

 
Nº DO PROCESSO INTERESSADO RESULTADO
31/055442/2023 CLINICA DE RECUPERAÇÃO P.D.Q E A. DAY IMPROVIDO
31/051756/2023 JOSIMAR ALVES CORREA IMPROVIDO
31/051767/2023 JOSIMAR ALVES CORREA IMPROVIDO



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.839 26 de maio de 2025 Página 28

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

31/029246/2023 DAVID ALFREDO GOLIN IMPROVIDO
31/048179/2023 ANOROSVAL PEDRO L. SILVA SB IMPROVIDO
31/070684/2023 MATEUS NEVES BARBOSA IMPROVIDO
31/039875/2023 JOAO MATHEUS GOMES ROSA DE MELO NÃO CONHECIDO (AUSÊNCIA DE 

LEGITIMIDADE)
31/040024/2023 JOAO MATHEUS GOMES ROSA DE MELO NÃO CONHECIDO (AUSÊNCIA DE 

LEGITIMIDADE)
31/047000/2023 LUCIENE FERNANDES DOS SANTOS NÃO CONHECIDO (FORA DO PRAZO)
31.060.440-2024 LEANDRO ARRUDA DOS REIS IMPROVIDO
31.171.594-2024 MOISES GIRALDI BATISTA IMPROVIDO
31.208.963-2024 LOAN ANDRADE DE FRANCA IMPROVIDO
31.190.570-2024 JOSE CARLOS PEREIRA IMPROVIDO
31.205.228-2024 ANA PAULA DA SILVA IMPROVIDO
31.217.976-2024 JOSUE DA SILVA AGUIAR IMPROVIDO
31.215.801-2024 IZEQUIAS ALVES DA SILVA IMPROVIDO
31.168.150-2024 FERNANDO DE ASSIS RIQUELME VILELA IMPROVIDO
31.234.128-2024 FERNANDO DE ASSIS RIQUELME VILELA IMPROVIDO
31.217.636-2024 JAIME MARTINS CARDOSO IMPROVIDO
31.215.639-2024 JUNIOR ALVES FRANCO IMPROVIDO
31.144.663-2024 CHARLES SAVITI BARBOSA IMPROVIDO
31.060.410-2024 NERI MARTINS DA ROCHA IMPROVIDO
31.109.956-2024 KAREN WILSON IMPROVIDO
31.137.483-2024 INES ALDA DA SILVA IMPROVIDO
31.199.138-2024 ANTONIO GOMES DE MORAES IMPROVIDO
31.249.624-2024 ADRIANA CABRAL DE CARVALHO DA SILVA IMPROVIDO
31.234.952-2024 MARCOS PAULO TENORIO TIAGO DA SILVA IMPROVIDO
31.245.424-2024 MANOEL DE MOURA BRAGA IMPROVIDO
31.245.420-2024 ISAIAS MARTINS DOS SANTOS IMPROVIDO
31.247.655-2024 CLAUDINEIA ROCHA VALADAO MILAGRE IMPROVIDO
31.244.880-2024 ARTHUR ULISSES CURADO FILHO IMPROVIDO
31.273.960-2024 JOSE ROBERTO BARBOSA RIBEIRO IMPROVIDO
31.168.596-2024 RONNY DA CONCEIÇÃO MARTINS IMPROVIDO
31.266.610-2024 AURY SOLEY FLORES IMPROVIDO
31.266.728-2024 AURY SOLEY FLORES IMPROVIDO
31.266.428-2024 AURY SOLEY FLORES IMPROVIDO
31.266.580-2024 AURY SOLEY FLORES IMPROVIDO
31.266.384-2024 AURY SOLEY FLORES IMPROVIDO
31.266.350-2024 AURY SOLEY FLORES IMPROVIDO
31.266.681-2024 AURY SOLEY FLORES IMPROVIDO
31.266.409-2024 AURY SOLEY FLORES IMPROVIDO
31.266.316-2024 AURY SOLEY FLORES IMPROVIDO
31.266.666-2024 AURY SOLEY FLORES IMPROVIDO
31.266.572-2024 AURY SOLEY FLORES IMPROVIDO
31.266.368-2024 AURY SOLEY FLORES IMPROVIDO
31.164.924-2024 ANTONIO DE ALENCAR RAMOS NÃO CONHECIDO (AUSÊNCIA DE 

ASSINATURA)
31.211.830-2024 EDSON GOMES DE ARAUJO IMPROVIDO
31.053.894-2024 RICAEL LIMA FREITAS IMPROVIDO
31.211.941-2024 ADELAR KRUGER IMPROVIDO
31.213.299-2024 ARIOVALDO NOGUEIRA IMPROVIDO
31.213.786-2024 MAURICIO DE SOUZA IMPROVIDO
31.214.362-2024 VANESSA PEREIRA LIMA IMPROVIDO
31.214.596-2024 ROBERTO PEDOTT IMPROVIDO
31.214.815-2024 FERNANDO PELEGRINI COSTA IMPROVIDO
31.215.565-2024 EMERSON BATISTA LEITE IMPROVIDO
31.215.845-2024 FRANCISCO CARLOS XAVIER IMPROVIDO
31.231.711-2024 EDISON CHAMORRO RODRIGUES IMPROVIDO
31.233.127-2024 JOSE EDINEI SANTANA SOUZA IMPROVIDO
31.214.357-2024 GENTIL ALVES DA SILVA IMPROVIDO
31.243.284-2024 RAMIRO ALMEIDA DE OLIVEIRA IMPROVIDO
31.243.613-2024 JOAO PEDRO DE SANTANA IMPROVIDO
31.243.764-2024 GIOVANI CALISTRO TORRACA NÃO CONHECIDO (AUSÊNCIA DE 

ASSINATURA)
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31.162.585-2024 SILVIO GAMARRA IMPROVIDO
31.162.593-2024 SILVIO GAMARRA IMPROVIDO

O recurso deverá ser protocolizado em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, nos moldes da Resolução nº 
900/2022 do CONTRAN, e suas sucedâneas.

Campo Grande - MS, 23 de maio de 2025.

ERICKA ABREU DE SOUZA
COORDENADORA DA 1ª JARI/DETRAN/MS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA 2ª JARI/DETRAN-MS Nº 46/2025, DE 
23 DE MAIO DE 2025.

A Segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações – 2ª JARI/DETRAN/MS, órgão colegiado cujas 
competências estão descritas no artigo 17, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, torna público o resultado 
do julgamento do recurso de penalidade de multa e NOTIFICA o(s) condutor(es) abaixo relacionado(s) para 
apresentação de recurso em 2ª (segunda) e última instância ao Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/
MS, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste edital.

 
Nº DO PROCESSO INTERESSADO RESULTADO
31.129.558-2024 VALMEIRE MARCIA DOS SANTOS E SILVA NÃO CONHECIDO (PEDIDO INCOMPATÍVEL 

COM A SITUAÇÃO FÁTICA)
31.208.681-2024 MARIA LUCIA INSFRAN IMPROVIDO
31.205.341-2024 LUZIMAR FERREIRA DE OLIVEIRA IMPROVIDO
31.211.636-2024 FELIPE SALAZAR DE SOUZA IMPROVIDO
31.209.919-2024 WESLEY SOUSA GARRIDO IMPROVIDO
31.216.324-2024 VALDECIR DA SILVA CATAFESTA IMPROVIDO
31.203.996-2024 CRISTIANE PERES DE MATOS IMPROVIDO
31.202.473-2024 JOSE GERALDO FERNANDES PIRES IMPROVIDO
31.218.714-2024 GILMAR GUIDINI IMPROVIDO
31.209.542-2024 GUSTAVO HENRIQUE XISTO AZEVEDO IMPROVIDO
31.217.422-2024 TIAGO FONSECA BOLSON IMPROVIDO
31.210.592-2024 KARLA DANIELLE VALADARES DA SILVA IMPROVIDO
31.207.998-2024 JEFFERSON NOGUEIRA GOMES IMPROVIDO
31.206.755-2024 MARCOS VINICIUS ETO OLIVEIRA IMPROVIDO
31.204.015-2024 PEDRO HENRIQUE MARQUES NOGUEIRA IMPROVIDO
31.134.952-2024 CARLOSBEL DE SOUZA CARVALHO IMPROVIDO
31.120.396-2024 HERCULES NUNES DE BARROS IMPROVIDO
31.199.130-2024 ADRIELI AVELAR QUINHONES IMPROVIDO
31.208.856-2024 LAURI DIAS DOS SANTOS IMPROVIDO
31.194.558-2024 ROGERIO RODRIGUES FIGUEIREDO IMPROVIDO
31.208.897-2024 GABRIEL CAVALHEIRO IANH IMPROVIDO
31.116.572-2024 WEIMAR JEAN LOUREIRO SANTOS PAIM IMPROVIDO
31.188.642-2024 MARIA INES ENES GOMES IMPROVIDO
31.092.851-2024 MATEUS DA SILVA LIMA IMPROVIDO
31.030.425-2024 SERGIO COLMAN DELBANE IMPROVIDO
31.027.821-2024 WELLEN SANTOS DE PAULA IMPROVIDO
31.215.617-2024 TIAGO AGOSTINHO DE ALMEIDA IMPROVIDO
31.216.352-2024 SANDRA BRAGHINE IMPROVIDO
31.187.687-2024 NILSON MARTINS DE OLIVEIRA IMPROVIDO
31.187.661-2024 NILSON MARTINS DE OLIVEIRA IMPROVIDO
31.199.189-2024 IVONE APARECIDA SOUZA DE ALMEIDA IMPROVIDO
31.194.519-2024 FRANK AUGUSTO SALOMAO RIBEIRO IMPROVIDO
31.153.503-2024 DAVID BISPO VIEIRA ME IMPROVIDO
31.209.025-2024 CELIA ESTER ARGUELHO FRUTOS IMPROVIDO
31.199.151-2024 CAMARGO COMERCIO E LOCAÇÃO DE 

VEICULOS LTDA 
IMPROVIDO

31.198.814-2024 ANDRE DOS SANTOS MACEDO IMPROVIDO
31.198.816-2024 ANDRE DOS SANTOS MACEDO IMPROVIDO
31.204.004-2024 JOAQUIM JOSE ALNINO GADEA IMPROVIDO
31.111.840-2024 JEAN ALTAMIR RODRIGUES DA SILVA NÃO CONHECIDO (AUSÊNCIA DE 

ASSINATURA)
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O recurso deverá ser protocolizado em qualquer agência de trânsito do DETRAN/MS, nos moldes da Resolução nº 
900/2022 do CONTRAN, e suas sucedâneas.

Campo Grande - MS, 23 de maio de 2025.

ERICKA ABREU DE SOUZA
COORDENADORA DA 2ª JARI/DETRAN/MS

Extrato do I Termo de Apostilamento ao Contrato n. 23933/2024/DETRAN Nº Cadastral 23933.1
Processo: 31/074.084/2022
Partes: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN e GUSTTAVO MOREIRA ARAÚJO
Objeto: O presente termo de apostilamento tem por objeto a aplicação do Índice Nacional 

de Preços ao consumidor Amplo – IPCA acumulado no período de Jan-24 a Dez-24, 
previsto no item 18 do Edital do Ato Convocatório – Pregão Eletrônico n. 0005/2023 
que deu origem ao Contrato nº 23.933/2024, reajustando em aproximadamente 
4,83% o valor do contrato, a contar de 05 de abril de 2025.

Recursos Orçamentários: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta da Funcional 
Programática n° 06.181.2209.6124.0001 – CAMEDUC, Natureza de Despesa nº 
33903914 – Locação de móveis de outras naturezas, Fonte de Recursos nº 179980021, 
conforme Nota de Empenho nº 2025NE001127, emitida em 16/05/2025.

Valor: Em decorrência do reajustamento consignado na Cláusula anterior, o valor mensal 
do contrato passará de R$ 5.670,87 (cinco mil, seiscentos e setenta reais e oitenta 
e sete centavos) para R$ 5.944,78 (cinco mil, novecentos e quarenta e quatro reais 
e setenta e oito centavos).

Fundamento Legal: O presente Termo é regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Federal n. 10.520/2002, Lei Federal n. 8.078/1990, Lei Estadual n. 1.627/1995 
e Decreto Estadual n. 15.327/2019.

Ordenador de Despesas: Gustavo Alcântara de Carvalho
Data da Assinatura: 23/05/2025.
Assina: João Cesar Matto Grosso Pereira

Extrato do IX Termo Aditivo ao Contrato N. 17212/2022 /DETRAN N° Cadastral 17212
Processo: 31/061.502/2021
Partes: O Departamento Estadual de Trânsito - MS e GIMENEZ ENGENHARIA LTDA EPP
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação dos prazos de vigência 

contratual e de execução da obra previstos no Contrato nº 17.212/2022/DETRAN, 
bem como a alteração quantitativa de seu objeto.

Recursos Orçamentários: As despesas decorrentes do presente termo correrão à conta da Funcional 
Programática n. 06.451.2209.6123.0001 - OBRAS, Natureza e Item da Despesa 
n. 33903916 - REPARO E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS e Fonte de Recursos n. 
179980021, conformeNota de Empenho n. 2025NE001120, emitida em 15/05/2025.

Valor: Em decorrência da reprogramação consignada na Cláusula Quarta deste Termo, o 
valor total do contrato passará de R$ 9.677.824,80 (nove milhões, seiscentos e 
setenta e sete mil, oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos) para R$ 
10.705.390,55 (dez milhões, setecentos e cinco mil, trezentos e noventa reais e 
cinquenta e cinco centavos).

Fundamento Legal: O presente Termo Aditivo é regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, que o regulamenta, bem como demais normas legais pertinentes.

Ordenador de Despesas: Gustavo Alcântara de Carvalho
Do Prazo de Vigência: Adita-se o item 3.8 da Cláusula Terceira do Contrato nº 17.212/2022, prorrogando-

se o prazo de vigência do contrato por mais 08 (oito) meses, ou seja, com início em 
03/07/2025 e término em 02/03/2026.

Do prazo de Execução:
Adita-se o item 5.1 da Cláusula Quinta do Contrato nº 17.212/2022, prorrogando-se 
o prazo de execução da obra por mais 240 (duzentos e quarenta) dias consecutivos, 
com início em 28/02/2025 e término em 27/10/2025 .

Data da Assinatura: 19/05/2025
Assinam: João Cesar Matto Grosso Pereira e MAURO SÉRGIO DE OLIVEIRA GIMÉNEZ

Retifica-se por ter constado incorreção Publicado no Diário Oficial nº 11.837, de 23 de maio de 2025, PÁG. 73
Extrato de Retificação ao Contrato n.17852/2022/DETRAN Nº Cadastral 17852.3
Processo: 31/080.455/2021
Onde se Lê: Data da Assinatura: 16/05/2024
Leia-se: Data da Assinatura: 16/05/2025



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.839 26 de maio de 2025 Página 31

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO CONTRATO Nº 403/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 144, I do RILC e 29, I da Lei 
13.303/2016. CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A CONSVANM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME. 
OBJETO: Contratação de empresa para complementação da Linha de Recalque da Estação Elevatória de Esgoto 
Bruto “Viaduto” em Três Lagoas/MS (EEEB Viaduto). VALOR: R$ 170.000,00. RECURSOS: Próprios. CONTA: 1298. 
PRAZO: A vigência é de 04 meses, contados da assinatura do Contrato; e a execução é de 01 mês, contado a 
partir da assinatura da Ordem de Serviço. PROCESSO Nº 00408/2025/GEOB/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 
22.05.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo. CONTRATADA: Sr. Nelson Mario 
Leal Leite.

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve:
1º- Designar os empregados abaixo relacionados, para exercer as atividades de orientação, gerenciamento e 
fiscalização do Contrato nº 403/2025: 
- Gestor: Renato Cáceres Martins, CPF nº xxx.024.581-xx; 
- Fiscal titular: Bruno Genovez Idalgo, CPF nº xxx.529.211-xx; 
- Fiscal suplente: Leandro da Silva Pereira Nantes, CPF nº xxx.386.851-xx. Objeto: Complementação da Linha de 
Recalque da Estação Elevatória de Esgoto Bruto “Viaduto” em Três Lagoas/MS, no estado de Mato Grosso do Sul. 
Contratada: Consvanm Construtora e Incorporadora Ltda., Processo Adm. nº 00.408/2025-00
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular.
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 22 de maio de 2025
Leopoldo Godoy do Espírito Santo

Diretor de Engenharia e Meio Ambiente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 405/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO, INCISO XV, 29 DA LEI Nº 13.303/2016 E 
ARTIGO 144 - RILC. CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A EBS – EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO LTDA. 
OBJETO: Contratação emergencial de fornecimento de água de sistema de captação de água subterrâneo, através 
de poço tubular profundo especial resultando em fornecimento de água bruta por metro cúbico à Sanesul, para 
o município de Água Clara-MS. VALOR: R$ 652.320,00. RECURSOS: Próprios. CONTA: 4201. PRAZO: A vigência 
será de 180 dias, contados a partir da assinatura do Contrato. PROCESSO Nº 00.469/2025/GEDEO/SANESUL. 
DATA DA ASSINATURA: 22.05.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo, Sr. Madson 
Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Ednaldo Pereira da Silva.
Código de Registro TCE/MS: 30E9033777616FC5BBCC26B45A5A38DB7202BE28

EXTRATO DO TERMO DE DESIGNAÇÃO – GESTOR/FISCAL
Conforme artigo nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) – SANESUL, o Diretor da área 
competente resolve:
1º- Designar os empregados Adilson Bahia, CPF nº xxx.399.141-xx como gestor do contrato; Alfredo Antonio de 
Oliveira, CPF xxx. 852.911-xx como fiscal titular do contrato e Alex Alcala Marques, CPF xxx. 528.608-xx, como 
fiscal suplente do contrato para exercer as atividades de orientação, gerenciamento e fiscalização da Contrato 
405/2025.
2º- O fiscal suplente atuará como fiscal do contrato na ausência e nos impedimentos eventuais do titular.
3º- Na ausência do gestor do contrato o fiscal titular atuará nas atribuições inerentes deste.

Campo Grande (MS), 22 de maio de 2025
Madson Roberto P. Valente 

Diretor Comercial e Operações

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 004/2025 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/
MS. OBJETO: Encontro de contas entre as partes visando à execução de serviços de reposição asfáltica nas vias 
públicas pelo MUNICÍPIO, com fornecimento dos materiais, a serem compensadas nas faturas de água de prédios 
públicos municipais emitidas pela SANESUL. VALOR: R$ 661.200,00. PRAZO: A vigência deste CONVÊNIO será de 
24 meses contado de sua assinatura. PROCESSO Nº 00.402/2025-00/GERAQ/SANESUL. DATA DE ASSINATURA: 
22.05.2025. ASSINAM: SANESUL: Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo, Sr. Madson Roberto Pereira Valente. 
MUNICÍPIO: Sr. Mauro Luiz Batista.
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Fundação de Apoio e Desenvolvimento a Educação Básica do
Estado de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 003/FADEB/MS Nº Cadastral 27653
Processo: 29/031.757/2025
Partes: Fundação de Apoio e Desenvolvimento à Educação Básica do Estado de Mato Grosso 

do Sul-FADEB/MS e PRIME BUFFET MS LTDA.
Objeto: Atender a Fundação de Apoio e Desenvolvimento a Educação Básica de Mato Grosso 

do Sul
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 12368220260270001 - Desenvolvimento da educação básica 

, Fonte de Recurso 0150010011 - CORDFINANC - Educação-Recursos Vinculados de 
Impostos, Natureza da Despesa 33903941 - FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO

Valor: R$ 97.480,00 (noventa e sete mil e quatrocentos e oitenta reais)
Do Prazo: 21/05/2025 e 20/05/2026
Amparo Legal: Lei n. 14.133/2021 e alterações.
Ordenador de Despesas: Maria Cecilia Amendola da Motta
Data da Assinatura: 21/05/2025
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Maria Celena de Souza da Silva

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº014/2025/GAB/FCMS, DE 23 DE MAIO DE 2025 NUP 85.005.510-2025  
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ESCUTA PÚBLICA CULTURAL -  A Fundação de Cultura de Mato Grosso 
O Diretor Presidente da Fundação de Cultura de Mato Groso do Sul no uso das atribuições legais e visando atender 
as exigências do Artigo 8º Parágrafo único do Decreto nº 12.409, de 13 de março de 2025, que altera o Decreto 
nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, que regulamenta a Lei nº 14.399 de 08 de julho de 2022, que institui a  
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura-PNAB, torna público o Edital nº 014/2025 relativo à 
execução das escutas públicas para a elaboração do PAAR - Plano de Aplicação dos Recursos.

I – SEGUNDO CICLO DA POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO A CULTURA.  
Instituída pela Lei nº 14.399/2022, também conhecida como Lei Aldir Blanc II, vem garantir o 

fomento ao setor cultural prevendo a criação e aplicação de políticas públicas que propicia o auxílio financeiro, 
por um período de 5 (cinco) anos para a área da cultura, em consonância com a diversidade, a democratização 
e a universalização do acesso à cultura em território nacional, A PNAB define como um dos seus princípios 
básicos para a aplicação dos recursos, a consulta à sociedade civil, competindo aos estados, distrito federal e aos 
municípios promover a consulta à comunidade cultural e aos demais atores da sociedade civil sobre a execução 
dos recursos repassados pelo ente federal, por meio de conselhos de cultura, de fóruns direcionados às diferentes 
linguagens artísticas, de audiências públicas ou de reuniões técnicas com potenciais interessados em participar de 
chamamento público, de sessões públicas presenciais e de consultas públicas, adotadas medidas de transparência 
e impessoalidade, cujos resultados deverão ser observados na elaboração dos instrumentos de seleção e na 
construção do Plano Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR) aprovado no Plano de Ação da PNAB para o exercício 
de 2025. 
Em cumprimento as determinações da PNAB para a construção do Plano Anual de Aplicação dos Recursos, a 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul realizará a Escuta Pública Cultural no formato presencial com 
Audiências Públicas com a finalidade de subsidiar a Secretaria da Cultura, acerca das demandas dos setores 
artístico e cultural, com vistas à aplicação futura de recursos públicos advindos da Lei nº 14.399, de 08 de Julho 
de 2022, visando a participação dos fazedores de arte e cultura, com o consequente desenvolvimento geral da 
cultura do Mato Grosso do Sul.
II – METODOLOGIA DAS ESCUTAS:  
 Com o intuito de abranger os 79 (setenta e nove) municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, as escutas 
públicas serão realizadas por região, sendo 01(um) município sede para acolher suas receptivas regiões. Data, 
horário e local a ser definidos com os municípios sede. Assim que definidos tornará público para os 
interessados: 
REGIÃO BOLSÃO: TRÊS LAGOAS – demais municípios que compõe a região, Chapadão do Sul, Cassilândia, 
Inocência, Agua Clara, Paranaíba, Aparecida do Taboado, Santa Rita do Pardo, Brasilândia, Selvíria, Paraíso das 
Águas
REGIÃO NORTE: SÃO GABRIEL DO OESTE   demais municípios que compõe a região Camapuã, Figueirão, 
Alcinópolis, Coxim, Rio Verde de MT, Pedro Gomes, Sonora, Rio Negro, Costa Rica.
REGIÃO PANTANAL:  MIRANDA – demais municípios que compõe a região Corumbá, Ladário, Aquidauana, 
Anastácio.
REGIÃO SUDOESTE:  BONITO – demais municípios que compõe a região Guia Lopes da Nioaque, 
Bodoquena, Porto Murtinho, Bela Vista, Caracol, Jardim.  
REGIÃO CAMPO GRANDE, demais municípios que compõe a região   Corguinho, Rochedo, Jaraguari, Ribas 
do Rio Pardo, Terenos, Sidrolândia, Nova Alvorada do Sul, Dois Irmãos do Buriti, Bandeirantes
REGIÃO GRANDE DOURADOS – DOURADOS   demais municípios que compõe a região: Maracajú, Rio 
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Brilhante, Itaporã, Caarapó, Vicentina, Deodápolis, Douradina, Glória de Dourados, Fátima do Sul, Jateí.
REGIÃO CONE SUL NAVIRAÍ   - demais municípios que compõe a região:  Juti, Itaquiraí, Iguatemi, 
Eldorado, Japorã, Mundo Novo.
REGIÃO LESTE NOVA ANDRADINA demais municípios que compõe a região Angelica, Ivinhema, Batayporã, 
Novo Horizonte do Sul, Taquarussu, Anaurilândia, Bataguassu, 
REGIÃO SUL FRONTEIRA PONTA PORÃ    demais municípios que compõe a região Amambai, Aral Moreira, 
Laguna Carapã, Coronel Sapucaia, Tacuru, Paranhos, Sete Quedas, Antônio João.
A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul- FCMS realizará coleta de informações junto aos gestores, fazedores 
de arte e cultura para a execução dos recursos no âmbito Estadual. 
Os dados coletados, serão tratados e analisados, o resultado será publicado na forma de relatório final, e servirá 
de base para a construção do Plano Anual de aplicação de Recursos (PAAR), uma ferramenta norteadora para 
elaboração de objetos e composição de valores para a construção dos chamamentos públicos. 
III- AÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO 
A Secretaria de Esporte, Turismo e Cultura- SETESC, através da Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul - FCMS, inicia o processo de ESCUTA PÚBLICA CULTURAL junto gestores e trabalhadores, fazedores de 
arte e cultura, para ampliar o entendimento sobre a aplicação da PNAB e suas políticas estruturantes, adotando 
as seguintes ações para o seu desenvolvimento:
 • Edital Simplificado de Escuta Pública Cultural. 
• Plano de Mídia, para ampla divulgação do processo de escuta com direcionamento ao público alvo; 
• Oficiar os Municípios, afim de estimular a participação dos fazedores de arte e cultura no processo de Escuta 
Publica; 
• Escutas Públicas; 
• Análise, tratamento de dados e elaboração dos resultados; 
• Publicação e divulgação do relatório final. 
IV - DA PARTICIPAÇÃO E PRAZO 

Quem pode participar das Escutas Públicas: 
- Gestores de Cultura, pessoas físicas, trabalhadores da cultura coletivos culturais não formalizados;
 - Pessoas jurídicas, de natureza ou finalidade cultural com ou sem fins lucrativos; 
- Organizações da sociedade civil e movimentos sociais e da economia solidária voltados para área cultural. 
V - DOS PRAZOS 
Os dados serão coletados no período de 02 de junho à 30 de junho de 2025. A Fundação de Cultura de MS 
terá o prazo de 10 (vinte) dias após as manifestações dos fazedores de arte e cultura para publicar o relatório 
final das Consultas Públicas.   
VI – CONSIDERAÇÕES FINAIS

As informações coletadas não geram obrigatoriedade de execução por parte da Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul, servindo somente para que a mesma conheça a demanda dos setores artístico e cultural. O tratamento 
dos dados coletados será publicado em forma de relatório, que servirão como ferramenta complementar na 
definição de formatos e critérios técnicos para a elaboração dos instrumentos convocatórios. A proposição ou a 
participação neste Procedimento não impede os proponentes de participar dos chamamentos públicos. 
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão. 
VII – São anexos deste Edital:
 a) Anexo I – Cronograma:

Publicação do Chamamento Público 26/05/2025

Realização das Escutas Públicas  02/06/2025 a 30/06/2025

Publicação do Relatório Final das Escutas 
Públicas  10/07/2025

Elaboração do PAAR  10/07/2025 a 20/07/2025

Aprovação e publicação do PAAR  22/07/2025

Campo Grande 23 de maio de 2025
EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul -FCMS

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2544/2025
Processo no: 85.004.146-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Penca 
de Peixe Pacu
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
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Natureza de Despesa: 33604503
Nota de Empenho: 2024NE001358 - 15/05/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Milena Maura Gonçalves de Abreu
CPF: XXX.925.521-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2660/2025
Processo no: 85.004.289-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Pássaros 
do Pantanal: Um pedacinho do Mato Grosso do Sul na sua geladeira
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001340 - 14/05/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Maria Sonia Striquer Patrial
CPF: XXX.629.832-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2766/2025
Processo no: 85.004.078-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Onça 
Pantaneira Tomando Tereré
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33604503
Nota de Empenho: 2024NE001352 - 14/05/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Felipe Avalhaes Britto
CPF: XXX.906.091-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2715/2025
Processo no: 85.004.668-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 01/2025, projeto: Semana 
de Moda Inclusiva
Do Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2024NE001347 - 14/05/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.839 26 de maio de 2025 Página 35

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Luane Sales de Oliveira Alves
CPF: XXX.940.386-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2506/2025
Processo no: 85.004.066-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Índia 
Pantaneira
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33604503
Nota de Empenho: 2024NE001287 - 13/05/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Eliana Miyuki Teramae Imanaga
CPF: XXX.252.248-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2564/2025
Processo no: 85.004.233-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Kit porta 
copos pantaneiro
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2024NE001299 - 13/05/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Carmem Socorro Alves Fóss
CPF: XXX.748.601-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2497/2025
Processo no: 85.004.060-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Raízes 
e Asas do Cerrado
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33604503
Nota de Empenho: 2024NE001285 - 13/05/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Bruna Cintra Leite
CPF: XXX.404.041-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2567/2025
Processo no: 85.004.228-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Aperitivo 
Desgustativo
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2024NE001301 - 13/05/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Ataide Charão Fernades
CPF: XXX.553.691-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2543/2025
Processo no: 85.004.142-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Decoração 
natural – taboa e macramê
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2024NE001291 - 13/05/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Patrícia Ferreira da Silva
CPF: XXX.599.398-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2537/2025
Processo no: 85.004.152-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Travessa 
Porquinho Pantaneiro
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2024NE001290 - 13/05/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
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Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Marilde Cecília Ferreira
CPF: XXX.628.311-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2630/2025
Processo no: 85.004.268-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Capivara 
Pantaneira
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 20 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 20 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001331 - 14/05/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Janaína Bassi Gaffuri
CPF: XXX.359.091-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2527/2025
Processo no: 85.004.186-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Bolsas 
Sustentáveis - Cerrado e Pantanal: Natureza, Arte e Upcycling
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2024NE001288 - 13/05/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Lucicleide Gomes dos Santos
CPF: XXX.210.611-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2565/2025
Processo no: 85.004.237-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Santo 
Antônio Segurando uma Onça Pintada
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2024NE001300 - 13/05/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Elizabeth Antunes Marques
CPF: XXX.224.991-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2504/2025
Processo no: 85.004.065-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Jacaré 
Pantaneiro Tomando Tereré
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33604503
Nota de Empenho: 2024NE001286 - 13/05/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada: Denilson Pinto de Oliveira
CPF: XXX.984.001-XX
Extrato de Termo de Execução Cultural no 2561/2025
Processo no: 85.004.230-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Rainha 
do Pantanal
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001297 - 13/05/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Beatriz Lombardi
CPF: XXX.973.658-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2562/2025
Processo no: 85.004.232-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Retiro 
Pantaneiro
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2024NE001298 - 13/05/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
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Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Carlos Roberto Polidoro
CPF: XXX.116.020-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2614/2025
Processo no: 85.004.272-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Bichos 
do Pantanal – Tuiuiu em madeira
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001326 - 14/05/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Anderson Ferreira da Silva
CPF: XXX.207.551-XX
Extrato de Termo de Execução Cultural no 2546/2025
Processo no: 85.004.140-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: O Tucano 
em Origami
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2024NE001292 - 13/05/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Pedro Lombardi Rocha
CPF: XXX.530.131-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2717/2025
Processo no: 85.004.671-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 01/2024, projeto: MS 
Fashion Hub – Encontros e Conexões.
Do Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 23 de maio de 2025.
Data da Assinatura: 23 de maio de 2026.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 339048
Nota de Empenho: 2025NE001410 - 22/05/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Fabio Castro de Brito
CPF: xxx.492.458-xx
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
11/2025 - PREMIAÇÃO CULTURAL A AGENTES, GRUPOS, COLETIVOS E ORGANIZAÇÕES LGBTQIAPN+ 
DE MATO GROSSO DO SUL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul no uso de suas atribuições legais, torna 
público a homologação e adjudicação do resultado final do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2025 
- PREMIAÇÃO CULTURAL A AGENTES, GRUPOS, COLETIVOS E ORGANIZAÇÕES LGBTQIAPN+ DE MATO 
GROSSO DO SUL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - 
PNAB (LEI Nº 14.399/2022), conforme Anexo Único.

Campo Grande, 23 de maio de 2025

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 11/2025

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2025 - PREMIAÇÃO CULTURAL A AGENTES, GRUPOS, 
COLETIVOS E ORGANIZAÇÕES LGBTQIAPN+ DE MATO GROSSO DO SUL COM RECURSOS DA
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

AMPLA CONCORRÊNCIA - CATEGORIA I - INDIVIDUAL

Colocação Empreendedor Proposta ID Pt. Média Total CATEGORIA COTAS

1 Patativa Flower 420789 153,33
Categoria 01: 
projetos de caráter 
individual

ampla 
concorrência

2
André Luis Souza 
Stella (Deko 
Giordan)

421812 153
Categoria 01: 
projetos de caráter 
individual

ampla 
concorrência

3
Felipe Espindola de 
Hespporte /
Andrômeda Black

421526 142
Categoria 01: 
projetos de caráter 
individual

Pessoa negra

4
Roger Pacheco 
Ferreira 422353 140,33

Categoria 01: 
projetos de caráter 
individual

Pessoa indígena

5 Suzy Pereira 422611 131,67
Categoria 01: 
projetos de caráter 
individual

Pessoa negra

6 Emy Mateus Santos 422083 126,67
Categoria 01: 
projetos de caráter 
individual

Pessoa negra

7
LAUNDA DUMOR -
Diego Toledo de 
Almeida

420106 126,33
Categoria 01: 
projetos de caráter 
individual

ampla 
concorrência

8 Pamella Yule 420790 122,33
Categoria 01: 
projetos de caráter 
individual

ampla 
concorrência

9 Jéssica Cândido 420209 118,33
Categoria 01: 
projetos de caráter 
individual

Pessoa negra

10
Emanuelle 
Fernandes dos 
Santos

422599 113,33
Categoria 01: 
projetos de caráter 
individual

ampla 
concorrência

11 Jander Gomez 419938 113
Categoria 01: 
projetos de caráter 
individual

ampla 
concorrência

12
Rebeca Barbosa 
Rodrigues 420993 111,67

Categoria 01: 
projetos de caráter 
individual

ampla 
concorrência
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13
Edson de Almeida 
Oliveira 422105 110

Categoria 01: 
projetos de caráter 
individual

ampla 
concorrência

COTA - PESSOA NEGRA - CATEGORIA I - INDIVIDUAL

Colocação Empreendedor Proposta ID Pt. Média Total CATEGORIA COTAS

1
LUARA MARIA 
FERREIRA DE 
SOUZA

420307 109,67
Categoria 01: 
projetos de caráter 
individual

Pessoa negra

2
ANDRÉ KEVIN 
CONSTANTINO 422547 103,67

Categoria 01: 
projetos de caráter 
individual

Pessoa negra

3 Ana Cláudia Cabral 421899 103,33
Categoria 01: 
projetos de caráter 
individual

Pessoa negra

4
Camila Maiara 
Barbosa 422350 101,67

Categoria 01: 
projetos de caráter 
individual

Pessoa negra

5
Maria Gabriela da 
Costa Santos 422332 101,67

Categoria 01: 
projetos de caráter 
individual

Pessoa negra

SUPLENTES - CATEGORIA I - INDIVIDUAL

Colocação Empreendedor Proposta ID Pt. Média Total CATEGORIA COTAS

1 Lucas Arruda 422620 100
Categoria 01: 
projetos de caráter 
individual

ampla 
concorrência

2
Bianca de Oliveira 
Amorim 422681 91,67

Categoria 01: 
projetos de caráter 
individual

ampla 
concorrência

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2025 - PREMIAÇÃO CULTURAL A AGENTES, GRUPOS, 
COLETIVOS E ORGANIZAÇÕES LGBTQIAPN+ DE MATO GROSSO DO SUL COM RECURSOS DA
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

AMPLA CONCORRÊNCIA - CATEGORIA II- COLETIVO

Colocação Empreendedor Proposta ID Pt. Média Total CATEGORIA COTAS

1
Coletivo “Em que 
dança nos
metemos?”

422653 106,67
Categoria 02: 
projetos de
iniciativas coletivas

ampla 
concorrência

2 Kaique da silva 422158 100
Categoria 02: 
projetos de
iniciativas coletivas

Pessoa negra

Não houveram suplentes.

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

PUBLICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DO EDITAL/FUNDESPORTE Nº 
002/2025 E CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL – FUNDESPORTE/
MS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o EDITAL DOS JOGOS DA MELHOR IDADE DE MS 
– N° 002/2025, torna público para conhecimento dos interessados a homologação do resultado final em 
cumprimento ao Edital de Chamamento 002/2025, bem como a convocação da entidade para etapa de celebração.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.839 26 de maio de 2025 Página 42

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

1. Não houve recursos apresentados à comissão de seleção, sendo suprimido a fase de análise recursal previsto 
no item 8.1 deste edital.

2. Nos termos do item 9.2.1, a entidade classificada abaixo deverá apresentar o seu Plano de Trabalho (art. 25, 
“caput”, do Decreto Estadual n° 14.494/16 e Decreto 12.803/2009) e a documentação exigida para comprovação 
dos requisitos estatutários e documentais (art. 28, “caput” e arts. 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/14, arts. 
26 e 27 do Decreto Estadual n° 14.494/16 e Decreto 12.803/2009), no prazo de 15 dias corridos a partir desta 
convocação, na forma estabelecida no edital.

CLASSIFICAÇÃO:

PESSOAS JURÍDICAS:

COLOCAÇÃO/CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO
1º COLOCADO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DESENVOLVIMENTO 

HUMANO E INSTITUCIONAL – IEDHI
64 PONTOS

Nada mais.
Campo Grande, 23 de Maio de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nuñez
Diretor Presidente/Fundesporte

PUBLICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DO EDITAL/FUNDESPORTE Nº 
003/2025 E CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL – FUNDESPORTE/
MS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o EDITAL DOS JOGOS ESCOLARES DA JUVENTUDE 
DE MS – 12 a 14 ANOS – N° 003/2025, torna público para conhecimento dos interessados a homologação 
do resultado final em cumprimento ao Edital de Chamamento 003/2025, bem como a convocação da entidade 
para etapa de celebração.

1. Não houve recursos apresentados à comissão de seleção, sendo suprimido a fase de análise recursal previsto 
no item 8.1 deste edital.

2. Nos termos do item 9.2.1, a entidade classificada abaixo deverá apresentar o seu Plano de Trabalho (art. 25, 
“caput”, do Decreto Estadual n° 14.494/16 e Decreto 12.803/2009) e a documentação exigida para comprovação 
dos requisitos estatutários e documentais (art. 28, “caput” e arts. 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/14, arts. 
26 e 27 do Decreto Estadual n° 14.494/16 e Decreto 12.803/2009), no prazo de 15 dias corridos a partir desta 
convocação, na forma estabelecida no edital.

CLASSIFICAÇÃO:

PESSOAS JURÍDICAS:

COLOCAÇÃO/CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO
1º COLOCADO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DESENVOLVIMENTO 

HUMANO E INSTITUCIONAL – IEDHI
80 PONTOS

Nada mais.
Campo Grande, 23 de Maio de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nuñez
Diretor Presidente/Fundesporte

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 078/2025/FUNSAU Nº Cadastral 27468
Processo: 27/007.509/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de MS-

FUNSAU e HD- MIYAHARA COMERCIO E SERVICOS LTDA.
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Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Equipamento Cardiotocógrafo para 
atender o HRMS, referente à emenda parlamentar, conforme portaria n° 4.573, 
de 23 de dezembro de 2022, constante na proposta n° 03517.102000/1220-11, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.122.2200.6012.0066 - FUNSAU - EPF - PT. 4573/23 – Investimento 
HRMS, Natureza da Despesa n. 449052, Item da Despesa n. 44905208, Fonte n. 
0260131201.

Valor: O valor total deste contrato é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses, contados da assinatura 

do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 20/05/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Henrique Domingos

Extrato de Termo Aditivo I ao Contrato 176/2024/FUNSAU N° Cadastral 26178
Processo: 27/027.021/2024
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Fundação Serviços de 

Saúde de MS - FUNSAU e CERTA MEDICAMENTOS COMERCIAL LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do Contrato 

n. 176/FUNSAU/2024 conforme dispõe o art. 124, I, “b” c/c art. 125, da Lei 
Federal n. 14.133/2021. A alteração ora firmada resultará em acréscimo do 
objeto contratual, correspondendo ao percentual de 23,40% (vinte e três e 
quarenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 
125 da Lei nº 14.133/2021, conforme a tabela abaixo:

ACRÉSCIMOS

ITEM
CÓDIGO

SGC

DESCRIÇÃO

ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE QUANTIDADE 

ORIGINAL
QUANTIDADE 
ADITADA

VALOR

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
ADITADO

001 0000829

Docetaxel - Dosagem: 80 mg; 
Apresentação: sol. injetável 
em frasco ampola de 2 ml; 
Acompanha: frasco ampola com 
6 ml de diluente.

1- Unidade 470 unidades 110 unidades R$ 63,15 R$ 6.946,50

         
 VALOR TOTAL R$ 6.946,50

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Progra ma 
de Trabalho n. 20.27901.10.302.2200.6013.0001 - FUNSAU - Manutenção 
e Estruturação HRMS, Natureza da Despesa n. 339030, Item da Despesa n. 
33903009 e Fonte n. 0150010021.

Valor: Em razão do acréscimo do objeto contratual, dá-se ao termo aditivo o valor 
de R$ 6.946,50 (seis mil novecentos e quarenta e seis reais e cinquenta 
centavos);O valor global do contrato passará para R$ 36.627,00 (trinta e seis 
mil seiscentos e vinte e sete reais).

Amparo Legal: Dispõe o art. 124, I, “b” c/c art. 125, da Lei Federal n. 14.133/2021.
Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 22/05/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e KEILA MICHELINY DE LIMA FIGUEIREDO SILVA

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Portaria UEMS-PROPPI nº 27/2025, de 23 de maio de 2025.

Constitui comissão para organizar, coordenar e supervisionar o processo seletivo, destinado ao ingresso de alunos 
do Programa de Pós-graduação stricto sensu em Biodiversidade e Sustentabilidade Ambiental (PGBSA), área de 
concentração em Ciências Ambientais, nível de Mestrado Acadêmico, da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, na Unidade Universitária de Mundo Novo, para o ano letivo de 2025.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS Nº 027/2024, 15 de outubro 
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de 2024, a Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Constituir comissão para organizar, coordenar e supervisionar o processo seletivo, destinado ao ingresso 
de alunos do Programa de Pós-graduação stricto sensu em Biodiversidade e Sustentabilidade Ambiental (PGBSA), 
área de concentração em Ciências Ambientais, nível de Mestrado Acadêmico, da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, na Unidade Universitária de Mundo Novo, para o ano letivo de 2025.

Art. 2º A referida Comissão será composta pelos seguintes membros:

Nome Função

Prof. Dr. Marcelo Leandro Bueno Presidente
Prof. Dr. Leandro Fleck Membro
Prof. Dr. Jean Sérgio Rosset Membro
Esp. Elenir Patrício Cotorelli  Membro

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados, 23 de maio de 2025.

Vinícius de Oliveira Ribeiro
Pró-reitor de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação

EDITAL N.º30/2025 DRI/UEMS DE SELEÇÃO DE ALUNOS DE PÓS-GRADUAÇÃO, NÍVEL DE 
MESTRADO, PARA MOBILIDADE ACADÊMICA NA FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA LOS LIBERTADORES, 

COLÔMBIA

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL (UEMS), em consonância com a RESOLUÇÃO CEPE-
UEMS Nº 2.260, de 4 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a Política de Internacionalização da UEMS, e no 
uso de suas atribuições legais, por meio da Diretoria de Relações Internacionais (DRI), torna público o presente 
Edital e convida os alunos regularmente matriculados nos 
Programas de Pós-graduação em Educação (PGEDU) e em Desenvolvimento Regional e Sistemas (PGDRS) para 
participarem de mobilidade internacional na Fundação Universitária Los Libertadores, Colômbia,  por meio do 
Programa de Intercâmbio Latino Americano (PILA).

1 OBJETO
1.1 A Fundação Universitária Los Libertadores e a Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul respeitam a 
autonomia institucional uma da outra, de acordo com suas regras de governo, e declaram sua disposição de 
participar conjuntamente de intercâmbios, promovendo o aumento dos vínculos entre suas diferentes áreas 
acadêmicas;
1.2 Contribuir para a internacionalização da UEMS, fortalecer a rede de cooperação internacional nas quais a 
UEMS e Fundação Universitária Los Libertadores estão inseridas e fomentar o PILA no seu formato presencial.

2 OBJETIVO
2.1 Seleção de alunos de pós-graduação regularmente matriculados nos Programas de Pós-graduação em 
Educação (PGEDU) e em Desenvolvimento Regional e Sistemas Produtivos (PGDRS) da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul interessados em realizar mobilidade acadêmica na Fundação Universitária Los Libertadores, 
Colômbia.
2.2 O intercâmbio de alunos será realizado por um período de um semestre no Mestrado em Educação ou no 
Mestrado em Gestão do Desenvolvimento Sustentável da Fundação Universitária Los Libertadores;

3 CRONOGRAMA
Lançamento do Edital no site da UEMS e no Diário Oficial do Estado. A partir de 23/05/2025
Período para as inscrições De 23/05/2025 a 10/06/2025
Análise de documentação 11/06/2025 a 13/06/2025
Seleção dos inscritos 16/06/2025 a 27/06/2025
Divulgação dos candidatos selecionados A partir de 01/07/2025
Envio das cartas de aceite aos alunos aprovados A partir de 02/07/2025
Início das aulas A partir de agosto de 2025
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Término das aulas A partir da primeira semana de 
dezembro/2025

4. DAS VAGAS
4.1 São oferecidas ao todo duas (02) vagas, sendo uma (01) para o Programa de Pós-graduação em Educação 
(PGEDU) e uma (01) para o Programa de Pós-graduação em Desenvolvimento Regional e Sistemas Produtivas 
(PGDRS);
4.2 As vagas poderão ser remanejadas entre os programas caso não haja interessados de um dos programas de 
pós-graduação.

5. DAS CONDIÇÕES
5.1 A universidade anfitriã ofertará: alojamento para o período de mobilidade; ajuda mensal para alimentação 
no valor de $1´000.000 pesos colombianos (aproximadamente $300 USD) e isenção de pagamento de taxas e 
mensalidades.
5.2 As disciplinas disponíveis para serem cursadas estão disponíveis no Anexo I para o Mestrado em Educação e 
ANexo II para o MEstrado em Gestão do Desenvolvimento Sustentável.

6. COMPROMISSOS DO INTERCAMBISTA
6.1 O aluno deve manter o status de estudante regular na universidade de origem;
6.2 Os intercambistas devem ter os fundos necessários para cobrir quaisquer despesas não cobertas pela 
instituição anfitriã.
6.3 Os estudantes serão responsáveis por:
a) Transporte de ida e volta para a instituição anfitriã;
b) Despesas de viagem;
c) Seguro de saúde;
d) Vistos de viagem
6.4 Os programas de pós-graduação poderão apoiar financeiramente os alunos selecionados, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária de cada um.
6.5 As despesas pessoais ou outras despesas incorridas durante o período de intercâmbio serão cobertas pelos 
intercambistas.
6.6 Os alunos devem apresentar seguro de saúde para realização da mobilidade acadêmica. 
6.7 Uma vez matriculado como aluno em mobilidade na instituição, o intercambista deverá seguir todas as 
exigências do curso relacionadas à proficiência em idiomas.
6.8 O intercambista deverá, durante o período de sua estadia na Colômbia, respeitar e cumprir todas as legislações 
da Fundação Universitária Los Libertadores e da Colômbia, estando sujeito(a) às penalidades legais.

7. REQUISITOS
7.1 Ter conhecimento básico de língua espanhola.

8. INSCRIÇÃO
8.1 Antes de efetuar a inscrição, o aluno deverá conhecer o edital e certificar-se de que atende todos os requisitos 
e compromissos estabelecidos.
8.2 O aluno deve fazer a inscrição por meio do formulário eletrônico: https://forms.gle/2CLkC6wDLov2ueV59
8.3 A documentação necessária à inscrição deverá ser anexada eletronicamente no formulário em formato PDF 
e deve compreender:
a) Formulário de mobilidade da Fundação Universitária Los Libertadores (Anexo III);
b) Cópia do RG;
d) Cópia de passaporte, caso tenha;
e) Carta de motivação;
f) Carta de recomendação emitida por algum docente da UEMS;
g) Histórico escolar atualizado;
h) Formulário do programa PILA;
i) currículo lattes atualizado
8.4 Os formulários descritos no item 8.2 letras a e h estão disponíveis para download no link: https://drive.
google.com/drive/folders/1S7SoVxQVEUgf92g7cUSxfOHkJ4gkBgj6?usp=drive_link
8.5 As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do aluno, dispondo a DRI 
o direito de excluir da seleção aqueles que preencherem os formulários com informações incompletas, incorretas 
ou não verdadeiras.
8.6 Os anexos deverão ser submetidos no formato PDF, não sendo responsabilidade da UEMS arquivos corrompidos 
ou que não apresentem nitidez necessária para visualização das informações.
8.7 A UEMS não se responsabilizará por propostas não recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos 
e congestionamentos das linhas de comunicação.

https://drive.google.com/drive/folders/1S7SoVxQVEUgf92g7cUSxfOHkJ4gkBgj6?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1S7SoVxQVEUgf92g7cUSxfOHkJ4gkBgj6?usp=drive_link
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9. SELEÇÃO
9.1 A seleção dos inscritos será realizada pela Fundação Universitária Los Libertadores.

10. RESULTADO FINAL
10.1 O resultado final será divulgado no  site da DRI (https://www.uems.br/diretoria/dri) e também no Diário 
Oficial do Estado.

11. ESCLARECIMENTOS, ENDEREÇO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS
11.1 Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo deste Edital podem ser obtidos por e-mail dri@
uems.br.
11.2 Esclarecimentos e informações sobre as disciplinas podem ser verificadas por 
meio do site dos programas - Maestría em Educación: https://www.ulibertadores.
edu.co/facultad-ciencias-humanas-sociales/maestria-educacion/ e Maestría en  
Gerencia del Desarrollo Sostenible https://www.ulibertadores.edu.co/facultad-ciencias-economicas-
administrativas-contables/maestria-gerencia-desarrollo-sostenible/
11.3 Os casos omissos serão resolvidos pela DRI e Coordenação dos respectivos Programas de Pós-graduação, 
observando as normas legais e regulamentares aplicáveis.

Dourados, 23 de maio de 2025.

Rosenery Loureiro Lourenço
Diretora de Relações Internacionais

ANEXO I
Disciplinas disponíveis para serem cursadas no Mestrado em Educação na Fundação Universitária Los 

Libertadores

Nome da disciplina Quantidade de 
Créditos

Ano/Semestre

Fundamentos de Aprendizaje 3 créditos 2025/2

Interculturalidad y Educación 3 créditos 2025/2
Electiva II 3 créditos 2025/2
Seminario de Investigación II 3 créditos 2025/2
Evaluación para el Aprendizaje 3 créditos 2025/2
Formación de Maestros para el siglo XXI 3 créditos 2025/2
Electiva IV 3 créditos 2025/2
Seminario de Investigación IV 3 créditos 2025/2

ANEXO II
Disciplinas disponíveis para serem cursadas no Mestrado em Gestão do Desenvolvimento Sustentável na 

Fundação Universitária Los Libertadores

Nome da disciplina Quantidade de 
Créditos

Ano/Semestre

Éstandares y Regulación Ambiental 3 créditos 2025/2

Green-Market and Eco-innovation 2 créditos 2025/2
Gerencia del capital humano y Relacional 3 créditos 2025/2
Seminario de Grado II 2 créditos 2025/2
Gerencia estrategica 3 créditos 2025/2
Información para Sostenibilidad 3 créditos 2025/2
Trabajo de grado II 2 créditos 2025/2

https://www.uems.br/diretoria/dri
https://www.ulibertadores.edu.co/facultad-ciencias-humanas-sociales/maestria-educacion/
https://www.ulibertadores.edu.co/facultad-ciencias-humanas-sociales/maestria-educacion/
https://www.ulibertadores.edu.co/facultad-ciencias-economicas-administrativas-contables/maestria-gerencia-desarrollo-sostenible/
https://www.ulibertadores.edu.co/facultad-ciencias-economicas-administrativas-contables/maestria-gerencia-desarrollo-sostenible/
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EDITAL Nº019/2025-EJs/DEX/PROEC/ UEMS
EDITAL DE FLUXO CONTÍNUO PARA PROJETOS DE EXTENSÃO VINCULADOS À CRIAÇÃO DE 

EMPRESAS JUNIORES NO ÂMBITO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – Ejs/
DEX/PROEC/UEMS

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
conforme Portaria UEMS Nº027/2023, de 26 de setembro de 2023, a Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos 
Comunitários (PROEC), no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento da comunidade 
acadêmica da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, o EDITAL nº 019/2025 - Fluxo Contínuo para 
Projetos de Extensão vinculados à criação de Empresas Juniores, que visa selecionar propostas alinhadas com 
as demandas de mercado da sociedade e do desenvolvimento regional do Estado de Mato Grosso do Sul, SEM 
ÔNUS para a Instituição, de acordo com as condições definidas neste Edital, conforme o estabelecido na Política 
da Extensão da UEMS, Deliberação CECAC/CEPE-UEMS Nº 19, de 5 de outubro de 2022 e Resolução CEPE-UEMS 
Nº 2.555, de 16 de dezembro de 2022 e nas normas para a Criação e o Regulamento das Empresas Juniores no 
âmbito da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Resolução CEPE-UEMS Nº2.559, de 16 de dezembro de 
2022.

1. OBJETIVO
1.1 O presente Edital tem por objetivo regularizar, por fluxo contínuo, o desenvolvimento de ações de extensão 
representando significativa articulação entre ensino e pesquisa, para fomentar a criação de Empresas Juniores na 
UEMS, alinhadas com as demandas de mercado da sociedade e do desenvolvimento regional do Estado de Mato 
Grosso do Sul. O público-alvo das ações de extensão deverá ser, via de regra, majoritariamente externo à UEMS.

2. PRAZOS
2.1 O Edital n°019/2025 terá vigência de 26 de maio de 2025 a 01 de dezembro de 2025. 
2.2 A divulgação dos resultados dos pareceres de análise das propostas ocorrerá em até 45 (quarenta e cinco) 
dias após a data de submissão.
2.3 Só serão aceitas propostas enviadas on-line no sistema de cadastro adotado pela PROEC.
2.4 O início das atividades da proposta deverá começar somente após o trâmite de aprovação.
2.5 Não serão aceitas as propostas com data de realização retroativa à realização da ação.

3. PROPONENTES
3.1 O projeto de criação da Empresa Júnior será submetido, por docente efetivo da UEMS, da respectiva área de 
atuação da Empresa Júnior.
3.2 O (a) coordenador (a) deverá cadastrar a proposta e submeter no Sistema adotado pela PROEC, com 
antecedência mínima de 30 dias do início da ação, a qual deverá começar as atividades somente após o trâmite 
de aprovação.
3.3 O (a) coordenador (a)/proponente de ações de extensão não poderá possuir quaisquer pendências em 
relatórios parciais e finais de atividades de extensão na DEX/PROEC;
3.4 O (a) coordenador deverá ser consultor (a) ad hoc da UEMS cadastrado no Banco de Consultores da Divisão 
de Extensão da PROEC. Somente o docente com titulação mínima de mestre e o profissional técnico da educação 
superior com titulação mínima de especialista poderão fazer parte do banco de consultores Ad Hoc.
3.4.1 Caso o (a) coordenador (a) docente não seja consultor (a) ad hoc da UEMS, deverá preencher o 
cadastro de consultores no link: https://docs.google.com/forms/d/e1FAIpQLSdNkYWCzvhvvMKm3CZftvGd_j_
DBXTiH9238owVOWnGAbe9ng/viewform.

4. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA
4.1 As propostas submetidas ao Edital nº019/2025 – EJs/DEX/PROEC/UEMS deverão atender aos objetivos das 
Empresas Juniores da UEMS, conforme o Art. 2, do Anexo da Anexo da Deliberação CECAC/CEPEUEMS Nº 23, de 
5 de outubro de 2022.
4.2 A proposta de ação de extensão deve ser submetida pelo(a) coordenador(a) responsável pela proposta na 
plataforma SGP, acessível pelo endereço https://sgp.uems.br. No menu “PROEC”, o(a) proponente deverá filtrar 
a categoria “Projeto de Extensão” e selecionar o Edital nº019/2025 – EJs/DEX/PROEC/UEMS. Na aba “edital e 
anexos”, o(a) proponente deverá obrigatoriamente fazer o download e a leitura minuciosa de todos os arquivos 
(anexos), para o prosseguir para a próxima etapa.
4.3 Na próxima etapa, na aba “Proposta 1”, o(a) proponente deverá submeter obrigatoriamente os arquivos em 
formato (.PDF), a seguir:

Anexo I: Parecer fundamentado, contendo a assinatura com certificação digital (GovBr ou similar do (a) 
coordenador (a) do curso e do (a) gerente da Unidade, conforme Art. 74 da Resolução CEPE-UEMS Nº 
2.555, de 16 de dezembro de 2022;
Anexo II: Proposta de Projeto Extensão para Abertura de Empresa Júnior. Torna-se obrigatório o 
preenchimento de todas as informações indicadas neste documento;
Anexo III: Proposta de Estatuto.

4.4 A Proposta só será considerada submetida após o sistema gerar automaticamente o protocolo, enviado para 
o e-mail do (a) proponente.
4.5 Os (as) coordenadores (as) que necessitarem passar as propostas pelo Comitê de Ética com Seres Humanos 
(CESH) deverão submetê-las na Plataforma Brasil (http://plataformabrasil.saude.gov.br/login.jsf) de acordo 

https://docs.google.com/forms/d/e1FAIpQLSdNkYWCzvhvvMKm3CZftvGd_j_DBXTiH9238owVOWnGAbe9ng/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e1FAIpQLSdNkYWCzvhvvMKm3CZftvGd_j_DBXTiH9238owVOWnGAbe9ng/viewform
https://www.uems.br/anexos/download/10396
https://www.uems.br/anexos/download/10396
https://sgp.uems.br/
https://www.uems.br/anexos/download/10398
https://www.uems.br/anexos/download/10398
http://plataformabrasil.saude.gov.br/login.jsf
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com a Resolução CEPE-UEMS nº 1478 de 24 de setembro de 2014 e a Resolução CEPE-UEMS nº 1521 de 
15 de abril de 2015, com antecedência de 20 dias antes da data da reunião para que sejam analisadas pelo 
Comitê de Ética. A agenda das reuniões encontra-se disponível no link http://www.portal.uems.br/conselho_
etica. Para efetuar login no sistema, é necessário estar cadastrado na Plataforma Brasil. O cadastro pode ser 
realizado ao clicar em “cadastrar-se ” para obter uma senha de acesso ao sistema (http://aplicacao.saude.
gov.br/plataformabrasil/visao/pesquisador/cadastrarPesquisador/ cadastrarPesquisadorApresentacao.jsf). Após 
o cadastro, acessar a Plataforma com e-mail e senha cadastrados. No item instituição proponente deverá indicar 
a Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul. Observa-se que a Plataforma Brasil é destinada para 
pesquisa, portanto muitos campos deverão conter a informação “não se aplica”. Quaisquer dúvidas em relação à 
Plataforma podem ser esclarecidas pelo telefone: (67)39022699 ou pelo e-mail: cesh@uems.br.
4.6 Os (as) coordenadores (as) que desenvolvem atividades com animais, obrigatoriamente deverão submeter 
suas propostas para análise da Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA), de acordo com as Resoluções CEPE-
UEMS nº 1.152, de 24 de novembro de 2011 e nº 1.576, de 19 de outubro de 2015. Em caso de dúvidas deverão 
consultar a CEUA pelo e-mail: ceua@uems.br.

5. MODALIDADE DE AÇÕES DE EXTENSÃO
5.1 Em se tratando de Projetos de Extensão vinculados à criação de Empresas Juniores, este deverá atender à 
Deliberação CECAC/CEPE-UEMS Nº 23, de 5 de outubro de 2022 e Anexo e a Resolução CEPE/UEMS Nº 2.559, 
de 16 de dezembro de 2022, disponível na página, do Setor de Incubadoras e Empresas Juniores, da Pró Reitoria 
de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitário- PROEC (https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/DIVISAO-DE-
EXTENSAO/Setor-de-Incubadoras-e-Empresas-Juniores/Empresas-Juniores).

6. RECURSOS FINANCEIROS
6.1 As ações de extensão a que se refere este edital serão sem ônus para Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul (UEMS).
6.2 As propostas de Projetos de Extensão vinculados à criação de Empresas Juniores no âmbito da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul poderão ou não prever a captação de recursos financeiros por meio de cursos, 
eventos e minicurso e/ou recursos de terceiros, em conformidade com a Deliberação CECAC/CEPE-UEMS Nº 19, 
de 5 de outubro de 2022 e Resolução CEPE-UEMS Nº 2.555, de 16 de dezembro de 2022.

7. ÁREAS DA EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA E ODS PERMITIDAS NESTE EDITAL
7.1 As propostas de Projetos de Extensão Universitária deverão se enquadrar nas Áreas Temáticas de extensão, 
conforme o Art. 8, da Deliberação CECAC/CEPE-UEMS Nº 19, de 5 de outubro de 2022.
7.2 A proposta deverá estar vinculada a um ou mais dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e 
demonstrar a relevância dessa vinculação. Para mais informações sobre os objetivos globais, consulte a Agenda 
2030 no link: https://brasil.un.org/pt-br/sdgs.

8. ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1 Caberá ao SIEJs/DEX/PROEC, por meio do Comitê de Extensão e/ou consultores Ad Hoc, composto por 
especialistas com reconhecida competência nas Áreas de Extensão constantes neste Edital, conforme a natureza 
da proposta a análise e julgamento desta.
8.2 Os critérios de julgamento estão descritos no Quadro 1, conforme Deliberação CECAC/CEPE-UEMS Nº 19, de 
5 de outubro de 2022, Resolução CEPE-UEMS Nº 2.555, de 16 de dezembro de 2022, Deliberação CECAC/CEPE-
UEMS Nº 23, de 5 de outubro de 2022 e Anexo e a Resolução CEPE-UEMS Nº 2.559, de 16 de dezembro de 2022:

QUADRO 1 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO E RELEVÂNCIA SOCIAL
Quesitos Pontuação Pistas de aproximação das notas

1. Discriminação do público 
externo
A proposta discrimina claramente o 
público atendido com estimativa do 
número de participantes externos.

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A proposta discrimina claramente 
com detalhes o público atendido com 
estimativa do número de participantes 
externos.
Muito bom: A proposta discrimina 
claramente o público atendido com estimativa 
do número de participantes externos.
Bom: A proposta discrimina parcialmente o 
público atendido com estimativa do número de 
participantes externos.
Regular: A proposta discrimina de modo 
insuficiente o público atendido com estimativa 
do número de participantes externos.
Insatisfatório: não descreve o público 
atendido e nem estima o número de 
participantes.

http://www.portal.uems.br/conselho_etica
http://www.portal.uems.br/conselho_etica
http://aplicacao.saude.gov.br/plataformabrasil/visao/pesquisador/cadastrarPesquisador/ cadastrarPesquisadorApresentacao.jsf
http://aplicacao.saude.gov.br/plataformabrasil/visao/pesquisador/cadastrarPesquisador/ cadastrarPesquisadorApresentacao.jsf
file:///C:/V-MAT%c3%89RIAS%20DI%c3%81RIO/Z-MATERIAS%2026.05.2025/2.INDIRETAS/C:/Users/jzanzi/Downloads/cesh@uems.br
file:///C:/V-MAT%c3%89RIAS%20DI%c3%81RIO/Z-MATERIAS%2026.05.2025/2.INDIRETAS/C:/Users/jzanzi/Downloads/ceua@uems.br
https://www.uems.br/anexos/download/10398
https://www.uems.br/anexos/download/10398
https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/DIVISAO-DE-EXTENSAO/Setor-de-Incubadoras-e-Empresas-Juniores/Empresas-Juniores
https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/DIVISAO-DE-EXTENSAO/Setor-de-Incubadoras-e-Empresas-Juniores/Empresas-Juniores
https://www.uems.br/anexos/download/10398
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs
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2. Atendimento ao público 
externo.
Proporção do público externo 
atendido em relação ao público 
total estimado no projeto.

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: de 86% a 100 %
Muito bom: de 71% a 85%
Bom: de 52% a 70%
Regular: de 50%+1 a 51%
Insatisfatório: de 0 a 50%

3. População em 
vulnerabilidade social e/ou 
estudantes de escolas públicas. 
A proposta descreve e justifica 
o atendimento de população 
em vulnerabilidade social e/ou 
estudantes de escolas públicas 
(como crianças e adolescentes, 
idosos, pessoas com deficiência, 
mulheres e meninas, indígenas e 
pessoas negras (pretas/pardas), 
quilombolas, pessoas LGBTQIA+, 
imigrantes e migrantes, pessoas 
refugiadas e deslocadas, travestis, 
transexuais, privados de liberdade, 
dentre outros).

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A proposta descreve e justifica 
com detalhes o atendimento de população 
em vulnerabilidade social e/ou estudantes de 
escolas públicas. 
Muito bom: A proposta descreve e justifica 
claramente o atendimento de população 
em vulnerabilidade social e/ou estudantes de 
escolas públicas. 
Bom: A proposta descreve e justifica 
parcialmente o atendimento de população 
em vulnerabilidade social e/ou estudantes de 
escolas públicas. 
Regular: A proposta descreve e justifica modo 
insuficiente o atendimento de população 
em vulnerabilidade social e/ou estudantes de 
escolas públicas. 
Insatisfatório: A proposta não descreve 
ou justifica o atendimento de população 
em vulnerabilidade social e/ou estudantes de 
escolas públicas.

4. Descrição detalhada do local 
da ação.
A proposta descreve com clareza 
o local de execução das atividades 
e relevância do local para o 
desenvolvimento da ação.

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0) 

Excelente: A proposta descreve com detalhes 
e clareza o local de execução das atividades e 
relevância do local para o desenvolvimento da 
ação.
Muito bom: A proposta descreve claramente 
o local de execução das atividades e relevância 
do local para o desenvolvimento da ação.
Bom: A proposta descreve parcialmente o 
local de execução das atividades e relevância 
do local para o desenvolvimento da ação
Regular: A proposta descreve de modo 
insuficiente o local de execução das 
atividades e relevância do local para o 
desenvolvimento da ação.
Insatisfatório: A proposta não descreve o 
local de execução das atividades e relevância 
do local para o desenvolvimento da ação. 
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5. Interação dialógica.
A proposta descreve com clareza 
a interação dialógica e a troca 
de saberes entre a Universidade 
e outros setores externos, 
organizações sociais e/ou 
comunidades.

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A proposta descreve com clareza 
e detalhes a interação dialógica e a troca 
de saberes entre a Universidade e outros 
setores externos, organizações sociais e/ou 
comunidades.
Muito bom: A proposta descreve claramente 
a interação dialógica e a troca de saberes entre 
a Universidade e outros setores
externos, organizações sociais e/ou 
comunidades.
Bom: A proposta descreve parcialmente a 
interação dialógica e a troca de saberes entre 
a Universidade e outros setores externos, 
organizações sociais e/ou comunidades.
Regular: A proposta descreve de modo
insuficiente a interação dialógica e a troca 
de saberes entre a Universidade e outros 
setores externos, organizações sociais e/ou 
comunidades.
Insatisfatório: A proposta não descreve 
claramente a interação dialógica e a troca 
de saberes entre a Universidade e outros 
setores externos, organizações sociais e/ou 
comunidades.

6. Interdisciplinaridade e 
Interprofissionalidade.
A proposta prevê ações com 
vistas a interdisciplinaridade, ou 
na multidisciplinaridade ou na 
interprofissionalidade, contribuindo 
para a formação integral discente.

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A proposta prevê com detalhes 
as ações com vistas a interdisciplinaridade, 
ou na multidisciplinaridade ou na 
interprofissionalidade, contribuindo para a 
formação integral discente.
Muito bom: A proposta prevê claramente 
as ações com vistas a interdisciplinaridade, 
ou na multidisciplinaridade ou na 
interprofissionalidade, contribuindo para a 
formação integral discente.
Bom: A proposta prevê parcialmente 
ações com vistas a interdisciplinaridade, 
ou na multidisciplinaridade ou na 
interprofissionalidade, contribuindo para a 
formação integral discente.
Regular: A proposta prevê de modo 
insuficiente ações com vistas a 
interdisciplinaridade, ou na multidisciplinaridade 
ou na interprofissionalidade, contribuindo para 
a formação integral discente.
Insatisfatório: A proposta não prevê 
ações com vistas a interdisciplinaridade, 
ou na multidisciplinaridade ou na 
interprofissionalidade, contribuindo para a 
formação integral discente.

7. Indissociabilidade Ensino – 
Pesquisa – Extensão.
A proposta descreve as 
possibilidades de articulação/ 
integração entre o ensino, pesquisa 
e extensão.

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A proposta descreve com detalhes 
as possibilidades de articulação/ integração 
entre o ensino, pesquisa e extensão.
Muito bom: A proposta descreve claramente 
a articulação/integração entre o ensino, 
pesquisa e extensão.
Bom: A proposta descreve parcialmente as 
possibilidades de articulação/ integração entre 
o ensino, pesquisa e extensão.
Regular: A proposta descreve de modo 
insuficiente as possibilidades de articulação/ 
integração entre o ensino, pesquisa e extensão.
Insatisfatório: A proposta não descreve as 
possibilidades de articulação/ integração entre 
o ensino, pesquisa e extensão.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.839 26 de maio de 2025 Página 51

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

8. Impacto na Formação do 
Discente.
A proposta prevê o discente como 
protagonista de sua formação, 
visando promover a obtenção 
de competências necessárias à 
atuação profissional e formação 
cidadã.

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: Prevê com detalhes o discente 
como protagonista de sua formação, visando 
promover a obtenção de competências 
necessárias à atuação profissional e formação 
cidadã. 
Muito bom: Prevê claramente o discente
como protagonista de sua formação, visando 
promover a obtenção de competências 
necessárias à atuação profissional e formação 
cidadã. 
Bom: Prevê parcialmente o discente como 
protagonista de sua formação, visando 
promover a obtenção de competências 
necessárias à atuação profissional e formação 
cidadã. 
Regular: Demonstra de forma insuficiente o 
estudante como protagonista de sua formação 
técnica, visando promover a obtenção 
de competências necessárias à atuação 
profissional e formação cidadã. 
Insatisfatório: Não prevê o discente como 
protagonista de sua formação, visando 
promover a obtenção de competências 
necessárias à atuação profissional e formação 
cidadã.

9. Impacto e Transformação 
Social e/ou Econômica, e/ou 
Ambiental e/ou Tecnológico e/
ou Científico e/ou Cultural.
A proposta prevê o impacto e 
a transformação social, bem 
como os resultados esperados 
da ação. Promove ações voltadas 
aos interesses e necessidades 
da população e propicia o 
desenvolvimento social e/ou 
econômico e/ou ambiental e/
ou cultural, assim como o 
aprimoramento de políticas 
públicas. 

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: Prevê com detalhes o impacto e a 
transformação social, bem como os resultados 
esperados da ação. Promove ações voltadas 
aos interesses e necessidades da população 
e propicia o desenvolvimento social e/ou 
econômico e/ou ambiental e/ou cultural, assim 
como o aprimoramento de políticas públicas. 
Muito bom: Prevê claramente o impacto e a 
transformação social, bem como os resultados 
esperados da ação. Promove ações voltadas 
aos interesses e necessidades da população 
e propicia o desenvolvimento social e/ou 
econômico e/ou ambiental e/ou cultural, assim 
como o aprimoramento de políticas públicas. 
Bom: Prevê parcialmente o impacto e a 
transformação social, bem como os resultados 
esperados da ação. Promove ações voltadas 
aos interesses e necessidades da população 
e propicia o desenvolvimento social e/ou 
econômico e/ou ambiental e/ou cultural, assim 
como o aprimoramento de políticas públicas.
Regular: Prevê de forma insuficiente o 
impacto e a transformação social, bem como os 
resultados esperados da ação. Promove ações 
voltadas aos interesses e necessidades da 
população e propicia o desenvolvimento social 
e/ou econômico e/ou ambiental e/ou cultural, 
assim como o aprimoramento de políticas 
públicas.
Insatisfatório: Não prevê o impacto e a 
transformação social, bem como os resultados 
esperados da ação. Não promove ações 
voltadas aos interesses e necessidades da 
população e propicia o desenvolvimento social 
e/ou econômico e/ou ambiental e/ou cultural, 
assim como o aprimoramento de políticas 
públicas.
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10. Avaliação.
A proposta deverá demostrar 
clareza e a sistemática adotada na 
descrição do processo de avaliação: 
métodos avaliativos, períodos de 
avaliação e a percepção do público 
atendido com indicadores bem 
definidos.

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A ação prevê instrumentos 
detalhados e claros de avaliação pelo público 
e pela equipe, com indicadores.
Muito bom: A ação prevê instrumentos claros 
de avaliação pelo público e pela equipe, com 
indicadores.
Bom: A ação prevê parcialmente 
instrumentos de avaliação pelo público e pela 
equipe, com indicadores.
Regular: A ação prevê de forma insuficiente 
instrumentos de avaliação pelo público e pela 
equipe, com indicadores.
 Insatisfatório: A ação não prevê instrumentos 
de avaliação pelo público e pela equipe, com 
indicadores.

11. Adequação a Agenda 2030. 
A proposta está vinculada a um ou 
mais Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) e demonstra a 
relevância dessa vinculação.

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A proposta está vinculada a um ou 
mais ODSs e demonstra de forma detalhada 
e clara essa vinculação.
Muito bom: A proposta está vinculada a um ou 
mais ODSs e demonstra de forma clara essa 
vinculação.
Bom: A proposta está vinculada a um ou 
mais ODSs e demonstra parcialmente essa 
vinculação.
Regular: A proposta está vinculada a 
um ou mais ODSs e demonstra de forma 
insuficiente essa vinculação.
Insatisfatório: A proposta não está vinculada 
a um ou mais ODSs.

12. Fundamentação Teórica.
Fundamentar a proposta com a 
teoria da área temática da extensão 
pretendida conforme item 6 deste 
edital. 

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A proposta apresenta 
fundamentação teórica, detalhada e clara, 
relacionada com o tema.
Muito bom: A proposta apresenta 
fundamentação teórica, clara e relacionada 
com o tema.
Bom: A proposta apresenta fundamentação 
teórica parcialmente, relacionada com o 
tema.
Regular: A proposta apresenta fundamentação 
teórica insuficiente, relacionada com o tema.
Insatisfatório: A proposta não apresenta 
fundamentação teórica relacionada com o 
tema.

13. Objetivos.
A proposta apresenta clareza e 
precisão na definição dos objetivos 
geral e específicos (no mínimo 2 
objetivos específicos).

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0) 

 Excelente: A proposta apresenta com 
detalhes, clareza e precisão na definição dos 
objetivos geral e específicos (no mínimo 2 
objetivos específicos).
Muito bom: A proposta apresenta clareza 
e precisão na definição dos objetivos geral e 
específicos (no mínimo 2 objetivos específicos). 
Bom: A proposta apresenta parcialmente 
clareza e precisão na definição dos objetivos 
geral e específicos (no mínimo 2 objetivos 
específicos).
Regular: A proposta apresenta insuficiência 
de clareza e precisão na definição dos objetivos 
geral e específicos (no mínimo 2 objetivos 
específicos).
Insatisfatório: A proposta não apresenta 
clareza e precisão nos objetivos.
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14. Descrição das Atividades.
A proposta explicita os 
procedimentos metodológicos 
utilizados:
- Local da ação;
- Público atendido (participação do 
público externo);
- Levantamento de informações, 
sensibilização, implementação 
das atividades, capacitação, 
intervenção, oficinas, registro, etc. 
de acordo com uma metodologia 
bem definida;
- Descrever como se dará a 
participação efetiva do público 
atendido;
- Interdisciplinaridade e 
Interprofissionalidade;
- Questões éticas: O projeto deverá 
descrever seu comprometimento 
com as questões de inclusão e 
diversidade, quando for o caso, 
bem como demonstrar respeito 
as questões éticas e culturais. E, 
obrigatoriamente expressar como 
pretende proteger o uso de dados 
e imagens dos participantes de sua 
proposta.

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: A proposta detalha, apresenta 
com clareza e explicita toda a descrição das 
atividades a serem realizadas.
Muito bom: A proposta detalha, apresenta 
com clareza e explicita a maior parte da 
descrição das atividades a serem realizadas.
Bom: A proposta apresenta com clareza e 
explicita a descrição das atividades a serem 
realizadas.
Regular: A proposta explicita parcialmente 
a descrição das atividades a serem realizadas. 
Insatisfatório: A proposta explicita de forma 
insatisfatória a descrição das atividades a 
serem realizadas.

15. Cronograma de atividades e 
carga horária.
O cronograma de atividades, 
carga horária individual e total, 
e a quantidade de membros são 
adequados para a exequibilidade 
dos objetivos propostos? 

[  ] Excelente (10,0)
[  ] Muito bom (8,0)
[  ] Bom (6,0)
[  ] Regular (4,0)
[  ] Insatisfatório (0,0)

Excelente: O cronograma de atividades, 
explicita com detalhes e clareza a carga 
horária individual e total, e a quantidade de 
membros são adequados para a exequibilidade 
dos objetivos propostos.
Muito bom: O cronograma de atividades, 
explicita com clareza a carga horária individual 
e total, e a quantidade de membros são 
adequados para a exequibilidade dos objetivos 
propostos.
Bom: O cronograma de atividades, explicita 
parcialmente carga horária individual e total, 
e a quantidade de membros são adequados 
para a exequibilidade dos objetivos propostos. 
Regular: O cronograma de atividades, 
explicita de forma insuficiente a carga horária 
individual e total, e a quantidade de membros 
são adequados para a exequibilidade dos 
objetivos propostos.
Insatisfatório: O cronograma de atividades 
não explicita a carga horária individual 
e total, e a quantidade de membros são 
adequados para a exequibilidade dos objetivos 
propostos.

NOTA FINAL: A nota final será a média de todos os quesitos (Q) da Etapa 2.
Média=(Q1 + Q2 + Q3 + Q4 + Q5 + Q6 + Q7 + Q8 + Q9 + Q10 + Q11 + Q12 + Q13 + Q14 + 
Q15)/15 

Proposta Recomendada (   )                                                 Proposta não recomendada (   )

Justificativa do parecer:

Data de emissão do parecer: XX/XX/2025.

8.3 Após a análise do mérito e da relevância da ação de extensão, o Comitê de Extensão e/ou Consultor Ad Hoc 
deverão julgar a proposta:
a) Recomendada: com média final igual ou superior a 6,00.
b) Não recomendada: com média inferior a 6,00.
8.3.1 Em situações excepcionais, para propostas com média final igual ou superior a 6,0, o parecerista poderá 
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solicitar a reformulação de algum quesito de avaliação que tenha recebido nota 0,0 (insatisfatório).
8.4 Concluída a análise da proposta, o Setor de Incubadoras e Empresas Juniores competente encaminhará ao 
coordenador da ação um comunicado informando o parecer.
8.5 O coordenador da proposta deverá acompanhar o processo de avaliação e o parecer na área restrita do 
coordenador no sistema de cadastro adotado pela PROEC.

9. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
9.1 O acompanhamento das propostas dar-se-á por intermédio de:
9.1.1 Análise dos relatórios, parcial e final de atividades;
§1º Os relatórios parcial e final deverão ser elaborados no formato de artigo/resumo expandido/ relato de 
experiência e apresentados na Mostra de Extensão da UEMS. Além disso, deverão ser submetidos no Sistema de 
Gestão de Projetos (https://sgp.uems.br) para registro e certificação. Nos anexos do artigo/ resumo expandido/ 
relato de experiência dos programas e projetos, deverão constar os documentos comprobatórios, como lista de 
presença, fotos, vídeos, planilha para certificação com os dados (nome, CPF, e-mail, período de participação, 
carga horária e função), e outros documentos pertinentes.
§2º Para os projetos com duração igual ou inferior a 12 (doze) meses, deverá ser apresentado apenas o artigo/
resumo expandido/ relato de experiência final. Já para os projetos e programas com duração superior a 12 
(doze) meses, deverá ser submetido anualmente o artigo/ resumo expandido/ relato de experiência parcial das 
atividades desenvolvidas, no sistema adotado pela PROEC, para fins de acompanhamento.
§3º O prazo máximo para apresentação do artigo/ resumo expandido/ relato de experiência final será de até 45 
(quarenta e cinco) dias, contados do término da execução do programa ou projeto de extensão.
§4º Nos casos em que se aplicar, o prazo máximo para apresentação do artigo / resumo expandido/ relato de 
experiência parcial será de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados do término de cada período de 12 (doze) 
meses de duração do projeto ou programa de extensão.
9.2 O Comitê de Extensão poderá acompanhar eventualmente, in loco, as ações em desenvolvimento.
9.3 O(s) Relatório(s) de atividades deverá(ão) atender aos dispostos na Deliberação CECAC/CEPE-UEMS Nº 19, 
de 5 de outubro de 2022, a Resolução CEPE- UEMS Nº 2555 de 16 de dezembro de 2022 e Deliberação CECAC/
CEPE-UEMS Nº 23, de 5 de outubro de 2022 e Anexo e a Resolução CEPE/UEMS Nº 2.559, de 16 de dezembro 
de 2022

10. CERTIFICADOS E ATESTADOS
10.1 Cabe à Divisão de Extensão (DEX/PROEC) a emissão de certificados das ações de Extensão, com carga 
horária igual ou superior a 8 (oito) horas, aos participantes, coordenadores e membros da equipe de execução, 
cujo relatório ou artigo/ resumo expandido/ relato de experiência tenha sido aprovado.
10.2 Receberão Certificado os inscritos em ações de extensão que comprovarem presença igual ou superior a 
75% (setenta e cinco por cento) do total da carga horária prevista.
10.3 Não haverá emissão dos certificados aos colaboradores, se não for comprovada a realização da ação de 
extensão, através do relatório ou artigo/ resumo expandido/ relato de experiência e seus respectivos documentos 
comprobatórios.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 A carga horária disponibilizada para as ações de Extensão, não poderá ser contabilizada em duplicidade com 
as ações da curricularização de extensão em disciplinas.
11.2 Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos, no Setor de Incubadoras e Empresas Juniores, 
da Divisão de Extensão, da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários da UEMS pelos telefones: 
(67) 3902-2562 ou (67) 3902-2560, ou por correio eletrônico: empresasjuniores@uems.br.
11.3 A qualquer tempo, este Edital poderá ser revogado ou alterado, no todo ou em parte, por motivo de interesse 
público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer natureza.
11.4 Para situações não previstas no presente Edital prevalecem as normas e procedimentos da DEX/PROEC e 
do Comitê de Extensão da UEMS.
11.5 Os termos deste Edital somente poderão ser impugnados, mediante manifestação formal e fundamentada, 
apresentada à Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários, até cinco dias úteis após a sua 
divulgação.

Dourados (MS), 26 de maio de 2025.
Profa. Dra. Érika Kaneta Ferri

Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários
PROEC/UEMS

Anexo I- Edital nº019/2025 – EJs/DEX/PROEC/UEMS
Edital de Fluxo Contínuo para Projetos de Extensão vinculados à criação de Empresas Juniores no 

âmbito da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul
Coordenador(a) da proposta:______________________________________________
Título da proposta: ______________________________________________________
Unidade Universitária: ___________________________________________________
Coordenação do curso:____________________________________ ______________

https://www.uems.br/anexos/download/10398
https://www.uems.br/anexos/download/10398
https://www.uems.br/anexos/download/10398
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PARECER FUNDAMENTADO DO (A) GERENTE DA UNIDADE 1

Assinatura³

Gerencia da Unidade de ____________

...................... – MS, ......de ....................de 20.........

PARECER FUNDAMENTADO DO (A) COORDENADOR (A) DO CURSO 2

Assinatura³

Coordenador(a) do curso _________

...................... – MS, ......de ....................de 20........

Em se tratando de propostas ligadas a Empresas Juniores, deve-se atender a Deliberação CECAC/CEPE-UEMS Nº 
23, de 5 de outubro de 2022 e Anexo, regulamentada pela Resolução CEPE-UEMS Nº 2.559, de 16 de dezembro 
de 2022.
1 Caso o Projeto vinculado à criação de Empresas Juniores utilize a infraestrutura da UEMS, descrever 
o local a ser utilizado e a infraestrutura necessária, conforme a Resolução COUNI-UEMS Nº 535, 
de 18 de setembro de 2018 e a Deliberação CA/COUNI-UEMS Nº 16, de 15 de maio de 2018. O 
(a) responsável pela Unidade Universitária deverá emitir uma anuência, quanto ao uso do local e 
infraestrutura preterida, no Projeto da Empresa Júnior;
2 Parecer fundamentado da coordenadoria do curso contemplando os seguintes aspectos:
a) as atividades que serão realizadas pela Empresa Júnior
b) a infraestrutura a ser utilizada;
c) participação de alunos (as) da UEMS na execução do projeto.
³ Todas as assinaturas deverão possuir certificação digital (GovBr ou similar)

Anexo II Edital nº019/2025 – EJs/DEX/PROEC/UEMS
Edital de Fluxo Contínuo para Projetos de Extensão vinculados à criação de Empresas Juniores no 

âmbito da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul
MODELO: PROJETO EXTENSÃO PARA ABERTURA DE EMPRESA JÚNIOR (EJ)1

Inserir o Título do Projeto de Extensão da EJ (mantenha centralizado e negrito)
Identificação
Título: _______________________________________________________________________
Edital Nº 019/2025 - EJs/DEX/PROEC/UEMS (UEMS)
Prazo: ______________________ a ____________________
(O prazo deve ser compatível com o tempo de execução de todas as ações do projeto, voltadas para a abertura 
do CNPJ)
Detalhes
Carga Horária total: __________________________ 
Justificativa da carga horária: Tenha atenção à Resolução CEPE nº 2.555/2022, art. 43 § 2º e faça uma 
estimativa da carga horária total a ser dedicada para o projeto.
Abrangência: Caso ocorra prestação de serviço fora do Estado do MS, considerar a abrangência nacional.
Local de realização: Indicar a Unidade Universitária, Setor ou Bloco, Laboratório ou Sala a ser utilizado.

1 Este arquivo foi elaborado pelo Setor de Incubadoras e Empresas Juniores (SIEJs), vinculado a Divisão 
de Extensão (DEX), da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC/UEMS). O objetivo 
deste documento é auxiliar estudantes e docentes na elaboração de um Projeto de Extensão, voltado para a 
abertura de Empresa Júnior, no âmbito da UEMS. Todos os itens (itens e tópicos) deste documento deverão ser 
obrigatoriamente preenchidos pelo coordenador (a) e/ou equipe. Para auxiliar neste processo de construção do 
texto, destacamos na cor vermelha, orientações e/ou sugestões, favor apagá-las após a edição do documento a 
ser submetido para análise.
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Período de realização: Compatível com a carga horária.
Parcerias
Indicar parcerias já realizadas e qual será a participação dela, por exemplo: “a coordenação de curso, 
juntamente a (ao) coordenador (a) do laboratório, disponibilizarão seus respectivos equipamentos técnicos para 
o desenvolvimento das atividades da Empresa Júnior, além de oferecer todo o suporte institucional necessário”.

Caracterização
Grande área do conhecimento: ________
Área temática principal: ______________
Área temática secundária: _____________
Linha de extensão: ___________________
ODS:_________________________
A proposta deverá estar vinculada a um ou mais dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e 
demonstrar a relevância dessa vinculação. Conforme a seguir:
ODS 1 – Erradicação da Pobreza;
ODS 2 – Fome Zero e Agricultura Sustentável;
ODS 3 – Saúde e Bem-estar;
ODS 4 – Educação de Qualidade;
ODS 5 – Igualdade de Gênero;
ODS 6 – Água Potável e Saneamento;
ODS 7 – Energia Limpa e Acessível;
ODS 8 – Trabalho decente e crescimento econômico;
ODS 9 – Indústria, inovação e infraestrutura;
ODS 10 – Redução das Desigualdades;
ODS 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis;
ODS 12 – Consumo e produção responsáveis;
ODS 13 – Ação Contra a mudança global do Clima;
ODS 14 – Vida na água;
ODS 15 – Vida terrestre;
ODS 16 – Paz, justiça e instituições eficazes;
ODS 17 – Parcerias e meios de implantação.
Para mais informações sobre os objetivos globais, consulte a Agenda 2030 no Link: https://brasil.un.org/pt-br/
sdgs
Descrição
Resumo da Proposta (no máximo 250 palavras)
Procure conceituar de forma breve a Empresa Júnior (leia Lei Federal 13.267/2016), descreva o seu propósito e 
como a EJ irá contribuir para o(s) curso(s) de graduação. Procure finalizar com o objetivo da proposta de criação 
da EJ.
Palavras-chave (até 5)
Adote palavras que não constem no título da proposta.
Informações relevantes para a Avaliação da Proposta (Caso o projeto seja vinculado a algum programa, 
informar neste campo)
Indique o diferencial da sua proposta.
Justificativa
Justifique e defenda o seu projeto, apontando as ações inovadoras que ele traz para a graduação e procure 
correlacionar com o mercado de trabalho.
Objetivos
Lembre-se: “Criar a Empresa Júnior”....
Público-alvo
Descrever quem será beneficiado diretamente e indiretamente pelas ações do projeto.
Plano de Negócio
O plano de negócio contendo minimamente: Sumário Executivo, Análise de Mercado, Plano de Marketing, Plano 
Operacional, Plano Financeiro, Análise de Cenários, Plano de Monitoramento e Avaliação dos Projetos, apresente 
as metodologias e formas de avaliação a serem utilizadas.
(Sugestão 1): Existem inúmeras metodologias e sistemas para a avaliação das ações, porém indicamos Moreira e 
Bernardes (2010), condizentes com o método PMBOK PMI (práticas mais utilizadas na área de gestão de projetos) 
e o ICB IPMA (publica as competências necessárias ao gestor de projetos), pautadas em Gestão do escopo; 
Gestão do tempo; Gestão dos custos; Gestão de Recursos Humanos; Gestão da Comunicação; Gestão de Riscos; 
Gestão da Qualidade; Gestão de Aquisições. Já para público/clientes, indicamos o NPS (Net Promoter Score), 
conforme a fórmula de Reichheld e Markey (2012): NPS = P – D.

https://brasil.un.org/pt-br/sdgs
https://brasil.un.org/pt-br/sdgs
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(Sugestão 2): Para auxiliar na elaboração do Plano de Negócios indicamos SEBRAE (2013). Referência Bibliográfica: 
SEBRAE. Como elaborar um plano de negócios. Brasília: Sebrae, 2013. Disponível em: https://sebrae.com.br/
Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/RN/Anexos/gestao-e-comercializacao-como-elaborar-um-plano-de-negocios.pdf
Relação Ensino, Pesquisa e Extensão
Traga o background do curso e busque correlacionar as diversas ações de impacto na comunidade acadêmica, 
lembre-se: “destaque o diferencial”
Referências Bibliográficas (Apontadas nas sugestões)
BRASIL. Lei Federal nº 13.267, de 6 de abril de 2016. Disciplina a criação e a organização das associações 
denominadas empresas juniores, com funcionamento perante instituições de ensino superior. Brasília, 2016.
REICHHELD, F. F.; MARKEY, R. A pergunta definitiva 2.0: como as empresas que implementam o net promoter 
score prosperam em um mundo voltado aos clientes. Rio de Janeiro: Elsevier, 2012.
SEBRAE. Como elaborar um plano de negócios. Brasília: SEBRAE, 2013.
1.5.9. Observações
Breve descrição das atividades que serão desenvolvidas durante o projeto e caso tenha atribuições profissionais, 
regidas por conselho profissional, traga para esta apresentação.
Divulgação/Certificados
Selecionar um ou mais meios de divulgação que serão utilizados para sensibilização da ação de extensão junto 
à comunidade. Caso utilize o projeto para creditar a extensão, tenha atenção para especificar a carga horária 
realizada nos relatórios parciais, envie o relatório parcial com tempo hábil para os procedimentos administrativos, 
conforme a Deliberação CE/CEPE-UEMS Nº 309, de 30 de abril de 2020, a Instrução Normativa Conjunta PROE/
PROEC/UEMS N.º 01/2022 de 03 de novembro de 2022 e o Guia para creditação da extensão universitária 
para cursos de graduação da UEMS, elaborado pela PROEC. Ambos os documentos estão na página do Setor, 
acesse:https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/DIVISAO-DE-EXTENSAO/Setor-de-Incubadoras-e-Empresas-
Juniores/Empresas-Juniores.
Outros Produtos Acadêmicos
Gera publicações ou outros produtos acadêmicos?
Equipe Executora
Equipe Executora: Membros (obrigatoriamente, as ações de extensão deverão prever a participação de discentes 
na equipe de execução).
Cronograma de atividades
A carga horária semanal de cada um dos membros da equipe de execução será de acordo com a legislação 
vigente (normativa) da UEMS e não poderá exceder a 10 (dez) horas semanais, vide a Resolução CEPE-UEMS Nº 
2.555, de 16 de dezembro de 2022.
Sugestão de cronograma:

Atividade Início Duração (meses) Responsável
Composição da equipe executora 08/23 1
Finalização da proposta de Estatuto da Empresa Júnior 08/23 3
Realização de Assembleia Geral de Fundação, Eleição e Posse da 
Diretoria, bem como aprovação do Estatuto

09/23 3

Publicação de edital e recrutamento discente 09/23 2
Criação institucional da Empresa Júnior via Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas, para formalização da associação civil.

10/23 3

Criação de CNPJ 10/23 3
Emissão de Alvará de Funcionamento junto a Prefeitura 
Municipal do município de atuação

10/23 3

Obtenção do Conceito Nacional de Empresa Júnior (CNEJ) – 
Brasil Júnior

10/23 3

Elaboração do planejamento estratégico inicial global 11/23 6
Estabelecimento das metas setoriais iniciais dos respectivos 
departamentos dispostos no organograma da EJ.

12/23 6

Elaboração/captação de projetos e recursos 03/24 41

Anexo III Edital nº019/2025 – EJs/DEX/PROEC/UEMS
Edital de Fluxo Contínuo para Projetos de Extensão vinculados à criação de Empresas Juniores no 

âmbito da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul
ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA JÚNIOR _______(Nome da Empresa)

CURSO DE _______ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE _________
CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADE

Artigo 1º - A Empresa Júnior _______, fundada em (ano de fundação), com sede e foro jurídico na cidade de 
______, Estado de Mato Grosso do Sul, situada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), Unidade 
Universitária de _______, localizada na Rua ___________, n°____, CEP _____, Bloco __, Sala ___ (Laboratório 

https://www.uems.br/anexos/download/10398
https://www.uems.br/anexos/download/10398
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de _____), pessoa jurídica de direito privado, criada na forma jurídica de associação, de acordo com o Código Civil 
Brasileiro, com fins educacionais e sem fins lucrativos, econômicos, político-partidários ou religiosos, sendo regida 
pelo presente Estatuto, pelas leis aplicáveis e pelas normas internas da Instituição Pública de Ensino Superior à 
qual está vinculada.
Parágrafo único - A organização e funcionamento da Empresa Júnior ________ serão fixados pelo Regulamento 
das Empresas Juniores no âmbito da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, considerando a sua versão 
vigente, observado ainda o disposto neste Estatuto.
Artigo 2º - A Empresa Júnior _________ tem por finalidade: 
I - Proporcionar a seus membros efetivos as condições necessárias à aplicação prática de seus conhecimentos 
teóricos relativos à área de _______, sejam eles atrelados às Ciências ______ e/ou às Ciências _____, englobando 
atividades que se relacionam com as atribuições do profissional ____________.
II - Produzir conhecimento, novas técnicas e metodologias, bem como aplicá-las nos respectivos campos 
profissionais de atuação dos egressos do(s) curso(s) de _________ (Bacharelado e Licenciatura), da Unidade 
Universitária de ________, gerando à sociedade retornos diretos e indiretos dos investimentos realizados pela 
Instituição Superior Pública de Ensino vinculante na formação científica e profissional, contribuindo para o 
desenvolvimento econômico e social da comunidade, por meio de prestação de serviços acessíveis realizados 
pelos membros integrantes, sobretudo discentes, sempre com respaldo técnico-profissional competente por meio 
da supervisão de docentes e/ou de profissionais especializados;
III - Intensificar e incentivar a capacidade empreendedora do discente, proporcionando uma experiência 
profissional basilar durante a graduação, possibilitando o intercâmbio de conhecimento e o relacionamento entre: 
Instituições de Ensino Superior, órgãos públicos, entidades de classe, empresas privadas, aos micros, pequenos 
e médios empresários, dentre outros.
IV - Realizar estudos, projetos, diagnósticos, assessorias e/ou relatórios sobre assuntos específicos inseridos 
na área de atuação do profissional __________, quando procurada por terceiros ou por interesses próprios, 
pautados nas atribuições previstas na Lei Federal nº ______ e Lei Federal nº_____, que disciplinam a profissão 
do _____ e atribuições correlatas; 
V - Realizar estudos, projetos, diagnósticos, assessorias e/ou relatórios sobre assuntos específicos inseridos 
na área de atuação do profissional docente da __________, quando procurada por terceiros ou por interesses 
próprios.
VI - Elaborar, organizar e promover atividades e/ou eventos de qualificação que visem contribuir para a formação 
profissional dos acadêmicos dos cursos de graduação da UEMS, bem como da comunidade externa em geral;
VII - Promover a divulgação institucional da Empresa Júnior e/ou do(s) curso(s) de _______ da Unidade 
Universitária de ________, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS);
VIII - Proporcionar aos seus membros as condições necessárias para a aplicação prática dos conhecimentos 
teóricos referentes à respectiva área de formação profissional, bem como a oportunidade de vivenciar o mercado 
de trabalho, como empresários juniores ou em caráter de treinamento, para o exercício da futura profissão;
IX - Incentivar e estimular a capacidade empreendedora dos alunos, proporcionando-lhes experiência profissional 
e empresarial, mesmo que ainda em ambiente acadêmico.
Parágrafo único. A Empresa Júnior ____________ não deverá congregar alunos com outra finalidade senão as 
citadas acima e nem concorrer com as atribuições dos Centros Acadêmicos (CAs) ou dos Diretórios Centrais dos 
Estudantes (DCEs), devendo agir sempre com independência, harmonia e respeito a esses órgãos.
CAPÍTULO II – QUADRO DE ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES
Artigo 3º - Os membros da Empresa Júnior ________, criada sob a égide da UEMS, deverão pertencer às 
categorias, terão assegurados os direitos e terão como deveres, o fixado no Regulamento das Empresas Juniores 
no âmbito da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, considerando a sua versão vigente, observado ainda 
o disposto neste Estatuto.
§ 1º - Qualquer docente da UEMS, prioritariamente aqueles vinculados ao(s) curso(s) de ______ da Unidade 
Universitária de _______, poderão integrar o quadro de membros Efetivos da Empresa Júnior _________, 
mediante termo de voluntariado e aprovação da Assembleia Geral, com o objetivo de contribuir com as finalidades 
da mesma.
§ 2º - Qualquer discente da UEMS, vinculados aos cursos de _________ da Unidade Universitária de __________, 
poderão integrar o quadro de membros Efetivos da Empresa Júnior ____________, mediante termo de voluntariado 
e aprovação da Assembleia Geral, com o objetivo de contribuir com as finalidades da mesma.
Artigo 4º - São deveres de todos os membros da Empresa Júnior _________, além do previsto no artigo 3º:
I - Comparecer assiduamente aos plantões, reuniões e às Assembleias Gerais; 
II - Não exercer posição pública de caráter pessoal, político, partidário ou religioso em nome da Empresa Júnior; 
III - Manter sigilo sobre todos os assuntos inerentes a projetos elaborados e/ou em elaboração; 
IV – Atuar estritamente nas atribuições a si delegadas na execução dos projetos, atividades e/ou ações para os 
quais tenha sido indicado como responsável pela Diretoria competente;
V - Atuar na estrita observância do Código de Ética do Movimento Empresa Júnior da Confederação Brasileira de 
Empresa Júnior, considerando a sua versão mais atual.
VI – Ser responsável pelos atos pessoais praticados no âmbito das atividades desenvolvidas na esfera da Empresa 
Júnior, conforme deliberações da Assembleia Geral.
Artigo 5º - São direitos de todos os membros da Empresa Júnior _________, além do previsto no artigo 3º:
I – Fazer jus à documentação que comprove as horas de atividades voluntárias realizadas, através de emissão 
de certificado de participação ou de declaração específica, emitido pela Empresa Júnior e assinados pelo Docente 
Coordenador e pelo Diretor-Presidente;
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CAPÍTULO III - DO REGIME FINANCEIRO E PATRIMÔNIO
 Artigo 6º - O patrimônio e as fontes de recurso para a operação da Empresa Júnior ____________ constituem-
se no fixado no Regulamento das Empresas Juniores no âmbito da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
considerando a sua versão vigente, observado ainda o disposto neste Estatuto.
Artigo 7º -  A Empresa Júnior ____________ poderá arcar com o custeio de atividade técnico-científicas de seus 
membros, desde que seu dispêndio resulte em benefícios diretos para o desenvolvimento de suas finalidades:
§ 1º - A utilização de tais recursos deverá resultar em um relatório técnico-científico produzido pelo membro 
beneficiário do custeio visando publicizar os investimentos realizados pela Empresa Júnior, apresentando 
a prestação de contas financeiras (baseada em documentos fiscais), apontando os resultados das atividades 
e, preferencialmente, gerando um produto final passível de publicação e/ou apresentação mencionando 
obrigatoriamente o apoio da Empresa Júnior na sua produção;
§ 2º - A solicitação de tais recursos deverá possuir anuência, por escrito, do Diretor-Presidente, após a aprovação 
na Assembleia Geral da proposta.
§ 3º - A aprovação dos relatórios técnico-científicos deverá possuir anuência, por escrito, do Diretor Presidente, 
após aprovação em Assembleia Geral dos resultados apresentados.
Artigo 8º - A Empresa Júnior, poderá arcar com o custeio de profissionais especializados externos, com o objetivo 
de oferecer suporte técnico-científico para o desenvolvimento de suas finalidades.
§ 1º - A utilização de tais recursos deverá resultar em um relatório técnico-científico produzido pela Diretoria 
Executiva visando publicizar os investimentos realizados pela Empresa Júnior, apresentando prestação de contas 
financeiras (baseada em documentos fiscais), apontando os resultados das atividades contratadas;
§ 2º - A solicitação de tais recursos deverão possuir anuência, por escrito, do Diretor Presidente, após a aprovação 
na Assembleia Geral da proposta.
§ 3º - A aprovação dos relatórios técnico-científicos deverá possuir anuência, por escrito, do Diretor Presidente, 
após aprovação na Assembleia Geral dos resultados apresentados.

CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
Artigo 9º - São órgãos da Empresa Júnior _______________:
I - Assembleia Geral e
II - Diretoria Executiva.

 CAPÍTULO V - DA ASSEMBLEIA GERAL
Artigo 10 - A Assembleia Geral é o órgão de deliberação de mais alta instância, reunindo-se, ao menos, uma vez 
ao ano, em sessão ordinária, ou de forma extraordinária por motivo justificado e superveniente.
Artigo 11 - Somente os Membros Efetivos terão direito a voto nas Assembleias Gerais, correspondendo 1 (um) 
voto cada, sendo vedada a representação, ainda que por procuração.
Artigo 12 - Compete à Assembleia Geral:
I - Eleger a Diretoria Executiva;
II - Decidir sobre reformas ou alterações do Estatuto, na forma do artigo 39 deste Estatuto;
III - Decidir sobre a conveniência em alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;
IV - Decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do artigo 38 deste Estatuto;
V - Destituir qualquer membro da Diretoria Executiva em caso de má conduta comprovada ou por infração 
deliberada ao Estatuto e/ou ao Regulamento das Empresas Juniores no âmbito da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul;  
VI - Aprovar o Regimento Interno; 
VII - Aprovar o Código de Ética; 
VIII - Analisar e aprovar as demonstrações financeiras e contábeis previamente elaborados pela Diretoria 
Executiva; 
IX - Aprovar o Plano de Gestão da instituição para o período seguinte; 
X - Deliberar sobre os casos omissos do presente Estatuto;
Parágrafo único - A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor Presidente e as funções de secretário da 
Assembleia Geral serão desempenhadas pelo Diretor de Recursos Humanos;
Artigo 13 - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Diretor Presidente, com pelo menos 48 horas úteis de 
antecedência à sua realização, mediante convocação institucional emitida pelo Diretor de Marketing e dirigida a 
todos os membros efetivos.
Parágrafo único - As Assembleias Gerais serão, ainda, convocadas, pelo Diretor Presidente, a requerimento 
de no mínimo 1/5 (um quinto) dos membros efetivos da Empresa Júnior. No caso de recusa de convocação da 
Diretoria Executiva mediante requerimento, poderá ser convocada diretamente pelos membros interessados, 
com as assinaturas de todos no edital de convocação, desde que atinjam o referido quórum mínimo de 1/5 (um 
quinto).
Artigo 14 - A Assembleia Geral ordinária reunir-se-á 1 (uma) vez ao ano, entre janeiro e março do ano corrente, 
para analisar e aprovar o exercício financeiro do ano anterior.
Artigo 15 - O quórum para a instauração da Assembleia Geral é de 2/3 (dois terços) dos membros efetivos e 
suas decisões comuns serão sempre tomadas mediante aprovação de 50% + 1 (cinquenta por cento mais um) 
dos presentes.
Parágrafo único - Se, à hora marcada para a Assembleia Geral, não houver quórum de 2/3 (dois terços) dos 
membros efetivos, será dado um prazo de 15 (quinze) minutos para que seja atingido este quórum; não atingido 
os 2/3 (dois terços), a Assembleia realizar-se-á com a presença de no mínimo 1/3(um terço) dos membros 
efetivos, sendo suas decisões comuns tomadas mediante aprovação de metade dos votos dos presentes.
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Artigo 16 - Serão nulas as decisões da Assembleia Geral sobre assuntos não incluídos na pauta disposta na sua 
convocação institucional, a não ser que nesta se encontrem 2/3 (dois terços) dos membros efetivos e não haja 
oposição de qualquer deles na inserção de novas pautas.
Artigo 17 - A decisão de destituição de qualquer membro da Diretoria Executiva, conforme artigo 12, inciso V; e a 
decisão sobre alteração ou reforma do estatuto, conforme artigo 12, inciso II, serão tidas como decisões especiais, 
que se darão em Assembleia Geral especialmente convocada para este fim. O quórum para a instauração desta 
Assembleia Geral deverá ser em primeira chamada de 2/3 (dois terços) dos membros efetivos, ou 15 (quinze) 
minutos após, em segunda chamada, com a presença de 1/3 (um terço) dos membros efetivos, sendo as decisões 
tomadas mediante aprovação de no mínimo 3/5 de voto dos presentes; 
§ 1º - Na destituição de qualquer membro da Diretoria Executiva, conforme artigo 12, inciso V, será assegurado 
o direito à Ampla Defesa e ao Contraditório; 
§ 2º - Caberá recurso por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, a ser apresentado à Comissão Especial Recursal 
formada na mesma Assembleia Geral; 
§ 3º - A Comissão Especial Recursal será formada por 3 (três) Membros Efetivos sorteados na Assembleia Geral;

CAPÍTULO VI - DA DIRETORIA EXECUTIVA
Artigo 18 - A Diretoria Executiva é investida dos poderes de administração e representação da Empresa Júnior 
_____________, de forma a assegurar a consecução de seus objetivos, observando e fazendo observar o 
Regulamento das Empresas Juniores no âmbito da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, considerando a 
sua versão vigente, o presente Estatuto e as deliberações da Assembleia Geral;
Artigo 19 - A Diretoria Executiva será composta por 05 (cinco) membros efetivos, distribuídos nas áreas de 
Presidência, Diretoria Administrativo-Financeira, Diretoria de Projetos, Diretoria de Recursos Humanos e Diretoria 
de Marketing, eleitos pela Assembleia Geral, para mandato de 01 (um) ano, a ocorrer sempre na primeira 
quinzena de dezembro, com exceção ao ano de sua fundação, permitida a reeleição apenas uma vez ao mesmo 
cargo;
Parágrafo único – Cada membro efetivo componente da Diretoria Executiva, poderá indicar um Vice-Diretor 
para lhe auxiliar em suas atribuições e lhe representar em sua ausência, que permanecerá no cargo por período 
concomitante ao seu mandato, com aprovação da Assembleia Geral.
Artigo 20 - Em caso de vacância de membro da Diretoria Executiva, o Vice-Diretor assume automaticamente o 
mandato restante.
Parágrafo único: Em caso de vacância de membro da Diretoria Executiva e ausência de Vice-Diretor instituído, 
esta elegerá um substituto para ocupar o cargo vago até a realização da próxima Assembleia Geral.
Artigo 21 - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente 01(uma) vez por mês, exceto nos meses de janeiro 
e julho, e extraordinariamente quantas vezes se julgar necessário, mediante convocação institucional de seu 
Diretor-Presidente ou de no mínimo 03 membros desta, com convocação enviada com antecedência mínima de 
48 horas úteis;
Artigo 22 - Compete à Diretoria Executiva:
I - Regulamentar e executar as deliberações da Assembleia Geral;
II - Elaborar as demonstrações financeiras, relatórios de atividades e orçamento anual, bem como apresentá-los 
à Assembleia Geral;
III - Estabelecer as diretrizes fundamentais da Empresa Júnior ______________;
IV - Aprovar a admissão de membros da Empresa Júnior ______________ por meio de processo seletivo, para 
posterior aprovação da Assembleia Geral;
V - Aceitar subvenções e legados;
VI - Aprovar as propostas de projetos a serem executados pela Empresa Júnior _____________ e os respectivos 
contratos;
VII - Requerer e providenciar todas as formalidades necessárias à obtenção de imunidade e isenções fiscais;
VIII - Analisar as propostas de consultoria a terceiros, sempre levando em conta a capacidade da Empresa Júnior 
para assumi-los, bem como seus interesses e objetivos fundamentais;
IX - Eleger substitutos para os cargos vagos de Diretores, no caso de vacância ou impedimento temporário dos 
mesmos, obedecendo ao disposto no artigo 20;
Artigo 23 - Em quaisquer atos que envolvam obrigações sociais, inclusive assinatura de contratos, emissão 
de cheques, ordens de pagamento, e na constituição de procuradores, a Empresa Júnior _____________ será 
representada por dois membros em conjunto, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente e o outro a 
ser definido em Regimento Interno;
Parágrafo único - Enquanto da ausência de definição em Regimento Interno, será o outro membro o Diretor 
Administrativo-Financeiro.

SEÇÃO I - DA PRESIDÊNCIA
Artigo 24 - Ao Diretor-Presidente compete:
I - Cumprir e fazer cumprir as normas de atuação da Empresa Júnior __________, no que se refere a sua política 
de planejamento, gestão de pessoas, relações institucionais, projetos, administração e finanças;
II - Cumprir e fazer cumprir as resoluções e determinações da Assembleia Geral e da Diretoria Executiva;
III - Convocar e presidir, na forma deste Estatuto, as reuniões da Diretoria Executiva e das Assembleias Gerais, 
sempre que forem necessárias;
IV - Rubricar os livros que registrarem os procedimentos institucionais, confeccionar, apresentar e publicizar para 
a Assembleia Geral relatório semestral sobre as atividades da Empresa Júnior;
V - Assinar os documentos que gerem obrigações de qualquer natureza para a Empresa Júnior, bem como assinar 
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com o Diretor Administrativo-Financeiro os documentos que envolvam responsabilidade financeira da entidade;
VI - Assinar juntamente com o Diretor de Projetos os contratos que gerem para a Empresa Júnior obrigação de 
prestar serviços;
VII - Estabelecer parcerias e projetos estratégicos para esta entidade que visem à consecução, com excelência, 
dos objetivos sociais;
VIII - Liderar o processo de elaboração e cumprimento de planejamentos estratégicos e o plano de negócios da 
empresa;
IX - Representar a Empresa Júnior juntamente ao Mentor designado perante órgãos, institutos, faculdades e 
entidades estudantis ou nomear, entre os membros, pessoa para esta representação;
X - Zelar pelo bom relacionamento, pelo ambiente amistoso de trabalho e pela qualidade máxima da gestão das 
informações e do conhecimento entre os membros da Empresa Júnior ______________;
XI – Representar a Empresa Júnior _______________ ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, em ambas as 
esferas;

SEÇÃO II - DA DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA 
Artigo 25 - Ao Diretor Administrativo-Financeiro compete:
I - Suceder o cargo de Diretor Presidente em sua falta, impedimento ou na vacância do cargo;
II - Executar as atividades de aquisição, controle de materiais e manutenção de equipamentos da entidade, 
Empresa Júnior ________________;
III - Proceder à guarda e conservação de todos os documentos da entidade de forma segura e ordenada e ter ao 
seu encargo o expediente da Empresa Júnior __________________;
IV - Promover adequada difusão e conscientização perante os membros para a organização e administração dos 
arquivos da entidade;
V - Executar as atividades financeiras da entidade e o seu controle financeiro;
VI - Assinar, juntamente com o Diretor-Presidente, documentos que envolvam responsabilidade financeira da 
entidade;
VII – Encaminhar, conforme a disponibilidade, às diretorias, os recursos necessários à realização dos projetos;
VIII - Organizar os balanços anuais, os balancetes periódicos, a demonstração de recibo de despesas e a 
demonstração dos saldos existentes, bem como examinar os livros de escrituração da instituição;
IX - Depositar em estabelecimentos bancários, à escolha da Diretoria, em nome da Empresa, os valores 
arrecadados;
X - Formular e executar, em conjunto com a Diretoria de Marketing, planos para a captação de recursos necessários 
à realização do objetivo social.
XI – Coordenar o processo de elaboração e revisão do plano de negócio da Empresa Júnior a cada início de 
mandato/ano em conjunto com as Diretorias: Projetos, Recursos Humanos, Marketing;
XII - Realizar a contratação de um profissional da área contábil para a formulação e realização de práxis contábeis 
na Empresa Júnior _______________. 

SEÇÃO III - DA DIRETORIA DE PROJETOS
 Artigo 26 - Ao Diretor de Projetos compete:
I - Receber os pedidos de prestação de serviços a terceiros, levando em conta a capacidade da Empresa Júnior 
______________ de assumi-los, bem como seus interesses e objetivos fundamentais;
II - Mediar o contato da Empresa Júnior ___________ com aqueles interessados em contratar projetos de 
consultoria junto à entidade;
III - Realizar o pré-diagnóstico nas empresas contratantes, identificando as suas necessidades ou deficiências;
IV - Encaminhar à Diretoria Administrativo-Financeira toda a documentação referente aos projetos executados ou 
ainda em execução, para a sua guarda e conservação;
V - Acompanhar diretamente a execução dos projetos de consultoria em andamento através de reuniões periódicas 
e da elaboração de relatórios verificando a qualidade dos serviços prestados;
VI - Zelar pela qualidade da prestação dos serviços e de seus resultados;
VII - Assinar, em conjunto com o Diretor-Presidente, os contratos pelos quais a Empresa Júnior _____________ 
se obriga a prestar serviços;
VIII - Observar a produção de novas tecnologias, seja para produto ou processo no âmbito da Empresa Júnior 
______________ e submeter os projetos, produtos, modelos, algoritmos, entre outros para o processo de 
patente;

SEÇÃO IV - DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
Artigo 27 - Ao Diretor de Recursos Humanos compete:
I - Coordenar processo de admissão de associados, a ocorrer via processo seletivo que será especificado em 
edital;
II - Recrutar professores e orientadores que possam auxiliar tanto nos projetos de consultoria, quanto nos 
internos da entidade;
III - Orientar e atender os associados nas questões relativas à entidade;
IV - Verificar a necessidade de capacitação dos membros efetivos da entidade e promovê-las;
V - Manter banco de dados atualizado com os dados cadastrais de associados e professores orientadores, bem 
como de seus respectivos termos de voluntariados;
VI - Coordenar o processo de avaliação de desempenho e elaborar relatórios periódicos;
VII - Zelar pela consecução de um ambiente excelente para o desenvolvimento humano e profissional dos 
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associados;
SEÇÃO V - DA DIRETORIA DE MARKETING

Artigo 28 - Ao Diretor de Marketing compete:
I - Promover o relacionamento externo, desenvolver, fortalecer e manter a imagem institucional da Empresa 
Júnior ____________ perante os acadêmicos e docentes da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, o 
Movimento Empresarial Brasil Júnior, assim como em todos os seus âmbitos de atuação, os parceiros e os clientes 
da associação;
II - Propagar as finalidades sociais da Empresa Júnior _____________;
III - Criar e desenvolver o conteúdo visual e aparente da Empresa Júnior _______________;
IV - Organizar eventos que concorram para a realização dos objetivos da Empresa Júnior ____________;
V - Elaborar estratégias de atuação mercadológica;
VI - Realizar estudos que contribuam para a viabilização das práticas do Marketing, de forma ética e eficaz;
VII - Gerenciar as ferramentas on-line e as mídias sociais utilizadas pela Empresa Júnior ______________;
VIII - Secretariar as reuniões deliberativas da Empresa Júnior _______________;

 CAPÍTULO IX - DAS ELEIÇÕES
Artigo 31 - Os membros da Diretoria Executiva são eleitos pelos membros efetivos da Empresa Júnior 
_____________ em eleições realizadas em Assembleia Geral convocada para este fim, a se realizar na primeira 
quinzena do mês de dezembro de cada ano.
Artigo 32 - O Edital de Convocação da Assembleia Geral de Eleições deve ser publicado com prazo excepcional 
mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência à data da eleição.
Artigo 33 - Todo o membro efetivo pode candidatar-se a um cargo na Diretoria Executiva sendo a eleição 
realizada por voto paritário, direto e secreto, mediante cédula eleitoral.
Artigo 34 - A posse da chapa eleita será realizada após o período de transição de até 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de divulgação do resultado da eleição e deliberado na referida Assembleia Geral.
Parágrafo único - A reeleição para um mesmo cargo da Diretoria Executiva é permitida apenas uma vez.

CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 35 - O exercício social coincidirá com o ano civil.
Artigo 36 - Os resultados financeiros da Empresa Júnior _______________ que se verificarem ao final de cada 
exercício social serão compulsoriamente reinvestidos na mesma.
Artigo 37 - É vedada a remuneração aos integrantes da Diretoria Executiva pelo exercício de tais funções, bem 
como a distribuição de bonificações ou vantagens a dirigentes ou demais membros efetivos da Empresa Júnior 
______________.
§ 1º - Os participantes de todos os projetos receberão da Empresa Júnior _______________, reembolso referente 
aos custos incorridos nos mesmos, mediante comprovação documental e fiscal.
Artigo 38 – A Empresa Júnior _____________ será extinta a qualquer tempo, mediante deliberação e aprovação, 
em Assembleia Geral, convocada para este fim, com quórum de instauração de 100% dos membros efetivos, por 
decisão unânime dos mesmos.
Artigo 39 - O presente Estatuto somente poderá ser modificado em Assembleia Geral convocada para este fim, 
mediante deliberação e aprovação de 4/5 dos presentes, conforme artigo 17.

________-MS, __ de ____ de _____.
 ______________________________

(Nome)
Diretor Presidente
CPF: ccc.ccc.ccc.cc

 ______________________________
NOME COMPLETO ADVOGADO

Função institucional do advogado
OAB/MS nº cccccc

 EDITAL Nº 020/2025 – NEL/PROEC/ UEMS 
EDITAL DE ABERTURA DA SESSÃO DE PROVAS DE PROFICIÊNCIA DE LEITURA EM LÍNGUA 

ESTRANGEIRA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria n.º 28 de 30 de outubro de 2019, 
a Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura de inscrições para a Sessão de Provas de Proficiência de 
Leitura em Língua Estrangeira, da Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul, para público interno e externo.

1. DO OBJETO
Inscrição de alunos regulares e candidatos em processo seletivo da Pós-graduação UEMS, bem como de candidatos 
do público externo e geral, para a realização de provas de proficiência em inglês, espanhol, francês e português 
para estrangeiros, ofertadas pelo Núcleo de Ensino de Línguas da Pró-reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos 
Comunitários da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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a) As Provas de Proficiência de Leitura em Língua Estrangeira da UEMS serão executadas pelo Núcleo de Ensino 
de Línguas (NEL), da Unidade Universitária de Campo Grande.
b) O Núcleo de Ensino de Línguas é vinculado à Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários da 
UEMS.

3. DA SESSÃO DE PROVAS DE PROFICIÊNCIA
Idioma Público Data Horário (MS) Valor da prova

(taxa única)

Inglês
Alunos regulares e candidatos 
em processo seletivo da Pós-
graduação UEMS

16/06/2025 08h às 10h R$135,00

Espanhol
Alunos regulares e candidatos 
em processo seletivo da Pós-
graduação UEMS

16/06/2025 11h às 13h
R$135,00

Inglês Público externo (outras IES) 17/06/2025 08h às 10h R$135,00

Espanhol Público externo (outras IES) 17/06/2025 11h às 13h R$135,00
Francês e 
Português para 
estrangeiros

Público geral (UEMS e outras IES)
17/06/2025 14h às 16h R$135,00

4. DO CRONOGRAMA
ETAPAS DATAS
Publicação do Edital na página do Núcleo de Ensino de 
Línguas: https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/NUCLEO-DE-
ENSINO-DE-LINGUAS/Setor-de-Proficiencia-e-Documentacoes/
Proxima-sessao

26/05/2025

Período das inscrições De 26/05/2025 a 09/06/2025
Homologação das inscrições 10/06/2025

Envio do link de acesso à sala virtual e das instruções para a 
realização da(s) prova(s)

12/06/2025

Realização das provas de inglês e espanhol para alunos 
regulares e candidatos em processo seletivo da Pós-graduação 
UEMS

16/06/2025

Realização das provas de inglês, espanhol para público externo 
(outras IES)

17/06/2025

Realização das provas de francês e português para 
estrangeiros para público geral (UEMS e outras IES)

17/06/2025

Divulgação dos resultados 23/06/2025

5. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
Poderão inscrever-se para esta Sessão de Provas de Proficiência todos os interessados.
a) Esta Sessão de Provas de Proficiência terá vagas limitadas. A garantia da vaga obedecerá aos seguintes critérios: 
1) ordem de chegada do e-mail; 2) envio da documentação correta, incluindo o comprovante de pagamento, 
conforme instruções deste edital (item 6), que também estarão disponíveis no site https://www.uems.br/pro-
reitoria/proec/NUCLEO-DE-ENSINO-DE-LINGUAS/Setor-de-Proficiencia-e-Documentacoes/Proxima-sessao.
b) Os alunos regulares e candidatos em processo seletivo de Programas de Pós-Graduação da UEMS deverão 
realizar a prova no dia 16/06/2025.
c) Os candidatos do público externo (outras IES) e geral (UEMS e outras IES) deverão realizar a prova no dia 
17/06/2025.

6. DAS INSCRIÇÕES
As inscrições serão realizadas entre os dias 25 de maio de 2025 e 09 de junho de 2025, até as 17h00, horário 
de Mato Grosso do Sul.
a) Para se inscrever, os candidatos deverão encaminhar a ficha de inscrição, disponível no endereço https://
www.uems.br/pro-reitoria/proec/NUCLEO-DE-ENSINO-DE-LINGUAS/Setor-de-Proficiencia-e-Documentacoes/
Proxima-sessao, exclusivamente para nelproficiencia@uems.br. Na sequência, o candidato será direcionado para 
a página da Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão (FUNAEPE), para realização de cadastro e geração 
de boleto no valor de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais) por prova.
b) As orientações para pagamento da taxa serão enviadas aos candidatos somente após o envio da ficha de 
inscrição.
c) Para garantia da vaga, o pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até 48h após a emissão do 
boleto, em qualquer banco, bem como nas Casas Lotéricas e Correios, obedecendo aos critérios estabelecidos 
nesses correspondentes bancários.
d) O candidato poderá inscrever-se em mais de um idioma para realizar a Prova de Proficiência em Língua 

https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/NUCLEO-DE-ENSINO-DE-LINGUAS/Setor-de-Proficiencia-e-Documentacoes/Proxima-sessao
https://www.uems.br/pro-reitoria/proec/NUCLEO-DE-ENSINO-DE-LINGUAS/Setor-de-Proficiencia-e-Documentacoes/Proxima-sessao
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Estrangeira, devendo efetuar o pagamento de uma taxa de inscrição para cada idioma.
e) O candidato que optar por gerar o boleto no dia anterior ao encerramento das inscrições, terá 24h para realizar 
o pagamento. Mesmo que o pagamento seja realizado por aplicativo de banco, o horário será mantido até as 17 
horas do dia 09/06/2025.
f) Após realizar o pagamento do boleto, os candidatos deverão enviar o comprovante para nelproficiencia@uems.
br, a fim de efetivarem suas inscrições.
g) Serão considerados inscritos somente os candidatos que obedecerem às etapas descritas em a) e f).
h) No dia 10/06/2025 será divulgada a relação das inscrições homologadas no endereço eletrônico: https://
www.uems.br/pro-reitoria/proec/NUCLEO-DE-ENSINO-DE-LINGUAS/Setor-de-Proficiencia-e-Documentacoes/
Proxima-sessao.
i) O NEL/UEMS não se responsabilizará por pedido de inscrição não recebido por motivo de ordem técnica dos 
computadores ou da instituição financeira, bem como falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação e outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
j) A inscrição do candidato implicará a aceitação total e incondicional das disposições e instruções constantes 
neste Edital.

7. DAS PROVAS
a) Idiomas: serão ofertadas Provas de Proficiência de leitura em inglês, espanhol, francês e português para 
público estrangeiro.
b) Elaboração: As provas de proficiência são elaboradas por professores doutores dos Cursos de Letras da UEMS, 
membros da equipe do Setor de Proficiência do Núcleo de Ensino de Línguas (NEL), e versam sobre temas da 
atualidade, em nível nacional e internacional.
c) Questões: O candidato é solicitado a responder a questões objetivas e dissertativas, em português, de 
compreensão de texto.
d) Método avaliativo: Será avaliada a competência leitora do candidato, que engloba competências linguísticas 
(morfossintaxe e léxico), textuais (elementos de coesão e coerência) e discursivas (elementos relacionados ao 
gênero textual: tema, finalidades, saberes extratextuais).
e) Atribuição de nota: O candidato receberá nota final entre 0 (zero) e 10,0 (dez); Será considerado aprovado 
o candidato que obtiver nota igual ou superior a 6,0 (seis); Será considerado reprovado o candidato que obtiver 
nota inferior a 6,0 (seis).
f) É permitido o uso de dicionário impresso bilíngue ou monolíngue.
g) O tempo de duração da prova será de 02 (duas) horas.

8. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS NA MODALIDADE ON-LINE
a) Os candidatos deverão realizar a(s) prova(s) de proficiência pela modalidade on-line, exclusivamente por 
computador (pc ou notebook).
b) É de responsabilidade exclusiva do candidato preencher os requisitos técnicos necessários para ter acesso à 
prova pela plataforma indicada, assegurando-se de ter Internet estável e suporte para computador.
c) O link com a senha de acesso à sala virtual e as instruções para realização da(s) prova(a)s serão enviados por 
e-mail a cada candidato, nos dias anteriores à data de realização da prova (cf. item 4). Caso o(a) candidato(a) 
não os receba, deve entrar imediatamente em contato com o NEL, pelo e-mail nelproficiencia@uems.br.
d) A sessão de provas seguirá o horário de Mato Grosso do Sul, sendo uma hora a menos do horário de Brasília.
e) O candidato deverá entrar na sala virtual com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o 
início da prova, munido de documento original de identificação com foto. Será solicitado a cada candidato que se 
identifique, mostrando nome e foto constante no documento de identificação. Não será permitido o ingresso na 
sala virtual após o horário estipulado para o ingresso na sessão de provas, conforme as instruções para realização 
da prova.
f) Durante todo o tempo de realização da prova, a câmera (webcam) deverá permanecer ligada. Será reprovado 
o candidato que não ligar a câmera, ou que a desativar no decorrer da sessão, independentemente do motivo.
g) A sessão será gravada e monitorada por um ou mais examinadores. Qualquer tentativa de obtenção de ajuda 
de terceiros identificada acarretará a reprovação do candidato, sem reembolso do valor pago.
h) Não será permitido o uso de telefone celular durante a sessão de prova, devendo o candidato mantê-lo 
desligado.
i) Os candidatos deverão tomar ciência destas e outras instruções relativas à realização da prova, que serão 
enviadas por e-mail após a homologação das inscrições. É de inteira responsabilidade dos candidatos observar o 
disposto neste edital.

9. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
A divulgação do resultado da(s) prova(s) estará disponível no site do NEL: https://www.uems.br/pro-
reitoria/proec/NUCLEO-DE-ENSINO-DE-LINGUAS/Setor-de-Proficiencia-e-Documentacoes/Proxima-sessao. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) Os candidatos que obtiverem aprovação nesta Sessão de Provas de Proficiência terão direito ao Atestado de 
Aprovação em Prova de Proficiência, no qual constará a menção “aprovado(a)” e a nota obtida.
b) A emissão do Atestado de Aprovação em Prova de Proficiência é de responsabilidade do NEL.
c) O Atestado de Aprovação em Prova de Proficiência emitido pelo NEL, terá validade de 02 (dois) anos, contados 
a partir da data de realização da prova, para aceite nos Programas de Pós-Graduação da UEMS.
d) É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar se o Atestado de Aprovação em Prova de Proficiência, 
emitido pelo NEL, é aceito em Programas de Pós-Graduação de outras IES, ou para outros fins. 

mailto:nelproficiencia@uems.br
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e) Para mais informações, entrar em contato por meio do endereço eletrônico: nelproficiencia@uems.br.
f) Os casos omissos e as situações não previstas serão analisados pelo NEL juntamente com a Pró-reitoria de 
Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários - UEMS.

Campo Grande, MS, 26 de maio de 2025.

Profa. Dra. Érika Kaneta Ferri
Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários

PROEC/UEMS

EDITAL N. 14/2025-PROAFE/UEMS, de 21 de maio de 2025 - PRIMEIRA CHAMADA DA LISTA DE 
ESPERA AUXÍLIO DO EMERGENCIAL/TEMPORÁRIO  

A Pró-reitoria de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil/PROAFE, no uso de suas atribuições 
legais, torna público para conhecimento da comunidade acadêmica da UEMS, a primeira CHAMADA DA LISTA DE 
ESPERA do AUXÍLIO EMERGENCIAL/TEMPORÁRIO referente aos Editais n. 9/2025 e 13/2025. 

1.  CONTEMPLADOS DA LISTA DE ESPERA POR EDITAL.

1.1 - CONTEMPLADOS - Cursos EAD - EDITAL N. 09, de 14 de março de 2025.

Nº NOME UNIDADE CURSO

1 Nayara Karoline Farias Ortiz Polo Uab de Porto Murtinho Ciências Sociais

2 Simone Magalhães de Almeida Polo Uab de Bataguassu Pedagogia

1.2. CONTEMPLADOS Cursos Presenciais - Lista de Espera - Referente ao EDITAL N. 09, de 14 de 
março de 2025.

Nº NOME UNIDADE CURSO

246 Cairo Leidiniz de Souza Dourados Letras, Habilitação Português Inglês e 
suas Literaturas

247 Ivonete Almeida Lopes Ivinhema Tecnologia em Produção Sucroalcooleira

248 Ernandes Rodrigues Moreira Aquidauana Agronomia

249 Edilaine Aparecida Gonçalves Pereira Ivinhema Tecnologia em Produção Sucroalcooleira

250 Laudicéia Benites Rosa Amambai Pedagogia Intercultural
251 Sheine Hara Mundo Novo Gestão Ambiental
252 Daiane Rodrim Mundo Novo Gestão Ambiental

253 Franciele Risalde Franco Campo Grande Letras, Habilitação Português Espanhol 
e suas Literaturas

254 Ediane Ricarte Amambai Pedagogia Intercultural

1.3. CONTEMPLADOS Cursos Presenciais  -  Lista de Espera referente ao EDITAL N. 13/2025 - PROAFE/
UEMS, de 25 de abril de 2025.

Nº NOME UNIDADE CURSO

1 Helen Etyenne Campos Barros Mundo Novo Agronomia

2 Kate Cilene Colman Paulo Dourados Ciências Biológicas

3 Jasymi Pires Dourados Letras, Habilitação Português Inglês e suas 
Literaturas

4 Carol Torales Ponta Porã Ciências Contábeis

5 Karolina Cabreira Segovia Jardim Geografia - Licenciatura

6 Jovelina Clemente Dourados Física

7 Rafael Camargo Araújo Aquidauana Agronomia

8 Arthur Simões Jolando Tomas Dourados Sistemas de Informação

9 Geisla Gonçalves Gomes Naviraí Direito

10 Jane Alves Camargo Maracaju Pedagogia
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11 Eusebio Geraldo Araújo Dias Ivinhema Tecnologia em Produção Sucroalcooleira

12 Joice Oliveira Viana Aquidauana Zootecnia

13 Julia Carvalho Dias Ivinhema Ciências Biológicas

14 Ana Claudia Gomes dos Santos Bancilon Ponta Porã Ciências Econômicas

15 Edinaldo Mariano Fernandes Mundo Novo Agronomia

16 Leonardo Rafael Bonfada Maracaju Agronomia

17 Giselle Martins Lescano Amambai Pedagogia Intercultural

18 Eduarda Dias Araújo Campo Grande Administração Pública

19 Geomar Samorio Amambai Pedagogia Intercultural

20 Erica Gabrieli Ferreira Aquino Ponta Porã Administração

21 Beatriz Vital Coutinho Dourados Letras, Habilitação Português Espanhol e 
suas Literaturas

22 Aline Jennifer de Oliveira Rodrigues Aquidauana Direito

23 Jacqueline Rosa Silva dos Santos Dourados Física

24 Lirith Nayara Martins da Silva Mundo Novo Ciências Biológicas - Bacharelado

25 Cleberson Julio Henrique Campo Grande Administração Pública

26 Matheus Apolinário Andrade de Paula Cassilândia Agronomia

27 Gustavo Reis Vasconcelos Cassilândia Letras

28 Brunna Devechio Hannibal Aquidauana Direito

29 Keiviny Benites Dourados Sistemas de Informação

30 Iasmin Icety Insfran Aquidauana Direito

31 Mara Alves da Silva Dourados Letras, Habilitação Português Espanhol e 
suas Literaturas

32 Marineia Gonçalves Mundo Novo Tecnologia em Gestão Ambiental

33 Luiz Fernando Matchua Campo Grande Direito

34 Keila Cristina langalaite da Silva Mundo Novo Tecnologia em Gestão Ambiental

35 Kelly Caroline Alvares Campo Grande Letras, Habilitação Português Inglês e suas 
Literaturas

36 Leonardo Rodrigues de Mello Paranaíba Direito

37 Emanuelle Magri Rodrigues Dourados Direito

38 Lucio Martins Amambai Pedagogia Intercultural

39 Fernanda Lopes Carneiro Ponta Porã Ciências Econômicas

40 Irones da Silva Campo Grande Geografia - Licenciatura

41 Danielle Samara Vera Oliveira Campo Grande História

42 Monica Paiva de Carvalho Maracaju Administração

43 Maria Fernanda Silva Duarte Paranaíba Pedagogia

44 Gabriel Ramos da Silva Nova Andradina Matemática

45 Alexandre Cordeiro Arruda Dourados Ciência da Computação

46 Isabela Almirão Ortiz Joaquim Dourados Letras, Habilitação Português/Inglês e suas 
Literaturas

2. O pagamento da primeira parcela do Auxílio Emergencial/Temporário será realizado via chave PIX número do 
CPF no mês de Junho/2025.

Dourados, 21 de maio de 2025.

Prof. Dr. Fernando Machado 
Pró-Reitor de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil

PROAFE/UEMS
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PORTARIA PROE-UEMS N. 106, DE 23 DE MAIO DE 2025.

Constitui comissão para realizar estudos de demanda e viabilidade para criação do Curso de Mídias Sociais 
Digitais, Tecnológico, da Unidade Universitária de Ponta Porã, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul. 

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria N.º 027, de 15 de outubro de 
2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N.º  479, de 23 de junho de 
2016, e,
CONSIDERANDO a DELIBERAÇÃO CE/CEPE-UEMS N.º 391, de 12 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial 
n.º 11.189, de 20 de junho de 2023, p. 81-84, que Regulamenta sobre Estudos de Demanda e Viabilidade para 
a criação de novos cursos de graduação,

RESOLVE:

Art. 1.º Constituir comissão para realizar estudos de demanda e viabilidade para criação do Curso de Mídias 
Sociais Digitais, Tecnológico, da Unidade Universitária de Ponta Porã, da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul.
Art. 2.º A comissão de que trata esta portaria fica constituída com os seguintes membros: 

Nome dos Integrantes Função
Ricardo Guimarães de Queiroz Presidente
Carlos Jaelso Albanese Chaves Membro
Evandro Cesar Bracht Membro
Fábio Miguel Gonçalves da Costa Membro
João Evanio Borba Caetano Membro externo
Luisa Rodhen Rech Membro 

Art. 3.º Fica essa comissão comprometida com a realização das seguintes ações:
I - Elaborar estudos de demanda e viabilidade do Curso de Mídias Sociais Digitais.
II- Encaminhar à Pró-Reitoria de Ensino o relatório dos estudos realizados, inclusive financeiros, para providências 
correlatas, no prazo estipulado no art. 4.º desta portaria;
Art. 4.º A comissão tem 60 (sessenta) dias para finalização dos trabalhos, respeitando o comprometimento 
sinalizado no art. 3.º desta portaria, podendo o prazo ser prorrogado desde que devidamente justificado.
Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA 
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

PORTARIA PROE-UEMS N. 107, DE 23 DE MAIO DE 2025.

Constitui comissão para realizar estudos de demanda e viabilidade para criação do Curso de Gastronomia, 
Tecnológico, da Unidade Universitária de Ponta Porã, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul. 

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria N.º 027, de 15 de outubro de 
2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N.º  479, de 23 de junho de 
2016, e,
CONSIDERANDO a DELIBERAÇÃO CE/CEPE-UEMS N.º 391, de 12 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial 
n.º 11.189, de 20 de junho de 2023, p. 81-84, que Regulamenta sobre Estudos de Demanda e Viabilidade para 
a criação de novos cursos de graduação,

RESOLVE:

Art. 1.º Constituir comissão para realizar estudos de demanda e viabilidade para criação do Curso de Gastronomia, 
Tecnológico, da Unidade Universitária de Ponta Porã, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul. 
Art. 2.º A comissão de que trata esta portaria fica constituída com os seguintes membros: 

Nome dos Integrantes Função
Mariana Manfroi Fuzinatto Presidente
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Élida Galvão do Nascimento Membro
Fabiane Bach Membro
Fábio Miguel Gonçalves da Costa Membro
João Evanio Borba Caetano Membro externo
Mario Cézar Rodrigues Mano Membro
Patrícia Aparecida Silva Vedovoto Membro
Sônia Lopes Bennett Membro

Art. 3.º Fica essa comissão comprometida com a realização das seguintes ações:
I - Elaborar estudos de demanda e viabilidade do Curso de Gastronomia.
II- Encaminhar à Pró-Reitoria de Ensino o relatório dos estudos realizados, inclusive financeiros, para providências 
correlatas, no prazo estipulado no art. 4.º desta portaria;
Art. 4.º A comissão tem 60 (sessenta) dias para finalização dos trabalhos, respeitando o comprometimento 
sinalizado no art. 3.º desta portaria, podendo o prazo ser prorrogado desde que devidamente justificado.
Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA 
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 1977/2025/UEMS N° Cadastral 27051
Processo: 29/055.049/2024
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL e LEARNBASE 

EDUCATION LLC
Do Aditamento: Alterar o título e o preâmbulo do Contrato n° 1977/2025/UEMS, e a nota de empenho 

mencionada na Cláusula 1.1. (…) e a empresa estrangeira LEARNBASE EDUCATION 
LCC, com sede na 320 Nevada Street, suite 301, Newton, MA 02460, United States, 
doravante denominada CONTRATADA neste ato representada com exclusividade 
pela empresa LEARNBASE GESTÃO E CONSULTORIA EDUCACIONAL S/A, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 48.386.520/0001-00, com sede na Rua Cap. Antonio Rosa, n.º 
409 – Jd. Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01.443-010, (...) CLÁUSULA PRIMEIRA – 
OBJETO (Art. 92, I e II) 1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 
empresa para uso do software Turnitin – Similarity Originality Add-On, plataforma 
antiplágio que realiza comparação e identificação de similaridade em trabalhos, 
conforme especificações constantes na proposta de preço, neste contrato, e nos 
anexos, aos quais este contrato está vinculado, objetivando atender as necessidades 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste fornecimento correrão à conta da Funcional 
Programática: 10.29204.12.364.2217.6023.0004 – Fortalecimento da Graduação 
e Extensão – Ações da extensão, Fonte: 0150010011 CORDFINANC – Educação-
Recursos Vinculados de Impostos, Natureza de Despesa: 339040 no Item da 
despesa: 33904011 – Despesas com licenças de uso de software de processamento 
de dados.

Amparo Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
Ordenador de Despesas: Laercio Alves de Carvalho
Vigência das demais 
cláusulas:

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições do Contrato vigente e não 
modificadas por esse Termo Aditivo. E, por estarem assim justos e contratados, 
de pleno acordo com todas as cláusulas e condições aqui estipuladas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os 
efeitos aos quais se destina.

Data da Assinatura: 20/05/2025
Assinam: Laercio Alves de Carvalho e Lars Tor Janér

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 01/2025 - CBH MIRANDA

CADASTRAMENTO E HABILITAÇÃO PARA O PROCESSO ELEITORAL DO COMITÊ DA
 BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO MIRANDA

Organiza o cadastramento e habilitação das organizações civis, 
usuários de recursos hídricos e poder público municipal para 
composição do CBH Miranda.
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A Comissão Eleitoral do CBH do Rio Miranda, no uso de suas atribuições que lhe confere a Deliberação nº 28, 
20 de maio de 2025, publicado no DOE 11.835/2025 e considerando a Resolução do CERH/MS nº 42, de 23 de 
fevereiro de 2017, que estabelece os procedimentos para atendimento do disposto neste edital, convoca os 
interessados em participar do processo de cadastramento, habilitação e eleição que definirá os membros do 
CBH Miranda - Gestão 2025/2028.

1. Organizar o cadastro do Poder Público Municipal, das Organizações Civis e de Usuários de Recursos Hídricos 
com a finalidade de habilitar as instituições interessadas em participar do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 
Miranda.

1.1 O cadastramento é voluntário e deverá observar aos requisitos estabelecidos neste Edital.

1.2 O cadastramento ficará aberto até 4 de julho de 2025.

2. Os procedimentos de indicação das instituições, representantes titulares e suplentes das organizações civis e 
dos usuários de recursos hídricos, bem como a escolha de representantes dos municípios para a composição do 
CBH Miranda, deverão ser conduzidos na forma que dispõe o Edital.

2.1 As Organizações da Sociedade Civil e Usuários de Recursos Hídricos deverão comprovar atuação na 
Bacia Hidrográfica do Rio Miranda.

2.2 Os municípios são os que possuem área física total ou parcial na Bacia Hidrográfica do Rio Miranda.

3. As organizações civis, cadastradas e habilitadas, escolherão onze representantes entre as categorias abaixo 
relacionadas, sendo:

a) consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas (03 vagas);
b) organizações técnicas e de ensino e pesquisa, com interesses e atuação comprovada na área de 

recursos hídricos com, no mínimo, dois anos de existência legal (04 vagas);
c) organizações não governamentais com objetivos, interesses e atuação comprovada na área de recursos 

hídricos com, no mínimo, dois anos de existência legal (03 vagas);
d) representante da Comunidade Indígena (01 vaga).

4. Os usuários escolherão onze representantes das instituições cadastradas e habilitadas dos setores abaixo 
relacionados, sendo:

a) saneamento básico (02 vagas);
b) indústria (02 vagas);
c) irrigação (01 vaga);
d) agropecuária (02 vagas);
e) hidroviário (01 vaga);
f) pesca e aquicultura (01 vaga);
g) turismo e lazer (01 vaga);
i) setor energético (01 vaga).

5. O poder público municipal escolherá quatro representantes titulares e quatro suplentes dentre as prefeituras 
municipais cadastradas e habilitadas. 

6. Para o cadastramento do poder público municipal, das organizações civis e dos setores de usuários interessados 
deverão proceder à inscrição mediante a comprovação dos seguintes documentos:

6.1 Preenchimento do formulário de cadastro, disponível no link https://forms.gle/ZxfLwSD85Ltprxpi7, 
com anexos solicitados até 23:59 (horário de MS) do dia 04 de julho de 2025.

a) cópia do estatuto social ou regimento, lei orgânica de criação dos municípios (PDF);
b) cópia de nomeação, ata de eleição e/ou posse da atual Diretoria (PDF);
c) comprovação do desenvolvimento de atividades relacionadas com recursos hídricos na Bacia Hidrográfica 

do Rio Miranda (PDF).
 d) documento com foto do responsável legal pelo preenchimento do formulário de inscrição (PDF).

6.2 Cada instituição só poderá se inscrever em um dos segmentos constantes dos itens 3 e 4, de acordo 
com sua atividade principal prevista em estatuto ou regimento.

https://forms.gle/1cjmjne8aUe87gUt6
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6.3 Os inscritos serão os únicos responsáveis pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados, bem como seu conteúdo. 

7. A habilitação está condicionada à análise dos documentos pela Comissão Eleitoral do CBH Miranda, conforme 
mencionados no caput do artigo 6º.

7.1 Após o encerramento do prazo da inscrição e cadastramento, a Comissão Eleitoral deverá publicar a 
lista das instituições habilitadas no Diário Oficial do Estado e disponibilizar no site https://www.imasul.ms.gov.
br/comite-de-bacia-hidrografica-do-rio-miranda/.

7.2 As organizações civis e de usuários que se cadastraram e não foram habilitadas na primeira lista, 
terão prazo de até 05 (cinco) dias corridos da sua publicação para recorrer, junto à Secretaria Executiva do CBH 
Miranda no endereço de email: cbhmiranda@gmail.com, caso sintam-se prejudicadas.

7.3 Os recursos enviados fora do prazo serão desconsiderados.

7.4 Após 05 (cinco) dias úteis de encerrado o período previsto para que as entidades recorram, a Comissão 
Eleitoral publicará a lista final de entidades habilitadas.

8. A eleição das instituições citadas nos artigos 3°, 4° e 5º serão feitas por seus pares devidamente habilitados 
e realizadas mediante Assembleias Deliberativas específicas para cada um dos segmentos, especialmente 
convocadas pela Comissão Eleitoral do Comitê.

8.1 Os representantes dos municípios serão os prefeitos municipais ou aqueles indicados por ofício.
 

9. As Assembleias Deliberativas serão convocadas por Edital em que deverá constar:
a) Data, local e horário.
b) Orientações para a participação e votação.
c) Link da reunião online para Assembleias Deliberativas de cada segmento (em caso de reunião 
virtual);

10. As Assembleias Deliberativas serão organizadas da seguinte forma:
a) A Comissão Eleitoral dará os informes necessários para a realização das assembleias;
b) A Comissão Eleitoral fará o trabalho de relatoria das Assembleias Deliberativas;
c) A lista de presença da Assembleia Deliberativa será registrada e anexada à Ata;
d) A metodologia de escolha dos representantes será objeto de decisão dos habilitados durante a 

respectiva Assembleia;
e) Não será aceita mais de uma representação por procuração ou carta de proposta;
f) Cada entidade habilitada para votar e ser votada deverá ter seu representante presente na assembleia;
g) O Edital de convocação das Assembleias Deliberativas para a escolha dos representantes deverá ter 

ampla divulgação.

11. As instituições eleitas terão o prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da eleição 
na Assembleia Deliberativa, para encaminharem um ofício para o e-mail cbhmiranda@gmail.com, devidamente 
assinado pelo representante legal, contendo a indicação de seu(s) representante(s).
12. A Comissão Eleitoral que acompanhará o processo atuará como instância de decisão nos casos não especificados 
neste Edital.
13. Os inscritos serão os únicos responsáveis pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados, 
bem como seu conteúdo.

14. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

Ana Luiza Lira Warde (Apoio aos colegiados/GRH/Imasul);
Claudete de F. P. de Souza Bruschi (Diretoria do CBH Miranda);

Leonardo Sampaio Costa (GRH/Imasul e membro do CBH Miranda); 
Comissão Eleitoral do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Miranda

(Deliberação CBH Miranda nº 28/2025 – Diário Oficial n. 11.835)

https://www.imasul.ms.gov.br/comite-de-bacia-hidrografica-do-rio-miranda/
https://www.imasul.ms.gov.br/comite-de-bacia-hidrografica-do-rio-miranda/
mailto:cbhmiranda@gmail.com
mailto:cbhmiranda@gmail.com


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.839 26 de maio de 2025 Página 71

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 7/2025 – SAD/SES/PEGTES/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/ SES/PEGTES/2025, de 24 de março de 2025, tornam públicos, 
para conhecimento dos interessados, o resultado o extrato dos recursos e o resultado definitivo da Entrevista 
de Verificação dos candidatos que se Autodeclararam Negros e da Análise Documental dos candidatos que se 
autodeclararam Indígenas e Pessoas Com Deficiência, no Ato da Inscrição, observando-se:

1. No anexo I, consta o resultado dos recursos interpostos contra o resultado preliminar da Entrevista de Verificação, 
dos candidatos que se Autodeclararam Negros e da Análise Documental dos candidatos que Autodeclararam 
Indígenas e Pessoas com Deficiência. 

1.1 O candidato com o parecer “Não Provido” poderá ter acesso a fundamentação pormenorizada de seu 
recurso, solicitando via e-mail, no endereço ssip@sad.ms.gov.br, entre os dias 26 e 27 de maio de 2025.

2. No Anexo II, consta o resultado definitivo da entrevista de verificação dos candidatos que se autodeclararam 
negros.

3. No Anexo III, consta o resultado definitivo da análise documental de verificação dos candidatos autodeclarados 
indígenas.

4. No Anexo IV, consta o resultado definitivo da análise documental de verificação dos candidatos autodeclarados 
Pessoas Com Deficiência – PCD.

5. Para o resultado definitivo da Entrevista de Verificação dos candidatos que se autodeclararam Negros e da Análise 
Documental dos candidatos que se autodeclararam Indígenas e Pessoas Com Deficiência, foram considerados 
apenas os candidatos que não foram eliminados na Etapa I e II do Processo Seletivo Simplificado - SAD/ SES/
PEGTES/2025, conforme descrito no Edital n. 1/2025 – SAD/ SES/PEGTES/2025.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO I AO EDITAL n. 7/2025 – SAD/SES/PEGTES/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025

RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA ENTREVISTA DE 
VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARARAM NEGROS E DA ANÁLISE DOCUMENTAL DOS 
CANDIDATOS QUE AUTODECLARARAM INDÍGENAS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

Inscrição Nome Cargo Município Cota Situação Definitiva
85 Fernanda Tupinambá Correa De Souza Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Não Provido
200 Zilda Alves De Souza Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Não Provido

ANEXO II AO EDITAL n. 7/2025 – SAD/SES/PEGTES/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025

RESULTADO DEFINITIVO DA ENTREVISTA DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARAM 
NEGROS 

Inscrição Nome Cargo Município Condição Situação 
Definitiva

179 Ana Paula Dos Santos Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente
271 Ana Priscila Rocha Florentino Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Favorável
367 Barbara Andrieli Souza Reis Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente

72 Camilla Gabriely Dos Santos 
Pimenta Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente

126 Daniela Brasil França Lopes Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Favorável

mailto:ssip@sad.ms.gov.br
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Inscrição Nome Cargo Município Condição Situação 
Definitiva

357 Ester De Jesus Duarte Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente

85 Fernanda Tupinambá Correa De 
Souza Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Não Favorável

27 Iara Maira Da Silva Veiga Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Favorável
195 Ivania Da Silva Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Favorável
326 Jackson Da Silva Rocha Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente
134 Jéssica De Oliveira Araújo Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente
239 Joao Rosalino Bordon Da Silva Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente
238 Josefa Da Silva Santos Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente
370 Juliana Da Silva Teodoro Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Favorável
270 Juliana Fernandes Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente
349 Líbini Suelen Bial Da Silva Pache Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente
278 Luana Aline Do Nascimento Frank Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente
282 Lucélia De Freitas Cardoso Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente
250 Mathias Da Silva Rondon Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente
221 Milena Agnelo Santos Chaves Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente
178 Nayara Ferreira Da Silva Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Favorável

234 Pamela Ferreira De Moura 
Franzote Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente

138 Patrícia Maina Dos Santos Alves Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente
294 Raiane Silva Deiró Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Favorável
181 Raiara Gonçalves Cordeiro Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Não Favorável
148 Raíssa Barbosa De Brito Josué Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Favorável

374 Renato Sarmento Dos Reis 
Moreno Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente

276 Roselene De Melo Silva Souguellis Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente

359 Tathiane Auxiliadora Ramos 
Cortez Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente

203 Victor Hugo Santos De Oliveira Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente
251 Victoria Galleano Julião Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Ausente
200 Zilda Alves De Souza Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CN Não Favorável

ANEXO III AO EDITAL n. 7/2025 – SAD/SES/PEGTES/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025

RESULTADO DEFINITIVO DA ANÁLISE DOCUMENTAL DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS AUTODECLARADOS 
INDÍGENAS 

Inscrição Nome Cargo Município Condição Situação 
Definitiva

327 Luiza Gabriela Corvalan Machado 
Oshiro Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CI Favorável

106 Maria Luiza Polidorio Pedro Lemos Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CI Favorável
193 Rafaela Primo Da Luz De Souza Gestor de Educação na Saúde Campo Grande CI Favorável

ANEXO IV AO EDITAL n. 7/2025 – SAD/SES/PEGTES/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025

RESULTADO DEFINITIVO DA ANÁLISE DOCUMENTAL DE VERIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE 
AUTODECLARAM PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD

Inscrição Nome Cargo Município Condição Situação Definitiva
180 Bruna Benites Carvalho Gestor de Educação na Saúde Campo Grande PCD Não Favorável
140 Jakeline Weigert Da Cruz Gestor de Educação na Saúde Campo Grande PCD Não Favorável

EDITAL n. 8/2025 – SAD/SES/PEGTES/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/ SES/PEGTES/2025, de 24 de março de 2025, tornam públicos, 
para conhecimento dos interessados, a classificação preliminar dos candidatos aprovados nas etapas I e II, 
estabelecida a partir da somatória dos pontos obtidos na Avaliação Curricular do Processo Seletivo Simplificado - 
SAD/ SES/PEGTES/2025, em ordem decrescente de pontuação e em ordem crescente de classificação, conforme 
relação constante nos Anexos I e II deste Edital.
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CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA 
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO I AO EDITAL n. 8/2025 – SAD/SES/PEGTES/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR GERAL DAS ETAPAS I E II DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025

Inscrição Nome Cargo Município Condição TOTAL Class. 
Preliminar

Class. 
Cotas

374 Renato Sarmento Dos Reis Moreno Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 9 1º

378 Vanessa Giavarotti Taboza Flores Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 8,35 2º

324 Joseane Recalde Demenciano Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 8,1 3º

286 Fatima Renata Dias De Almeida Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 7,4 4º

88 Aline Janaina Giunco Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 6,8 5º

335 Camila Arguelo Biberg Maribondo Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 6,4 6º

32 Daniela Granja Arakaki Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 6,4 7º

108 Sueidi Vidal Da Silva Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 6 8º

377 Raquel Do Nascimento Amaral Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 5,6 9º

268 Laila Louzada Sylvino Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 5,6 10º

364 Rosiani Gomes De Souza Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 5,6 11º

321 Eliane Auxiliadora Espindola Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 5,5 12º

285 Mari Luci Nascimento Correa Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 5,3 13º

170 Antonia Norma Costa Dos Santos Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 5,1 14º

266 Renan Gomes Lara Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 5 15º

204 Fabiana Casagranda Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 4,95 16º

6 Juliana Ventura Damaceno Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 4,95 17º

289 Luciane Vieira Miranda Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 4,85 18º

320 Paulo Henrique Da Silva Lima Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 4,5 19º

157 Janaina Monteiro Candeloro 
Goncalves

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 4,45 20º

353 Nayara Pereira Pinto Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 4,1 21º

355 Nakal Laurenço Fortunato Da Silva Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 4,1 22º

272 Jéssica Ferreira Da Costa Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 4,1 23º

316 Flavia Ferroni Santana Lima Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 4,1 24º

313 Amanda De Souza Barbosa Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 4,05 25º
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254 Tatiana Akemi Kishimoto Ueti Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 4,05 26º

263 Jansen Becegato Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 4 27º

215 Ana Maria José Beeck Fernandes Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 4 28º

26 Victor Massayuki Ferreira Sumida Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 4 29º

144 Amanda Rodrigues Ganassin Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,9 30º

208 Priscila Assis Vidal Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,85 31º

11 Amanda Gonçalves Torres Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,8 32º

349 Líbini Suelen Bial Da Silva Pache Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,8 33º

231 Juliana Mara Elora Marques Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,6 34º

236 Cristina Monteiro Dos Anjos Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,6 35º

258 Ana Carmen Batista De Freitas Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,6 36º

161 Carolina Da Silva Marcolino Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,6 37º

130 Ana Beatriz Bento Gonçalves Lemes Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,6 38º

126 Daniela Brasil França Lopes Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CN 3,55 39º 1º

261 Rayson Malaquias De Oliveira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,5 40º

85 Fernanda Tupinambá Correa De 
Souza

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,45 41º

227 Tatiane Rocha Barbosa Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,45 42º

125 Solange Camilo Dos Santos Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,45 43º

345 Anoar Souza Sommerfeld Pereira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,45 44º

275 Hiury Rodrigues Farias Dos Santos Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,4 45º

138 Patrícia Maina Dos Santos Alves Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,3 46º

242 Alexandra Camargo Morel Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,2 47º

37 Luiza Karen Lopes Vieira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,2 48º

249 Carielen De Paula Lemes Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,2 49º

260 Nilma Toledo Duarte Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,2 50º

237 Thays De Deus Sobreira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,2 51º

115 Sandra Vieira Nunes Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,2 52º

38 Gislaine Gonçalves De Almeida Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,1 53º

343 Lucilene Santos De Oliveira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3,1 54º

213 Silmara Vasconcelos De Alencar Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3 55º

96 Odete Costa Silva Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3 56º

239 Joao Rosalino Bordon Da Silva Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3 57º

241 Marcinei Baraba Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3 58º

42 Rita Karoline Cesco Fernandes Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3 59º

74 Livia De Lima Zimerman Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3 60º
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62 Fabiana Lima Da Silva Batistela 
Broering

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3 61º

291 Tharys Caigaro Barbosa Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3 62º

264 Cristiane Garcia Da Rosa Prado Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 3 63º

325 Aucely Correa Fernandes Chagas Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,95 64º

200 Zilda Alves De Souza Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,9 65º

248 Ana Caroline Pinto Lima Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,85 66º

135 Pedro Wilson De Barros Nobre Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,85 67º

290 Daiane Da Silva Pinotti Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,8 68º

31 Larissa Roberta Ribeiro Borges Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,8 69º

169 Regiane Costa Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,8 70º

224 Andréia Gomes De Oliveira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,8 71º

259 Marilia Da Silva Melo Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,8 72º

276 Roselene De Melo Silva Souguellis Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,8 73º

178 Nayara Ferreira Da Silva Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CN 2,8 74º 2º

92 Anaisis Araujo De Lima Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,65 75º

284 Karoline Gomes Lubas De Oliveira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,65 76º

152 Sueli Bellina Moreira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,6 77º

300 Alexandra Sousa E Silva Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,6 78º

110 Morgana Souza Donato Aziz Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,6 79º

82 Vanessa Mendes De Souza Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,6 80º

162 Juliana Fernandez Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,6 81º

43 Ellen Cristine De Oliveira Silveira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,6 82º

221 Milena Agnelo Santos Chaves Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,6 83º

151 Ana Letícia Dorneles De Souza Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,55 84º

50 Katyuscia Garcia Nantes Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,45 85º

55 Érica De Cassia Gonçalves Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,45 86º

196 Elaine Costa Menki Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,45 87º

25 Ariel Souza Diniz Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,45 88º

123 Jessica Da Rosa Nogueira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,45 89º

71 Bruno Luis Camargo Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,4 90º

75 Vanessa Alvares Vera Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,4 91º

72 Camilla Gabriely Dos Santos 
Pimenta

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,4 92º

238 Josefa Da Silva Santos Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,35 93º

68 Auxiliadora Natalina Oliveira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,3 94º

256 Denisia De Souza Alves Leite Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,2 95º
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326 Jackson Da Silva Rocha Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,2 96º

332 Marcela Ribeiro Lopes Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,2 97º

76 Evelyn Miyashiro Castilho Sadoyama Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,2 98º

245 Adalgiza Diniz Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,15 99º

280 Rosangela Alves De Brito Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,1 100º

86 Idalene Da Rocha Sousa Gonçalves Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,05 101º

171 Rose Mary Conceição De Arruda 
Marques D Avila

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,05 102º

164 Cristiane Soares Papa Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,05 103º

7 Leonara Rafaela Silva De Paula Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2,05 104º

89 Nathalia Menezes De Oliveira 
Cobellas

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2 105º

303 Karen Barcellos Barem Castilho Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2 106º

148 Raíssa Barbosa De Brito Josué Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CN 2 107º 3º

99 Alexandra Duarte Feitosa Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2 108º

153 Zildo De Oliveira Barros Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2 109º

376 Gisele Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2 110º

234 Pamela Ferreira De Moura Franzote Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2 111º

1 Paulo Raphael Dos Santos Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 2 112º

23 Wildson Cardoso Assunção Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,95 113º

310 Jaqueline De Oliveira Lino Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,9 114º

226 Simone Alves Da Costa Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,85 115º

327 Luiza Gabriela Corvalan Machado 
Oshiro

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CI 1,8 116º 1º

293 Tenes Dias De Jesus Junior Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,8 117º

336 Deborah Caroline Nunes De Melo Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,8 118º

347 Carolyne Ribeiro Medeiros Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,8 119º

334 Annie Caroline Flores Vieira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,8 120º

283 Degivane De Souza Silva Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,8 121º

367 Barbara Andrieli Souza Reis Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,8 122º

188 Esther Alves Ribas De Rezende Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,75 123º

294 Raiane Silva Deiró Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CN 1,7 124º 4º

54 Debora Azevedo De Souza Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,65 125º

299 Brenda Karine Da Silva Melo Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,6 126º

273 Gisele Karine Murador Villela Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,6 127º

84 Viviene Farias Tavares Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,6 128º

247 Carolina Lais Dos Santos Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,6 129º

330 Elidiana Mendonca De Mello Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,6 130º
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233 Andrea Gomes Da Silva Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,45 131º

121 Glaucia Vilhalva Barros De Souza Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,45 132º

281 Rozeli Dos Santos Lisboa Ferreira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,45 133º

319 Valdenice Costa Viana Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,45 134º

315 Mayara Akemy Miyahira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,45 135º

27 Iara Maira Da Silva Veiga Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CN 1,4 136º 5º

56 Elaine Cristina Lial Da Silva Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,4 137º

209 Estefania Carvalho Fernandes Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,4 138º

140 Jakeline Weigert Da Cruz Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,4 139º

142 Daniele Aragão Assunção Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,4 140º

93 Fabiana Pavão Fernandes Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,4 141º

341 Pedro Augusto De Oliveira Amarilha Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,4 142º

28 Emilly Yukari Luz Kinjo Da Silva Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,4 143º

24 Raissa Vitoria Oliveira Carvalho Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,4 144º

45 Priscila De Oliveira Florentino Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,4 145º

193 Rafaela Primo Da Luz De Souza Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CI 1,4 146º 2º

198 Djéssica Martini Garcia Siqueira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,35 147º

229 Jessika Thaina Estancia Perin 
Sontag

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,35 148º

59 Laura Augusta Gomes De Jesus Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,3 149º

112 Angela Marisa Dias Aguiar Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,25 150º

51 Gilson Trindade Dos Santos Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,25 151º

14 Vania Cristina De Oliveira Costa Olle Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,25 152º

333 Henndy Larrea Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,25 153º

154 Gislaine Aparecida Colman Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,2 154º

257 Diana De Oliveira Rodrigues Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,2 155º

78 Letícia Dos Santos Amorim De Sá Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,2 156º

278 Luana Aline Do Nascimento Frank Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,2 157º

235 Mariana Mateus Sartoratto Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,2 158º

244 Natália Dos Reis Vaz Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,15 159º

159 Giovana Gewehr Reinheimer Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,15 160º

323 Vitória Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,1 161º

16 Nathalia Ivulic Pleutim Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,05 162º

358 Viviane Da Silva Matos Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,05 163º

344 Kelly Nayara Dos Santos 
Meneguesso

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,05 164º

34 Jonathan Renato Froner Santos Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,05 165º
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210 Elizabeth Ajala De Melo Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1,05 166º

359 Tathiane Auxiliadora Ramos Cortez Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1 167º

48 Guilherme Santos De Souza Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1 168º

304 Eliana Pereira Da Cruz Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1 169º

119 Dayane Cauneto Coinete Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1 170º

146 Jeany Carla Simião Terto Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1 171º

134 Jéssica De Oliveira Araújo Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1 172º

35 Naura Stella Rodrigues Santana De 
Resende Matiussi

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1 173º

128 Leonam Rôa De Oliveira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1 174º

370 Juliana Da Silva Teodoro Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CN 1 175º 6º

2 Aline De Matos Troiani Oliveira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1 176º

287 Dayane Souza Flores Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1 177º

279 Rennath Diego Mendes Nascimento Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1 178º

33 Camila Calado Cabral Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1 179º

214 Talita Bonifácio Borges Delmondes Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 1 180º

351 Mariele Aparecida Maciel Freitas Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,9 181º

116 Caroline Barros Araújo Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,9 182º

269 Sheila Raiane Norlok Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,9 183º

282 Lucélia De Freitas Cardoso Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,85 184º

15 Wanessa Diniz Guerreiro Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,85 185º

362 Luan Da Silva Rodrigues Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,8 186º

9 Andreza Sumára Gomes Dos Santos 
Roman

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,65 187º

80 Alvaro Cesar De Barros Hermozilla Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,6 188º

13 Louraeny Xavier Spotti Ervolino Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,6 189º

90 Gabrielle Caroline Firmo Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,6 190º

270 Juliana Fernandes Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,6 191º

174 Thalia Aline Gomes Dos Santos 
Guimarães

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,6 192º

132 Josiani Pereira Da Silva Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,6 193º

40 Giovana Lesly Da Conceicao Borges Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,6 194º

176 Ana Beatriz Padilha De Mello Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,6 195º

69 Jéssika Alvares Sarco Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,6 196º

340 Ewelyn Fernandes De Campos Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,6 197º

277 Ester Naiá Ferreira Melo Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,6 198º

39 Suzane Heloisa Pires Garcia Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,6 199º

41 Priscilla De Souza Sobrinha Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,55 200º
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18 Hugo Francisco Scofano Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,55 201º

172 Priscilla Joyce Vieira Do Amaral Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,55 202º

212 Desirée Da Costa Taveiros Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,5 203º

312 Franciane Silva De Oliveira Roman Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,5 204º

64 Fátima Regina Burlamaqui Lima Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,5 205º

136 Vânia Dos Santos Martins Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,45 206º

302 Juliano Rolon Pires Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,45 207º

173 Gelson Dos Santos Fainelo Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,45 208º

5 Angelita Dos Santos Menezes Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,45 209º

124 Janaina Sanches Santos Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,45 210º

113 Kelly Urquizo Joeis De Melo Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,45 211º

103 Karen Patricia Rojas Leite Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,45 212º

181 Raiara Gonçalves Cordeiro Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,45 213º

180 Bruna Benites Carvalho Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,45 214º

368 Nayara Souza Alves Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,45 215º

317 Emilia Garrucho Palieraqui Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,45 216º

98 Roberta Sila Barbosa Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,45 217º

250 Mathias Da Silva Rondon Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,45 218º

356 Jullie Cristine Silva Ferreira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,45 219º

149 Preslom Ploszai Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,45 220º

150 Juliana Beatriz De Souza Pawloswki Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,45 221º

357 Ester De Jesus Duarte Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,45 222º

189 Sofia Ferreira Camacho Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,45 223º

211 Paula Melissa Almeida Freitas Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,45 224º

240 Thales Vinicius Da Silva Bicalho Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,45 225°

117 Eliana Gonçalves Gomes Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,4 226°

246 Fabiana Bibi Leboutte Da Fonseca Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,4 227°

195 Ivania Da Silva Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CN 0,4 228° 7º

95 Maria Neuza Eduardo De Santana Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,4 229°

127 Daiane Mendes Aragão Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,4 230°

305 Rafaelle Fraiha Bonfim Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,4 231°

179 Ana Paula Dos Santos Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,4 232°

352 Fabiane Martins Da Silva Anffe 
Nunes

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,4 233°

60 Valdir Carneiro Araujo Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,4 234°

168 Adriana Aparecida Dos Santos 
Pereira Mattos

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,4 235°
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Inscrição Nome Cargo Município Condição TOTAL Class. 
Preliminar

Class. 
Cotas

83 Cinira De Melo Pereira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,4 236°

225 Julienny Jordanny Ribeiro De Bastos Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,4 237°

342 Fernanda Lidvina Gaedicke Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,4 238°

4 Jackelyne De Souza Dos Santos Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,4 239°

139 Tamiris Ferreira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,4 240°

19 Éllen Caroline P. Batista Peixoto Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,4 241°

372 Nelize Morais Leite Antunes Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,4 242°

202 Gleyce Stefany Zillmer Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,4 243º

203 Victor Hugo Santos De Oliveira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,4 244º

22 Julia Maria Schmalz Martins Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,4 245º

81 Ana Paula Olmedo Ximenes Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,2 246º

65 Fernanda Correia Steinle Morais Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,2 247º

338 Fabianni Lins Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,2 248º

271 Ana Priscila Rocha Florentino Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CN 0,2 249º 8º

199 Marcia Andreia Lescano Ibanes Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,2 250º

328 Thailine Martins Rodrigues De 
Moraes

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,2 251º

12 Flavio Padilha Fabiani Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,2 252º

187 Katiane Sousa Mateus Almeida Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,2 253º

97 Lana Gabriela Pereira Alcantara Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,2 254º

253 Keisa Kesia Lopes Da Cunha Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,2 255º

73 Larissa Lara Da Silva Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,2 256º

111 Julia Marques Moreira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,2 257º

118 Amanda De Rezende Soares Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,2 258º

177 Dennis Kenji Kinjo Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,2 259º

91 Gleiciélen Kamke Gonçalves Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,2 260º

292 Gabriel Recalde Dal Vesco Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,2 261º

331 Arlete Ayala Monteiro Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,15 262º

371 Ingryd Cristaldo De Melo Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,15 263º

307 Angela De Souza Ribeiro Nogueira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,1 264º

87 Sergiana Aparecida Dias Oliveira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,1 265º

251 Victoria Galleano Julião Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,1 266º

147 Sumaira Pereira Alves Abrahão Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 267º

183 Cristiane Cambiaghi Saragoça Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 268º

297 Tatiana Acenção De Avelar Galiano 
Fernandes

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 269º

228 Fernanda Nunes Alves Penha Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 270º
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3 Suzeli Bobadilha Lima Da Silva 
Colombelli

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 271º

61 Ricardo Da Rocha Nunes Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 272º

10 Vanessa Cristina Silva Ferreira 
Vacari

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 273º

363 Sylvia Cristina Santana Sacks Pinto Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 274º

141 Orlando Camargo Neto Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 275º

143 Denise Lopes Dos Santos Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 276°

131 Ana Carla Batista Araujo De Oliveira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 277º

166 Dieyne Pacheco Pires Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 278º

106 Maria Luiza Polidorio Pedro Lemos Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CI 0,05 279º 3°

186 Rodrigo Oliveira Do Carmo Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 280º

17 Ludmyla Ferreira Calado Barbosa Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 281º

44 Jonathas Pereira Lanna Da Costa Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 282º

184 Evila Conceição Gajoço Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 283º

155 Samuel Roger De Souza Gomes Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 284º

20 Danielly Moraes Alves Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 285º

129 Daniele Barboza Miranda Guimarães Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 286º

21 Igor Paiva Bastos Pereira Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 287º

190 Aline Pereira Dantas Tiago Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 288º

133 Geovanna Rachell Melgarejo Rios 
Espinosa

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande AC 0,05 289º

ANEXO II AO EDITAL n. 8/2025 – – SAD/SES/PEGTES/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR POR COTAS DAS ETAPAS I E II DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025

Inscrição Nome Cargo Município Condição TOTAL Class. 
Preliminar

Class. 
Cotas

126 Daniela Brasil França Lopes Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CN 3,55 39º 1º

178 Nayara Ferreira Da Silva Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CN 2,8 74º 2º

148 Raíssa Barbosa De Brito 
Josué

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CN 2 107º 3º

294 Raiane Silva Deiró Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CN 1,7 124º 4º

27 Iara Maira Da Silva Veiga Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CN 1,4 136º 5º

370 Juliana Da Silva Teodoro Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CN 1 175º 6º

195 Ivania Da Silva Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CN 0,4 228º 7º

271 Ana Priscila Rocha 
Florentino

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CN 0,2 249º 8º

327 Luiza Gabriela Corvalan 
Machado Oshiro

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CI 1,8 116º 1º
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193 Rafaela Primo Da Luz De 
Souza

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CI 1,4 146º 2º

106 Maria Luiza Polidorio Pedro 
Lemos

Gestor de Educação 
na Saúde

Campo 
Grande CI 0,05 279º 3º

EDITAL n. 9/2025 – SAD/SES/PEGTES/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/ SES/PEGTES/2025, de 24 de março de 2025, tornam públicos, para 
conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, para 
realizarem a Etapa III: Entrevista Pessoal, observando-se que:

1. A Entrevista Pessoal, de caráter eliminatório e classificatório, será efetuada pela Comissão de Avaliação e 
Seleção, exclusivamente nas datas, horários e local especificado no Anexo Único deste Edital.

2. Na Entrevista Pessoal, serão observadas as características relacionada ao conhecimento técnico das atribuições 
da vaga pretendida, experiência prévia, capacidade de trabalho em equipe, capacidade analítica e habilidades de 
comunicação.

2.1. A pontuação de cada um dos itens valerá de 0,00 a 2,00 pontos, de acordo com as especificações 
e pontuações estabelecidas no Edital n. 1/2025 – SAD/ SES/PEGTES/2025, de 24 de março de 2025, 
conforme segue:

Item de Avaliação Pontuação
Conhecimento técnico relacionado às atribuições da vaga pretendida De 0,00 a 2,00

Experiência Prévia De 0,00 a 2,00
Capacidade de Trabalho em equipe De 0,00 a 2,00

Capacidade Analítica De 0,00 a 2,00
Habilidades de comunicação De 0,00 a 2,00

Total 10,00

3. O candidato que não somar, na entrevista pessoal, a pontuação mínima de 3,00 (três) pontos, será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado – SAD/ SES/PEGTES/2025.

4. O resultado da Entrevista Pessoal será divulgado por meio de Edital próprio, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no site www.econcursoms.
ms.gov.br.

5. O Resultado Final dos candidatos aprovados em todas as fases do Processo Seletivo Simplificado – SAD/ SES/
PEGTES/2025, será estabelecida com base na Média Final obtida pelo candidato, calculada pela seguinte fórmula: 
MF= (PAV+PEP) ÷2

Onde:
MF = Média Final;
PAV= Pontuação Obtida na Avaliação Curricular;
PEP = Pontuação Obtida na Entrevista Pessoal;

6. Os candidatos selecionados para a entrevista pessoal e que não forem convocados para a contratação imediata 
integrarão um cadastro reserva, para futura contratação, caso haja desistência do contratado, observado o item 
8.6 do Edital n. 1/2025 – SAD/ SES/PEGTES/2025.

7. O candidato que deixar de observar as datas, os horários e os procedimentos estabelecidos no edital de 
convocação, estará automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA 
Secretário de Estado de Saúde

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br
http://www.econcursoms.ms.gov.br
http://www.econcursoms.ms.gov.br
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ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 9/2025 – SAD/SES/PEGTES/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025

CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA PESSOAL

Data: de acordo a tabela abaixo;
Horário: de acordo com a tabela abaixo, observado o horário oficial de Mato Grosso do Sul;
Local: Escola de Saúde Pública Dr. Jorge David Nasser – Avenida Senador Filinto Muller, n. 1480 – 
Vila Ipiranga – Campo Grande – MS, CEP: 79074-460

Inscrição Nome Cargo Município Data Hora
374 Renato Sarmento Dos Reis Moreno Gestor de Educação na Saúde Campo Grande 02/06/2025 8h00
378 Vanessa Giavarotti Taboza Flores Gestor de Educação na Saúde Campo Grande 02/06/2025 8h00
324 Joseane Recalde Demenciano Gestor de Educação na Saúde Campo Grande 02/06/2025 8h00
286 Fatima Renata Dias De Almeida Gestor de Educação na Saúde Campo Grande 02/06/2025 8h00
88 Aline Janaina Giunco Gestor de Educação na Saúde Campo Grande 02/06/2025 8h00
335 Camila Arguelo Biberg Maribondo Gestor de Educação na Saúde Campo Grande 02/06/2025 8h00
32 Daniela Granja Arakaki Gestor de Educação na Saúde Campo Grande 02/06/2025 8h00
108 Sueidi Vidal Da Silva Gestor de Educação na Saúde Campo Grande 02/06/2025 14h00
377 Raquel Do Nascimento Amaral Gestor de Educação na Saúde Campo Grande 02/06/2025 14h00
268 Laila Louzada Sylvino Gestor de Educação na Saúde Campo Grande 02/06/2025 14h00
364 Rosiani Gomes De Souza Gestor de Educação na Saúde Campo Grande 02/06/2025 14h00
321 Eliane Auxiliadora Espindola Gestor de Educação na Saúde Campo Grande 02/06/2025 14h00
285 Mari Luci Nascimento Correa Gestor de Educação na Saúde Campo Grande 02/06/2025 14h00
170 Antônia Norma Costa Dos Santos Gestor de Educação na Saúde Campo Grande 02/06/2025 14h00

126 Daniela Brasil França Lopes Gestor de Educação na Saúde Campo Grande 03/06/2025 8h00
178 Nayara Ferreira Da Silva Gestor de Educação na Saúde Campo Grande 03/06/2025 8h00
148 Raíssa Barbosa De Brito Josué Gestor de Educação na Saúde Campo Grande 03/06/2025 8h00
294 Raiane Silva Deiró Gestor de Educação na Saúde Campo Grande 03/06/2025 8h00
27 Iara Maira Da Silva Veiga Gestor de Educação na Saúde Campo Grande 03/06/2025 8h00

EDITAL n. 25/2025 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, e o DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/
IMASUL/GRN, de 19 de março de 2024, bem como os Editais n. 11 e 12/2024 - SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN, de 
14 de maio de 2024, torna público, para conhecimento dos interessados, a convocação da candidata relacionada 
no Anexo Único deste Edital, para apresentação de documentos e comprovação de requisitos para a contratação, 
em substituição ao candidato desistente, convocado por meio de edital anteriormente publicado, observando-se 
que:

1. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 3.594, de 10 
de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação as vagas reservadas 
a cotistas negros, indígenas e PCD.

2. A contratação, de caráter eliminatório consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza 
obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato convocado e remessa 
online de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a contratação do cargo de Gestor de Recursos Naturais, de acordo com o estabelecido no 
Item 10 do Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN, de 19 de março de 2024.

3. Para realização do Procedimento 1, o candidato deve preencher o pré-cadastro dos dados pessoais e remessa 
online de documentos acessando o Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico www.portaldoservidor.
ms.gov.br, no período compreendido entre às 14h do dia 26 de maio de 2025 e às 23h59min do dia 28 de maio 
de 2025.

3.1. Ao acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-Cadastro 
Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro 
Acesso” e, nos respectivos campos selecionar o Processo Seletivo Simplificado (PSS/IMASUL/GRN/2024), 
digitar o número de sua inscrição (conforme este edital), o seu CPF, o endereço de e-mail cadastrado no 
ato da inscrição no concurso público e confirmar o envio das informações.

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/
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3.2. Após a realização do procedimento descrito no item 3.1 será encaminhada ao endereço de e-mail, 
informado pelo candidato, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

3.3. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Após o recebimento de sua senha de acesso, o candidato deverá acessar o site www.portaldoservidor.
ms.gov.br, clicar no ícone “Pré-Cadastro Admissão” no parte inferior da página e, após acessar o sistema 
utilizando seu CPF e senha encaminhada no e-mail, preencher as informações solicitadas no formulário, 
encaminhando cópias digitalizadas dos documentos, quando requeridos, em formato PDF (Portable 
Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN, de 19 de março de 2024;
k) Declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site 
https://www.econcursosms.ms.gov.br/;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo 
Público, no site https://www.econcursosms.ms.gov.br/, acompanhada da Declaração Anual de Imposto 
de Renda da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas disponível em 
Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site https://www.
econcursosms.ms.gov.br/, devidamente preenchido e assinado;
n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

3.5. O candidato convocado deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios 
disponíveis no pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber;
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas.

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 – Apresentação Presencial, de caráter 
obrigatório, o candidato convocado deverá apresentar-se, no local, data e horário especificados no Anexo 
Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da 
comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
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um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN, de 19 de março de 2024;
k) Declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site 
https://www.econcursosms.ms.gov.br/;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo 
Público, no site https://www.econcursosms.ms.gov.br/, acompanhada da Declaração Anual de Imposto 
de Renda da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas disponível em 
Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no site https://www.
econcursosms.ms.gov.br/, devidamente preenchido e assinado
n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.econcursosms.ms.gov.br/;
o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
r) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
especificada para apresentação do candidato;
s) duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato;
t) declarações e ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas 
disponibilizadas em Processos Seletivos – Documentos para Contratação e Posse em Cargo Público, no 
site hhttps://www.econcursosms.ms.gov.br/, devidamente preenchidos e assinados;

5. Os candidatos convocados deverão cumprir todas as etapas descritas neste edital e comparecer na data, 
horários e local marcado, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação 
dos requisitos e condições legais para a contratação, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado – 
1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN, de 19 de março de 2024, acessando as obrigações da Administração 
Estadual para com o candidato.

6. O período de contratação será de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer tempo, na 
forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI                                       
Secretário de Estado de Administração

JAIME ELIAS VERRUCK 
Secretário de Estado de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente 

de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 25/2025 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

Data: 29 de Maio de 2025;
Horário: das 8h às 11h;

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
https://www.econcursosms.ms.gov.br/
https://www.econcursosms.ms.gov.br/
https://www.econcursosms.ms.gov.br/
https://www.econcursosms.ms.gov.br/
https://www.econcursosms.ms.gov.br/
https://www.econcursosms.ms.gov.br/
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://www.econcursosms.ms.gov.br/


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.839 26 de maio de 2025 Página 86

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Local: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL
Endereço: Avenida Desembargador Leão Neto do Carmo, 06 – Parque dos Poderes;
CEP: 79.037-100, Campo Grande – MS;

AC – Ampla Concorrência | GRN – Gestor de Recursos Naturais

Inscrição Nome Cargo Área de Formação Cota Class. 
Geral

146916188031 Suellen Ribeiro Merlim GRN Engenharia Florestal AC 10º

EDITAL n. 15/2025 – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025, de 1° de abril 
de 2025, tornam público, para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no 
Anexo Único deste Edital, para apresentação de documentos e comprovação de requisitos para a contratação, 
observando-se que:

1. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 3.594, de 10 
de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação as vagas reservadas 
a cotistas negros, indígenas e PCD.

2. A contratação, de caráter eliminatório consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza 
obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato convocado e remessa 
online de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a contratação, de acordo com o estabelecido no Item 10 do Edital n. 1/2025 – SAD/SEGOV/
BIOPARQUE/2025, de 1º de abril de 2025.

3. Para realização do Procedimento 1, o candidato deve preencher o pré-cadastro dos dados pessoais e remessa 
online de documentos acessando o Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico www.portaldoservidor.
ms.gov.br, no período compreendido entre às 14h do dia 26 de maio de 2025 e às 23h59min do dia 29 de maio 
de 2025.

3.1. Ao acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-Cadastro 
Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro 
Acesso” e, nos respectivos campos selecionar o Processo Seletivo Simplificado (PSS/SAD/SEGOV/
BIOPARQUE/2025), digitar o número de sua inscrição (conforme este edital), o seu CPF, o endereço de 
e-mail cadastrado no ato da inscrição no concurso público e confirmar o envio das informações.

3.2. Após a realização do procedimento descrito no item 2.1 será encaminhada ao endereço de e-mail, 
informado pelo candidato, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

3.3. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Após o recebimento de sua senha de acesso, o candidato deverá acessar o site www.portaldoservidor.
ms.gov.br, clicar no ícone “Pré-Cadastro Admissão” no parte inferior da página e, após acessar o sistema 
utilizando seu CPF e senha encaminhada no e-mail, preencher as informações solicitadas no formulário, 
encaminhando cópias digitalizadas dos documentos, quando requeridos, em formato PDF (Portable 
Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via 
internet, por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 
(vinte e um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e 
quatro) anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica 
de segundo grau;
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f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original 
da declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio 
do endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o 
estabelecido no Edital n. 1/2024 - SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por 
Instituição de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, 
acompanhado do respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for 
o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública 
que vinha exercendo, disponível no site www.econcursoms.ms.gov.br/;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site www.econcursoms.ms.gov.br/, acompanhada da Declaração 
Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 
para candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do 
endereço https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar 
os procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos 
os sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/
servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
crimes-eleitorais.

3.5. O candidato convocado deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios 
disponíveis no pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes 
financeiros, quando couber;
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas.

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 – Apresentação Presencial, de caráter 
obrigatório, o candidato convocado deverá apresentar-se no local, data e horário especificados no Anexo Único 
deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da 
comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL N. 1/2025 – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025, de 1° de abril de 2025, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;
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k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
disponível no site www.econcursoms.ms.gov.br/;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de seus 
dependentes, disponível no site www.econcursoms.ms.gov.br/, acompanhada da Declaração Anual de 
Imposto de Renda da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
q) comprovante de registro no órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 
acompanhado dos comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função a qual 
concorre, se for obrigatório para o requisito básico da função escolhida;
r) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
especificada para apresentação do candidato;
s) duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato;
t) declarações e ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas a serem 
disponibilizadas no site  disponível no site www.econcursoms.ms.gov.br/, devidamente preenchidos e 
assinados;

5. Os candidatos convocados deverão cumprir todas as etapas descritas neste edital e comparecer na data, 
horários e local marcado, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação 
dos requisitos e condições legais para a contratação, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado 
– 1/2025 – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025, cessando as obrigações da Administração Estadual para com o 
candidato.

6. O período de contratação será de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer tempo, na 
forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração

RODRIGO PERES RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 15/2025 – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEGOV/BIOPARQUE/2025

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

DATA: 29/05/2025 (Quinta-Feira).
HORÁRIO: 8 HORAS.
LOCAL: BIOPARQUE PANTANAL
ENDEREÇO: Av. Afonso Pena, 6277 - Chácara Cachoeira, Campo Grande - MS, 79031-010

Vaga Natureza 
da Vaga Inscrição Nome Função Condição Class. 

Geral
Class. 
Cotas

1 AC 340 José Luis Flores Galvis Atendente de Visitante / Condutor 
Bilíngue AC 7º

http://www.econcursoms.ms.gov.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.concursos.ms.gov.br/
http://www.econcursoms.ms.gov.br/
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Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

EDITAL N. 3/APM/DEIP/PMMS/2024/2025 
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE DOCENTES PARA O 

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE OFICIAIS (CAO/PMMS)

O Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP) da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul 
(PMMS), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Edital n. 1/APM/DEIP/PMMS/2024, 
publicado por meio do Diário Oficial Eletrônico nº 11.646, de 18 de outubro de 2024, e considerando parecer 
elaborado pela comissão deliberativa nomeada pela Portaria nº 021/2024 - DEIP, de 14 de maio de 2024, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico nº 11.495, de 20 de maio de 2024, decide: 

Tornar pública e homologar a relação de candidatos que foram incluído pela modalidade convite previsto 
no artigo 36, da Diretriz de Ensino da Polícia Miliar, Portaria Nº 161/PM-1/EM/PMMS, de 12 de setembro de 2024, 
no Processo Seletivo de Credenciamento de Docentes para o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais da PMMS, 
promovido pela Academia de Polícia Militar – APM (anexo); Complementando o rol de docentes constante no 
Edital n. 2/APM/DEIP/PMMS/2025, de 05 de maio de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.820, de 
06 de maio de 2025. 

Campo Grande, MS, 23 de maio de 2025. 

CLEDER PEREIRA DA SILVA - CEL QOPM  
DIRETOR DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA - DEIP/PMMS  

Mat. 95235021

ANEXO AO EDITAL N. 3/APM/DEIP/PMMS/2024/2025 
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE DOCENTES PARA O 

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE OFICIAIS (CAO/PMMS)

RELAÇÃO DE CANDIDATO COM A INSCRIÇÃO DEFERIDA

N. ORD POSTO NOME COMPLETO DISCIPLINA FORMAÇÃO

1 TC QOPM Daniel Elias dos Santos Teoria Geral das Ciências Policiais. Especialização

2 TC QOPM Edmilson Oliveira da Silva Doutrina de Comando e Estado-Maior. Especialização

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

EDITAL 04/2025 – IAGRO, DE 23 DE MAIO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL 
DO MS – IAGRO no uso das atribuições que lhe confere o artigo 11, inciso VIII, do Decreto nº 15.519, de 14 de 
setembro de 2020, e considerando a necessidade de suprir o déficit de servidores na IAGRO Central, Unidades 
Regionais – UR e Unidades Locais – UL, observadas as disposições da Portaria/IAGRO/MS nº 3677, de 23 de 
novembro de 2021, alterada pela Portaria/IAGRO/MS nº3739, de 24 de setembro de 2024, torna público o EDITAL 
DE PROCESSO DE CONCURSO DE REMOÇÃO, para o preenchimento das vagas indicadas no Anexo I deste Edital, 
resolve:

1. DOS REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO
1.1. O servidor deve estar em efetivo exercício em uma das unidades da IAGRO;
1.2. O servidor deve ocupar o cargo de fiscal estadual agropecuário – FEA, com formação em medicina 
veterinária ou engenharia agronômica;
1.3. O servidor deve atender as diretrizes estabelecidas na Portaria IAGRO nº 3677/2021 e alterações;

2. PERÍODO, FORMA E DISPOSIÇÃO DE INSCRIÇÃO
2.1. O período de inscrição será de 26 a 30 de maio de 2025;
2.2. A inscrição deverá ser protocolada em qualquer escritório da IAGRO, durante o horário de expediente, através 
da entrega do “Formulário de Inscrição para o Concurso de Remoção” (Anexo II) juntamente com documentos 
complementares/anexos, conforme item 2.4 desse Edital;
2.3. No preenchimento do “Formulário de Inscrição para o Concurso de Remoção” (anexo II) deverá ser observado:
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2.3.1. Estar completamente preenchido, com todas as informações solicitadas, assinatura do servidor requerente 
e envio através do e-MS;
2.3.2. Indicar, de acordo com o quadro de vagas (Anexo I), o município para o qual pretende concorrer, sendo 
permitido até duas opções, conforme item 2.3 das Diretrizes da Portaria IAGRO nº 3.677/2021, devendo ser 
indicado por ordem de interesse;
2.3.3. Listar os cursos de qualificação e a carga horária de cada um, que serão considerados nos termos do item 
2.6.2 das Diretrizes da Portaria IAGRO nº 3.677/2021;
2.4. No ato da inscrição, através da entrega do Formulário de Inscrição, deverão ser entregues juntamente os 
comprovantes da qualificação (certificados ou equivalentes), que evidenciem a qualificação, nos termos do item 
2.6.2 das Diretrizes da Portaria IAGRO nº 3.677/2021;
2.4.1. No caso de comprovante em língua estrangeira, deverá ser acompanhado por tradução para a língua 
portuguesa;
2.5. Constatada qualquer não conformidade, a Divisão de Recursos Humanos – DRH notificará o servidor, por 
meio do e-mail institucional do servidor, para esclarecimentos em prazo limite de 2 (dois) dias da notificação, sob 
pena de indeferimento da inscrição ou anulação da remoção, sem ônus à Administração;
2.6. Não serão aceitas as inscrições dos servidores que não estejam em efetivo exercício no cargo e função na 
IAGRO, conforme item 2.5 das diretrizes dispostas na Portaria IAGRO nº 3.677/2021, alterada pela Portaria/
IAGRO/MS nº3.739, de 24 de setembro de 2024;
2.7. As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do servidor requerente.

3. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
3.1. A classificação de cada servidor será obtida pelo cálculo da pontuação, nos termos do item 2.6.2 das 
Diretrizes da Portaria IAGRO nº 3.677/2021;
3.1.1. Para pontuação quanto ao item Curso de Graduação (item 2.6.2.4 das Diretrizes da Portaria IAGRO nº 
3.677/2021), será considerada graduação adicional diferente da exigida no concurso público;
3.2. Para a pontuação prevista no item 2.6.2 das Diretrizes da Portaria IAGRO nº 3.677/2021 serão considerados 
os comprovantes de qualificação (certificado ou equivalente) enviados juntamente/em anexo ao Formulário de 
Inscrição, conforme detalhado no item 2 desse Edital;
3.3. Não comporá este processo de concurso de remoção prova e/ou critérios especiais ou técnicos.

4. DA CLASSIFICAÇÃO
4.1. Compete à Divisão de Recursos Humanos – DRH/IAGRO a apuração da pontuação para os fins do presente 
Edital, mediante análise dos documentos anexados ao Formulário de Inscrição (anexo II) que comprovam a 
qualificação e, no caso de empate, análise do Histórico Funcional;
4.2. Caso o número de interessados seja maior do que o número de vagas oferecidas em cada unidade, observar-
se-ão, sucessivamente, para fins de classificação, e, se necessário, desempate, os critérios contidos no item 2.8 
das Diretrizes da Portaria IAGRO nº 3.677/2021;
4.3. Compete a Comissão de Avaliação e Recurso avaliar e acompanhar o processo de remoção;
4.4. Compete ao Diretor Presidente a divulgação da classificação preliminar na página do Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

5. DOS RECURSOS E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
5.1. O servidor interessado, no prazo de 2 (dois) dias úteis da data de divulgação da classificação, poderá interpor 
recurso ao Diretor-Presidente da IAGRO, protocolando em qualquer escritório da IAGRO, durante o horário de 
expediente e enviar via e-MS;
5.2. O recurso deverá indicar as questões de reexame e os respectivos motivos, acompanhados dos documentos 
e elementos que o servidor entender pertinentes, sob pena de não conhecimento;
5.3. Decididos os recursos, pela Comissão de Avaliação e Recurso, o Diretor Presidente da IAGRO homologará e 
publicará no Diário Oficial do Estado do Mato Grosso do Sul a classificação final dos servidores requerentes;
5.4. Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão resolvidos pelo Diretor Presidente, em 
conjunto com a Coordenadoria Jurídica Residual-CJUR.

6. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO
6.1. Para fins de previsão de datas, define-se como cronograma de execução do concurso de remoção:
I- Período de Inscrição – de 26 a 30 de maio de 2025
II- Publicação da classificação preliminar – 10 de junho de 2025
III- Recurso sobre classificação preliminar – de 11 e 12 de junho de 2025
IV- Publicação da classificação final – 27 de junho de 2025
6.2 O cronograma do concurso de remoção poderá sofrer alteração das etapas futuras a data de alteração, desde 
que devidamente motivada e validada pela Comissão de Avaliação e Recurso e pelo Diretor Presidente, sendo que 
será dada publicidade da alteração através de publicação em DOE.

7. DA REMOÇÃO
7.1. A efetivação da remoção se dará no prazo de até um ano, contado a partir da publicação do resultado deste 
processo, atendendo aos critérios de conveniência e oportunidade do serviço.
7.2. A remoção dos servidores contemplados será efetivada, mediante expedição de ato específico.
7.3. Não será devida ajuda de custo aos servidores contemplados no Concurso de Remoção, conforme estabelecido 
no item 4 das Diretrizes da Portaria IAGRO nº 3.677/2021.
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Campo Grande-MS, 23 de maio de 2025.

MARCO AURÉLIO GUIMARÃES
Diretor-Presidente em exercício

ANEXO I – QUADRO DE VAGAS POR MUNICÍPIO - EDITAL 04/2025 – IAGRO
PROCESSO CONCURSO DE REMOÇÃO

CARGO: FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO

FORMAÇÃO: MEDICINA VETERINÁRIA

REGIONAL LOTAÇÃO VAGAS

Amambai Paranhos 1
Bonito Bonito 1
Bonito Jardim 1
Campo Grande Campo Grande (Unidade Local) 1
Campo Grande Ribas do Rio Pardo 1
Coxim Coxim 1
Coxim Rio Verde 1
Coxim Sonora 1
Dourados Deodapolis 1
Dourados Dourados 2
Naviraí Caarapó 1
Nova 
Andradina

Ivinhema 1

Nova 
Andradina

Nova Andradina 1

Ponta Porã Porto Murtinho 2
Ponta Porã Bela Vista 1
Três Lagoas Aparecida do Taboado 1
Três Lagoas Três Lagoas 1
Central Campo Grande/ Divisão de Cadastro (DCAD) 1
Central Campo Grande/ Divisão de Trânsito Agrícola (DTA) 2

Central Campo Grande/  Divisão de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal (DIPOA) 1

CARGO: FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO

FORMAÇÃO: ENGENHARIA AGRONÔMICA

REGIONAL LOTAÇÃO VAGAS

Amambai Amambai 1

Aquidauana Aquidauana 1

Bonito Jardim 1
Campo Grande Bandeirantes 1
Campo Grande Sidrolandia 1

Costa Rica Chapadão Do Sul 1

Coxim Sonora 1

Dourados Dourados 1

Naviraí Caarapó 1

Nova Andradina Nova Andradina 1

Ponta Porã Bela Vista 1
Três Lagoas Aparecida do Taboado 1

Dourados Rio Brilhante 1

Central Campo Grande/ Divisão de Epidemiologia (DEP) 1
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Central Campo Grande/ Núcleo de Agrotóxicos (NAGROT) 1

Central Campo Grande/ Núcleo de Monitoramento e Vigilância 
Fitossanitária (NMFITO)

1

Central Divisão de Execução de Auto de Infração e Multa (DEAI) 1

ANEXO II – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO- EDITAL 04/2025 – IAGRO
PROCESSO CONCURSO DE REMOÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome:                                                                    Matrícula: 

Cargo e formação:  

Lotação Atual: (informar Iagro Central ou Regional ou Local) 

REQUERIMENTO DO SERVIDOR

Manifesto interesse em participar do Processo do Concurso de Remoção para concorrer a 
uma vaga, conforme indicada no anexo I, sendo, por ordem de interesse, as minhas opções 
são:

1ª opção: _____________________________________________________

2ª opção: _____________________________________________________

QUALIFICAÇÃO - CRITÉRIO CLASSIFICAÇÃO 

Declaro que segue em anexo a este formulário de inscrição, os comprovantes de qualificação 
que serão utilizados como critério de classificação (listar os cursos e a carga horária de cada 
um; relacionar quantos desejar; não tem limite):
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________
_____________________________________________________________

Declaro, sob as penas da Lei, que tenho pleno conhecimento e concordo com as condições 
previstas na Portaria nº 3.677/2021 e no Edital nº 04/2025 – IAGRO.

_______________________, _____ de _________ de 2025. 

                   __________________________________________
Assinatura do Servidor
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3 Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Edital nº 27/2025-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação 
temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto no item 10.3 do 
Edital Nº 34/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 25 de abril de 2025, Unidade Universitária de Campo Grande, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias, 
aberta pelo Edital Nº 34/2025-PRODHS/PROE/UEMS, publicado no D.O nº 11.815 de 28/04/2025, páginas 73 a 84, Unidade 
Universitária de Campo Grande, conforme segue:

ÁREA DE CONHECIMENTO: Língua Espanhola (Língua, Literaturas de Língua Espanhola e Metodologia de Ensino de 
Língua Espanhola)

Nome Nota final Classificação
Patrick Araujo Pereira 13,06 1º
Leticia De Leon Carriconde 12,46 2º
Lorene Fernández Dall Negro Ferrari 12,40 3º
Erick Vinicius Mathias Leite 11,76 4º

Art. 2° A nota final é a soma das notas da prova didática e de títulos em conformidade com o item 10.1 do Edital Nº 34/2025-PRODHS/
PROE/UEMS, de 25 de abril de 2025, Unidade Universitária de Campo Grande.

Art. 3° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS quando do 
surgimento de vagas.

Art. 4° A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada por mais um 
ano letivo.

Art. 5° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 23 de maio de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS

EDITAL Nº 25/2025-RTR/UEMS

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO 
SUPERIOR DO GRUPO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 

GROSSO DO SUL

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos, destinado 
ao provimento de cargo de Professor de Ensino Superior do grupo Profissional da Educação Superior, do Quadro 
de Pessoal da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, conforme disposições deste Edital.

1. DAS ÁREAS DE CONHECIMENTO, DAS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS, DAS VAGAS E DOS REQUISITOS EXIGIDOS 
PARA O CARGO.

1.1 As áreas de conhecimento, as unidades universitárias e as vagas são as seguintes:

Unidade Universitária: Aquidauana

Área de Conhecimento
Nº de Vagas Regime de 

TrabalhoGerais Negros PcD
Ciências Florestais 1 - 40h

Unidade Universitária: Cassilândia

Área de Conhecimento
Nº de Vagas Regime de 

TrabalhoGerais Negros PcD
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Letras – Língua
Inglesa

1 1 - 40 h

Unidade Universitária: Dourados

Área de Conhecimento
Nº de Vagas Regime de 

TrabalhoGerais Negros PcD
Engenharias I 1 1 - 40 h

Unidade Universitária: Maracaju

Área de Conhecimento
Nº de Vagas Regime de 

TrabalhoGerais Negros PcD
Administração 2 - 40h

Entomologia Agrícola - - 1 40h
Agricultura de Precisão
e Mecanização Agrícola

1 40h

Unidade Universitária: Mundo Novo

Área de Conhecimento
Nº de Vagas Regime de 

TrabalhoGerais Negros PcD
Gestão Ambiental 1 - - 40 h

Unidade Universitária: Naviraí

Área de Conhecimento
Nº de Vagas Regime de 

TrabalhoGerais Negros PcD
Direito (Núcleo de 
Práticas Jurídicas)* - 1 - 40 h

Unidade Universitária: Paranaíba

Área de Conhecimento
Nº de Vagas Regime de 

TrabalhoGerais Negros PcD
Pedagogia 1 - - 40 h

*Área de conhecimento destinada exclusivamente à vaga no Núcleo de Práticas Jurídicas. A aprovação do 
candidato à vaga de docente das disciplinas práticas (Estágio Curricular Supervisionado I e Estágio Curricular 
Supervisionado II), implica a impossibilidade de remanejamento para disciplinas teóricas durante o período de 
estágio probatório.
 
1.2 Os requisitos para investidura no Cargo são:

Unidade Universitária: Aquidauana

Área de
Conhecimento

Requisitos para o Cargo:

Ciências Florestais(*)
– Graduação em Engenharia Florestal; e
– Doutorado em Ciências Florestais; ou Engenharia Florestal; ou Recursos
Naturais.

Unidade Universitária: Cassilândia
Área de

Conhecimento
Requisitos para o Cargo:

Letras – Língua
Inglesa (**)

– Graduação em Licenciatura em Letras – Língua Inglesa; e
– Doutorado em Letras; ou em Estudos Linguísticos; ou em Linguística
Aplicada; ou em Ciência da Linguagem; ou em Língua Inglesa.

Unidade Universitária: Dourados
Área de

Conhecimento
Requisitos para o Cargo:



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.839 26 de maio de 2025 Página 95

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Engenharias I(*)

– Graduação em Engenharia Ambiental; ou Engenharia Ambiental Sanitária; ou 
Engenharia Sanitária e Ambiental; e
– Doutorado na área de avaliação Engenharias I, nas áreas básicas de:
Engenharia de Construção Civil; ou Engenharia de Estruturas; ou Engenharia 
Geotécnica; ou Engenharia de Materiais e Componentes de Construção; ou 
Engenharia de Recursos Hídricos; ou Engenharia Sanitária; ou Engenharia 
Ambiental; ou Engenharia Urbana.

Unidade Universitária: Maracaju

Área de
Conhecimento

Requisitos para o Cargo:

Administração(*)
– Graduação em Administração; e
– Mestrado nas áreas de Administração; ou Agronegócio; ou Produção e Gestão 
Agroindustrial; ou Desenvolvimento Regional e Sistemas Produtivos.

Entomologia Agrícola(*) – Graduação em Agronomia ou Engenharia Agronômica; e
– Doutorado em Agronomia.

Agricultura de Precisão
e Mecanização 

Agrícola(*)

– Graduação em Agronomia ou Engenharia Agronômica; e
– Doutorado em Agronomia ou Engenharia Agrícola.

Unidade Universitária: Mundo Novo
Área de

Conhecimento
Requisitos para o Cargo:

Gestão Ambiental(*)
– Graduação em Gestão Ambiental; e
– Doutorado nas áreas de Ciências Ambientais ou Ciências Agrárias ou Recursos 
Naturais.

Unidade Universitária: Naviraí
Área de

Conhecimento
Requisitos para o Cargo:

Direito (Núcleo de
Práticas Jurídicas)(*)

– Graduação em Direito; e
– Pós-graduação Stricto sensu em nível de Doutorado em Direito; e
– Inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil; e
– Certificação digital; e
– Comprovação de 02 (dois) anos de experiência profissional como advogado(a).

Unidade Universitária: Paranaíba
Área de

Conhecimento
Requisitos para o Cargo:

Pedagogia(**) – Graduação em Pedagogia; e
– Doutorado em Educação.

* Para fins de pontuação desse curso, será considerada a Tabela do Anexo III ao Edital nº 25/2025-RTR/UEMS – 
Cursos de Bacharelado.
** Para fins de pontuação desse curso, será considerada a Tabela do Anexo IV ao Edital nº 25/2025-RTR/UEMS 
– Cursos de Licenciatura.

1.3 O total de vagas disponíveis para o cargo é doze (12), distribuídas conforme as áreas de conhecimento e 
unidades universitárias mencionadas no subitem 1.1.

1.4 A inscrição, a seleção e a classificação dos candidatos serão efetivadas na área de conhecimento, especificada 
no subitem 1.1 deste Edital.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
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e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
às pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla 
concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação no concurso. 

2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não 
receber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às 
vagas destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão do Concurso 
em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, 
critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, 
conforme o estabelecido em edital específico. 

2.5 As vagas previstas neste Edital, que não forem providas por candidatos negros, pessoas com deficiência, ou 
indígenas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos das vagas gerais, observada a ordem de classificação.

2.6 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.6.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias descritas no 
artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações do Decreto Federal nº 5.296/2004; no §1º do art. 1º da 
Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 
(Visão Monocular), observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009, têm assegurado o direito de inscrição no presente 
Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.6.1.1 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID) e contendo o número da inscrição no Conselho Regional de 
Medicina (CRM).

2.6.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme 
estipulado no item 8 deste Edital, para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita 
para a realização destas.

2.6.3 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a 
sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será 
atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.

2.6.4 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.6.5 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido 
pelo Cronograma (Anexo V do presente edital). Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser 
disponibilizado no endereço https://ead4.uems.br/.

2.6.6 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Concurso Público, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.6.7 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.6.8 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.7 DO CANDIDATO NEGRO
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2.7.1 Os candidatos negros participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.7.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à Banca de verificação fenotípica, na data e horário previstos em edital específico.

2.7.3 A Banca de verificação fenotípica utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.7.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.7.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de verificação fenotípica são os que 
possibilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou 
de cor/raça parda.

2.7.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão 
consideradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou 
parda) do candidato.

2.7.7 O procedimento de verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.8 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.8.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia indígena.

2.8.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DOS REQUISITOS PARA INGRESSO NO CARGO

3.1 São requisitos para ingresso no cargo:
a) ter sido aprovado em Concurso Público;
b) ser brasileiro nos termos do artigo 12 da Constituição Federal ou estrangeiro com visto permanente no país. 
Em caso de nacionalidade portuguesa, deverá estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º, do art. 12, da Constituição 
Federal;
c) apresentar Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, em caso de candidato brasileiro do sexo 
masculino;
d) estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) apresentar registro no Conselho de Fiscalização Profissional correspondente (quando for o caso);
f) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
g) comprovar a formação e os requisitos específicos exigidos para o exercício do cargo, no ato da posse;
h) A formação em curso superior de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado 
(frente e verso), acompanhado do histórico escolar correspondente;
i) a formação em curso de pós-graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado (frente e 
verso), acompanhado do histórico escolar correspondente.
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j) não receber simultaneamente proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos art. 42 e 142 da 
Constituição Federal com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis, 
os cargos eletivos e os cargos em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração; 
k) firmar declaração de que não foi: condenado com sentença transitada em julgado, pela prática de delitos 
previstos no Código Penal Brasileiro e em leis específicas; condenado com sentença transitada em julgado, por 
atos de improbidade, por infrações político-administrativas, por sanção civil por abuso de autoridade, por sanção 
administrativa a agente público prevista na Lei das Licitações Públicas; condenado com sentença transitada em 
julgado, pela prática de crimes eleitorais; bem como não tenha perdido ou sido suspenso seus direitos políticos 
pela justiça eleitoral; não tenha sido demitido do serviço público por qualquer órgão ou entidade da União, de 
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios, de qualquer de seus poderes, nos últimos 05 (cinco) anos anteriores 
à posse.
l) Documento que comprove a inscrição ativa na Ordem dos Advogados do Brasil, para a área de Direito - Núcleo 
de Práticas Jurídicas.
m) Comprovante de certificação digital, para a área de Direito - Núcleo de Práticas Jurídicas.
n) Comprovante de experiência profissional de dois anos como advogado, para a área de Direito - Núcleo de 
Práticas Jurídicas.
o) Declarações constantes no anexo VI e VII, para a área de Direito - Núcleo de Práticas Jurídicas.

3.1.1. Os documentos listados nas alíneas “l”, “m”, “n” e “o” do subitem 3.1 são específicos para a área de Direito 
- Núcleo de Práticas Jurídicas.

4. DO REGIME DE TRABALHO E DA REMUNERAÇÃO

4.1 O regime de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, conforme especificados no subitem 1.1.

4.2 A remuneração inicial corresponde ao vencimento base para o cargo de Professor de Ensino Superior conforme 
tabela a seguir:

Nível
TABELA DE VENCIMENTOS

Professor Doutor Valor - 40 horas
R$ 11.116,07

4.3 A jornada de trabalho poderá ser distribuída nos períodos diurno e noturno, conforme a necessidade da UEMS.

5. DAS FASES DO CONCURSO

5.1 O concurso constará das seguintes fases:
a) inscrição, sujeita à homologação;
b) prova escrita (presencial de caráter eliminatório e classificatório);
c) prova didática (presencial de caráter eliminatório e classificatório);
d) entrega e arguição de Plano de Trabalho (remoto de caráter classificatório);
e) prova de títulos (de caráter classificatório).

6. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

6.1 Os candidatos poderão solicitar isenção da taxa de inscrição, conforme período estipulado no anexo V.

6.2 Os candidatos amparados pela Lei n. 2.557, de 13 de dezembro de 2002, pelo Decreto n. 11.232, de 27 de 
maio de 2003, pela Lei n. 2.887, de 21 de setembro de 2004, pela Lei n. 4.827, de 10 de março de 2016, pela 
Lei n. 13.656, de 30 de abril de 2018, pela Lei n. 5.386 de 30 de agosto de 2019 e pela Lei n. 6.003, de 15 de 
dezembro de 2022, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição do concurso e deverão proceder conforme 
disposto nessas Normas.

6.3 Os candidatos deverão enviar por via eletrônica, conforme período estabelecido no Cronograma (Anexo V do 
presente Edital), o requerimento de isenção que estará disponível no endereço eletrônico http://ead4.uems.br, 
devidamente preenchido e assinado, acompanhado dos documentos exigidos nos dispositivos legais mencionados 
no subitem 7.4 deste Edital, para análise e parecer da Comissão Organizadora do Concurso Público de Provas e 
Títulos.

6.4 O Edital de Homologação de Isenção de Taxa de Inscrição, com a relação dos candidatos que tiveram seus 
requerimentos deferidos e indeferidos será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e no site 
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ead4.uems.br.

6.5 O candidato que tiver seu requerimento de isenção da taxa de inscrição indeferido, deverá recolher o valor da 
taxa e enviar o comprovante de acordo com o estabelecido no subitem 7.3.3, dentro do horário de funcionamento 
dos órgãos recebedores.

6.6 O candidato que tiver seu requerimento de isenção de taxa de inscrição indeferido e não cumprir as normas 
estabelecidas neste Edital perderá os direitos decorrentes da inscrição no concurso.

7. DAS INSCRIÇÕES

7.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este Edital e se certificar de que preenche todos os 
requisitos exigidos para ingresso no cargo de Professor de Ensino Superior.

7.2 A inscrição compreende a realização de quatro atos:
a) Realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) Preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google;
c) Pagamento da taxa inscrição;
d) Envio dos documentos obrigatórios.

7.3 O cumprimento dos atos de inscrição pelo candidato implicará o conhecimento e a expressa aceitação das 
normas estabelecidas neste Edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

7.3.1 A documentação para a inscrição deverá ser enviada eletronicamente no site http://ead4.uems.br, conforme 
cronograma estabelecido Anexo V, observando o horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

7.3.2 Nos endereços eletrônicos http://ead4.uems.br e www.uems.br, serão disponibilizados o link do Formulário 
de Inscrição, este Edital de abertura do Concurso Público de Provas e Títulos, contendo a regulamentação e 
informações referentes ao Concurso e Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição.

7.3.3 O valor da taxa de inscrição é de R$ 209,84 (duzentos e nove reais e oitenta e quatro centavos), 
correspondente a 4 (quatro) UFERMS – Unidades Fiscais Estaduais de Referência de Mato Grosso do Sul, conforme 
previsto na Lei Estadual nº 1.810, de 22 de dezembro de 1997, com redação dada pela Lei Estadual nº 5.816, 
de 16 de dezembro de 2021, e regulamentado pela Resolução/SEFAZ nº 3.297, de 18 de janeiro de 2023. 
 
7.3.3.1 O pagamento deverá ser efetuado por transferência eletrônica bancária ou Pix, 
exclusivamente para o Banco do Brasil, em favor da Fundação Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul (CNPJ: 86.891.363/0001-80), agência nº 2576-3, conta-corrente nº 117.879-2. 
 
7.3.3.2 O período para pagamento da taxa será das 9h do primeiro dia de inscrições até as 13h do último dia 
previsto para essa finalidade.

7.4 O cumprimento da alínea “d” do subitem 7.2 se dará com o envio dos seguintes documentos:
a) cópia de documento oficial de identidade (conforme subitem 7.8), com foto, frente e verso, que comprove ser 
de nacionalidade brasileira ou, no caso de candidato estrangeiro, fotocópia do visto permanente que lhe faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil; 
b) cópia do CPF, caso não tenha o número deste no documento oficial de identidade;
c) certidão de quitação eleitoral que contemple o último pleito (disponível em: https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);
d) cópia do comprovante de depósito ou transferência bancaria da taxa de inscrição;
e) cópia do diploma de graduação frente e verso, devidamente registrado em órgão competente brasileiro, ou, 
na ausência do diploma, atestado de conclusão de curso acompanhado do histórico escolar correspondente. Na 
falta do diploma de graduação citada no item acima, encaminhar “Termo de Compromisso de Entrega de Títulos”, 
conforme Anexo II.
f) cópia autenticada, na ausência de certificação digital, do diploma de pós-graduação frente e verso, de curso 
reconhecido pela CAPES observados os requisitos exigidos para a inscrição estabelecidos no subitem 1.2, conforme 
legislação brasileira em vigor. No caso de diplomas estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil. 
Na falta do diploma de pós-graduação citada no item acima, encaminhar “Termo de Compromisso de Entrega de 
Títulos”, conforme Anexo II.
g) Curriculum vitae (modelo Plataforma Lattes), com cópias dos comprovantes correspondentes, na ordem 
estabelecida nos Anexo III e IV. O candidato deverá preencher o referido Anexo, identificá-lo e pontuar os títulos 
conforme tabela. A Banca fará a conferência ratificando ou não o total de pontos.

http://ead4.uems.br/
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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7.5 Os candidatos deverão enviar os documentos exigidos no subitem 7.4, exclusivamente por via eletrônica, no 
endereço eletrônico: http://ead4.uems.br. da seguinte forma:
a) O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos documentos de acordo com 
subitem 7.4.
b) O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao subitem 7.4 alíneas ”a”, “b”, “c”, “d”, 
“e”, “f” e “g” em formato PDF em único arquivo, no mesmo link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da data de encerramento das inscrições.

7.5.1 Não serão consideradas inscrições com data de pagamento posterior ao último dia das inscrições, conforme 
determinado no cronograma;

7.5.2 Em cada área será considerado para efeito de inscrição apenas o último formulário encaminhado até o final 
do período das inscrições.

7.5.3 Caso o candidato pretenda se inscrever em mais de uma das áreas do edital deverá encaminhar a 
documentação e efetuar o pagamento das inscrições para cada área.

7.6 A UEMS não se responsabilizará por inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica de computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação e de outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados.

7.7 O candidato que efetuar a inscrição e não enviar todos os documentos no prazo determinado e/ou não atender 
ao disposto nas demais alíneas do subitem 7.4, terá sua inscrição indeferida.

7.8 Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade de brasileiro nato ou naturalizado: carteiras 
de identidade expedidas pelos Institutos de Identificação das Secretarias de Segurança Pública; pelos Comandos 
Militares; carteiras expedidas por órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos); Carteira 
Nacional de Habilitação (somente modelo aprovado pelo art. 159 da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997); 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Documentos digitais (e-Título, CNH digital, RG digital e CIN 
digital) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais.

7.8.1 Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade do estrangeiro: Carteira de identidade 
oficial expedida em seu país de origem acompanhada da Autorização de Permanência (cópia da página do Diário 
Oficial da União onde a Divisão de Permanência de Estrangeiros do Ministério da Justiça do Brasil publicou seu 
deferimento) ou Cédula de identidade de estrangeiro/RNE.

7.8.2 Os documentos de identificação deverão estar dentro do prazo de validade, quando for o caso, sob pena de 
indeferimento da inscrição.

7.9 Para ser identificado pelo nome social durante todas as etapas e fases do certame, inclusive nos locais de 
aplicação das provas e nas publicações de editais à pessoa candidata deverá marcar essa opção no formulário 
de inscrição e encaminhar, junto aos demais documentos listados no subitem 7.4, a declaração constante no site 
http://ead4.uems.br.

7.10 A experiência profissional, quando exigida, será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término do 
período trabalhado, não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.

7.11 Não serão aceitas inscrições por fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.

7.12 A taxa de inscrição poderá ser devolvida apenas se houver cancelamento do concurso, não sendo devolvida 
em nenhuma outra hipótese.

7.13 Não será admitida alteração no formulário de inscrição ou inclusão de documentos, após a efetivação da 
inscrição, exceto na hipótese prevista no subitem 19.2.

8. DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR AS PROVAS 

8.1 Ao candidato com deficiência, ou àqueles que necessitam de atendimento diferenciado, é assegurado o direito 
de requerer condições especiais para fazer as provas, que não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou de 
transporte.

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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8.2 O atendimento diferenciado consistirá em: acesso à mesa para cadeirante; ensalamento térreo; tempo 
adicional para a realização da prova escrita; espaço para amamentação.

8.3 Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste 
Edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade. 

8.4 O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá especificar, no formulário de inscrição, as 
condições necessárias para realizar a prova, bem como os equipamentos específicos considerando a natureza da 
deficiência;

8.4.1 Remeter junto com a inscrição, original ou cópia autenticada do laudo de médico especialista na sua 
deficiência, expedido no prazo máximo de 6 (meses) meses anteriores à publicação deste Edital, atestando 
a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente à Classificação 
Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, contendo o número da inscrição no 
Conselho Regional de Medicina (CRM), juntamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado.

8.4.2 O participante que solicitar atendimento para deficiência auditiva, surdez ou surdocegueira poderá indicar 
o uso do aparelho auditivo ou implante coclear na inscrição. Os recursos não serão vistoriados.

8.5 A candidata lactante, que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova escrita, deverá 
indicar esta necessidade no formulário de inscrição, e remeter, juntamente ao formulário de inscrição, no endereço 
apresentado no subitem 7.5, cópia de documento de identificação de um adulto, familiar ou terceiro, que será 
responsável pela guarda da criança. 

8.6 A cada intervalo de 2 (duas) horas, a candidata lactante poderá ausentar-se da sala de prova, por até 30 
(trinta) minutos, por filho, acompanhada de uma fiscal.

8.6.1 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período. 

8.7 No momento da amamentação, ficarão presentes somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada a permanência do acompanhante. 

8.8 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, conforme 
previsto no artigo 36, §2º, da Lei n. 3.181, de 21 de fevereiro de 2006, deverá encaminhar o requerimento com 
justificativa, acompanhado de parecer emitido por médico especialista da área de sua necessidade especial, no 
prazo estabelecido no cronograma. 

8.9 O tempo adicional concedido será de 25% além do tempo normal previsto para os demais candidatos. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

9.1 As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente às indeferidas, serão publicadas em Edital, onde 
constará também a data, horário e o local de realização da prova escrita. O Edital será divulgado:
a) no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul http://www.imprensaoficial.ms.gov.br;
b) no endereço eletrônico http://ead4.uems.br;
c) no endereço eletrônico www.uems.br;

9.1.1 Não serão deferidas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam aos prazos e às 
demais exigências deste Edital.

9.1.2 Caso a inscrição seja indeferida, será indicado no Edital o motivo do indeferimento.

9.2 Para fins de homologação, a Comissão Organizadora verificará a área básica dos programas de pós-graduação 
avaliados e reconhecidos pela CAPES.

9.3 O candidato que não tiver concluído a graduação e/ou pós-graduação, e optar por entregar o Termo de 
Compromisso de Entrega de Títulos, Anexo II, para fins de homologação de inscrição, declara-se ciente de que 
sua posse está condicionada à apresentação do diploma, conforme especificações do subitem 1.2 deste Edital.

9.4 Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao concurso Público, 
bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos http://
www.imprensaoficial.ms.gov.br, http://ead4.uems.br e www.uems.br.

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.concursos.uems.br/
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10. DA(S) BANCA(S) EXAMINADORA(S)

10.1 Após a homologação das inscrições dos candidatos, a Pró-Reitoria de Ensino indicará os membros da(s) 
Banca(s) Examinadora(s), que serão designados pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social, por 
meio de portaria específica.

10.2 A banca examinadora será constituída por 3 (três) professores com atuação na respectiva área temática do 
concurso, dos quais, pelo menos 2 (dois) deverão ter titulação igual ou superior à exigida pelo edital.

10.3 A presidência de cada Banca Examinadora será escolhida entre seus pares, respeitando-se, porém, a 
hierarquia quanto à titulação acadêmica.

10.4 Não poderão participar da(s) Banca(s) Examinadora(s): 
a) Cônjuge ou ex-cônjuge, divorciado(a) ou separado(a) de fato, e companheiro(a) ou ex-companheiro(a) de 
candidato(a);
b) Parente colateral por consanguinidade, afinidade ou adoção dos(as) candidatos(as), ascendente ou descendente 
até o terceiro grau;
c) Quem tem ou teve relação societária em atividade profissional com algum dos(as) candidatos(as);
d) Orientador ou coorientador do(a) candidato(a) na graduação, na pós-graduação ou supervisão de pós-
doutorado;
e) Membro que tenha trabalho científico, técnico ou artístico-cultural publicado, divulgado ou apresentado em 
coautoria com candidato inscrito, em prazo inferior a cinco (5) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame;

10.5 Os membros da(s) Banca(s) Examinadora(s) deverão assinar um termo de compromisso e ausência de 
conflitos de interesse, antes do início das fases do concurso.

10.6 Caberá recurso contra a Banca Examinadora no site http://ead4.uems.br, conforme período indicado no 
cronograma.

10.6.1 O recurso deverá conter justificativa com dados consistentes do motivo de não concordar com a composição 
da Banca Examinadora.

10.7 A língua padrão a ser utilizada tanto de forma oral, quanto de forma escrita ao longo do concurso será o 
Português do Brasil.

11. DO SORTEIO DOS ITENS E DA APLICAÇÃO DAS PROVAS

11.1 Os programas das provas escrita e didática serão constituídos por itens da área de conhecimento, conforme 
Anexo I deste Edital.

11.2 Os sorteios dos itens, para a prova escrita e para a prova didática e a aplicação da prova escrita serão de 
responsabilidade da Comissão Organizadora do Concurso. O item que for sorteado para a prova escrita será 
descartado e os demais itens concorrerão ao sorteio para a prova didática.

11.2.1 Os sorteios dos itens, comuns a todos os candidatos, serão realizados em sessão pública com antecedência 
mínima de 22 (vinte e quatro) horas antes do horário de início da prova escrita.

11.2.2 A presença dos candidatos e dos membros da Banca Examinadora nos sorteios dos itens para a prova 
escrita e prova didática não é obrigatória. O resultado dos sorteios dos itens para ambas as provas será lavrado 
em Ata e divulgado no endereço eletrônico http://ead4.uems.br. e www.uems.br até as 13 horas do dia do sorteio.

11.3 A prova didática será aplicada pela Banca Examinadora composta conforme o item 10.

12. DAS PROVAS

12.1 Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver a inscrição homologada, devendo, no dia da 
prova, apresentar documento de identificação, obedecido ao disposto nos subitens 7.8, 7.8.1 e 7.8.2 deste Edital.

12.2 O concurso constará das seguintes provas:

http://www.uems.br/
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a) prova escrita;
b) prova didática;
c) plano de trabalho;
d) prova de títulos.

12.3 As provas serão realizadas em Dourados/MS.

12.4 Para a prova escrita e para a prova didática cada examinador atribuirá ao candidato uma nota da escala de 
0 (zero) a 10 (dez).

12.5 Para a prova de títulos, a Banca Examinadora fará a avaliação do curriculum vitae (modelo Plataforma 
Lattes) enviado no ato de inscrição, em acordo com o subitem 7.2 alínea “d” e 7.4 alínea “g”.

12.5.1 Não será considerada a pontuação que exceder o limite de 800 (oitocentos) pontos na Tabela 2, dos 
Anexos III e IV.

12.6 Será eliminado do concurso o candidato que não obtiver:
a) na prova escrita, nota igual ou superior a 8,0 (oito), resultante da média aritmética simples das notas atribuídas 
pelos examinadores;
b) na prova didática, nota igual ou superior a 8,0 (oito), resultante da média aritmética simples das notas 
atribuídas pelos examinadores.

12.7 O não comparecimento a uma das fases previstas no subitem 5.1, nas alíneas “b” e “c”, implicará a eliminação 
automática do candidato.

12.8 O candidato inscrito em mais de uma área deverá observar os locais específicos de realização da prova 
escrita, sendo que o tempo de duração máxima de quatro horas, previsto no item 13.4, será único para todas as 
áreas. 

12.8.1 No caso das provas ocorrerem em locais diferentes, o candidato deverá no momento da prova escrita, 
fazer a opção pela área que lhe for conveniente.

12.9 Não será fornecida declaração de participação para os candidatos em qualquer uma das etapas.

13. DA PROVA ESCRITA

13.1 Os candidatos deverão manter sobre a mesa apenas os seguintes itens: documento oficial com foto, garrafa 
de água, caneta esferográfica azul ou preta de corpo transparente e lanche, se houver. Todos os demais pertences, 
como bolsas, chaves, relógios, carteiras e outros itens pessoais, deverão ser guardados no local indicado pela 
comissão organizadora no momento da entrada na sala. 

13.1.1 Ao longo da prova escrita não será permitido o uso e manuseio de:
a) calculadora, celular, gravador, receptor, notebook, relógios digitais (smartwatch) ou analógicos, bem como 
quaisquer outros equipamentos de comunicação ou eletrônico.
b) quaisquer materiais de consulta.
c) armas de qualquer calibre, mesmo que o candidato possua porte legal;

13.1.2 Todos os equipamentos eletrônicos deverão ser obrigatoriamente desligados antes da entrada na sala e 
mantidos desligados durante toda a realização da prova. 

13.2 O candidato que infringir essas normativas ao longo da prova escrita será automaticamente desclassificado 
do concurso.

13.3 O horário e local de realização da prova escrita serão divulgados no Edital de homologação das inscrições.

13.4 O candidato deverá apresentar-se no local da prova escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos 
do horário marcado para seu início, munido do documento de identificação, previsto no subitem 7.8 ou 7.8.1.

13.4.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, o documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar outro documento de identificação com 
foto e o boletim de ocorrência policial com, no máximo, 30 (trinta) dias de expedição.
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13.5 A prova escrita terá duração máxima de quatro horas, será única para todos os candidatos na área de 
conhecimento, e consistirá no desenvolvimento de um dos itens do programa sorteado pela Comissão Organizadora 
do Concurso.

13.5.1 A prova escrita deverá ter, no máximo, 8 (oito) páginas.

13.5.1.1 O excedente não será considerado para a correção.

13.5.1.2 Não será considerado o que for escrito fora das margens da folha de prova.

13.6 Ao término do tempo regulamentar de prova, e mediante anúncio realizado por membro da Comissão Organizadora, 
todos os candidatos deverão cessar imediatamente a escrita. Em seguida, deverão levantar-se com calma e 
dirigir-se ao local indicado para entrega da prova, formando uma fila, conforme orientação da equipe responsável. 
 
13.6.1 O descumprimento desse item, especialmente a continuidade da escrita após o anúncio de término, 
poderá acarretar a desclassificação imediata do candidato.

13.7 No dia de realização da prova escrita, não serão fornecidas informações referentes ao conteúdo da prova e/
ou critérios de avaliação/classificação.

13.8 Será eliminado do concurso o candidato que for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação 
com outro candidato, ou agir em desacordo com o estabelecido no presente Edital.

13.9 Se for constatado que o candidato se utilizou de processos ilícitos, sua prova será anulada e ele será 
automaticamente eliminado do concurso.

13.10 A prova escrita deverá ser feita em letra legível, somente com caneta esferográfica de tubo transparente 
azul ou preta.

13.11 O candidato deverá enumerar as páginas utilizadas em sua Prova Escrita, no canto inferior direito e incluir 
o item/tema sorteado.

13.11.1 É vedado ao candidato assinar, rubricar, elaborar índice ou incluir qualquer marca que o identifique, sob 
pena de desclassificação.

13.11.2 Caso cometa algum erro de transcrição, o candidato deverá passar um traço sobre a palavra ou frase 
escrita erroneamente e escrever a informação correta à frente, conforme este exemplo. 

13.11.3 Os membros da Banca Examinadora não terão acesso à identificação dos candidatos pelo nome, apenas 
por códigos, que serão atribuídos, pela Comissão Organizadora do Concurso, no momento da entrega da Prova 
Escrita.

13.12 O candidato que proceder a entrega da prova escrita a lápis, ou identificada, seja por nome, ou outra forma 
de identificação, será automaticamente desclassificado.

13.13 Serão considerados, na avaliação da prova escrita, os seguintes critérios avaliativos e pontuação máxima:

Critérios Avaliativos Limite de 
pontuação

1. Proposição de um texto argumentativo-dissertativo que possua introdução, objetivo(s), 
argumentação, exemplos contextualizados, considerações finais e que apresente de forma 
coesa todos esses elementos.

1,0

2. Desenvolvimento de capacidade analítica e raciocínio científico sobre o tema sorteado, 
considerando as referências bibliográficas indicadas e atualidades na literatura da área do 
concurso.

3,0

3. Aprofundamento teórico e capacidade de contrastar autores e perspectivas de estudo a 
respeito do tema sorteado.

3,0

4. Habilidades para construir articulações entre as teorias do tema sorteado e realidade 
sociocultural, contextos de prática profissional e desafios de proposição científica na área do 
concurso.

2,0
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5. Redação de um texto que tenha escrita adequada aos padrões de textualização científica 
e que respeite as normas ortográficas da Língua Portuguesa do Brasil (e de outras línguas, 
quando for o caso)

1,0

Total 10,0

13.14 Os resultados serão divulgados pela Comissão Organizadora no site http://ead4.uems.br, conforme 
cronograma do edital.

14. DA PROVA DIDÁTICA

14.1 A data, horário e local de realização da prova didática serão divulgados no Edital de Resultado da Prova 
Escrita.

14.2 A prova didática será a apresentação de uma aula conforme o plano de aula, devendo o candidato demonstrar 
domínio do conhecimento específico e pedagógico, e de métodos ativos de ensino e aprendizagem, quando for o 
caso.

14.3 Quando houver mais de um candidato classificado para a prova didática, a Banca Examinadora, antes da 
primeira apresentação, realizará o sorteio da ordem em que estes submeter-se-ão à prova.

14.3.1 O candidato que não comparecer no horário previsto para o sorteio da ordem de apresentação da prova 
didática, não terá outra oportunidade para realização desta, ficando desclassificado e excluído do processo.

14.4 É vedado ao candidato assistir a prova didática de outro candidato, ainda que tenha reprovado em etapa 
anterior.

14.5 A prova didática compreenderá parte expositiva, com duração de, no mínimo 30 (trinta) e no máximo 40 
(quarenta) minutos, e eventual parte arguitiva, a juízo da Banca Examinadora, que poderá solicitar esclarecimentos 
relacionados com o item exposto, pelo prazo de até 10 (dez) minutos para cada membro da banca.

14.5.1 Perderá meio ponto na nota da prova didática, conforme tabela de critérios, o candidato que não cumprir 
o tempo mínimo de 30 (trinta) e máximo de 40 (quarenta) minutos.

14.6 Antes de iniciar a parte expositiva, o candidato deverá entregar quatro cópias do Plano de Aula (que deve 
conter nome do candidato, número do edital e área de conhecimento para a qual concorre), referente ao item 
sorteado do programa, sendo uma para ser anexada à Ata de Avaliação e uma para cada membro da Banca 
Examinadora.

14.7 Perderá um ponto o candidato que não entregar aos membros da Banca Examinadora as quatro vias do seu 
plano de aula, antes do início da prova didática. 

14.8 Durante a parte expositiva, o candidato só poderá ser interrompido pelo presidente da Banca após os 40 
(quarenta) minutos.

14.9. Serão considerados, na avaliação da prova didática, os seguintes critérios avaliativos e pontuação máxima:

Critérios Limite de 
pontuação

1 Plano de Aula: Clareza e Objetividade; Relevância do Conteúdo; Estrutura Completa 1,0

2 Coerência entre os Estruturantes do Plano: Integração de objetivos, conteúdos, métodos 
e avaliação por meio de uma sequência didática lógica e adequação metodológica 1,0

3 Domínio de Conhecimentos Didático-Pedagógicos: Teorias e práticas pedagógicas 
demonstradas por meio de aplicação didática e inovação 2,0

4
Domínio do Tema e Criticidade: Comunicação eficiente; argumentação lógica e persuasiva 
com utilização de exemplificação adequada; Criatividade e Originalidade; Aplicabilidade 
teórica e prática considerando contextos socioculturais.

3,0

5 Domínio do Conteúdo Específico: atualização, profundidade e interdisciplinaridade 2,0

6 Adequação da Exposição ao Tempo Previsto: Gestão eficiente do tempo e demonstrar 
flexibilidade e capacidade de adaptação 0,5

7 Clareza e coesão na exposição e uso adequado da Língua Portuguesa (e de outras 
línguas, quando for o caso) 0,5

Total 10,0

14.10 A UEMS disponibilizará apenas lousa, ficando o candidato responsável pelos recursos de mídia e equipa-
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mentos, quando necessários, para a apresentação da aula (datashow, Notebook etc).

14.11 A Comissão Organizadora divulgará os resultados de cada etapa das provas no portal http://ead4.uems.
br, conforme o cronograma estabelecido. Os candidatos deverão consultar o portal do candidato para acessar os 
resultados, sendo de sua responsabilidade acompanhar as publicações dentro dos prazos definidos.

15. PLANO DE TRABALHO

15.1 Apenas os candidatos aprovados na Prova Didática participarão da fase de entrega e arguição do Plano de 
Trabalho.

15.2 O Plano de Trabalho constitui-se na formulação e implementação de projetos e práticas de ensino, pesquisa 
e extensão com foco nos cursos de graduação e/ou pós-graduação da UEMS.

15.3 É vedado a um candidato assistir a apresentação e arguição do Plano de Trabalho de outro, ainda que tenha 
reprovado em etapa anterior.

15.4 A fase de entrega e arguição do Plano de Trabalho compreenderá duas etapas:
a) Elaboração textual e entrega do Plano de Trabalho no formato PDF, no ambiente virtual do concurso, uma vez 
aprovado na prova didática.
b) Apresentação e arguição do Plano de Trabalho, de forma remota, em horário e plataforma virtual especificada 
em edital. 

15.5 O Plano de Trabalho entregue pelo candidato deverá estar alinhado às potencialidades de desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso do Sul, ao Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) da UEMS, ao Projeto Político 
Institucional (PPI) da UEMS e ao Projeto Pedagógico do Curso (PPC).

15.6 O Plano de Trabalho deverá ser inserido na plataforma virtual dentro do prazo estabelecido no cronograma 
deste edital. 

15.7 O Plano de Trabalho deverá ter no máximo cinco (5) páginas de elaboração textual seguindo os critérios 
elencados na tabela do subitem 15.13.

15.8 O Plano de Trabalho deverá ser inédito, autoral e objetivo, estando o candidato advertido
de que, em casos de plágio ou adaptação de textos já existentes, o referido Plano de Trabalho
não será pontuado, bem como serão adotadas as medidas previstas no subitem 20.9.

15.9 O documento escrito deverá estar em conformidade com a norma padrão da língua portuguesa (e de outras 
línguas, quando for o caso), e, nos casos de concursos para a área de Letras Línguas Estrangeiras ou Adicionais, 
no idioma indicado para a vaga do concurso. 

15.10 Ao longo da formulação textual o candidato deverá padronizar o texto conforme a ABNT (NBR 14724) – 
Trabalhos Acadêmicos.

15.11 A ordem de apresentação e arguição dos candidatos será a mesma sorteada para a prova didática.

15.11.1 A data e horário estipulados para a apresentação e arguição do Plano de Trabalho respeitará o tempo 
mínimo de 24 horas após a publicação do resultado da Prova Didática.

15.11.2 O link para a Webconferência estará disponível com antecedência mínima de 20 minutos no endereço 
http://ead4.uems.br, na área do candidato.

15.11.3 Serão fornecidos links para grupos de WhatsApp, onde cada candidato deverá ingressar no grupo 
correspondente à sua área de conhecimento.

15.11.4 Para a apresentação do plano de trabalho a chamada para entrar na sala de webconferência será 
informada pelo grupo de WhatsApp.

15.11.5 É de responsabilidade do candidato acompanhar as chamadas para acessar a sala, assim como garantir 
uma boa conexão de internet para participar desta etapa.

15.11.6 O candidato, ao entrar na sala, deverá habilitar a câmera e o áudio, e mostrar o documento de identificação 

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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para a câmera. Quando estiver pronto para iniciar informará à banca para que o tempo comece a ser contado.

15.12 Ao longo da apresentação e arguição do Plano de Trabalho o candidato terá:

a) até dez (10) minutos para apresentar oralmente o Plano de Trabalho;
b) até trinta (30) minutos para a arguição da banca examinadora;

15.12.1 Caso o candidato ultrapasse os dez (10) minutos de tempo de apresentação oral, ele ou ela será 
interrompido(a) pelo(a) presidente da banca examinadora, o(a) qual iniciará imediatamente a etapa de arguição.

15.13 Serão considerados, para a avaliação da entrega e arguição do Plano de Trabalho, os seguintes critérios e 
pontuação máxima:

Critérios Avaliativos: Limite de 
pontuação

1.Atendimento aos critérios objetivos:
a) Plano de Trabalho com no máximo cinco (5) páginas de elaboração textual;
b) projetos que poderão ser ofertados e que possibilitem a integração ensino-pesquisa-extensão, 
tendo em vista a internacionalização no contexto do curso de graduação objeto do concurso;
c) articulação do Plano de Trabalho com o PDI, PPI e PPC*;
d) potencial articulação com os programas de pós-graduação Stricto sensu e/ou Centros de Ensino, 
Pesquisa e Extensão institucionais, quando pertinente; e
e) estratégias para promover a interação entre a universidade e a comunidade.

3,0

2.Proposição de uma apresentação clara e objetiva, em linguagem e dicção acessíveis e alinhada 
com os pontos centrais do Plano de Trabalho entregue. 1,0

3.Menção e defesa das frentes de trabalho e/ou campos de estudo da grande área do concurso 
que podem ser explorados pelos cursos de graduação e/ou pós-graduação da UEMS, através das 
ações de ensino, pesquisa e extensão propostas;

3,0

4.Demonstração de engajamento, raciocínio analítico, capacidade de síntese e articulação 
argumentativa contextualizada. 2,0

5.Utilização do tempo mínimo e máximo previsto para a apresentação e arguição do Plano de 
Trabalho. 1,0

Total 10,0

*Disponíveis nos endereços:

https://www.uems.br/pro-reitoria/proap/Divisao-de-Planejamento-e-Avaliacao-Institucional/Plano-de-
Desenvolvimento-Institucional/

https://www.uems.br/cursos/graduacao

16. DA PROVA DE TÍTULOS

16.1 A prova de títulos far-se-á através da avaliação do currículum vitae (modelo Plataforma Lattes) dos candidatos 
aprovados nas provas escrita e didática, observando-se os critérios estabelecidos nos Anexos III e IV deste Edital.

16.2 Os documentos comprobatórios anexados deverão estar numerados e dispostos, conforme os critérios 
estabelecidos nas tabelas dos Anexos III e IV.

16.3 Serão computadas apenas atividades, títulos e documentos comprobatórios que tenham relação direta com 
a grande área à que se destina a vaga do concurso. 

16.3.1 Será atribuída nota zero ao candidato que encaminhar currículo desacompanhado das fotocópias dos 
documentos comprobatórios das atividades desenvolvidas (currículo não documentado) e/ou que não atenda o 
subitem 16.2 deste edital.

16.3.2 Somente será atribuída pontuação para a atividade que conste no currículo e tenha sido anexado seu 
documento comprobatório (currículo parcialmente documentado).

16.4 Na prova de títulos, a Banca Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

https://www.uems.br/cursos/graduacao
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Nota da prova de títulos = nº de pontos na Tabela 1 (TP*) + nº de pontos na Tabela 2 (TP*)
100

*TP=Tabela de pontuação (Anexos III ou IV)

16.5 Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 dos Anexos III e IV deste Edital serão considerados os 5 (cinco) 
últimos anos, a contar da data do Edital de abertura das inscrições.

16.6 Os resultados serão divulgados pela Comissão Organizadora no site http://ead4.uems.br, conforme horário 
do cronograma.

17. DA ATRIBUIÇÃO DE NOTAS PARA CLASSIFICAÇÃO

17.1 A avaliação de cada candidato far-se-á através da atribuição de notas, como segue:
a) nota de examinador: é aquela atribuída individualmente pelos integrantes da Banca Examinadora a cada 
uma das provas previstas no subitem 12.2, alíneas “a”, “b” e “c”, terá duas casas decimais, sem aproximação 
matemática;
b) nota de prova: é aquela resultante da média aritmética simples das notas de cada examinador e terá duas 
casas decimais, com aproximação matemática.

17.2 A nota final (NF), para efeito de classificação, é aquela obtida através do cálculo da média ponderada das 
notas resultantes das provas PE (prova escrita), PD (prova didática), AAPT (Apresentação e Arguição de Plano de 
Trabalho) e PT (prova de títulos), com duas casas decimais e aproximação matemática:

NF = (PE x 3) + (PD x 3) + (AAPT x 1) + (PT x 3)
10

18. DO RESULTADO FINAL

18.1 Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 8,0 (oito) nas provas escrita e 
didática, observado o disposto no subitem 12.6 deste Edital.

18.2 O candidato será classificado na área de conhecimento, de acordo com a ordem decrescente da nota final 
(NF).

18.3 Em caso de empate, serão adotados, pela ordem, os seguintes critérios, conforme a documentação enviada 
no ato da inscrição:
a) tempo de magistério superior;
b) nota da prova didática;
c) nota da prova escrita;
d) maior idade.

18.4 A Comissão Organizadora do Concurso encaminhará o resultado final à Reitoria para homologação.

18.5 O resultado final do concurso será divulgado através de Edital de Homologação, nos endereços listados no 
subitem 9.1.

19. DOS RECURSOS

19.1 Os requerimentos de recurso para qualquer uma das etapas deverão ser identificados com nome do candidato, 
número do edital, área, unidade universitária a que concorreu e assinatura digital ou digitalizada, e encaminhado 
via portal ead4.uems.br dentro do prazo especificado no Cronograma.

19.2 As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 7.4 deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise do 
requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

19.2.2 A decisão da Comissão Organizadora do Concurso, sobre o recurso questionando a homologação das 
inscrições, será divulgada através de Edital, no prazo e condições previstos no Cronograma.

19.3 Da composição da Banca Examinadora caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora do Concurso, 
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devendo ser interposto no prazo e condições previstos no Cronograma.

19.4 Das decisões da(s) Banca(s) Examinadora(s) quanto às etapas avaliativas, caberá recurso, devendo o 
candidato, através de requerimento de recurso, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com 
a nota atribuída em sua prova.

19.4.1 Os candidatos poderão solicitar os critérios avaliados pela banca examinadora em qualquer uma das 
etapas pelo e-mail concurso@uems.br.

19.5 Contra o resultado final do concurso, caberá recurso à Reitoria, por escrito, devendo o mesmo ser interposto 
no prazo de dois dias úteis, contados a partir da data da publicação do Edital de Homologação do Resultado Final, 
no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos casos de descumprimento das normas previstas neste 
Edital.

19.5.2 A Reitoria proferirá a sua decisão no prazo de até 15 (quinze) dias úteis.

19.6 Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos ao concurso que vierem a ser publicados. 

19.7 Em hipótese alguma, será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.

19.8 A UEMS não se responsabilizará por recursos não recebidos por motivos de ordem técnica de computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação e de outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 O presente concurso será coordenado pela Comissão Organizadora do Concurso Público de Provas e Títulos, 
designada por meio de portaria específica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.

20.2 É vedado o porte de arma de qualquer natureza no local de prova e durante o período de sua realização. 

20.3 Este Edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

20.4 O prazo de validade do concurso será de 1 (um) ano, contado a partir da data da homologação do resultado 
final, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, podendo, no interesse da UEMS, ser prorrogado 
por igual período.

20.5 O candidato será nomeado, por meio de Portaria, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do 
Sul, obedecendo à ordem classificatória da área de conhecimento de sua opção no concurso, conforme subitem 
1.4.

20.5.1 O candidato nomeado que não comparecer para a posse e o que comparecer e não aceitar a vaga 
oferecida, dentro do prazo legal, será considerado desistente do concurso.

20.6 A posse do candidato será efetivada atendendo às condições constitucionais e legais; às necessidades da 
UEMS; à aprovação em Perícia Médica Admissional, realizada pela AGEPREV e com exames, data, hora e local 
divulgados em Edital próprio, e ao atendimento das condições previstas neste Edital.

20.6.1 Após a posse e a entrada em exercício, o servidor público do Estado de Mato Grosso do Sul deverá residir 
e ter seu domicílio eleitoral no Estado de MS, conforme artigo 219, inciso XVIII e XIX, da Lei n. 1.102/90. Caso o 
servidor empossado seja de outro estado brasileiro, deverá regularizar a documentação necessária.

20.7 A mudança de Unidade Universitária só poderá ser concedida ao servidor aprovado em estágio probatório, 
com, pelo menos, três anos de exercício como Professor de Ensino Superior efetivo e de acordo com o interesse 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

20.8 Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa, documentação falsa, dados 
incorretos no formulário de inscrição ou o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste Edital, 
sua inscrição será cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além de serem 
adotados os procedimentos legais pertinentes.

20.9 Em caso de indícios de plágio e/ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, 
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identificados pela banca, o candidato será desclassificado e a Comissão Organizadora formalizará denúncia para 
o Ministério Público, que tomará as devidas providências.

20.10 Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação no concurso, valendo para 
esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, que poderá ser obtida no 
endereço eletrônico http://www.imprensaoficial.ms.gov.br.

20.11 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações enquanto não consumada a providência ou evento 
que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância 
que será mencionada em Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

20.12 A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização 
desse ato condicionada à observância das vagas constantes no subitem 1.1. e ao disposto no subitem 18.2.

20.12.1 Na hipótese de abertura de nova vaga no período de validade do presente Concurso Público, para a mesma 
categoria do magistério, na mesma área de conhecimento, o ingresso dar-se-á pela ordem de classificação dos 
candidatos aprovados.

20.12.2 O candidato deverá manter seu endereço atualizado, durante o período de validade do concurso, 
informando a UEMS (Setor de Concurso e Seleção/PRODHS) no caso de alteração do mesmo.

20.13 Os candidatos poderão dirimir dúvidas relativas ao concurso através do e-mail concurso@uems.br.

20.14 As datas informadas neste edital poderão ser alteradas por motivos de restrições de funcionamento dos 
serviços públicos ou de circulação de pessoas decretadas pelo Poder Público.

20.15 Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ouvida a 
Comissão Organizadora do Concurso Público de Provas e Títulos, observando as normas legais e regulamentares 
aplicáveis.

Dourados, 23 de maio de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor

ANEXO I AO EDITAL Nº 25/2025-RTR/UEMS

PROGRAMA DAS PROVAS ESCRITA E DIDÁTICA

ÁREA DE CONHECIMENTO: Ciências Florestais
ITENS:
1. Técnicas de comunicação e extensão rural;
2. Modelos pedagógicos e metodologias de extensão rural;
3. Composição do solo;
4. Propriedades morfológicas do solo;
5. Interpretação quanto à aptidão agrícola de terras;
6. Física do solo;
7. Interferência de plantas daninhas na cultura do eucalipto;
8. Manejo integrado de plantas daninhas na cultura do eucalipto. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:
AMARO FILHO, J.; ASSIS JÚNIOR, R.N.; MOTA, J.C.A. Física do solo: Conceitos e aplicações. Fortaleza: Impren-
sa Universitária, 2008. 290 p.
BORDENAVE, J. D.; CARVALHO, H. M. de. Comunicação e Planejamento. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1980.
CAPORAL, Francisco Roberto; COSTABEBER, José Antônio. Agroecologia e extensão rural: contribuições para a 
promoção do desenvolvimento rural sustentável. 3.ed. Brasília, DF: MDA/NEAD, 2007. 166 p.
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA. Sistema brasileiro de classificação de solos. 3ª ed. Revi-
sada e ampliada. Rio de Janeiro: Embrapa Solos. 2013. 412 p. 
FERREIRA, L.R, et al. (Ed.) Manejo Integrado de plantas daninhas na cultura do eucalipto. Viçosa: Ed. UFV, 
140p., 2010.
MINGUELA, J. V. Manual de Aplicação de Produtos Fitossanitários. Aprenda Fácil Editora, 2011. 588.

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
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MORAES, M.H; MULLER, M.M.L; FOLONI, J.S.S. Qualidade física do solo: Métodos de estudo – Sistemas de pre-
paro e manejo do Solo. Jaboticabal: Funep, 2002. 225 p. 

ÁREA DE CONHECIMENTO: Letras- Língua Inglesa
ITENS:
1. Estudos Linguísticos e as suas múltiplas tematizações de estudo e pesquisa e no ensino-aprendizagem de 
Língua Inglesa;
2. Aspectos históricos, políticos, sociolinguísticos e práticas linguageiras características do Inglês como Língua 
Franca;
3. Formação de professores de Língua Inglesa e o papel do professor formador na orientação de estágios super-
visionados;
4. Conhecimentos em fonética e fonologia aplicados ao ensino de Língua Inglesa;
5. Linguística Aplicada, internacionalização e formação crítica e política de professores de Língua Inglesa na 
contemporaneidade;
6. O desenvolvimento de habilidades de leitura, escrita, retextualização e produção oral em Língua Inglesa a 
partir de situações reais de vivência e experiência linguística no idioma;
7. Teorias de Aquisição da Linguagem: novas epistemologias sobre o ensinar e aprender Língua Inglesa nos di-
ferentes contextos;
8. Psicolinguística e Neurolinguística e suas contribuições para as novas epistemologias sobre o ensinar e apren-
der Língua Inglesa nos diferentes contextos;
9. Metodologias de ensino de Inglês para Fins Específicos e o planejamento estratégico de cursos do idioma 
para essa finalidade;
10. Aspectos inter/multi/transdisciplinares e interculturais nas práticas de Letramento e Educação Linguística 
em Língua Inglesa.
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:
ALBUQUERQUE-COSTA, H. Ensino e aprendizagem de línguas em contexto universitário: metodologias, formação 
de professores e programas de ensino. São Paulo: FFLCH/USP, AUF Humanitas, 2021. 
BARCELOS, A. M. F. Crenças sobre aprendizagem de línguas, Linguística Aplicada e Ensino de Línguas. Linguagem 
&Ensino, Vol. 7, No. 1, 2004 (123-156). 

BRAWERMAN-ALBINI, A.; GOMES, M. L. C. (Orgs.) O Jeitinho Brasileiro de Falar Inglês. Campinas: Pontes Editores, 
2014, p. 239-252.

CRISTÓFARO-SILVA, T.. Pronúncia do inglês para falantes do português brasileiro: os sons. Belo Horizonte: FALE/
UFMG, 2005.

CRISTOVÃO, V.L.L. Modelos didáticos de gênero: uma abordagem para o ensino de língua estrangeira. Londrina, 
PR: UEL, 2007.

FAIRCLOUGH, N. Discourse and social change. Cambridge: Polity Press, 1992.

HUTCHINSON, T.; WATERS, A. English for Specific Purposes - A learning-centred approach. Cambridge: Cambridge 
University Press, 1987. 183p.

JENKINS, J. English as a lingua franca: attitude and identity. Oxford: OUP, 2007.

KAIL. M. Aquisição de Linguagem. Tradução de Marcos Marcionilo. São Paulo-SP: Parábola, 2013.
KRASHEN, S. D. Principles and practice in second language acquisition. Prentice-Hall International, 1987.
LEFFA, Vilson J. Metodologia do ensino de línguas. In BOHN, H. I.; VANDRESEN, P. Tópicos em lingüística aplica-
da: O ensino de línguas estrangeiras. Florianópolis: Ed. da UFSC, 1988. p. 211-236.
LEFFA, V. J. Língua estrangeira. Ensino e aprendizagem. Pelotas-RS: EDUCAT, 2016.
MAKONI, S; PENNYCOOK, A. Disinventing and Reconstituting Languages. Clevedon, Buffalo, Toronto: Multilin-
gualMatters LTD, 2010.
MOITA LOPES, Luiz Paulo da(Org.). Por uma Linguística Aplicada Indisciplinar. São Paulo-SP: Parábola, 2006.
SAUSSURE, Ferdinand de. Curso de Linguística Geral. São Paulo-SP: Cultrix, 2006.
VOLÓCHINOV, V. Marxismo e filosofia da linguagem. Problemas fundamentais do método sociológico na ciência 
da linguagem. Tradução, notas e glossário de Grillo, Sheila; Américo, Ekaterina Vólkova. Ensaio introdutório de 
Grillo, Sheila. São Paulo: Editora 34, 2017.
PARROT, M. Grammar for English Language Teachers. Cambridge: Cambridge University Press, 2006.
ROCHA, C. H.; BRAGA, D. B.; CALDAS, R. R. (Orgs.). Políticas Linguísticas, Ensino de Línguas e Formação Do-
cente: desafios em tempos de globalização e internacionalização. Campinas – SP: Pontes Editores, 2015. 
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ÁREA DE CONHECIMENTO: Engenharias I
ITENS:
1. Sistema de controle de águas residuárias;
2. Geomorfologia e solos aplicados ao saneamento ambiental;
3. Normas e regulamentações de segurança do trabalho aplicados ao setor do saneamento;
4. Armazenamento e reaproveitamento de águas pluviais em edificações;
5. Geotecnologias aplicadas ao saneamento ambiental;
6. Outorga de direito de uso de recursos hídricos;
7. Licenciamento ambiental no âmbito de Mato Grosso do Sul;
8. Instalações elétricas em sistemas de saneamento básico.
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:
AMADO, F. Direito ambiental esquematizado. 4. ed. São Paulo: Método, 2013.
AZEVEDO NETTO, J. M. Manual de hidráulica. 9. ed. São Paulo, SP: Blücher, 2017.
CARDELLA, B. Segurança no trabalho e prevenção de acidentes: uma abordagem holística: segurança integra-
da a missão organizacional com produtividade, qualidade, prevenção ambiental e desenvolvimento de pessoas. 
São Paulo: Atlas, 2014.
CREDER, H. Instalações elétricas. 15. ed. Rio de Janeiro: LTC, 2012.
CREDER, H. Instalações hidráulicas e sanitárias. 6. ed. Rio de Janeiro: LTC, 2014.
PARANHOS FILHO, A. C. et al. Geotecnologias para aplicações ambientais. 1. ed. Maringá/PR: Uniedusul Edito-
ra, 2021. Disponível em: uniedusul.com.br/wp-content/uploads/2021/01/GEOTECNOLOGIAS-PARA-APLICACO-
ES-AMBIENTAIS.pdf 
TEIXEIRA, W. (Org.). Decifrando a terra. São Paulo: Oficina de Textos, 2003.
TUCCI, C. E. M. Hidrologia: ciência e aplicação. 3.ed. Porto Alegre: UFRGS, 2004. 
ÁREA DE CONHECIMENTO: Administração
ITENS:
1.Gestão de Pessoas e o Desempenho Humano nas Organizações;
2. Empreendedorismo e Inovação;
3. História e evolução da Teoria da Administração;
4. Evolução, fundamentos, conceitos e definições de Marketing;
5. Gestão Pública e Desempenho Institucional.
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:
CHIAVENATO, I. Gestão de Pessoas: o novo papel da gestão do talento Humano. 5. ed. São Paulo: Atlas, 2020.
CHIAVENATO, I. Introdução à Teoria Geral da Administração: uma visão abrangente da moderna administração 
das organizações. 10. ed. São Paulo: Atlas, 2020.
DENHARDT, R. Teorias da administração pública. 2. ed. São Paulo: Cengage Learning, 2017.
DRUCKER P. F. Inovação e espírito empreendedor: Prática e princípios. 1. ed. São Paulo: Cengage Learning. 
Brasil, 2016.
KOTLER, P. Administração de Marketing. 15. ed. São Paulo: Pearson Education do Brasil, 2019. 
ÁREA DE CONHECIMENTO: Entomologia Agrícola
ITENS:
1. Efeitos de inseticidas em organismos benéficos;
2. Manejo de resistência de insetos aos inseticidas;
3. Mecanismo de ação de inseticidas neurotóxicos;
4. Mecanismos de ação de inseticidas reguladores de crescimento de insetos, respiração celular e de origem mi-
crobiana;
5. Métodos analíticos de identificação e quantificação de inseticidas; 6. Pragas do milho; 7. Pragas da soja.
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:
GALLO, D. et al. Entomologia agrícola. São Paulo: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz, 2002.
GALLO, D. Manual de entomologia agrícola. São Paulo: Agronômica Ceres, 2002. 531 p.
NAKANO, O. Entomologia Econômica. Piracicaba: ESALQ/USP, 2011. 464 p.
OMOTO, Celso. Modo de ação de inseticidas e resistência de insetos a inseticidas. Bases e técnicas do manejo 
de insetos. Tradução. Santa Maria: UFSM/CCR/DFS; Pallotti, 2000.
PANIZZI, A. R.; PARRA, J. R. P. Bioecologia e nutrição de insetos: base para o manejo integrado de pragas. 
Brasília: Embrapa, 2009. 1164 p. 

https://www.uniedusul.com.br/wp-content/uploads/2021/01/GEOTECNOLOGIAS-PARA-APLICACOES-AMBIENTAIS.pdf
https://www.uniedusul.com.br/wp-content/uploads/2021/01/GEOTECNOLOGIAS-PARA-APLICACOES-AMBIENTAIS.pdf
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ÁREA DE CONHECIMENTO: Agricultura de Precisão e Mecanização Agrícola
ITENS:
1. Sistema de Informações Georreferenciadas (SIG);
2. Recomendação de calagem e adubação utilizando agricultura de precisão;
3. Tipos de krigagem;
4. Colheita mecanizada;
5. Máquinas e implementos agrícolas para preparo do solo;
6. Levantamento planialtimétrico.
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:
COMASTRI, J. A.; GRIPP JÚNIOR, J. Topografia aplicada: medição, divisão e demarcação. Viçosa: Imprensa Uni-
versitária UFV, 1998. 203 p.
CREPANI, E.; MEDEIROS, J. S.; AZEVEDO, L. G.; HERNANDEZ FILHO, P.; FLORENZANO, T. G.; DUARTE., V. Cur-
so de sensoriamento remoto aplicado ao zoneamento ecológico-econômico. São José dos Campos: INPE, 1996. 
18 p.
GARCIA, G. J. Sensoriamento Remoto – Princípio de interpretação de imagem. São Paulo: Nobel, 1982. 357 p.
PORTELLA, J. A. Colheita de Grãos Mecanizada: Implementos, Manutenção e Regulagens. Viçosa. Aprenda fácil, 
2000. 190 p.
PRADO, R. M.; NATALE, W.; FURLANI, C. E. A. Manejo mecanizado de atividades para implantação de culturas. 
Jaboticabal. SBEA, 2002. 99p.
YAMAMOTO, J.K.; LANDIM, P.M.B. Geoestatística: conceitos e aplicações. Oficina de Textos, 2013. 215 p. 
ÁREA DE CONHECIMENTO: Gestão Ambiental 
ITENS:
1. Geoprocessamento aplicado à Gestão Ambiental;
2. Manejo e Conservação de Áreas Protegidas;
3. Marketing ambiental aliado ao desenvolvimento sustentável;
4. Métodos de valoração ambiental;
5. Políticas de recursos humanos;
6. Educação ambiental na gestão ambiental de municípios;
7. Relação entre epidemiologia e fatores ambientais;
8. Modalidades de estudos de impacto ambiental;
9. Instrumentos de planejamento territorial;
10. Sustentabilidade no uso dos recursos hídricos.
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:
ALMEIDA FILHO, N., BARRETO, M. L. Epidemiologia & Saúde – Fundamentos, Métodos e Aplicações. Rio de Ja-
neiro: Guanabara Koogan, 2017.
ALVES, Ricardo R. Marketing Ambiental: Sustentabilidade Empresarial e Mercado Verde. Barueri/SP: Editora Ma-
nole, 2016.
MULATO, I. P. Educação ambiental e o enfoque ciência, tecnologia, sociedade e ambiente (CTSA). Londrina: Edi-
tora Saraiva, 2021.
PAIVA, K. C. M. Gestão de recursos humanos: teoria e reflexões. Curitiba: InterSaberes, 2019. 270p.
PETERSEN, R. C.; OLIVEIRA, P. H. M.; NASCIMENTO, I. S.; MACHADO, M. S.; OLIVEIRA, E. H.; MASSUCHETO, 
J. Planejamento urbano e regional: elementos urbanos. Porto Alegre: SAGAH, 2020. 233p.
PHILIPPI JR., A.; ROMÉRO, M. A.; BRUNA, G. Curso de Gestão Ambiental. Barueri: Manole, 2014.
PINTO-COELHO, R. M.; HAVENS, K. Gestão de recursos hídricos em tempos de crise. Porto Alegre: Artmed, 
2016.
PIRES, A. S.; STEIN, R. T.; OLIVEIRA, F. C. M.; LEÃO, M. F. Gerenciamento de unidades de conservação. Porto 
Alegre: SAGAH, 2018.
SÁNCHEZ, L. E. Avaliação de impacto ambiental. 3. ed. São Paulo: Oficina de Textos, 2020.
STEIN, R. T.; SANTOS, F. M.; REX, F. E.; MARCATTO, F. S.; TROMBETA, L. R. A.; MORAS FILHO, L. O.; 
PELINSON, N. S. Geoprocessamento. Porto Alegre: SAGAH, 2021. 318 p.
YOUNG, C. E. F.; MEDEIROS, R. Quanto vale o verde: a importância econômica das unidades de conservação 
brasileiras. Rio de Janeiro: Conservação Internacional, 2018. 

ÁREA DE CONHECIMENTO: Direito (Núcleo de Práticas Jurídicas).
ITENS:
1. Execução trabalhista: efetividade e desafios;
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2. Meios Consensuais de Solução de conflitos: Conciliação, mediação, teoria e prática;
3. Reconhecimento e Dissolução de União estável, divórcio e guarda: teoria e prática;
4. Juizados Especiais Cíveis e Criminais: desafios e peculiaridades;
5. As medidas processuais penais cautelares e de urgência: conceitos, distinções e requisitos gerais;
6. Recursos e ações impugnativas penais: Conceitos e distinções entre recursos e ações impugnativas.
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:
AGUIRRE, João; MONTANS DE SÁ, Renato. Prática Civil. 10.ed. São Paulo: Saraiva, 2020.
ALMEIDA, Amador Paes de. Curso Prático de Processo do Trabalho. 26. ed. Rio de Janeiro: Saraiva Jur, 2020.
ALMEIDA, André Luiz Paes de. Prática de trabalho. 12. ed. São Paulo: Rideel, 2019.
ARAÚJO JÚNIOR, Gediel Claudino. Prática no processo civil. Cabimento, ações diversas, competência, 
procedimentos, petições modelos. 23.ed. Rio de Janeiro: Atlas, 2018.
BADARÓ, Gustavo Henrique. Processo Penal. 8. ed. São Paulo: RT, 2020.
BONFIM, Edilson M. Curso de Processo Penal - 14a Edição 2024. 14. ed. Rio de Janeiro: Saraiva Jur, 2024.
FUX, Luiz. Curso de Direito Processual Civil - 6a Edição 2023. 6. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2023.
LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de direito processual do trabalho. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2020.
PINHO, Humberto Dalla Bernardina de; MAZZOLA, Marcelo. Manual de Mediação e Arbitragem - 3a Edição 2024. 
3. ed. Rio de Janeiro: SRV, 2024.
RANGEL, Rafael C. Direito das famílias e processo civil Interação, técnicas e procedimentos sob o enfoque do 
Novo CPC. Rio de Janeiro: Saraiva Jur, 2017.
ROCHA, Felippe B. Manual dos Juizados Especiais Cíveis Estaduais - Teoria e Prática - 12a Edição 2022.
TARTUCE, Fernanda. Mediação nos Conflitos Civis - 7a Edição 2024. 7. ed. Rio de Janeiro: Método, 2024. 
TARTUCE, Flávio. Curso de direito civil: direito de família. 15. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2020.
TOURINHO NETO, Fernando da Costa; FIGEIRA JUNIOR, Joel Dias. Juizados Especiais Estaduais Cíveis e Crimi-
nais. 9. Ed., Rio de Janeiro: Forense, 2023.

ÁREA DE CONHECIMENTO: Pedagogia.
ITENS:
1. Corpo e Movimento para a Educação Infantil;
2. Cibercultura e Cotidiano Escolar;
3. Teorias do Desenvolvimento Infantil e suas implicações pedagógicas;
4. As didáticas de vertente neoliberal e o fracasso escolar;
5. O estágio com componente curricular dos cursos de formação de professores.
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:
BEATÓN, Guillermo Arias. Una Concepción Integradora sobre el Desarrollo del ser Humano y su Importancia 
para la Educación. In: LIMA E DIAS, M. A.; FUKUMITSU, K. O.; TORRES DE MELO, A. F. (org.). Temas Contem-
porâneos em Psicologia do Desenvolvimento. São Paulo: Edit. Vetor, 2012.
BEBER, Irene Carrillo Romero. As experiências do corpo em movimento das crianças pequenas: reflexões para 
a pedagogia da infância. Tese. Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Faculdade de Educação, Programa de 
Pós-Graduação em Educação, Porto Alegre, BR-RS, 2014.
CALEJON, Laura Marisa Carnielo. Desenvolvimento Humano: uma reflexão a partir do Enfoque HistóricoCultural. 
In LIMA E DIAS, M.A.; FUKUMITSU, K.O.; TORRES DE MELO, A.F. (org.). Temas Contemporâneos em Psicologia 
do Desenvolvimento. São Paulo: Edit. Vetor, 2012
CARRARA, Kester (org.). Introdução à Psicologia da Educação: seis abordagens. São Paulo: Avercamp, 2004.
CORDEIRO, A. F. M.; HOBOLT, M. e S.; AGUIAR, M. A. L. de (org.). Trabalho docente: formação, práticas e pes-
quisa. Joinville, SC: Editora Univille, 2010.
FREITAS, Maria Teresa de Assunção. A formação de professores diante dos desafios da cibercultura. In: FREI-
TAS, Maria Teresa de Assunção. (org.) Cibercultura e Formação de Professores. Belo Horizonte: Autêntica Edito-
ra, 2010.
GOMES, M. de O. (org). Estágios na Formação de Professores: possibilidades formativas entre ensino, pesquisa e 
extensão. São Paulo, Edições Loyola, 2011.

LEVY, Pierre. Cibercultura. São Paulo: Ed. 34, 1999.

LONGAREZI, Andréa Maturano; PIMENTA, Selma Garrido; PUENTES, Roberto Valdés. Didática Crítica no Brasil. 
São Paulo: Cortez, 2023.

MARTÍN-BARBERO, Jesús. Tecnicidades, identidades, alteridades: mudanças e opacidades da comunicação no 
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novo século. In: MORAES, Dênis. Sociedade midiatizada. Rio de Janeiro: Mauad X, 2006, p. 51-79.

PATTO, Maria Helena Souza. A produção do fracasso escolar: histórias de submissão e rebeldia. Universidade de 
São Paulo. Instituto de Psicologia, 2022.

PIMENTA, S. G.; LIMA, M. S. L. Estágio e Docência. São Paulo: Cortez, 2004.

ZANATA, E. M., CAPELLINI, V. L. M. F. (org.). A prática de ensino e o estágio curricular supervisionado no curso 
de Pedagogia: desafios e possibilidades. São Paulo: Cultura Acadêmica, 2018. 

ANEXO II AO EDITAL Nº 25/2025-RTR/UEMS

Termo de Compromisso de Entrega de Títulos e/ou
Termo de Compromisso de Entrega do Registro em Conselho Profissional

Nome:

CPF: RG:
Telefone Fixo: Telefone celular:
Endereço completo:

(   ) Entrega de Registro em Conselho Profissional.
(   ) Entrega de Títulos (caso marque esta opção, preencha o quadro abaixo).

Nome da graduação ou pós-graduação, cujo diploma será apresentado para eventual posse, de acordo com o 
Edital de abertura:___________________________________________

Área de Concentração:___________________________________________________

Nome da Instituição:____________________________________________________

Declaro que li todo o Edital de abertura do concurso, que tenho conhecimento de todas as fases, requisitos e 
disposições gerais sobre o certame e comprometo-me, junto à Comissão Organizadora do Concurso Público 
de Provas e Títulos para o cargo de Professor de Ensino Superior da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul a apresentar, no momento da posse, os documentos comprobatórios dos requisitos básicos exigidos para o 
exercício do cargo ao qual pleiteio inscrição.
Assinatura digital (gov.br) do(a) candidato(a):

PARECER DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO
Após recebimento da declaração do(a) candidato(a) e análise dos documentos apresentados, a Comissão 
Organizadora do Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor de Ensino Superior da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, conforme Edital de abertura, resolve:

(   ) Autorizar, para fins de homologação de inscrição, a substituição do comprovante de titulação da área 
pleiteada pelo(a) candidato(a).

(   ) Não autorizar, para fins de homologação de inscrição, a substituição do comprovante de titulação da área 
pleiteada pelo(a) candidato(a).

Representante da Comissão Organizadora do Concurso Data
Justificativa:
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ANEXO III AO EDITAL Nº25/2025-RTR/UEMS - CURSOS DE BACHARELADO 

TABELA 1

Nº Formação Acadêmica Pontos

Pontuação 
atribuída 
pelo(a) 

candidato(a)

Pontuação 
atribuída pela 

Banca

Indicação das
Páginas do PDF 

gerado pelo 
candidato

1.1.

Doutorado na área de 
conhecimento e em áreas afins, 
expedido ou revalidado por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC.

200

1.2.

Mestrado na área de conhecimento 
e em áreas afins, expedido ou 
revalidado por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo 
MEC.

100

1.3.

Especialização na área de 
conhecimento do concurso e 
em áreas afins, expedido ou 
revalidado por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo 
MEC, com carga horária mínima 
de 360 (trezentos e sessenta) 
horas.

50

Obs.: Será computado apenas um único registro de formação acadêmica, o de maior pontuação, sendo vedada 
a contagem cumulativa.

TABELA 2

1.

Atividades 
profissionais-

docentes, produção 
intelectual e outros 

títulos.
(nos últimos 05 

anos)

Unidade Quantidade
Máxima Peso Pontuação 

Máxima

Pontuação 
atribuída 
pelo(a) 

candidato(a)

Pontuação 
atribuída 

pela Banca

Indicação 
das
P á g i n a s 
do PDF 
g e r a d o 
p e l o 
candidato

1.1 Docência no Ensino 
Superior

Semestre 
letivo 10 5,0 50

1.2
Experiência 
profissional não 
acadêmica

Ano 05 5,0 25

1.3

Orientação de 
trabalhos de 
iniciação científica 
ou monitoria 
(concluído)

Orientando 05 3,0 15

1.4

Orientação 
de trabalhos 
de extensão, 
cultura ou ensino 
(concluídos)

Orientando 05 3,0 15

1.5

Orientação de 
trabalhos de 
conclusão de curso 
(concluídos)

Orientando 05 2,0 10

1.6

Orientação 
de Estágios 
Supervisionados na 
área do concurso 
(concluídos)

Orientando 05 2,0 10

1.7

Orientação de 
Trabalho de 
Conclusão de Curso 
de especialização 
(concluído)

Orientando 05 3,0 15
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1.8

Orientação de 
dissertação 
de mestrado 
(concluído)

Orientando 05 8,0 40

1.9
Orientação de 
tese de doutorado 
(concluído)

Orientando 05 12,0 60

1.10

Participação em 
banca de concurso 
para magistério 
superior

Banca 04 3,0 12

1.11

Participação em 
banca examinadora 
de defesa de TCC 
de especialização

Banca 04 2,0 8

1.12

Participação em 
banca de exame 
de qualificação 
de mestrado ou 
doutorado

Banca 04 3,0 12

1.13

Participação em 
banca examinadora 
de defesa de 
mestrado

Banca 04 4,0 16

1.14

Participação em 
banca examinadora 
de defesa de 
doutorado

Banca 04 6,0 24

1.15

Coordenação 
de programas 
ou projetos 
de extensão 
universitária 
(concluídos)

Projeto 05 6,0 30

1.16

Coordenação 
de projetos 
de pesquisa 
(concluídos)

Projeto 05 6,0 30

1.17
Coordenação de 
projetos de ensino 
(concluídos)

Projeto 05 6,0 30

1.18

Colaboração 
em projetos de 
ensino, pesquisa 
ou extensão 
universitária
(concluídos)

Projeto 05 2,0 10

1.19

Vínculo ativo 
com Grupo de 
Pesquisa registrado 
no Diretório dos 
Grupos de Pesquisa 
do Brasil - CNPq

Grupo 02 2,0 04

1.20

Experiências 
de colaboração 
internacional 
através de projetos 
de pesquisa, ensino 
ou extensão

Projeto 05 10,0 50

1.21 Produção artística 
documentada Unidade 05 5,0 25

1.22
Produção 
tecnológica 
documentada

Unidade 05 5,0 25

1.23
Consultoria 
científica para 
órgãos públicos

Unidade 02 5,0 10

1.24

Parecer científico 
para revistas 
e periódicos 
acadêmicos

Unidade 5 2,0 10
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1.25

Artigo técnico-
científico publicado 
em revistas 
classificadas no 
sistema QUALIS* 
da CAPES como A1 
ou A2, na área do 
concurso.

Artigo SL 20,0 SL

1.26

Artigo técnico-
científico publicado 
em revistas 
classificadas no 
sistema QUALIS* 
da CAPES como A3 
ou A4, na área do 
concurso.

Artigo SL 16,0 SL

1.27

Artigo técnico-
científico publicado 
em revistas 
classificadas no 
sistema QUALIS* 
da CAPES como B1 
ou B2, na área do 
concurso,

Artigo SL 12,0 SL

1.28

Artigo técnico-
científico publicado 
em revistas 
classificadas no 
sistema QUALIS* 
da CAPES como 
B3, B4

Artigo SL 4,0 SL

1.29

Artigo técnico-
científico publicado 
em revistas 
classificadas no 
sistema QUALIS* 
da CAPES como 
C ou revistas 
indexadas, sem 
classificação no 
sistema QUALIS* 
da CAPES, na área 
do concurso

Artigo 10 1,0 10

1.30

Artigos Completos 
publicados em 
anais de eventos 
científicos

Artigo 10 2,0 20

1.31

Resumos 
expandidos 
publicados em 
anais de encontros 
científicos

Resumo 10 1,5 15

1.32

Publicação de 
Livro Científico ou 
Artístico como autor 
único em versão 
impressa ou digital.

Livro 5 12,0 60

1.33

Organização de 
Livro Científico ou 
de Cadernos de 
Anais de Eventos 
publicados em 
versão impressa ou 
digital.

Livro 05 10,0 50

1.34
Publicação de 
Capítulo de livro, 
digital ou impresso.

Capítulo 05 5,0 25

1.35

Apresentação 
de Comunicação 
Oral em eventos 
nacionais e 
internacionais

Unidade 10 2,0 20
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1.36

Ministrante de curso 
de extensão ou 
aperfeiçoamento, 
na área do 
concurso, com 
duração mínima de 
20 horas.

Curso 04 5,0 20

1.37

Ministrante de 
conferências, 
palestras ou falas 
em mesa-redonda 
acadêmicas

Atividade 04 1,0 04

1.38

Certificado de 
Proficiência 
em Línguas 
Estrangeiras nos 
níveis B2, ou C1, 
ou C2 emitido por 
TOEFL, IELTS, FCE, 
TCF, DALF, Instituto 
Goethe, TestDaF, 
DELE, SIELE, IIC, 
CELI ou CILS

Certificado 02 10,0 20

1.39 Aceitação de 
patente/registros Patente 02 20,0 40

1.40
Prêmios 
Acadêmicos ou de 
Mérito Científico

Prêmio 02 15,0 30

Total de pontos:
* A classificação do Sistema QUALIS da CAPES será a vigente na data do concurso SL: Sem limite

Pontuação máxima: 800 Pontos.

Para uso da Banca Examinadora:

Nota da prova de títulos= nº de pontos na Tabela 1 + nº de pontos na Tabela 2
100

Nota da prova de títulos (PT) = ______________

Dourados, ________/________/_________

Assinatura da Banca Examinadora:

Presidente:___________________________________

Membro:_____________________________________

Membro:_____________________________________

ANEXO IV AO EDITAL Nº25/2025-RTR/UEMS - CURSOS DE LICENCIATURA

CRITÉRIOS A SEREM UTILIZADOS PARA PONTUAÇÃO NA PROVA DE TÍTULOS

Candidato:___________________________________________________________________

Área de conhecimento:_________________________________________________________

Unidade Universitária:__________________________________________________________
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TABELA 1

Nº Formação Acadêmica Pontos
Pontuação 

atribuída pelo(a) 
candidato(a)

Pontuação 
atribuída pela 

Banca

Indicação das 
páginas do PDF 

gerado pelo 
candidato

1.1.

Doutorado na área de 
conhecimento e em áreas afins, 
expedido ou revalidado por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC.

200

1.2.

Mestrado na área de conhecimento 
e em áreas afins, expedido ou 
revalidado por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo 
MEC.

100

1.3.

Especialização na área de 
conhecimento do concurso e 
em áreas afins, expedido ou 
revalidado por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo 
MEC, com carga horária mínima 
de 360 (trezentos e sessenta) 
horas.

50

Obs.: Será computado apenas um único registro de formação acadêmica, o de maior pontuação, sendo vedada 
a contagem cumulativa.

TABELA 2

1.

Atividades 
profissionais-

docentes, produção 
intelectual e outros 

títulos.
(nos últimos 05 

anos)

Unidade Quantidade
Máxima Peso Pontuação 

Máxima

Pontuação 
atribuída 

pelo(a) can-
didato(a)

Pontuação 
atribuída 

pela Banca

Indicação 
das 

páginas 
do PDF 
gerado 
pelo 

candidato

1.1 Docência na 
Educação Básica

Semestre 
letivo 10 5,0 50

1.2

Experiência como 
supervisor do PIBID 
ou Residência 
Pedagógica.

Semestre 
letivo 08 4,0 32

1.3

Experiência 
como Professor 
Supervisor de 
Estágio na Educação 
Básica

Estagiário 10 2,0 20

1.4

Experiência 
como membro 
de conselhos 
municipais, 
estaduais ou 
federais de 
educação

Conselho 03 5,0 15

1.5 Docência no Ensino 
Superior

Semestre 
letivo 10 5,0 50

1.6

Orientação de 
trabalhos de 
iniciação científica 
ou monitoria 
(concluído)

Orientando 05 3,0 15

1.7

Orientação de 
trabalhos de 
extensão, cultura ou 
ensino (concluídos)

Orientando 05 3,0 15
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1.8

Orientação de 
trabalhos de 
conclusão de curso 
(concluídos)

Orientando 05 2,0 10

1.9

Orientação 
de Estágios 
Supervisionados na 
área do concurso 
(concluídos)

Orientando 05 2,0 10

1.10

Orientação de 
monografia de 
especialização 
(concluído)

Orientando 05 3,0 15

1.11

Orientação de 
dissertação 
de mestrado 
(concluído)

Orientando 05 8,0 40

1.12
Orientação de 
tese de doutorado 
(concluído)

Orientando 05 12,0 60

1.13

Participação em 
banca de concurso 
para magistério 
superior

Banca 04 3,0 12

1.14

Participação em 
banca examinadora 
de defesa de TCC de 
especialização

Banca 04 2,0 8

1.15

Participação em 
banca de exame 
de qualificação 
de mestrado ou 
doutorado

Banca 04 3,0 12

1.16

Participação em 
banca examinadora 
de defesa de 
mestrado

Banca 04 4,0 16

1.17

Participação em 
banca examinadora 
de defesa de 
doutorado

Banca 04 6,0 24

1.18

Coordenação 
de programas 
ou projetos 
de extensão 
universitária 
(concluídos)

Projeto 05 6,0 30

1.19

Coordenação 
de projetos 
de pesquisa 
(concluídos)

Projeto 05 6,0 30

1.20
Coordenação de 
projetos de ensino 
(concluídos)

Projeto 05 6,0 30

1.21

Colaboração 
em programas 
ou projetos de 
ensino, pesquisa 
ou extensão 
universitária
(concluídos)

Projeto 05 2,0 10

1.22

Vínculo Ativo 
com Grupo de 
Pesquisa registrado 
no Diretório dos 
Grupos de Pesquisa 
do Brasil - CNPq

Grupo 02 2,0 04

1.23

Experiências 
de colaboração 
internacional, com 
fomento, através 
de projetos de 
pesquisa, ensino, 
extensão

Projeto 05 10,0 50
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1.24 Produção artística 
documentada Unidade 05 5,0 25

1.25
Produção 
tecnológica 
documentada

Unidade 05 5,0 25

1.26
Consultoria 
científica para 
órgãos públicos

Unidade 02 5,0 10

1.27

Parecer científico 
para revistas 
e periódicos 
acadêmicos

Unidade 05 2,0 10

1.28

Artigo técnico-
científico publicado 
em revistas 
classificadas no 
sistema QUALIS* 
da CAPES como A1 
ou A2, na área do 
concurso.

Artigo SL 20,0 SL

1.29

Artigo técnico-
científico publicado 
em revistas 
classificadas no 
sistema QUALIS* 
da CAPES como A3 
ou A4, na área do 
concurso.

Artigo SL 16,0 SL

1.30

Artigo técnico-
científico publicado 
em revistas 
classificadas no 
sistema QUALIS* 
da CAPES como B1 
ou B2, na área do 
concurso,

Artigo SL 12,0 SL

1.31

Artigo técnico-
científico publicado 
em revistas 
classificadas no 
sistema QUALIS* da 
CAPES como B3, B4

Artigo SL 4,0 SL

1.32

Artigo técnico-
científico publicado 
em revistas 
classificadas no 
sistema QUALIS* da 
CAPES como C ou 
revistas indexadas, 
sem classificação no 
sistema QUALIS* da 
CAPES, na área do 
concurso

Artigo 10 1,0 10

1.33

Artigos Completos 
publicados em 
anais de eventos 
científicos

Artigo 10 2,0 20

1.34

Resumos 
expandidos 
publicados em 
anais de encontros 
científicos

Resumo 10 1,5 15

1.35

Publicação de 
Livro Científico ou 
Artístico como autor 
único em versão 
impressa ou digital.

Livro 5 12,0 60
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1.36

Organização de 
Livro Científico ou 
de Cadernos de 
Anais de Eventos 
publicados em 
versão impressa ou 
digital.

Livro 05 10,0 50

1.37

Publicação de 
Capítulo de livro, 
digital ou impresso, 
com Qualis.

Capítulo 05 10,0 50

1.38

Publicação de 
Capítulo de livro, 
digital ou impresso, 
sem Qualis

Capítulo 05 6,0 30

1.39

Apresentação 
de Comunicação 
Oral em eventos 
nacionais e 
internacionais na 
área do concurso

Unidade 10 2,0 20

1.40

Ministrante de curso 
de extensão ou 
aperfeiçoamento, na 
área do concurso, 
com duração 
mínima de 20 
horas.

Curso 04 5,0 20

1.41

Ministrante de 
conferências, 
palestras ou falas 
em mesa-redonda 
na área do concurso

Atividade 04 1,0 04

1.42

Participação 
em cursos de 
capacitação e/
ou formação 
continuada na área 
de educação

20h ou mais 02 5,0 10

1.43

Certificado de 
Proficiência 
em Línguas 
Estrangeiras nos 
níveis B2, ou C1, 
ou C2 emitido por 
TOEFL, IELTS, FCE, 
TCF, DALF, Instituto 
Goethe, TestDaF, 
DELE, SIELE, IIC, 
CELI ou CILS

Certificado 02 10,0 20

1.44 Aceitação de 
patente/registros Patente 02 20,0 40

1.45
Prêmios Acadêmicos 
ou de Mérito 
Científico

Prêmio 02 20,0 40

Total de pontos:
* A classificação do Sistema QUALIS da CAPES será a vigente na data do concurso 
SL: Sem limite
Pontuação máxima: 800 pontos.

Para uso da Banca Examinadora:

Nota da prova de títulos= nº de pontos na Tabela 1 + nº de pontos na Tabela 2
100

Nota da prova de títulos (PT) = ______________

Dourados, ________/________/_________
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Assinatura da Banca Examinadora:

Presidente:___________________________________

Membro:_____________________________________

Membro:_____________________________________

ANEXO V AO EDITAL Nº 25/2025-RTR/UEMS

Cronograma 
Evento Data Local

Inscrições 26 de maio a 26 de 
junho de 2025

No site ead4.uems.br até às 13h, conforme 
orientações do Edital.

Solicitação de isenção da taxa de 
inscrição

26 a 30 de maio de 
2025

No site ead4.uems.br., conforme instruções 
específicas constantes deste Edital

Divulgação do resultado da isenção 04 de junho de 2025 A partir das 8 horas, no Diário Oficial do 
Estado e site ead4.uems.br.

Homologação das inscrições 07 de julho de 2025 A partir das 8 horas, no Diário Oficial do 
Estado e site ead4.uems.br.

Período para recurso das inscrições 
não homologadas

07 e 08 de julho de 
2025

No site ead4.uems.br, conforme orientações 
do Edital

Resposta aos recursos das inscrições 
não homologadas 14 de julho de 2025 A partir das 8 horas, no Diário Oficial do 

Estado e site ead4.uems.br.
Divulgação das Bancas Examinadoras 
do concurso 21 de julho de 2025 A partir das 8 horas, no Diário Oficial do 

Estado e site ead4.uems.br.

Recurso contra as Bancas 
Examinadoras do concurso 21 de julho de 2025

A partir das 8 horas (por 24 horas). Via 
eletrônica no site ead4.uems.br. conforme 
orientação do Edital.

Edital de convocação dos candidatos 
cotistas 29 de julho de 2025 A partir das 8 horas, no Diário Oficial do 

Estado e site ead4.uems.br.
Divulgação da Banca de verificação 
fenotípica dos candidatos cotistas 29 de julho de 2025 A partir das 8 horas, no Diário Oficial do 

Estado e site ead4.uems.br.
Realização da Banca de verificação 
fenotípica

30 e 31 de julho de 
2025 A partir das 8 horas.

Divulgação do Edital com Resultado 
da Banca de verificação fenotípica e 
convocação para Banca de verificação 
fenotípica recursal

01 de agosto de 2025 A partir das 8 horas, no Diário Oficial do 
Estado e site ead4.uems.br.

Recurso contra o resultado da Banca 
de verificação fenotípica 01 de agosto de 2025

A partir das 8 horas (por 24 horas). Via 
eletrônica no site ead4.uems.br. conforme 
orientação do Edital.

Realização da Banca de verificação 
fenotípica e recursal 04 de agosto de 2025 A partir das 8 horas.

Divulgação do Resultado da Banca de 
verificação fenotípica recursal 04 de agosto de 2025 A partir das 13 horas, site ead4.uems.br

Sorteio para provas escrita e didática 21 de agosto de 2025 Definido pelo edital de homologação das 
inscrições

Realização da prova escrita 22 de agosto de 2025 Definido pelo edital de homologação das 
inscrições

Divulgação do resultado da prova 
escrita 28 de agosto de 2025 A partir das 13 horas no site ead4.uems.br

Recurso contra a prova escrita 28 de agosto de 2025 A partir da divulgação do resultado da prova 
escrita, por 24 horas, no site ead4.uems.br.

Resposta aos recursos contra a prova 
escrita

03 de setembro de 
2025

A partir das 13 horas, no site ead4.uems.br 
ou e-mail

Realização da prova didática 08 a 12 de setembro 
de 2025

Definido no Edital de Resultado da Prova 
Escrita.

Divulgação do resultado da prova 
didática

15 de setembro de 
2025 A partir das 13 horas no site ead4.uems.br

Recurso contra resultado da prova 
didática

15 de setembro de 
2025

A partir da divulgação do resultado da prova 
didática e títulos, por 24 horas, no site ead4.
uems.br.
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Resposta ao recurso 18 de setembro de 
2025 A partir das 13 horas no site ead4.uems.br

Envio do plano de trabalho 19 de setembro de 
2025

A partir das 8 horas, por 24 horas, no site 
ead4.uems.br.

Realização da Apresentação e Arguição 
do Plano de Trabalho e Prova de títulos

22 a 24 de setembro 
de 2025

Definido no Edital de Resultado da Prova 
Didática.

Divulgação do resultado  Apresentação 
e Arguição do Plano de Trabalho e 
Prova de títulos.

25 de setembro de 
2025 A partir das 13 horas no site ead4.uems.br

Recurso contra resultado Apresentação 
e Arguição do Plano de Trabalho e 
Prova de títulos.

25 de setembro de 
2025

A partir da divulgação do resultado da 
Apresentação e Arguição do Plano de 
Trabalho, por 24 horas, no site ead4.uems.
br.

Resposta ao recurso 30 de setembro de 
2025

A partir das 08 horas, no site ead4.uems.br 
ou e-mail

Homologação do Resultado Final 01 de outubro de 
2025

A partir das 8 horas, no Diário Oficial do 
Estado e site ead4.uems.br

Recurso contra Resultado Final 01 e 02 de outubro de 
2025 A partir das 8 horas no site ead4.uems.br.

ANEXO VI AO EDITAL Nº25/2025-RTR/UEMS

DECLARAÇÃO

Eu _________________________________, inscrito no CPF _____________, declaro para os devidos fins, ter 
ciência da especificidade da vaga cuja atuação é para o Núcleo de Prática Jurídicas (NPJ), sem possibilidade de 
remanejamento exclusivo para docência em disciplinas teóricas, bem como do dever de cumprimento de 20h 
semanais presenciais no NPJ.

                                 __________________________________________________

(ASSINATURA DO CANDIDATO)

Anexo VII AO EDITAL Nº25/2025-RTR/UEMS

DECLARAÇÃO

Eu _________________________________, inscrito no CPF _____________, declaro para os devidos fins, ter 
ciência dos dispositivos legais que regem o funcionalismo público do estado de Mato Grosso do Sul, a partir da 
Lei Estadual No 1.102, de 10 de outubro de 1990, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Poder Executivo, das Autarquias e das Fundações Públicas, bem como o projeto pedagógico do curso de Direito, 
Unidade Universitária de Naviraí, homologado pela Resolução CEPE-UEMS No 2.364, de 22 de novembro de 2021, 
e demais normativas que regulam a função de docente na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, como 
a Resolução Conjunta/COUNI/CEPE-UEMS No 017, de 19 de julho de 2001, que define os encargos e os limites 
mínimos de carga horária de aulas dos docentes da UEMS.

                             __________________________________________________

                                             (ASSINATURA DO CANDIDATO)

 Republica-se, por conter incorreção no original publicado no Diário Oficial nº 11.835, de 22/05/2025, 
páginas 146-147.

 
 EDITAL Nº 01/2025-COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES

 Unidade Universitária de Cassilândia

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pela 
PORTARIA “P”/UEMS nº 514, de 29 de abril de 2025, torna público o seguinte:
1. Ficam homologadas as inscrições dos candidatos abaixo relacionados à Seleção de Docentes, aberta pelo Edital 
nº 38/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2025, ficando convocados os candidatos a participarem 
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virtualmente, no dia, horário e local especificados, para reunião de realização dos sorteios relativos à prova 
didática. O não comparecimento virtual no sorteio, por qualquer motivo, implicará na eliminação automática do 
candidato do processo seletivo.

2. Os candidatos deverão participar do sorteio por webconferência, e acessar com antecedência mínima de 10 
(dez) minutos do horário marcado para seu início e fechará, para a entrada de candidatos no exato horário 
especificado. O link para a webconferência estará disponível com antecedência mínima de 20 minutos no endereço 
http://ead4.uems.br, na área do candidato.

3. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática, e nem a realização fora da data, 
horário e local estabelecidos em edital, salvo se houver problemas técnicos envolvendo os membros da banca 
examinadora ou problemas técnicos envolvendo a plataforma digital.

4. O candidato para participar do sorteio e da prova didática, deverá estar munido do documento de identificação, 
e deverá solicitar permissão para adentrar a sala virtual utilizando o seu nome completo, sob pena de ter a sua 
solicitação negada.

5. A UEMS não se responsabilizará pela operação do equipamento dos candidatos, bem como por falhas 
ou prejuízos ocasionados pela não adequação de arquivos e dispositivos de conexão e acesso às salas de 
webconferência, tanto na participação do sorteio, quanto na apresentação da prova didática. 

ÁREA DE CONHECIMENTO: Direito
SORTEIO: 30/05/2025
HORÁRIO: 9:30 horas (MS)

1 Carlos Alexandre Lima de Souza
2 Jonny Willy Monteiro Silva
3 Maria Júlia Alexandria Rocha Rodrigues
4 Mariely Lara Silva
5 Orlando Moreira de Souza
6 Rodrigo Rezende Batista
7 Vincent Pardo Borges Freitas
8 Vinicius Talles Oliveira e Silva
9 Waldir de Freitas Chaves Neto

6. Ficam indeferidas as inscrições dos candidatos abaixo relacionados à Seleção de Docentes, aberto pelo Edital 
N° 38/2025–PRODHS/PROE/UEMS, pelo motivo a seguir: 

ÁREA DE CONHECIMENTO: Direito

1 Denis Henrique Schmeisch

Indeferido por não atender ao item 3.4, alínea “b” 
(ausência de assinatura no comprovante de gradua-
ção e do diploma de especialização Lato sensu em 
direito – Edital 38/2025-PRODHS/PROE/UEMS)

2 Manoel Gustavo Silva Santana Neto
Indeferido por não atender ao item 3.4, alínea “d” 
(Tabelas I e II do anexo II deste edital – Edital 
38/2025-PRODHS/PROE/UEMS)

3 Rafaela Melo de Almeida
Indeferido por não atender ao item 3.4, alínea “b” 
(documentos da formação exigida para o cargo – Di-
ploma de Graduação).

4 Suellen Gonçalves Pereira da Silva
Indeferido por não atender ao item 3.4, alínea “d” 
(Tabelas I e II do anexo II deste edital – Edital 
38/2025-PRODHS/PROE/UEMS)

7. Do resultado da homologação caberá recurso ao presidente da Comissão Organizadora no período estipulado 
pelo cronograma do edital, conforme os termos do EDITAL Nº 38/2025 – PRODHS/PROE/UEMS.

Cassilândia, 21 de maio de 2025.

Lilian Tenório Carvalho
Presidente - Comissão Organizadora da Seleção de Docentes
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 046/SAD/2025
PROCESSO N° 77/006.330/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 012/2025

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VI

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 23 de maio de 2025
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 
“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E CIRÚRGICA MS LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 007: CIRÚRGICA MS LTDA
1 Benzilpenicilina potássica - 

Dosagem: 5.000.000 UI; Uso: 
intramuscular ou intravenoso; 
Apresentação: pó para solução 
injetável; Embalagem: frasco-
ampola.

1 - Un. 3.350 BLAU R$ 10,12 R$ 33.902,00

 ITEM 017: CIRÚRGICA MS LTDA
1 Deslanosídeo - Dosagem: 0,2 

mg / ml; Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: ampola com 
2 ml.

1 - Un. 200 U N I Ã O 
QUÍMICA 

R$ 2,05 R$ 410,00

 VALOR GLOBAL R$ 34.312,00

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 046/SAD/2025-3
PROCESSO N° 77/006.330/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 012/2025

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VI

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA:22 de maio de 2025
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 
“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E DROGAFONTE LTDA.

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

ITEM 015: DROGAFONTE LTDA
Cloridrato de etilefrina - Dosagem: 
10 mg / ml; Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: ampola com 1 
ml.

1 - Un. 6.162 UNIÃO 
QUIMICA DF

R$ 1,48 R$ 9.119,76

VALOR GLOBAL R$ 9.119,76

http://www.compra.ms.gov.br
http://www.compra.ms.gov.br
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Campo Grande, 23 de maio de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

Com fundamento na ANÁLISE QUANTO A REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (FASE EXTERNA) 
(fls. 3230 -3241), ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação, com o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico n. 11.820, do dia 6 de maio de 2025, pág. 281, referente aos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 
10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 e 36, instaurada 
através do Pregão Eletrônico n. 058/2024/SAD – Processo n.º 77/010.004/2024, visando à formação do Registro 
de Preços para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES V, nos termos da Lei n° 14.133/2021, Decretos 
n°s 16.122/2023 Art. 18 § 2°, I, 16.118/2023 e alterações.

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO N° 77/010.004/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES V

Ficam as empresas, abaixo relacionadas, convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuarem a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, sob pena de responsabilização nos termos do Decreto Estadual 16.189/2023, 
devendo, na ocasião comprovar documentalmente, a comprovação das condições de habilitação 
contidas no edital, na forma do disposto no Art.18 § 4° do Decreto Estadual 16.122/2023

AGIL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI – ME
CGA NEGÓCIOS E DISTRIBUIÇÃO LTDA
CIRUMED COMÉRCIO LTDA
ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
HD MIYAHARA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME
MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
RS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR TLDA
STAR MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
TOP MED IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 044/SAD/20225-4
PROCESSO N° 77/014.982/2023
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 008/2025

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS IX

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 23 de maio de 2025
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 
“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E INOVAMED HOSPITALAR LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 LOTE 003: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
1 Butilbrometo de escopolamina 

- Dosagem: 20 mg / ml; 
Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: ampola 
com 1 ml.

1 - Un. 24.500 FARMACE R$ 1,13 R$ 27.685,00

http://www.compra.ms.gov.br
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2 Butilbrometo de escopolamina 
- Dosagem: 20 mg / ml; 
Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: ampola 
com 1 ml; Requisito: Ação 
Judicial.

1 - Un. 180 FARMACE R$ 1,13 R$ 203,40

 VALOR GLOBAL R$ 27.888,40

Campo Grande, 23 de maio de 2025

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

                              
RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Agente de Contratação da Fase Externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD Nº 630, de 
28 de abril de 2025, por intermédio da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o 
Resultado da licitação abaixo:
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESCUDOS BALÍSTICOS NÍVEL II.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0008/2024                  
PROCESSO: 31/065.174/2023

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR UNITÁRIO 
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

001 INBRA-TECNOLOGIA E DEFESA 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

5.040,00 191.520,00

001.1 AMÉRICA BLINDAGEM LTDA 7.850,00 94.200,00

Demais informações quanto ao item licitado, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/.

Campo Grande/MS, 23 de maio de 2025.

MAGNA FERREIRA DA SILVA
Agente de Contratação da Fase Externa
Eq. 08 – COFEX/SUOC/SEL/SAD

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

AUTORIZAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 83/021.006/2025
OBJETO: Pagamento de taxa de Registro de Atas de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Empresa de 
Gestão de Recursos Minerais (MS MINERAL), por meio de inexigibilidade de licitação.
CONTRATADA: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul (JUCEMS), inscrita no CNPJ sob n. 03.979.614/0001-
55.
VALOR TOTAL: R$ 16.660,00 (dezesseis mil e seiscentos e sessenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, caput, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021.
AUTORIZAÇÃO: Em obediência ao disposto no art. 72, inciso VIII, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 
reconheço a regularidade da instrução processual e, como consequência, AUTORIZO a contratação objeto do 
presente processo administrativo.         

Campo Grande (MS), 22 de maio de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

https://www.compras.ms.gov.br/
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Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO
DIVULGAÇÃO DE ANALISE DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.015.917-2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 026/2025 - DLO/AGESUL
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA AV. JOSE ROBERTO TEIXEIRA EM DOURADOS-
MS.
CONVOCADAS: EMPRESAS QUE PARTICIPAM DA LICITAÇÃO CITADA.
FINALIDADE: DIVULGAÇÃO DAS ANALISE DE PROPOSTA E MANIFESTAÇÃO DE RECURSO.
DATA: 27.05.2025, ÀS 10:00 HORAS.
ENDEREÇO PARA PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: 
 https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
CAMPO GRANDE – MS, 23 de maio de 2025.
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRA – AGESUL

AVISO DE RESULTADO DE RECURSO E DATA DE PROSEGUIMENTO DO CERTAME

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 79.017.901-2024.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 011/2025 - DLO/AGESUL.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO TERMINAL DE PASSAGEIROS E EDIFICAÇÕES AUXILIARES DO AEROPORTO 
DE DOURADOS/MS - “FRANCISCO DE MATOS PEREIRA”, NO MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
RECORRENTE: SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
FASE: HABILITAÇÃO.   
DESPACHO DECISÓRIO: RECURSO RECEBIDO E IMPROVIDO.
CONSEQUÊNCIA: LICITANTE SIAL CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA MANTIDA INABILITADA PARA O 
PRESENTE CERTAME.
CONVOCADAS: EMPRESAS QUE PARTICIPAM DA LICITAÇÃO ACIMA REFERIDA.
FINALIDADE: DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO RECURSO E ABERTURA DAS PROPOSTAS/LANCES.
DATA: 27.05.2025, ÀS 08:30 HORAS.
ENDEREÇO PARA PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO:
  https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx

CAMPO GRANDE – MS, 23 de maio de 2025.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO DE OBRA – AGESUL

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/005.631/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Lucas Gabriel Nantes Oliveira, inscrito no CNPJ 
51.642.372/0001-52, na condição de empresário exclusivo de “Gerson Douglas e Banda”, para que realize 01 
(um) Show Musical, no evento “93º FESTA DE NOSSA SENHORA AUXILIADORA DE RIO VERDE” no dia 24 
de maio de 2025, a partir das 21 horas, na Rua Sete de Setembro, 120, Centro, no município de Rio Verde/MS, 
com 02 horas de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 22/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
https://www.ekronos.ms.gov.br/licitacao_agesul/publico/consulta_licitacoes.aspx
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Processo: 85/005.550/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 de 
01/04/21 e suas alterações, para contratação de Wancleya Arce Antônio Lanziani, inscrito no CNPJ 28.464.985/0001-
25, representante exclusivo de “Batucando Histórias”, para que realize 01 (um) apresentação circense,  no evento 
“ANIVERSARIO DE 8 ANOS DO BATUCANDO HISTORIA” no dia 31 de maio de 2025 a partir das 16 horas, na Estação 
Cultural Teatral do Mundo Rua Barão do Melgaço, 177, no município de Campo Grande/MS, com 02 horas de duração cada 
apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 22/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/005.550/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 de 
01/04/21 e suas alterações, para contratação de Wancleya Arce Antônio Lanziani, inscrito no CNPJ 28.464.985/0001-25, 
representante exclusivo de “Batucando Histórias”, para que realize 01 (um) apresentação circense,  no evento “Ato Cívico 
em comemoração aos 49 Aniversario de Aral Moreira” no dia 14 de maio de 2025 a partir das 13 horas 30 minutos, na 
Rua General Dutra, Centro, no município de Aral Moreira/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração cada apresentação, pelo 
Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 22/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/005.548/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 
de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Malacarne & Silva LTDA, inscrito no CNPJ 05.543.849/0001-25, na 
condição de empresário  exclusivo de “Brenno Reis e Marco Viola”, para que realize 01 (um) show musical, no evento ”37º 
ANIVERSÁRIO DE SONORA-MS” no dia 31 de maio de 2025 a partir das 22 horas e 30 minutos, no Clube do Laço Kansas, 
no município de Sonora/MS, com 01 hora e 40 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato 
Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), para a realização das apresentações.
Data: 22/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/005.549/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 de 
01/04/21 e suas alterações, para contratação de R3 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrito no CNPJ 26.614.294/0001-
35, na condição de empresário  exclusivo do músico “Rapha & Léo”, para que realize 01 (um) show musical, no evento ” 
II ENCONTRO DE BANDAS E FANFARRAS INDIGENAS DO MS” no dia 31 de maio de 2025 a partir das 18 horas, na 
Aldeia Cachoeirinha, no município de Miranda/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o 
Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para a realização das apresentações.
Data: 22/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/005.546/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR, inscrito no CNPJ 46.619.010/0001-
00, na condição de empresário exclusivo da Dupla “Fabio & Júnior”, para que realize 01 (um) show musical, no evento ”LAÇO 
COMPRIIDO DE ITAPORÃ” no dia 30 de maio de 2025 a partir das 22 horas no Clube de Laço União Itaporanense, no 
município de Itaporã/MS, com 02 horas de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para a realização das apresentações.
Data: 22/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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Processo: 85/005.546/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de GELSON DE OLIVEIRA JUNIOR, inscrito no CNPJ 46.619.010/0001-
00, na condição de empresário exclusivo da Dupla “Fabio & Júnior”, para que realize 01 (um) show musical, no evento ” LAÇO 
COMPRIIDO DE ITAPORÃ” no dia 30 de maio de 2025 a partir das 22 horas no Clube de Laço União Itaporanense, no município 
de Itaporã/MS, com 02 horas de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para a realização das apresentações.
Data: 22/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/005.635/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 de 
01/04/21 e suas alterações, para contratação de e Pé de Verso LTDA, inscrito no CNPJ 24.424.840/0001-40, na condição 
de empresário  exclusivo do músico “Victor Gregório & Marco Aurélio”, para que realize 01 (um) show musical, no evento 
“CIRCUITO CULTURAL” no dia 24 de maio de 2025, a partir das 19 horas, no Centro de Comercialização da Agricultura 
Familiar, no município de Dois Irmão do Buriti/MS, com duração de 01 hora e 30 minutos pelo Projeto Ações Culturais Para o 
Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 22/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/005.634/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 de 01/04/21 
e suas alterações, para contratação de Luiz Fernando Villar, inscrito no CNPJ 40.058.469/0001-04, na condição de empresário 
exclusivo de “Alma Serrana”, para que realize 01 (um) Show Musical, no evento “FESTIVIDADES DA PADROEIRA DO 
MUNICIPIO SANTA RITA DE CÁSSIA” no dia 23 de maio de 2025, a partir das 20 horas, em frente o Santuário Santa Rita de 
Cássia, no município de Nioaque/MS, com 01 hora e 30 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento 
de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 22/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/005.633/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 de 
01/04/21 e suas alterações, para contratação de P&A FG Produções Artísticas LTDA, inscrito no CNPJ  37.525.545/0001-
21, na condição de Empresário Exclusivo de “Patrícia & Adriana”, para que realize 01 (um) apresentação musical, no evento 
“FESTIVIDADES DA PADROEIRA DO MUNICIPIO SANTA RITA DE CÁSSIA” no dia 24 de maio de 2025 a partir das 20 
horas, em frente o Santuário Santa Rita de Cássia, no município de Nioaque/MS, com 01 hora e 10 minutos de duração, pelo 
Projeto Ações Culturais para o Fortalecimento de MS.
O valor da contratação é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para a realização da apresentação.
Data: 22/05/2025

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/005.632/2025

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 14.133 de 
01/04/21 e suas alterações, para contratação de CRIATIVE MUSIC LTDA, inscrito no CNPJ 08.648.622/0001-32, na condição 
de empresário exclusivo da banda “Theo Rubia”, para que realize 01 (um) show musical, no evento “CLAMOR PELO BRASIL 
2025” no dia 24 de maio de 2025 a partir das 19 horas, na Praça Central, Av. Presidente Vargas entre Av. Duque de Caxias e Av. 
XV de novembro, no município de Caarapó/MS, com 90 minutos de duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento 
de Mato Grosso do Sul.
O valor da contratação é de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), para a realização da apresentação.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LEILÃO 2025000000280

LEILÃO ONLINE – CIRCULAÇÃO

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar sob responsabilidade do leiloeiro credenciado, o Sr. Bruno Barreto Sanches, leilão 
de veículos para circulação (conservados) em Dourados, apreendidos/recolhidos originalmente nos municípios 
de Dourados, Eldorado, Iguatemi, Laguna Carapã, Maracaju, Mundo Novo, Naviraí, Nova Andradina – MS, nos 
seguintes moldes:

Leiloeiro Oficial: Bruno Barreto Sanches – JUCEMS 37
Endereço eletrônico: www.barretoleiloes.com.br
Modalidade do leilão: on-line
Data de Abertura: 26/05/2025 – 10h00 (horário de Brasília).
Data de encerramento: 09/06/2025 – 15h00 (horário de Brasília).
Data e local de visitação dos lotes: Nos dias 04, 05 e 06 de junho de 2025, no pátio da AUTOTRAN em 
Dourados, localizado na Rua Coronel Ponciano de Mattos Pereira, n°. 51-B, Jardim Colibri, CEP 79839-060. 
Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.
Tipos de veículos ofertados: 63 lotes de veículos, sendo 05 automóveis, 58 motocicletas.
Público Alvo: Pessoas físicas e jurídicas de qualquer natureza.

Este Edital em sua íntegra, contendo as especificações e as demais condições de participação, bem como a 
relação dos lotes com o memorial descritivo e respectivo preço mínimo estarão disponíveis nos seguintes locais:
Site do Detran/MS – www.detran.ms.gov.br
Site do Portal: www.barretoleiloes.com.br
Na sede do Detran sito à Rod MS 080, Km 10, Campo Grande/ MS
No escritório do Leiloeiro Oficial sito na Rua Augusto Leite Figueiredo, 80 – Jardim Bela Vista, CEP: 79.003-090, 
Campo Grande/MS. Fone: (67) 3204-2574.

Campo Grande/MS, 23 de maio de 2025.

João César Matto Grosso Pereira 
Diretor-Presidente – Em Exercício
Detran-MS

EDITAL DE LEILÃO 2025000000280 – CIRCULAÇÃO

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Leilão de veículos conservados, para circulação, apreendidos/recolhidos no pátio 
deste Órgão, nos Municípios de DOURADOS/MS, ELDORADO/MS, IGUATEMI/MS, LAGUNA CARAPÃ/MS, MARACAJU/
MS, MUNDO NOVO/MS, NAVIRAÍ/MS, NOVA ANDRADINA/MS, cujos lotes estão relacionados na cláusula 14 do 
presente edital e constante da publicação dos Diários Oficiais nº 0 de 12/12/2024, 11692 de 12/12/2024, 11728 
de 24/01/2025, 11737 de 06/02/2025, 11776 de 19/03/2025 com fundamento na Lei 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, na Lei Federal nº 14.133 de 2021, que institui normas para 
licitações e contratos administrativos, na Lei Federal 8.722, de 27 de outubro de 1993, na Lei Federal nº 13.160 
de 26 de Agosto de 2015, que dispõe sobre a retenção, remoção e leilão de veículos, na Resolução CONTRAN nº 
623, de 06 de setembro de 2016, e nas disposições deste Edital.
1. Serão ofertados lotes entre carros e motos conservados para CIRCULAÇÃO.
1.1. O leilão será conduzido e realizado por Leiloeiro Oficial Sr. Bruno Barreto Sanches, regularmente matriculado 
na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul – JUCEMS Nº 37, que se incumbirá de desenvolver o 
procedimento nos dias, horários e locais, conforme preconizado neste Edital, em conformidade com a Lei 14.133 
de 2021, Decreto Federal nº 21.981, de 19/10/32 e Instrução Normativa nº 110/09, do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio – DNRC’’.
1.2. Na forma eletrônica o leilão terá início no dia 26/05/2025 podendo receber lances pela rede mundial de 
computadores (internet) a partir das 10:00 hs (horário de Brasília), através do site do leiloeiro no endereço 
eletrônico www.barretoleiloes.com.br; com encerramento previsto para 09/06/2025 a partir das 15:00 
hs (horário de Brasília);
2. Para efetuar o lance via rede mundial de computadores (internet) os interessados deverão acessar previamente 
o site no endereço eletrônico: www.barretoleiloes.com.br; e fazer o seu cadastro, de forma inteiramente gratuita, 
ocasião em que será fornecida orientação quanto à remessa dos documentos exigidos, os quais são:
I. Pessoas Físicas: RG, CPF, comprovante de residência com data máxima de 90 (noventa) dias ou declaração de 
residência, de próprio punho, conforme a lei estadual nº 4082 de 06/09/2011.

http://www.barretoleiloes.com.br/
http://www.detran.ms.gov.br/
http://www.barretoleiloes.com.br/
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II. Pessoas Jurídicas: Contrato Social, CNPJ, RG e CPF do sócio dirigente, proprietário ou assemelhado com 
poderes bastantes.
2.1. É vedada a participação de:
a) Servidores do Detran/MS, parentes de servidores até o segundo grau, cônjuges e companheiros;
b) O leiloeiro, seus parentes até o segundo grau e membros de sua equipe de trabalho;
c) Aqueles que a qualquer título, recebam numerários dos cofres da Instituição, inclusos os terceirizados, 
temporários, prestadores de serviços que trabalhem dentro das dependências deste Órgão;
d) Dos atuais proprietários dos veículos objetos do presente leilão;
e) Pessoas físicas ou jurídicas declaradas inidôneas ou punidas com a suspensão temporária de participação em 
licitação;
f) menores de 18 anos
2.2. Com o cadastro realizado com sucesso, e após o recebimento dos documentos exigidos, será liberado o 
cadastro para oferta de lances, acessando o portal com login e senha cadastrados, tornando apto o licitante para 
efetuar seus lances.
3. Os lotes poderão ser examinados nos dias 04, 05 e 06 de junho de 2025, no seguinte local: Pátio da 
AUTOTRAN em Dourados, localizado na Rua Coronel Ponciano de Mattos Pereira, n°. 51-B, Jardim Colibri, CEP 
79839-060. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.
3.1. Após a data de encerramento, NÃO será mais permitida a visitação dos lotes.
4. O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, o Leiloeiro Público Oficial e o 
Estado de Mato Grosso do Sul, de per si ou por seus Membros ou Agentes, não se responsabilizam pela má 
interpretação do estado de conservação dos lotes por parte dos interessados, sendo de inteira responsabilidade 
do arrematante verificar o estado de conservação dos bens e suas especificações, tornando-se, por tal razão, 
essencial a visitação e vistoria dos lotes nos dias especificados, não cabendo reclamações posteriores a realização 
do Leilão, seja a que título for.
4.1. Os bens aqui relacionados serão vendidos e entregues no estado e condições em que se 
encontram e sem garantia, não cabendo ao Leiloeiro, ao DETRAN/MS ou ao Estado de Mato Grosso do 
Sul qualquer responsabilidade por problema mecânico, vício oculto (inclui-se remarcação de motor, 
chassi, troca de bloco do motor e troca de motor) ou qualquer defeito que venha a ser constatado 
posteriormente, na constituição, composição ou funcionamento dos bens licitados, pressupondo-se, 
no momento do lance, que cada lote tenha sido previamente examinado pelo licitante e que este tenha 
conhecimento das características e da situação do bem, e bem assim dos riscos do leilão. Não serão 
aceitas reclamações ou desistência posterior, relacionadas às qualidades intrínsecas ou extrínsecas 
do bem, sua procedência ou especificação.
4.1.1. É possível que os veículos presentes neste edital de leilão necessitem de procedimento prévio perante 
o DETRAN para sua regularização, conforme exigido em legislação, tais como: alteração de características 
(transformação – Portaria DENATRAN n.º 160/2017 e modificação – Portaria DENATRAN n.º 38/2018), retirada 
de restrição de monta (Instrução Normativa DETRAN/MS n.º 15/2021 e Resolução CONTRAN n.º 810/2020), 
remarcação de chassi e motor (Portaria DETRAN/MS n.º 17/2018 e Resolução Contran n.º 282/2008), entre 
outras que possam ser necessárias.
4.1.2. Os custos envolvidos nos procedimentos de regularização como citados acima, tais como taxas, 
vistorias, Inmetro e certificadoras serão suportados obrigatoriamente pelo arrematante que ao 
efetuar o arremate confere ciência inequívoca destes termos. 
4.2. É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos lotes, sendo vedados quaisquer outros procedimentos 
como manuseio, experimentação e retirada de peças. 
5. A simples oferta de lance implica aceitação tácita pelo licitante de todas as normas e condições 
estabelecidas neste Edital.
5.1. Os interessados efetuarão seus lances diretamente no portal digital do LEILOEIRO, por meio do endereço 
eletrônico www.barretoleiloes.com.br, os quais serão imediatamente divulgados via on-line, de modo a viabilizar 
a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido o envio de lanços por qualquer outro meio que não 
seja por intermédio do citado portal.
5.2. Somente serão aceitos lances superiores ao lance corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor 
do incremento informado no portal do LEILOEIRO.
5.3. Todos os lotes serão abertos para lances ao mesmo tempo. Quanto ao encerramento, ocorrerá de modo 
escalonado, com 60 (sessenta) segundos a mais para o lote seguinte com relação ao imediatamente anterior, e 
assim sucessivamente até o último lote.
5.4. Para que haja o encerramento do lote, este deverá permanecer por 3 (três) minutos sem receber outra oferta. 
Sobrevindo lanço durante os 3 (três) minutos que antecedem ao termo final do leilão eletrônico, o horário de 
fechamento do certame será prorrogado em 3 (três) minutos contados da última oferta, e assim sucessivamente, 
até a que permaneça por 3 (três) minutos oferta não superada, quando então se encerrará o lote.
5.5. Encerrado o leilão, será considerado vencedor o maior lance recebido nas condições dispostas no item 
anterior, oportunidade em que o Leiloeiro Público Oficial enviará o respectivo aviso do lance vencedor, devendo 
informar ao arrematante o valor referente à arrematação do lote, e a comissão de 5,00% (cinco por cento) 
devida ao Leiloeiro Público Oficial. Os documentos para pagamento poderão ser retirados pelos arrematantes no 
escritório do Leiloeiro Público Oficial no endereço indicado no preâmbulo ou, após o encerramento do Leilão, serão 
enviados por e-mail aos interessados, assim como instruções para a quitação.
5.6. O arrematante deverá realizar o pagamento das obrigações no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do primeiro dia útil subsequente ao encerramento do certame, mediante depósito em moeda corrente do 
país na conta corrente do LEILOEIRO, Banco SICREDI, agência 0911, conta corrente 80040-3, favorecido: 
Barreto Leilões, CNPJ: 44.452.023/0001-02, CHAVE PIX: 44.452.023/0001-02. O pagamento deverá 
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incluir o valor da arrematação do lote e a comissão do leiloeiro de 5,00% (cinco por cento) sobre o valor da 
arrematação, sendo que o comprovante do depósito deverá ser enviado por e-mail ou entregue no escritório do 
leiloeiro a fim de comprovar sua quitação.
5.7. O descumprimento do subitem 5.6, ressalvadas as situações decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovadas, e aceitas pelo Leiloeiro Público Oficial, configurará inadimplência pelo arrematante 
e este será submetido às sanções administrativas previstas nos incisos I e II, do artigo 87 da Lei n° 14.133 de 
2021, devendo recolher multa no valor referente a 20% (vinte por cento) do lote arrematado e a comissão do 
leiloeiro oficial, além de sofrer impedimento de participar dos leilões realizados pelo DETRAN/MS pelo prazo de 1 
(um) ano.
5.8. Caracterizada a inadimplência do arrematante, e havendo outros lances, o lote será ofertado ao autor do 
lance imediatamente anterior, pelo valor do vencedor.
5.9. Autorizar o Leiloeiro Público Oficial que realize venda direta dos bens não arrematados, até o prazo final da 
prestação de contas, pelo valor mínimo atribuído ao bem, ou, na hipótese de arrematação inadimplida, que o 
Leiloeiro Público Oficial consulte, sequencialmente, o participante que ofereceu lances imediatamente inferiores, 
sobre o interesse em ser declarado arrematante pelo valor que houver oferecido como lance, após a segunda 
arrematação. 
5.10. Estará sujeito às penas do art. 359 do Código Penal (crime de violência ou fraude em arrematação judicial) 
aquele que tentar impedir, perturbar ou fraudar o leilão público.
6. O arrematante assume inteira responsabilidade, cível e criminal, pelos prejuízos e danos ocasionados em 
decorrência de eventual devolução de cheques dados em pagamento, ensejando o ajuizamento do devido processo 
legal pelo Estado.
6.1. É PROIBIDA, antes da retirada do bem do recinto do armazenador e da transferência de propriedade A 
CESSÃO, PERMUTA, VENDA, ou qualquer outra forma de transação dos direitos adquiridos pelo arrematante.
6.2. Uma vez aceito o lance, NÃO SE ADMITIRÁ, EM HIPÓTESE ALGUMA, QUE DELE DESISTA QUALQUER 
DAS PARTES. A desistência por parte do arrematante poderá ser considerada crime, sujeitando o agente às 
sanções previstas nos art. 90 e 93 da Lei Federal n° 14.133 de 2021.
6.3. Será de responsabilidade do arrematante o IPVA proporcional, o licenciamento de acordo com o calendário 
anual por final de placa, vinculado ao mês de realização do leilão e o seguro obrigatório do ano corrente.
6.4. É responsabilidade do arrematante requerer e providenciar a transferência, junto ao órgão competente, do 
veículo por ele adquirido, o que inclui o pagamento de quaisquer taxas de transferência, de habilitação do bem à 
finalidade a qual se destina.
6.4.1. Para a transferência de propriedade de bens (veículos) oriundos de outras unidades federativas, o arrematante 
deverá protocolar, junto ao Detran-MS, em qualquer agência do órgão, vistoria prévia para o desembaraço 
cadastral e requerer o número de espelho do CRV – Certificado de Registro de Veículo ou documento equivalente, 
conforme orientações do DENATRAN – Departamento Nacional de Trânsito, mediante o encaminhamento do 
original ou cópia autenticada da nota de arrematante do leiloeiro e do Edital e seus Anexos (fornecidos pelo 
Leiloeiro Oficial). No caso de domicílio fora do Estado de Mato Grosso do Sul, o arrematante deverá requerer junto 
ao CIRETRAN de seu domicílio.
6.4.1.2. Casos não previstos neste edital serão avaliados pela Comissão de Leilão do DETRAN/MS.
6.4.2. Ao efetuar a transferência do bem junto ao DETRAN/MS, o arrematante deverá arcar com as seguintes 
taxas: - Transferência de propriedade: 10 UFERMS; Vistoria eletrônica: 5 UFERMS; - Alteração de característica 
(se houver): 14,33 UFERMS; - CSV (Certificado de Segurança Veicular) para os veículos com alteração de 
características, constantes na cláusula 3.5; - Seguro Obrigatório; IPVA. (valor da UFERMS para o mês de Junho).
7. O bem arrematado será entregue pelo Leiloeiro ao arrematante, ou seu procurador, até 15 (quinze) dias úteis 
após a comprovação dos pagamentos mediante expedição da nota de arremate por este.
7.1. O arrematante disporá do prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do início da entrega dos bens, 
para efetuar a remoção do lote arrematado de seu local de armazenamento. Findo este prazo, será cobrado do 
arrematante o valor de R$ 20,00 (vinte reais) diários a título de despesa de estadia até o momento de retirada 
do bem, sendo vedada a circulação em via pública até regularização junto ao órgão de trânsito.
7.2. Ainda que cumpridas as demais exigências deste edital, a não retirada dos bens do recinto do armazenador 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da arrematação, implicará abandono e 
desistência tácita, com perdimento integral do valor pago na arrematação, retornando o bem para ser leiloado 
em outra oportunidade, independentemente de comunicação.
7.3. As despesas com a remoção do bem arrematado do local onde se encontra correrão por conta exclusiva do 
arrematante.
8. Os valores integrais arrecadados com os arremates no leilão serão depositados em conta bancária vinculada 
ao Leiloeiro Oficial e terão ordem de prevalência prevista no artigo 32 da Res. CONTRAN 623/2016.
8.1 Os que tiverem crédito sobre o veículo poderão requerer a habilitação nos termos da Res. 623/2016, a partir 
do lançamento deste edital até o encerramento da sessão de lances, sendo que o pagamento se dará após a 
quitação dos débitos previstos nos incisos I a VIII do art. 32, da Res. 623/2016, se houver saldo, e obedecida à 
ordem cronológica de habilitação.
8.2. Restando saldo do produto apurado na venda de cada veículo, quitados os débitos e as despesas previstas na 
Res. 623/2016, este deverá ser mantido em conta remunerada na agência bancária pública ou privada que o órgão 
detenha suas movimentações regulares. O DETRAN/MS no prazo de 30 (trinta) dias, contados da homologação 
do leilão, deverá notificar o ex-proprietário para que realize o levantamento do saldo. Os saldos credores não 
reclamados serão mantidos em registro e contas bancárias do DETRAN/MS, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar 
da data do Termo de Homologação do Leilão, findo o qual serão recolhidos ao Fundo Nacional de Segurança e 
Educação de Trânsito – FUNSET, conforme previsão contida no art. 6º, inciso VII da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro 
de 1998, sendo que o repasse deverá ser realizado por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU.
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8.3. Havendo insuficiência de recursos para quitação dos débitos e despesas previstas, o DETRAN/MS deverá 
comunicar aos demais órgãos e entidades de trânsito credores, para que promovam a desvinculação de tais 
débitos do registro do veículo. Os débitos que não forem cobertos pelo valor alcançado com a alienação do 
veículo, poderão ser cobrados pelos credores na forma da legislação em vigor, por meio de ação própria e inclusão 
em Dívida Ativa em nome dos ex-proprietários.
9. O Leiloeiro Público Oficial, o Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul e o Estado de Mato 
Grosso do Sul não se enquadram na condição de fornecedores, intermediários, ou comerciantes, sendo o primeiro 
um mero mandatário, e ficam todos EXIMIDOS de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que 
possam existir em relação aos bens levados a leilão, nos termos do art. 663 do Código Civil Brasileiro, bem como 
de qualquer responsabilidade em caso de evicção (art. 448 do Código Civil Brasileiro).
9.1. A descrição dos lotes se sujeita a correções apregoadas no momento do leilão, para cobertura de omissões 
ou eliminação de distorções, acaso verificadas.
9.2. A Comissão de Leilão do DETRAN/MS, poderá, por motivos justificados, retirar do leilão qualquer um dos 
lotes, situação está que será informada no endereço eletrônico do leilão e, ao final, consignada em ata.
10. Informações adicionais, relativas ao evento serão prestadas pela equipe do Leiloeiro Público Oficial, Sr. Bruno 
Barreto Sanches, pelos telefones (67) 3204-2574, ou pelo e-mail administrativo@barretoleiloes.com.br ou na 
empresa Barreto Leilões, sito à Rua Augusto Leite Figueiredo, 80 – Jardim Bela Vista, CEP: 79.003-090, Campo 
Grande/MS.
11. O Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS se reserva o direito de adiar, revogar, anular ou alterar 
o presente Edital, no todo ou em partes, sem que caiba aos interessados reclamação de qualquer espécie, direito 
a qualquer indenização, caso seja constatada alguma irregularidade, observando, sempre a legislação vigente.
12. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Grande, capital do Estado do Mato Grosso do Sul, para discussão de 
eventuais litígios, oriundos da presente Licitação, com renúncia de outros, ainda que mais privilegiados;
13. Impugnação, esclarecimentos e recursos
13.1. As impugnações referentes ao edital poderão ser feitas por qualquer pessoa, no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública.
13.2. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, protocolado o original, mediante recebimento na 
2º (segunda) via, no Setor Gerência de Destinação de Veículo – GEDEST (Bloco 15) do DETRAN-MS, localizado 
no endereço do DETRAN-MS, Rodovia MS 080, Km 10 – CEP: 79114-901, Campo Grande – MS. Tel: 3368-0135, 
contendo no envelope: À Comissão de Leilão – IMPUGNAÇÃO – LEILÃO 2025000000280.
13.3. Caberá à Comissão de Leilão decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.
13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
13.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Comissão de 
Leilão, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico 
no endereço gedest@detran.ms.gov.br, ou protocoladas no endereço indicado no Edital.
13.6. Os recursos contra atos da administração referentes à habilitação e ao julgamento das propostas, poderão 
ser interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis contados da publicação do resultado do certame nos termos do 
artigo 164 da Lei 14.133 de 2021.
13.7. Os recursos previstos no art. 164 da Lei nº 14.133 de 2021, deverão ser manifestadas por escrito, 
protocolado o original, mediante recebimento na 2º (segunda) via, no Setor Gerência de Destinação de Veículo – 
GEDEST (Bloco 15) do DETRAN – MS, localizado no endereço constante no preâmbulo deste edital, no horário de 
07h30min as 11h30min e de 13h30min as 16h30min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.
13.8. Os pedidos de impugnações e/ou de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
13.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Leilão serão entranhadas 
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
14. Relação dos bens a serem leiloados:

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM DOURADOS/MS

LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. 
LOTE

VW/GOL 1.0                                                  2011/2011 BRANCA 9BWAA05U1BT243126 CCN940443 5.789,00
3 VW/SANTANA 2.0                                              2002/2003 PRATA 9BWAE03X93P005651 UQH040594 5.461,00
4 GM/CELTA 2P LIFE                                            2008/2008 PRETA 9BGRZ08908G239744 Q30068322 4.489,00
5 GM/CORSA WIND                                               2000/2001 PRATA 9BGSC19Z01C184562 NL0041898 2.775,00
33 HONDA/POP100                                                2008/2008 VERMELHO 9C2HB02108R028486 HB02E18028486 1.552,00

34 JTA/SUZUKI EN125 YES 
SE                                     2013/2014 AMARELA 9CDNF41ZJEM354098 F4D5-BR411378 1.606,00

35 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2012/2012 PRETA 9C2JC4110CR587391 JC41E1C587391 1.910,00
36 HONDA/CG 150 FAN ESI                                        2010/2011 PRATA 9C2KC1670BR306390 KC16E7B306390 2.231,00
37 HONDA/C100 BIZ ES                                           2003/2004 PRETA 9C2HA07104R001693 HA07E14001693 1.648,00

38 YAMAHA/FACTOR 
YBR125 E                                      2010/2011 PRETA 9C6KE1510B0006443 E3G8E-006391 1.773,00

39 HONDA/C100 BIZ ES                                           2001/2002 VERMELHO 9C2HA07102R004371 HA07E12004371 1.330,00

40 HONDA/CG 150 TITAN 
ES                                       2004/2005 AZUL 9C2KC08505R009277 KC08E55009277 1.888,00

41 HONDA/CG 125 TITAN 
KS                                       2000/2000 AZUL 9C2JC3010YR143483 JC30E1Y143483 1.554,00
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42 HONDA/CG 125 FAN                                            2007/2008 CINZA 9C2JC30708R011417 JC30E78011417 1.663,00
43 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2010/2011 PRETA 9C2JC4110BR414879 JC41E1B414879 1.796,00
44 YAMAHA/YBR 125K                                             2008/2008 VERMELHO 9C6KE092080200023 E382E-198382 1.512,00
45 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2010/2010 PRETA 9C2JC4110AR096600 JC41E1A096600 1.796,00
46 HONDA/CG 125 FAN                                            2007/2008 PRETA 9C2JC30708R107003 JC30E78107003 1.663,00

47 HONDA/CG 125 TITAN 
KS                                       2000/2000 VERMELHO 9C2JC3010YR100552 JC30E1Y100552 1.554,00

48 HONDA/CG 125 TITAN 
ES                                       2001/2001 VERDE 9C2JC30201R056761 JC30E21056761 1.695,00

49 HONDA/CG 125 FAN                                            2006/2007 PRETA 9C2JC30707R046616 JC30E77046616 1.621,00

50 HONDA/CG 150 TITAN 
ES                                       2006/2006 PRATA 9C2KC08506R859448 KC08E56859448 1.990,00

51 HONDA/NX-4 FALCON                                           2000/2001 VERDE 9C2ND07001R001467 ND07E1001467 3.214,00
52 HONDA/CG150 FAN ESDI                                        2013/2013 PRETA 9C2KC1680DR313259 KC16E8D313259 2.625,00

53 HONDA/CG 125 TITAN 
ES                                       2003/2003 VERMELHO 9C2JC30203R147204 JC30E23147204 1.791,00

54 HONDA/C100 BIZ ES                                           2001/2001 AZUL 9C2HA07101R246652 HA07E-1246652 1.330,00
55 HONDA/BIZ 125 ES                                            2006/2006 PRATA 9C2JA04206R836921 JA04E26836921 1.813,00
56 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2009/2010 VERMELHO 9C2JC4110AR526567 JC41E1A526567 1.750,00
57 HONDA/BIZ 125 KS                                            2006/2007 VERMELHO 9C2JA04107R001090 JA04E17001090 1.812,00

63 HONDA/CG 150 TITAN 
KS                                       2006/2007 PRETA 9C2KC08107R002230 KC08E17002230 1.974,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM ELDORADO/MS

LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. 
LOTE

24 HONDA/CG 150 TITAN 
ES                                       2004/2004 AZUL 9C2KC08504R016623 KC08E54016623 1.888,00

25 HONDA/CG 125 FAN                                            2008/2008 PRETA 9C2JC30708R573684 JC30E78573684 1.706,00
26 HONDA/CG 160 START                                          2023/2024 VERMELHO 9C2KC2500RR016573 KC25E0R017126 3.868,00
27 HONDA/CG150 FAN ESDI                                        2011/2012 PRETA 9C2KC1680CR403872 KC16E8C403872 2.498,00
28 HONDA/BIZ 125 MAIS                                          2009/2010 VERMELHO 9C2JC4230AR102709 JC42E3A102709 2.155,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM IGUATEMI/MS

LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. 
LOTE

6 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2011/2012 VERMELHO 9C2JC4120CR521835 JC41E2C521835 2.068,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM LAGUNA CARAPA/MS

LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. 
LOTE

1 FIAT/UNO VIVACE 1.0                                         2012/2013 BRANCA 9BD195102D0417052 310A10111202927 7.221,00

23 HONDA/CG 150 TITAN 
ES                                       2004/2005 AZUL 9C2KC08505R011292 KC08E55011292 1.888,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM MARACAJU/MS

LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. 
LOTE

18 HONDA/POP100                                                2009/2009 PRETA 9C2HB02109R412065 HB02E19412065 1.591,00

19 HONDA/CG 125 TITAN 
KS                                       2000/2001 PRATA 9C2JC30101R057600 JC30E11057600 1.554,00

20 HONDA/POP100                                                2008/2008 VERMELHO 9C2HB02108R032200 HB02E18032200 1.552,00

21 HONDA/CG 125 TITAN 
ES                                       2002/2003 VERDE 9C2JC30203R110592 JC30E23110592 1.746,00

22 HONDA/CG 160 START                                          2016/2017 PRETA 9C2KC2500HR013658 KC25E0H013698 2.897,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM MUNDO NOVO/MS

LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. 
LOTE

7 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2013/2013 PRETA 9C2JC4120DR554560 JC41E2D554560 2.173,00
8 HONDA/CG 160 TITAN                                          2022/2023 PRATA 9C2KC2210PR023733 KC22E1P023158 4.455,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM NAVIRAI/MS

LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. 
LOTE

9 HONDA/CG 125 TITAN 
KS                                       2001/2001 AZUL 9C2JC30101R221015 JC30E11221015 1.617,00

10 HONDA/BIZ 125 EX                                            2015/2015 BRANCA 9C2JC4830FR085386 JC48E3F085386 3.154,00

11 HONDA/CG 125 TITAN 
KS                                       2003/2004 PRETA 9C2JC30104R048529 JC30E14048529 1.699,00
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12 HONDA/BIZ 100 ES                                            2015/2015 BRANCA 9C2HC1420FR027118 HC14E2F027118 2.542,00
13 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2010/2010 PRETA 9C2JC4110AR715723 JC41E1A715723 1.796,00
14 HONDA/CG 150 FAN ESI                                        2012/2012 CINZA 9C2KC1670CR545840 KC16E7C545840 2.469,00
15 HONDA/CG 160 START                                          2024/2024 PRATA 9C2KC2500RR049316 KC25E0R049857 4.212,00

16 HONDA/CG 150 TITAN 
KS                                       2009/2009 CINZA 9C2KC15109R034857 KC15E19034857 2.205,00

17 HONDA/CG 150 TITAN 
EX                                       2011/2011 AMARELA 9C2KC1660BR534249 KC16E6B534249 2.553,00

58 HONDA/NXR150 BROS 
KS                                        2012/2012 VERMELHO 9C2KD0560CR514036 KD05E6C514036 2.633,00

59 YAMAHA/YBR125 
FACTOR ED                                     2013/2014 PRETA 9C6KE1940E0011489 E3L4E-011491 2.147,00

60 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2010/2010 PRETA 9C2JC4110AR076063 JC41E1A076063 1.796,00
VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM NOVA ANDRADINA/MS

LOTE MARCA ANO COR CHASSI MOTOR VLR. 
LOTE

29 HONDA/CG 125 TITAN                                          1998/1999 AZUL 9C2JC250XWR076176 JC25E-X076176 1.431,00
30 HONDA/CG 150 FAN ESI                                        2010/2010 PRETA 9C2KC1550AR096918 KC15E5A096918 2.231,00

31 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD                                      2011/2011 PRETA 9C2KC1650BR504085 KC16E5B504085 2.452,00

32 HONDA/CG 125 TITAN 
KS                                       2000/2000 VERDE 9C2JC3010YR107054 JC30E1Y107054 1.554,00

61 HONDA/CG150 TITAN 
MIX ES                                    2009/2009 CINZA 9C2KC16209R004241 KC16E29004241 2.209,00

62 HONDA/CG 150 SPORT                                          2007/2007 VERMELHO 9C2KC08607R013040 KC08E67013040 2.128,00

João César Matto Grosso Pereira 
Diretor-Presidente – Em Exercício
Detran-MS

AVISO DE LEILÃO 2025000000299

LEILÃO ONLINE – SUCATA APROVEITÁVEL

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar sob responsabilidade do leiloeiro credenciado, o Sr. Bruno Barreto Sanches, 
leilão de veículos para sucata aproveitável (desmanche) em Dourados, apreendidos/recolhidos originalmente nos 
municípios de Amambaí, Angélica, Dourados, Eldorado, Glória de Dourados, Iguatemi, Laguna Carapã, Maracaju, 
Mundo Novo, Naviraí, Nova Andradina, Paranhos – MS, nos seguintes moldes:

Leiloeiro Oficial: Bruno Barreto Sanches – JUCEMS 37
Endereço eletrônico: www.barretoleiloes.com.br
Modalidade do leilão: on-line
Data de Abertura: 26/05/2025 – 11h00 (horário de Brasília)
Data de encerramento: 09/06/2025 – 11h00 (horário de Brasília).
Data e local de visitação dos lotes: Nos dias 04, 05 e 06 de junho de 2025, no pátio da AUTOTRAN em 
Dourados, localizado na Rua Coronel Ponciano de Mattos Pereira, n°. 51-B, Jardim Colibri, CEP 79839-060. 
Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.
Tipos de veículos ofertados: 34 lotes de veículos, sendo 18 automóveis e 78 motocicletas.
Público Alvo: Somente pessoas jurídicas devidamente cadastradas em qualquer DETRAN do Território Nacional, 
conforme Lei nº. 12.977/2014, regulamentada pela Resolução CONTRAN n°. 611/2016. 

Este Edital em sua íntegra, contendo as especificações e as demais condições de participação, bem como a 
relação dos lotes com o memorial descritivo e respectivo preço mínimo, estarão disponíveis nos seguintes locais:
Site do Detran/MS – www.detran.ms.gov.br
Site do Portal: www.barretoleiloes.com.br  
Na sede do Detran sito à Rod MS 080, Km 10, Campo Grande/MS;
No escritório do Leiloeiro Oficial sito na Rua Augusto Leite Figueiredo, 80 – Jardim Bela Vista, CEP: 79.003-090, 
Campo Grande/MS. Fone: (67) 3204-2574.

Campo Grande/MS, 23 de maio de 2025.

João César Matto Grosso Pereira 
Diretor-Presidente – Em Exercício
Detran-MS

http://www.leiloesonlinems.com.br/
http://www.leiloesonlinems.com.br/
http://www.leiloesonlinems.com.br/
http://www.detran.ms.gov.br/
http://www.leiloesonlinems.com.br/
http://www.leiloesonlinems.com.br/
http://www.leiloesonlinems.com.br/
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EDITAL DE LEILÃO 2025000000299 – SUCATA APROVEITÁVEL
O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Leilão de veículos para sucata aproveitável (desmanche) apreendidos/recolhidos 
no pátio deste Órgão, nos Municípios de AMAMBAÍ/MS, ANGÉLICA/MS, DOURADOS/MS, ELDORADO/MS, GLORIA 
DE DOURADOS/MS, IGUATEMI/MS, LAGUNA CARAPÃ/MS, MARACAJU/MS, MUNDO NOVO/MS, NAVIRAÍ/MS, NOVA 
ANDRADINA/MS, PARANHOS/MS, cujos lotes estão relacionados na cláusula 15 do presente edital e constante 
da publicação dos Diários Oficiais nº 0 de 12/12/2024, 0 de 13/03/2025, 10772 de 08/02/2022, 11267 de 
14/09/2023, 11692 de 12/12/2024, 11728 de 24/01/2025, 11737 de 06/02/2025, 11776 de 19/03/2025, 11804 
de 15/04/2025 com fundamento na Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro, na Lei Federal nº 14.133 de 2021, que institui normas para licitações e contratos administrativos, na 
Lei Federal nº 12.977 de 20 de maio de 2014 que disciplina a atividade de desmontagem de veículos automotores, 
na Lei Federal nº 13.160 de 26 de Agosto de 2015, que dispõe sobre a retenção, remoção e leilão de veículos, na 
Resolução CONTRAN nº 611/2016 que regulamenta a Lei nº 12.977, de 20 de maio de 2014, Decreto nº 99.658, 
de 30 de outubro de 1990, que regulamenta o reaproveitamento, a movimentação, a alienação e outras formas 
de desfazimento de material, na Resolução CONTRAN nº 623, de 06 de setembro de 2016 e nas disposições deste 
Edital.
1. O leilão será conduzido e realizado por Leiloeiro Oficial Sr. Bruno Barreto Sanches (Barreto Leilões), 
regularmente matriculado(a) na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul – JUCEMS Nº 37, que se 
incumbirá de desenvolver o procedimento nos dias, horários e locais, conforme preconizado neste Edital, em 
conformidade com a Lei 14.133 de 2021, Decreto Federal nº 21.981, de 19/10/32 e Instrução Normativa nº 
110/09, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC’’.
1.1. O certame será conduzido na forma “ONLINE”, por intermédio do site www.barretoleiloes.com.br, podendo 
receber lances pela rede mundial de computadores (internet), a partir das 11:00 hs do dia 26/05/2025, com 
encerramento previsto para as 11:00 hs do dia 09/06/2025 – HORÁRIOS DE BRASÍLIA.
1.2. Para efetuar o lance via rede mundial de computadores (internet) os interessados deverão acessar previamente 
o Portal Barreto Leilões, no endereço eletrônico: www.barretoleiloes.com.br e fazer o seu cadastro, de forma 
inteiramente gratuita, ocasião em que será fornecida orientação quanto à remessa dos documentos exigidos, os 
quais são: Contrato Social, CNPJ, RG e CPF do sócio dirigente, proprietário ou assemelhado com poder bastante 
e Certificado de Credenciamento na forma do artigo 4°, § 4°, da Lei n° 12.977/2014 e artigo 5º da Resolução 
CONTRAN n° 611/2016. Com o cadastro realizado com sucesso, e após o recebimento dos documentos exigidos, 
será liberado o cadastro para oferta de lances, acessando o portal com login e senha, tornando apto o licitante 
para efetuar seus lances.
1.3. O lance mínimo não poderá ser inferior ao valor da avaliação correspondente.
1.4. A simples oferta de lance implica aceitação tácita pelo licitante de todas as normas e condições estabelecidas 
neste Edital.
2. Poderão participar do leilão somente pessoas jurídicas devidamente credenciadas em qualquer DETRAN do 
Território Nacional, conforme Lei 12.977/2014, regulamentada pela Res. CONTRAN 611/2016.
2.1. As empresas sediadas no Estado de Mato Grosso do Sul devem estar credenciadas perante o Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, conforme Portaria DETRAN-MS “N” Nº 104/2021, levando-se em 
conta o art. 12 da referida portaria para aquelas empresas com o credenciamento vigente com base na Portaria 
DETRAN/MS “N” n.º 66/2020.
2.2. É vedada a participação de servidores do DETRAN/MS.
2.3. É terminantemente proibido arrematar bens em nome de terceiro, ou seja, aquele que arrematar terá o auto 
de arrematação em nome próprio, independentemente de ser parente, cônjuge, corretor etc., do interessado.
3. Ao licitante que ofertar o maior lance será vendido o lote correspondente, desde que satisfaça as condições 
estabelecidas nos itens seguintes:
3.1. O arrematante deverá realizar o pagamento das obrigações no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do primeiro dia útil subsequente ao encerramento do certame, mediante depósito em moeda corrente do 
país na conta-corrente do LEILOEIRO, Banco SICREDI, agência 0911, conta-corrente 80040-3, favorecido: 
Barreto Leilões, CNPJ: 44.452.023/0001-02, CHAVE PIX: 44.452.023/0001-02. O pagamento deverá 
incluir o valor da arrematação do lote e a comissão de 5,00% (cinco por cento) do leiloeiro, sendo que o comprovante 
do depósito deverá ser enviado por e-mail ou entregue no escritório do leiloeiro para comprovar a quitação da 
obrigação.
3.2. Caracterizada a inadimplência do arrematante, e havendo outros lances, o lote será ofertado ao autor do lance 
imediatamente anterior, pelo valor do vencedor.
3.2.1. Autorizar o Leiloeiro Público Oficial que realize venda direta dos bens não arrematados, até o prazo final 
da prestação de contas, pelo valor mínimo atribuído ao bem, ou, na hipótese de arrematação inadimplida, que o 
Leiloeiro Público Oficial consulte, sequencialmente, o participante que ofereceu lances imediatamente inferiores, 
sobre o interesse em ser declarado arrematante pelo valor que houver oferecido como lance, após a segunda 
arrematação. 
4. Os lotes estarão disponíveis com fotos, no Portal Barreto Leilões, no endereço eletrônico www.barretoleiloes.com.
br de forma meramente ilustrativa, não dispensada a vistoria no local onde se encontram recolhidos/
apreendidos os bens. Os lotes poderão ser examinados nos dias 04, 05 e 06 de junho de 2025, no seguinte 
local: Pátio da AUTOTRAN em Dourados, localizado na Coronel Ponciano de Mattos Pereira, n°. 51-B, Jardim 
Colibri, CEP 79839-060. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.
4.1. Os bens serão leiloados e entregues nas condições em que se encontram, devendo os interessados vistoriá-los 
antecipadamente, nas datas mencionadas na cláusula 4 do presente edital, isentando o DETRAN/MS, o Leiloeiro 

http://www.vialeiloes.com.br/
http://www.casadeleiloes.com.br/
http://www.casadeleiloes.com.br/
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Oficial e a Barreto Leilões de qualquer responsabilidade sobre as condições destes.
4.2. É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos lotes, sendo vedados quaisquer outros procedimentos 
como manuseio, experimentação e retirada de peças.
4.3. O estado e as condições dos lotes objeto do presente edital se presumem conhecidos e aceitos pelos licitantes 
na data da realização do leilão, não sendo aceitas reclamações posteriores.
5. Da abertura até o encerramento do leilão, os lances deverão ser ofertados pelos licitantes diretamente no 
Portal da Barreto Leilões e serão imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do 
tempo real das ofertas. Para que haja o encerramento da arrematação do lote, este deverá permanecer por 3 (três) 
minutos sem receber outra oferta. Sobrevindo lance durante os 3 (três) minutos antecedentes ao termo final 
de encerramento do lote, o relógio abrirá prorrogado e m  3 (três) minutos, contados da última oferta e 
assim sucessivamente, até a permanência por 3 (três) minutos sem receber outra oferta, quando se encerrará a 
arrematação do lote.
5.1. Encerrado o lote será considerado vencedor o maior lance recebido nas condições dispostas na cláusula 5, até 
o encerramento total do leilão, oportunidade em que a Barreto Leilões providenciará a respectiva Nota de Arremate 
e meios para se efetuar os devidos pagamentos, no prazo previsto no item 3.1 deste edital.
6. Os veículos serão entregues sem as placas e sem identificação de chassi.
6.1. As placas serão recolhidas e o local onde se encontra a numeração de identificação do chassi será retirado ou 
lixado antes da entrega do bem arrematado.
6.2. Os motores dos veículos leiloados para desmanche poderão ter sua base, onde é gravado o seu identificador 
numérico, utilizado em outros veículos. Informamos, ainda, que nem todos os motores dos veículos leiloados 
nesta situação são os originais de fábrica, podendo assim ter sua potência diferente da anunciada pelo fabricante.
6.3. Os vidros dos veículos que apresentarem o código VIS impresso não poderão ser reutilizados.
6.4. O arrematante é responsável pela utilização e destino final dos veículos objetos deste leilão para desmanche 
e responderá, civil e penalmente, pelo seu uso ou destinação em desacordo com as restrições estabelecidas neste 
edital e na legislação em vigor.
6.5. O arrematante deverá emitir nota fiscal de entrada (art. 6º da Lei Federal nº 12.977 de 2014) e requerer 
junto ao DETRAN/MS, em até 5 (cinco) dias úteis do ato de ingresso em suas dependências, a Baixa do registro, 
e conforme o art. 7º da mesma lei, é vedada a desmontagem antes da Certidão de Baixa, assim como a 
remontagem do veículo sobre o mesmo chassi, de forma a manter o registro anterior, segundo dispõe 
o art. 126 do CTB.
6.6. O arrematante não poderá comercializar o motor do lote arrematado sem numeração de identificação, 
uma vez que ele se destina exclusivamente ao desmonte e reaproveitamento comercial de suas peças e partes 
metálicas.
7. Os bens arrematados deverão ser retirados nos dias 30/06/2025 ao dia 04/07/2025, em dias úteis, 
das 08h30 às 11h00 e das 13h30 às 16h30, mediante apresentação dos documentos de quitação total dos bens 
arrematados, ou seja, a nota de arremate e autorização de entrega emitidas pelo Leiloeiro Oficial.
7.1. Os arrematantes vindos de outros Estados ficarão sujeitos às mesmas disposições para a retirada do bem 
arrematado do pátio onde se encontram os lotes.
7.2. O arrematante que deixar de retirar o lote arrematado após o prazo previsto no item 7 deste edital, estará 
sujeito ao pagamento de taxas e diárias de permanência, após o prazo de 60 dias da data final do leilão será 
considerado desistente, perdendo o valor integral pago na arrematação e comissão do Leiloeiro Oficial, devendo 
retornar o lote ao acervo de veículos apreendidos para ser leiloado em outra oportunidade.
7.3. O arrematante será o único responsável por quaisquer acidentes que por ventura ocorram durante a retirada do 
lote arrematado, estando o DETRAN/MS, o Leiloeiro Oficial e Barreto Leilões, isentos de quaisquer responsabilidades 
civil e/ou criminal, bem como, de outros danos decorrentes.
7.4. Deverá o arrematante observar, no momento da retirada, se o lote está de acordo com o bem leiloado, sendo 
que a retirada pressupõe tal condição.
8. É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os 
lotes arrematados antes do pagamento e da retirada do veículo das dependências do Leiloeiro Oficial.
9. O valor integral arrecadado com os arremates no leilão será depositado em conta bancária do órgão cujos 
valores arrecadados terão ordem de prevalência prevista no artigo 32 da Res. CONTRAN 623/2016.
10. Os que tiverem crédito sobre o veículo poderão requerer a habilitação nos termos da Res.623/2016, a partir 
do lançamento deste edital até o encerramento da sessão de lances, sendo que o pagamento se dará após a 
quitação dos débitos previstos nos incisos I a VIII do art. 32, da Res.623/2016, se houver saldo, e obedecida à 
ordem cronológica de habilitação. 
11. Restando saldo do produto apurado na venda de cada veículo, quitados os débitos e as despesas previstas 
na Res. 623/2016, este deverá ser mantido em conta remunerada na agência bancária pública ou privada que o 
órgão detenha suas movimentações regulares. O DETRAN/MS no prazo de 30 (trinta) dias, contados da realização 
do leilão, deverá notificar o ex-proprietário para que realize o levantamento do saldo. Os saldos credores não 
reclamados serão mantidos em registro e contas bancárias do DETRAN/MS, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar 
da data do Termo de Homologação do Leilão, findo o qual serão recolhidos ao Fundo Nacional de Segurança e 
Educação de Trânsito – FUNSET, conforme previsão contida no art. 6º, inciso VII da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro 
de 1998, sendo que o repasse deverá ser realizado por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU. 
12. Havendo insuficiência de recursos para quitação dos débitos e despesas previstas, o DETRAN/MS deverá 
comunicar aos demais órgãos e entidades de trânsitos credores, para que promovam a desvinculação de tais 
débitos do registro do veículo. Os débitos que não forem cobertos pelo valor alcançado com a alienação do 
veículo, poderão ser cobrados pelos credores na forma da legislação em vigor, por meio de ação própria e inclusão 
em Dívida Ativa em nome dos ex-proprietários.
13. O arrematante que deixar de cumprir os dispositivos contidos neste edital será considerado inadimplente 
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e submetido às sanções administrativas previstas nos incisos I e II, do art.87 da Lei 14.133 de 2021, devendo 
recolher multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por lote, além do impedimento de participar dos Leilões do 
DETRAN/MS pelo prazo de 01 (um) ano. Ademais, será imputada a pena, disposta no art. 335 do Código Penal, 
àquele que tentar impedir, perturbar ou fraudar leilão público.
14. O Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS se reserva o direito de adiar, revogar, anular ou alterar o 
presente Edital de Leilão, no todo ou em parte, sem que caiba aos interessados reclamação de qualquer espécie, 
direito a qualquer indenização, caso seja constatada alguma irregularidade, observando, sempre a legislação 
vigente.
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo deverão ser enviados à Comissão de Leilão em 
até 3 (três) dias úteis anteriores a data designada para abertura da sessão pública exclusivamente por meio 
eletrônico no endereço gedest@detran.ms.gov.br
14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Grande, capital do Estado do Mato Grosso do Sul, para discussão 
de eventuais litígios, oriundos da presente Licitação, com renúncia de outros, ainda que mais privilegiados;
15. Impugnação, esclarecimentos e recursos
15.1. As impugnações referentes ao edital poderão ser feitas por qualquer pessoa, no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública.
15.2. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, protocolado o original, mediante recebimento na 
2º (segunda) via, no Setor Gerência de Destinação de Veículo – GEDEST (Bloco 15) do DETRAN-MS, localizado 
no endereço do DETRAN-MS, Rodovia MS 080, Km 10 – CEP: 79114-901, Campo Grande – MS. Tel: 3368-0135, 
contendo no envelope: À Comissão de Leilão – IMPUGNAÇÃO – LEILÃO 2025000000299.
15.3. Caberá à Comissão de Leilão decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.
15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Comissão de 
Leilão, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico 
no endereço gedest@detran.ms.gov.br, ou protocoladas no endereço indicado no Edital.
15.6. Os recursos contra atos da administração referentes à habilitação e ao julgamento das propostas, poderão 
ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação do resultado do certame nos termos do artigo 
109 da Lei 14.133 de 2021.
15.7. Os recursos previstos no art. 109 da Lei nº 14.133 de 2021, deverão ser manifestadas por escrito, protocolado 
o original, mediante recebimento na 2º (segunda) via, no Setor Gerência de Destinação de Veículo – GEDEST 
(Bloco 15) do DETRAN-MS, localizado no endereço constante no preâmbulo deste edital, no horário de 07h30min 
as 11h30min e de 13h30min as 16h30min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.
15.8. Os pedidos de impugnações e/ou de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
15.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Leilão serão entranhadas 
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.  
16. Relação dos bens a serem leiloados:

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM AMAMBAI/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
010 VW/GOL CL                                                   1992/1992 BRANCA 1299125 601,00
021 HONDA/CG 125 FAN                                            2008/2008 PRETA JC30E78642900 342,00
021 HONDA/CG 150 TITAN ES                                       2007/2008 PRETA KC08E58027068 408,00
021 YAMAHA/YBR 125E                                             2006/2006 VERDE MOTOR INSERVÍVEL 270,00
022 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2000/2000 VERDE JC30E1Y053535 311,00
022 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2006/2006 PRATA KC08E16984370 395,00
022 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2011/2012 VERMELHO MOTOR INSERVÍVEL 373,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM ANGELICA/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
015 YAMAHA/YBR 125K                                             2007/2007 VERMELHO E382E-115082 287,00
015 HONDA/CG 150 JOB                                            2004/2005 BRANCA KC08E35004072 368,00
015 HONDA/CG 125 FAN                                            2007/2007 PRETA JC30E77171370 333,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM DOURADOS/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
013 FIAT/UNO MILLE SX                                           1997/1998 VERMELHO 146A7011*5191142* 484,00
014 HONDA/CG 125 TITAN ES                                       2000/2000 AZUL JC30E2Y014056 313,00
014 HONDA/C100 BIZ ES                                           2004/2004 AZUL HA07E14055337 347,00
014 YAMAHA/YBR 125ED                                            2006/2006 VERDE E381E-017381 318,00
014 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2006/2007 PRATA KC08E17057913 395,00
016 YAMAHA/FACTOR YBR125 K                                      2009/2010 PRETA E3D1E-086911 307,00
024 HONDA/CG 125 TITAN                                          1998/1998 VERMELHO MOTOR INSERVIVEL 287,00
024 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2010/2010 PRETA KC08E16023943 360,00
024 HONDA/CG 125 TITAN KSE                                      2003/2003 VERMELHO JC30E23639509 350,00
025 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2003/2003 AZUL KC08E15114470 340,00
025 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2001/2001 VERDE JC30E11227166 324,00
025 HONDA/CG 125 TITAN ES                                       2003/2004 PRETA JC30E24002109 359,00
025 HONDA/CG 125 CARGO                                          1999/1999 BRANCA JC30E22135596 160,00

mailto:secol@detran.ms.gov.br
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025 HONDA/CG 150 FAN ESI                                        2012/2012 PRETA KC16E7C541962 494,00
026 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2008/2008 PRETA KC08E18334169 427,00
026 TRAXX/JL50Q-9                                               2015/2015 PRETA JL1P39FMB15T000073 140,00
026 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2009/2009 PRETA JC41E29084674 357,00
026 HONDA/CG 160 TITAN                                          2018/2018 PRETA KC22E1J028030 699,00
026 HONDA/BIZ 125                                               2019/2019 BRANCA JC48E3K407763 742,00

030 CITROEN/PICASSO 
II16GLXF                                    2009/2010 PRETA 10DBU40017850 884,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM ELDORADO/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
011 VW/FOX 1.0                                                  2005/2006 PRATA MOTOR INSERVÍVEL 828,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM GLORIA DE DOURADOS/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
032 FORD/KA FLEX                                                2009/2009 PRATA SMRB9098335 1.086,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM IGUATEMI/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
015 HONDA/CG 125 FAN                                            2008/2008 PRETA JC30E78654351 342,00
016 HONDA/CG 125 FAN                                            2007/2008 PRETA JC30E78018910 333,00
016 HONDA/CG 150 SPORT                                          2008/2008 VERMELHO KC08E68013136 437,00
016 SUNDOWN/WEB 100 EVO                                         2007/2007 PRATA JBC7059189 134,00
016 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2003/2004 VERMELHO MOTOR INSERVÍVEL 340,00
017 HONDA/POP100                                                2007/2008 PRETA MOTOR INSERVÍVEL 303,00
017 HONDA/CG 160 START                                          2019/2019 PRETA KC25E0K069816 629,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM LAGUNA CARAPA/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
034 GM/MERIVA                                                   2003/2003 PRATA 5R0003395 954,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM MARACAJU/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
023 HONDA/CG 125 TITAN KSE                                      2003/2004 PRETA MOTOR INSERVIVEL 350,00
023 HONDA/CG 125 TODAY                                          1991/1991 AZUL JC18E2165999 219,00
033 GM/MONZA SL EFI                                             1993/1993 VERMELHO B18YZ31043916 759,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM MUNDO NOVO/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)

001 RENAULT/SANDERO 
EXP1016V                                    2011/2011 BRANCA D4DH760Q147669 1.345,00

002 VW/GOL 1.0                                                  2008/2008 PRATA MOTOR INSERVIVEL 976,00
003 FIAT/PALIO WK TREKK 1.6                                     2012/2013 BRANCA 310A50112336869 1.597,00
017 HONDA/CG 150 SPORT                                          2007/2007 CINZA MC35E-5034210 426,00
017 HONDA/CG 125 FAN ES                                         2009/2009 VERMELHO JC41E29056183 357,00
017 HONDA/CG150 FAN ESDI                                        2011/2011 PRETA KC16E8B328680 500,00
018 HONDA/CG 160 START                                          2016/2017 VERMELHO KC25E0H016901 580,00
018 HONDA/CG 125 TODAY                                          1992/1992 VERMELHO MOTOR INSERVÍVEL 229,00
018 HONDA/BIZ 125 ES                                            2008/2008 VERMELHO JA04E28088809 405,00
018 HONDA/CG 160 TITAN                                          2018/2019 PRATA KC22E1K013458 784,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM NAVIRAI/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
022 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2007/2008 PRETA KC08E18077557 406,00
022 DAFRA/SPEED 150                                             2009/2010 VERMELHO C5E9000947 195,00
023 HONDA/C100 BIZ                                              2001/2001 PRETA HA07E-1037334 243,00
023 HONDA/BIZ 125 KS                                            2006/2007 PRETA JA04E17000452 363,00
027 HONDA/CB 300R                                               2013/2013 AMARELA NC49E1D001736 590,00
027 HONDA/CG 125 TITAN                                          1999/2000 AZUL JC25E-Y020528 294,00
027 YAMAHA/YBR 125ED                                            2004/2004 VERMELHO E337E-054356 273,00
027 HONDA/CB 300R                                               2012/2012 AZUL NC43E1C063563 590,00
027 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2000/2000 AZUL JC30E1Y124877 311,00
028 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2006/2006 AZUL KC08E16872057 395,00
028 YAMAHA/YBR 125K                                             2005/2005 VERMELHO E338E-124594 255,00
028 YAMAHA/YBR 125ED                                            2004/2004 ROXA E337E-068893 273,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM NOVA ANDRADINA/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)

012 I/CITROEN C4 
PALLAS20EXM                                    2007/2008 PRATA 10LH5C1623485 818,00
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015 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2001/2001 VERMELHO JC30E11204679 324,00
023 HONDA/CG 125 FAN KS                                         2012/2012 VERMELHO JC41E1C566592 382,00
024 HONDA/CG 150 TITAN ES                                       2007/2008 PRETA KC08E58003964 408,00
024 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2003/2003 PRATA MOTOR INSERVÍVEL 340,00
028 HONDA/C100 BIZ ES                                           2000/2000 AZUL HA07EY259796 252,00
028 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2003/2003 PRATA JC30E13267858 340,00
029 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2007/2008 PRETA KC08E18089204 406,00
029 HONDA/XRE 300                                               2011/2012 AZUL ND09E1C000324 706,00
029 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2008/2009 PRETA KC15E39005636 518,00
031 GM/VECTRA MILENIUM                                          2000/2001 PRATA MOTOR INSERVÍVEL 912,00

VEÍCULOS RECOLHIDOS E APREENDIDOS EM PARANHOS/MS
LOTE MARCA ANO COR MOTOR VALOR LOTE(R$)
004 VW/GOLF                                                     2001/2001 CINZA BAH010670 1.147,00
005 GM/CELTA 3 PORTAS                                           2002/2003 BRANCA 9E0040541 600,00

006 FORD/ECOSPORT 
XLT1.6FLEX                                    2009/2009 PRATA QF9A98521324 1.599,00

007 FORD/ECOSPORT 
XLS1.6FLEX                                    2005/2005 PRATA QFJA58682412 1.213,00

008 FIAT/TEMPRA IE                                              1996/1996 CINZA 9147170 574,00

009 CITROEN/XSARA PICASSO 
EX                                    2003/2003 AZUL LH780762745 485,00

018 HONDA/CG 125 TODAY                                          1994/1994 AZUL JC18ERR41668 252,00
019 HONDA/CG 125 TITAN KSE                                      2002/2003 AZUL JC30E23508048 342,00
019 HONDA/CBX 250 TWISTER                                       2003/2003 PRETA MC35E3109831 393,00
019 HONDA/CG 125                                                1982/1983 AZUL JC41E1B772083 193,00
019 HONDA/CG 160 FAN                                            2018/2018 PRETA KC22E0J207183 669,00
019 HONDA/POP100                                                2007/2007 PRETA HB02E17057017 303,00
020 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2006/2006 PRATA MOTOR INSERVÍVEL 395,00
020 HONDA/CBX 250 TWISTER                                       2006/2007 AMARELA MC35E7024402 435,00
020 HONDA/CBX 250 TWISTER                                       2005/2006 PRATA MC35E-6006086 422,00
020 HONDA/CG 150 TITAN ESD                                      2006/2006 AZUL KC08E26817647 470,00
020 HONDA/CG 125 TITAN KS                                       2003/2003 AZUL MOTOR INSERVÍVEL 340,00
021 HONDA/C100 BIZ                                              2004/2004 AZUL HA07E-4016817 338,00
021 HONDA/CG 150 TITAN KS                                       2006/2006 VERMELHO KC08E16864211 395,00

João César Matto Grosso Pereira 
Diretor-Presidente – Em Exercício
Detran-MS

AVISO DE LEILÃO 2025000000302

LEILÃO ONLINE – SUCATA INSERVÍVEL

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar sob responsabilidade do leiloeiro credenciado, o Sr. Bruno Barreto Sanches, 
leilão de veículos para sucata inservível (reciclagem) em Dourados, apreendidos/recolhidos originalmente nos 
municípios de Amambaí, Dourados, Iguatemi, Laguna Carapã, Maracaju, Mundo Novo, Naviraí, Nova Andradina, 
Paranhos – MS, nos seguintes moldes:

Leiloeiro Oficial: Bruno Barreto Sanches – JUCEMS 37
Endereço eletrônico: www.barretoleiloes.com.br
Modalidade do leilão: on-line
Data de Abertura: 26/05/2025 – 10h00  (horário de Brasília).
Data de encerramento: 09/06/2025 – 10h00 (horário de Brasília).
Data e local de visitação dos lotes: Nos dias 04, 05 e 06 de junho de 2025, no pátio da AUTOTRAN em Dourados, 
localizado na Rua Coronel Ponciano de Mattos Pereira, n°. 51-B, Jardim Colibri, CEP 79839-060. Horário: das 08h 
às 11h e das 13h30 às 16h30.
Tipos de veículos ofertados: Lote único, sendo 09 automóveis e 196 motocicletas, com pesagem estimada em 
24.120,00 kg de material ferroso.
Público Alvo: Pessoas Jurídicas que operem no ramo de siderurgia, de fundição ou de reciclagem credenciadas 
perante o DETRAN/MS.

Este Edital em sua íntegra, contendo as especificações e as demais condições de participação, bem como a 
relação dos lotes com o memorial descritivo e respectivo preço mínimo estarão disponíveis nos seguintes locais:

http://www.barretoleiloes.com.br/


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.839 26 de maio de 2025 Página 144

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Site do Detran/MS – www.detran.ms.gov.br
Site do Portal: www.barretoleiloes.com.br
Na sede do Detran sito à Rod MS 080, Km 10, Campo Grande/ MS
No escritório do Leiloeiro Oficial sito na Rua Augusto Leite Figueiredo, 80 – Jardim Bela Vista, CEP: 79.003-090, 
Campo Grande/MS. Fone: (67) 3204-2574.

Campo Grande/MS, 23 de maio de 2025.

João César Matto Grosso Pereira 
Diretor-Presidente – Em Exercício
Detran-MS

EDITAL DE LEILÃO 2025000000302 – SUCATA INSERVÍVEL

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, Autarquia Estadual, inscrita no CNPJ 
sob n. 01.560.929/0001-38, sediada na Rod. MS 080, Km 10, CEP 79114-901, Campo Grande – MS torna 
público que fará realizar em local, data e horário estabelecidos neste edital, licitação na modalidade LEILÃO, de 
VEÍCULOS AUTOMOTORES EM ESTADO DE SUCATAS INSERVÍVEIS, de acordo com a Lei n° 14.133 de 2021  e 
suas alterações, Lei nº 9.503/97 e alterações, Lei 12.977/14 e as resoluções do CONTRAN 623/2016 e 611/2016, 
referentes aos veículos automotores apreendidos, retidos, abandonados e não procurados e/ou não reclamados 
por seus respectivos proprietários e que se encontram depositados nos pátios das agências do DETRAN/MS nos 
municípios de AMAMBAÍ, DOURADOS, IGUATEMI, LAGUNA CARAPÃ, MARACAJU, MUNDO NOVO, NAVIRAÍ, NOVA 
ANDRADINA, PARANHOS – MS.

1. DO OBJETO:

1.1 Leilão de sucatas e veículos automotores caracterizados como inservíveis, removidos, recolhidos ou 
apreendidos pelos órgãos e entidades do Sistema nacional de Trânsito e depositados nos pátios do DETRAN/MS, 
que foram abandonados, não procurados ou não reclamados por seus respectivos proprietários que deverão ser 
entregues ao arrematante para separação, descaracterização, descontaminação, prensagem e encaminhamento 
a siderúrgicas para reciclagem, sendo vedado qualquer reaproveitamento de peças ou a separação de diferentes 
metais e/ou materiais, em conformidade com este edital e seus anexos.
1.2 O presente leilão tem por finalidade obter propostas para a alienação dos veículos automotores acima descritos, 
classificados como materiais inservíveis, que terão como unidade de medida o quilograma em estimativa.
1.3 A estimativa em quilogramas de todo o material a ser alienado, sendo lote único de veículos, com 09 
automóveis e 196 motocicletas, é de aproximadamente 24.120,00 quilogramas (24,120 toneladas).
1.4 A estimativa de massas indicada no item 1.3, acima, foi obtida considerando-se a média de 900 kg para 
carros e entre 70kg – 90Kg para motos de acordo com a ficha técnica de seus fabricantes, conforme declaração  
apresentada pelo(a) Leiloeiro(a) Público(a) Oficial. 

2. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DO LEILÃO:

LOCAL: Online, por meio do portal www.barretoleiloes.com.br, o Leiloeiro Público Oficial nomeado, o Senhor 
Bruno Barreto Sanches – JUCEMS n° 37.
DATA e HORÁRIO: haverá o início da captação dos lances, a partir das 10h00min (horário de Brasília) do dia 26 
de maio de 2025 até as 10h00min (horário de Brasília) do dia 09 de junho de 2025.
A condução do certame será realizada pelo Leiloeiro Público Oficial credenciado e designada conforme Portaria 
“N”, N° 82/2020/DETRAN/MS e acompanhado por membros da Comissão do Leilão do DETRAN-MS.

3. DATA E LOCAL DE VISITAÇÃO DOS BENS:

Nos dias 04, 05 e 06 de junho de 2025, no seguinte local: Pátio da AUTOTRAN em Dourados, localizado na Coronel 
Ponciano de Mattos Pereira, n°. 51-B, Jardim Colibri, CEP 79839-060. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.

4. DAS CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO:

4.1 Por se tratar de material inservível para fins de reciclagem, o DETRAN/MS se exime de responsabilidades no 
que concerne a quaisquer vícios que o material porventura apresente ou venha a apresentar.
4.2 Os veículos automotores constantes do lote único serão vendidos como “material inservível, sem direito 
a documentação”, não cabendo ao DETRAN/MS fornecer quaisquer documentos e sim promover a baixa dos 
veículos automotores devidamente identificados.
4.3 Todos os veículos automotores arrematados deverão ser movimentados, descaracterizados, descontaminados 
(retirada de líquidos contaminantes como óleos e fluidos) e submetidos a processo de prensagem (compactação).
§ 1º. Os procedimentos descritos sob a integral responsabilidade ambiental, cível e criminal do Arrematante. 

5. DO LANCE INICIAL:

http://www.detran.ms.gov.br/
http://www.barretoleiloes.com.br/
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5.1 O lance mínimo terá por base o valor do quilograma do material ferroso a ser reciclado, avaliado em R$ 0,29/
kg (vinte e nove centavos de reais por quilograma), estabelecido pela pauta SEFAZ na Portaria n.º 205/2016 para 
sucata de ferro.
5.2 Os interessados, em condições de participação, efetuarão lances online, a partir do preço mínimo de avaliação 
(item 5.1), considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo Leiloeiro Público Oficial, 
desde que satisfaça as condições estabelecidas nas cláusulas constantes neste edital;
5.3 Uma vez efetuado o lance, não se admitirá a sua desistência; 
5.4 O valor do lance deverá incluir todos os impostos e despesas com obrigações sociais, fiscais, comerciais 
e trabalhistas, considerando inclusive repousos remunerados, feriados e pontos facultativos, bem como 
equipamentos, transporte/fretes necessários e quaisquer outras despesas operacionais, inclusive aquelas 
inerentes a retirada dos líquidos contaminantes, descaracterização e prensagem.

6. DO PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será realizado por depósito bancário no prazo de 24 (vinte e quatro horas) do encerramento 
do leilão, na conta-corrente indicada no subitem 9.25 deste Edital, do valor integral da arrematação, considerado 
como tal o resultado do produto entre o valor do lance vencedor e a massa indicada no subitem 1.3.
6.2 Ao final da retirada do material ferroso, a Comissão do Leilão realizará o fechamento final do lote arrematado 
pela estimativa de peso total de material ferroso entregue, conforme informado no item 1.3, com o respectivo 
encerramento financeiro.
6.3 Independentemente das sanções judiciais, o arrematante que porventura descumprir os prazos de pagamentos 
estabelecidos nos subitens 6.1 e 6.5 será considerado inadimplente e ficará proibido de participar de outro 
certame por 12 (doze meses), bem como será aplicada uma multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o 
montante estimado.
6.4 Em sendo o bem arrematado, a comissão devida ao Leiloeiro Pública Oficial pelo arrematante será no percentual 
de 5% (Cinco por cento) sobre o valor da arrematação e ser-lhe-á paga diretamente, por depósito bancário no 
prazo de 24 (vinte e quatro horas), na conta-corrente indicada no subitem 9.20 deste Edital. Caracterizada a 
inadimplência do arrematante, e havendo outros lances, o lote será ofertado ao autor do lance imediatamente 
anterior, pelo valor do vencedor.
6.5 A comissão do Leiloeiro Pública Oficial será paga, no prazo estabelecido no subitem anterior, sobre o valor 
integral da arrematação, calculado na forma explicitada no subitem 6.1 deste Edital.
6.6 O inadimplente será acionado pelos meios legais cabíveis.

7. DOS REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO DO LEILÃO:

7.1 Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica que opere no ramo de siderurgia, de fundição ou de 
reciclagem, que possua credenciamento válido (vigente) junto ao Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN) 
do seu estado de domicílio (sede) e pelas seguintes regras:
7.1.1 Empresas sediadas ou com filiais no Estado de Mato Grosso do SUL:
Possuir credenciamento válido perante o DETRAN/MS conforme regulamentado na Portaria DETRAN-MS “N” Nº 
104/2021, levando-se em conta o art. 12 da referida portaria para aquelas empresas com o credenciamento 
vigente com base na Portaria DETRAN/MS “N” n.º 66/2020; alterações da Portaria DETRAN-MS “N” Nº 113/2021; 
e art. 3º da Lei estadual 4593/2014/MS e demais legislações específicas pertinentes, para aquisição de sucatas e 
material inservível, cujo objeto social seja compatível com o objeto da licitação e que atenda todas as exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
7.1.2 Empresas sediadas em outras Unidades da Federação:
Possuir credenciamento válido perante o DETRAN da Unidade Federação de seu domicílio (sede) compatível com 
o objeto desta licitação nos termos do art. 7 da Portaria DETRAN-MS “N” Nº 104/2021 com alteração realizada 
pela Portaria DETRAN-MS “N” Nº 113/2021; e
Atender aos seguintes requisitos de Habilitação:

•	 Jurídica: 
- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações ou instrumento consolidado, devidamente 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante);
- Documentos pessoais RG e CPF do sócio responsável pela empresa e pela assinatura do contrato e procuração 
por instrumento público ou particular com firma reconhecida, se for o caso.

•	 Fiscal: 
- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado; e 
- Alvará de Localização e Funcionamento que autorize a exploração do serviço objeto desta licitação. 

•	 Ambiental:
- Licença ambiental válida compatível com o objeto da licitação;

7.2 Deverá o participante realizar o cadastro no sítio eletrônico do Leiloeiro, www.barretoleiloes.com.br, enviando 
o CNPJ, Última alteração do Contrato Social, RG e CPF dos Sócios e Comprovante de Endereço. Deverá também 
preencher todos os campos de forma clara e precisa.
7.3 Além dos documentos previstos nos subitens do item 7.1 e item 7.2, deverá o participante preencher e 
apresentar ao Leiloeiro a Declaração de Ciência (Anexo I) em que o participante declara que possui todas as 
informações necessárias para participação no Leilão, não necessitando, portanto, de nenhum esclarecimento 
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adicional sobre o objeto ou conteúdo deste edital, conferindo total concordância com seus termos;
7.4 Deverá o participante preencher e apresentar ao Leiloeiro, o Termo de Responsabilidade (Anexo II), documento 
em que o arrematante vencedor declara aceitação das condições estabelecidas neste edital, responsabilizando-
se pela execução dos procedimentos descritos e comprometendo-se a fornecer integralmente a documentação 
exigida, não necessitando, portanto, de nenhum esclarecimento adicional sobre o objeto ou conteúdo deste edital;

8. DA RETIRADA DOS BENS:

8.1 O prazo para a retirada do material arrematado se inicia em 09/07/2025 e se estende até o dia 16/07/2025 
em dias úteis, das 08h30 às 11h00 e das 13h30 às 16h30, mediante apresentação dos documentos de quitação 
total dos bens arrematados, ou seja, a nota de arremate e autorização de entrega emitidas pelo Leiloeiro Oficial.
8.2 Findo o prazo concedido, e não tendo sido iniciada a retirada do material ferroso, a arrematação será 
cancelada e o referido material será revertido ao DETRAN/MS, sem que caiba ao arrematante inadimplente 
qualquer direito à restituição dos valores pagos, bem como o valor referente a qualquer tipo de garantia (caução), 
independentemente de qualquer notificação.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE:

9.1 O arrematante deverá executar fielmente o objeto do presente edital de forma que os serviços a serem 
executados mantenham as especificações técnicas, de saúde e ambientes exigidos.
9.2 É de total responsabilidade do arrematante, após a retirada do material arrematado, a descontaminação 
(retirada de líquidos contaminantes como óleos e fluidos, baterias) realizando sua destinação final ambientalmente 
correta, conforme legislação e submetidos a processo de prensagem (compactação).
9.3 O arrematante será responsável pela movimentação, descaracterização, descontaminação e prensagem dos 
materiais inservíveis, sem a retirada de peças e/ou acessórios, exceto o tanque de Gás Natural Veicular (GNV) e 
a bateria. 
9.4 Deverão ser necessariamente observadas pelo arrematante, para todos os serviços executados, as normas de 
saúde, ambientais e de segurança, em especial quanto ao recolhimento total de resíduos e fluidos provenientes 
do processo acima explicitado, cabendo, ainda, o tratamento e a completa reciclagem dos materiais mediante 
processo industrial (reciclagem siderúrgica).
9.5 Após a movimentação, descaracterização, descontaminação o material resultante deverá ser transportado 
pelo arrematante para trituração e posterior reciclagem siderúrgica.
9.6 Correrão exclusivamente por conta do arrematante toda e qualquer despesa referente ao licenciamento 
ambiental para atendimento do objeto do presente edital, bem como eventuais custas referentes a qualquer 
infração ambiental que gere multas, as quais serão de inteira responsabilidade do arrematante, ficando o DETRAN/
MS e o Leiloeiro Público Oficial, isentos de quaisquer penalidades administrativas (ambientais, de trânsito ou 
quaisquer outras).
9.7 O arrematante ficará responsável por todos os procedimentos necessários para viabilizar a prestação de 
serviços, devendo arcar integralmente com o ônus decorrente destes.
9.8 O Arrematante responderá por danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 
terceirizados ou o próprio arrematante, em razão de acidente, de ação ou de omissão dolosa ou culposa, de seus 
prepostos ou de quem em seu nome agir.
9.9 O arrematante deverá assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas e indiretas com 
o pessoal envolvido na execução do processo de separação, descontaminação, prensagem e transporte dos 
materiais inservíveis.
9.10 Ficará a cargo do arrematante o fornecimento de equipamentos, logística e manutenção necessárias à 
prestação dos serviços.
9.11 O arrematante deverá prestar os esclarecimentos necessários ao DETRAN/MS, Leiloeiro Público Oficial 
e demais órgão de controle e fiscalização do Estado de Mato Grosso do Sul e/ou de seu domicílio, quando 
solicitados, bem como atender às reclamações formuladas e/ou pedidos de soluções relacionados ao processo de 
separação, descontaminação, prensagem e transporte de materiais inservíveis.
9.12 O arrematante deverá se submeter à fiscalização por parte da equipe do Leiloeiro Público Oficial, bem como 
da Comissão de Leilão, acatando as determinações e especificações por ela apresentadas, não podendo promover 
quaisquer alterações nos procedimentos descritos neste edital sem prévia autorização da referida comissão.
9.13 Deverá o arrematante efetuar a correção das funções ou dos equipamentos que apresentarem falhas em 
até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da notificação da Comissão do Leilão.
9.14 O arrematante deverá utilizar somente profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços 
contratados, impondo-lhes rigoroso padrão de qualidade, segurança e eficiência.
9.15 O arrematante responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras despesas que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados.,
9.16 O arrematante se responsabilizará pela prestação de eventuais serviços, respondendo civil e criminalmente 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros 
no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar ao DETRAN/MS ou a terceiros.
9.17 O arrematante se responsabiliza, perante o Detran-MS, pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens 
que lhe forem confiados ou a seus prepostos, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente 
após o recebimento da notificação, sob pena de qualquer importância que tenha direito a receber ou do decaimento 
do direito de retirada dos bens. 
9.18 O arrematante deverá manter sob sigilo absoluto, todas as informações, dados e documentos provenientes 
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dos serviços realizados e também sobre as demais informações internas desta Autarquia e demais órgãos 
envolvidos a que tiver conhecimento.
9.19 O arrematante deverá se abster, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades objeto deste Edital, sem prévia autorização da Comissão do Leilão.
9.20 A comissão devida ao leiloeiro pelo arrematante será no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da arrematação, e ser-lhe-á paga diretamente, por depósito bancário no prazo de 24 (vinte e quatro horas), por 
meio de depósito na conta corrente seguir indicadas: Banco SICREDI, agência 0911, conta corrente 80040-
3, favorecido: Barreto Leilões, CNPJ: 44.452.023/0001-02, CHAVE PIX: 44.452.023/0001-02.

10. DAS PENALIDADES:

10.1 A inexecução parcial ou total dos procedimentos descritos neste edital ensejará o decaimento do direito da 
retirada dos bens e a penalização da empresa nos termos deste edital e da Lei 14.133 de 2021.
10.2 O arrematante que deixar de efetuar os pagamentos explicitados no item 6 ficará sujeito à penalidade de 
suspensão do direito de participar de licitações, conforme dispõe o art. 87, inc. III da Lei 14.133 de 2021, sem 
prejuízo das demais sanções previstas neste edital e em leis relacionadas.
10.3 Não cumprido o prazo estabelecido no item 8.1, a título de cláusula penal, o arrematante pagará, ao 
DETRAN/MS, o valor de 20% (vinte por cento) de multa relativa ao valor da arrematação, acarretando, ainda, 
a sua desclassificação do certame com a consequente perda do material arrematado não pago e recolhido, 
conforme disposições do art. 408 e seguintes do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).

11. DOS ANEXOS:

11.1 Integram também este Edital: Declaração de Ciência (Anexo I), Termo de Responsabilidade (Anexo II).

12. DO RESULTADO:

12.1 O resultado do leilão após homologado será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

13. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO:

13.1 Antes da retirada do lote, a autoridade do órgão promotor do Leilão poderá, pelo interesse público, 
revogá-lo parcial ou totalmente, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo, a qualquer momento, em despacho 
fundamentado, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, neste último caso, por intermédio do 
Presidente da Comissão do Leilão.
13.2 Os atos praticados pela administração estão sujeitos a recurso, na forma, prazo e demais condições 
constantes do art. 164 da Lei nº 14.133/2021.
13.3 Da decisão anulatória ou do ato de revogação caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data do leilão, o qual deverá ser interposto diretamente ao presidente da Comissão do Leilão.

14. DOS RECURSOS:

14.1 Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei, 
devendo protocolar o pedido, junto ao setor da Comissão do Leilão do DETRAN/MS, até o quinto dia útil que 
anteceder a data de realização do leilão, conforme previsto no § 1º, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021.
14.2 Os recursos serão dirigidos ao Diretor Presidente do DETRAN/MS por intermédio da Comissão do Leilão, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-los, 
devidamente informados, para apreciação e decisão da autoridade superior, devendo neste caso a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contado recebimento do processo, sob pena de responsabilidade.
14.3 Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis.
14.4 Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por procurador 
não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

15.1 Fica proibido o aproveitamento de qualquer acessório ou peça dos bens arrematados para finalidade distinta 
de reciclagem, devendo o referido processo ocorrer da forma detalhada neste edital.
15.2 O quantitativo do material objeto desse leilão está sujeito à alteração em função de restrições administrativas 
e judiciais que porventura venham a ocorrer.
15.3 Estarão sujeitos às sanções e penas previstas na Lei nº 14.133 de 2021 e suas alterações, sem prejuízo 
de outras indicadas em leis específicas, todos que participarem desta licitação, bem como no que se refere aos 
prazos e condições para apresentação de recursos contra os atos da Comissão do Leilão.
15.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Leilão.
15.5 Informações adicionais, relativas ao certame, serão prestadas pela Comissão do Leilão, em dias úteis, das 
08h00min às 16h00min, pelo telefone (67) 3368-0135 ou e-mail gedest@detran.ms.gov.br.
15.6 O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS se reserva o direito de adiar, 
revogar, anular ou alterar o presente edital de leilão, no todo ou em parte, sem que caiba aos interessados 
reclamação de qualquer espécie, direito a qualquer indenização, caso seja constatada alguma irregularidade, 

mailto:secol@detran.ms.gov.br
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observando, sempre a legislação vigente.
15.7 Fica eleito o Fórum da Comarca de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, para discussão 
de eventuais litígios, oriundos da presente licitação, com renúncia de outros, ainda que mais privilegiados.

16. RELAÇÃO DOS BENS A SEREM LEILOADOS:

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AMAMBAI
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

ESTRANGEIRO -------- VERDE 9PAABBBN4DA001617 NÃO LOCALIZADO

HONDA/POP 110I 2017/2017 VERMELHO 9C2JB0100HR287103 GABRIEL EVANDRO DE A 
DOS SANTOS

ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PFAKBBW4C2T16722 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PCDDFE56AL300317 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBT6JA001371 NÃO LOCALIZADO

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM DOURADOS
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PKAFB4E42CR00038 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PAABBBTXAA001261 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PFMCBAV971T01079 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA LXYXCBL00E0214782 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PJAAA4E3AC011789 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PDABBBH371164115 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PDABBE29H1002261 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBZ1EA002566 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PAAHBBA0HA002443 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRATA 9PAACBBJXCA002943 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PAABBBZ0HA002515 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PEACJE43DL402282 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PEACJE40EL401842 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO LHJXCBLD1B0301993 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- BRANCA LXYXCBL08F0232933 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PDABBBR6E1456587 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PFMCBAV1D2T29805 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PEACJE47FL500993 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRATA 9PEACJE40AL401666 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PAAGBBD5LA000385 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PFAHBB2T02353 NÃO LOCALIZADO

I/CHACOMER KENTON 
C110ST -------- AZUL 9PAAHBBM1GA000001 NÃO LOCALIZADO

ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PFAHBBG7P2T29476 NÃO LOCALIZADO
I/LML STAR 125 4S CVT -------- VERMELHO 9PDABBB84N1001809 NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY 50 Q 2 -------- PRATA 153FMI2D005331 NÃO LOCALIZADO

ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 152FMH13A30404 NÃO LOCALIZADO
I/LONCIN US1 BLITZ -------- VERMELHO 9PJBEA4E3BCA06959 NÃO LOCALIZADO

TRAXX/JL50 Q2 -------- PRETA 9PFAKBBW6C2T12638 NÃO LOCALIZADO
I/LONCIN US1 BLITZ -------- CINZA 9PAABBBY31A002845 NÃO LOCALIZADO
I/LONCIN US1 BLITZ -------- CINZA 9PAABBBY2KA002613 NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY XY 50 Q 2012/2013 VERMELHO LXYXCDL06D0385397 IVONE JOSE DOS SANTOS

REB/VITORIA LBM CS 2021/2021 VERDE 9A9CS0515MHDD9428 J E MACHADO COMERCIO 
DE GAS EPP

ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PDACBBB691242365 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PCA0DE40KL401498 NÃO LOCALIZADO

I/LONCIN US1 BLITZ -------- VERMELHO 9PAABBBYRA001198 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL BH83940 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL LY4YBGHC0A4000081 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAAGBBD2HA001002 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBYXJA003099 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PDABBBD351110716 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBE4KA000352 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRATA 9PJBFA4E7BCA01888 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA LHJXCHLA3J2858867 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PAABBBY8EA001955 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PDACBBBXJ1002871 NÃO LOCALIZADO
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ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PKADD5E68CR00342 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PDABBBU981197871 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBY1JA000396 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PJBNA4E3HOA02114 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAAHBBAXJA003394 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PAABBBY1JA005419 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PAABBBLXDA002396 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PEACJE40EL400359 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PAABBBYXFA000081 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PEACJE4XAL500950 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA LXYPCL0227856 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO LXYXCBL00F0229797 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PDABBBC3B1339802 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBY6GA001214 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PJAEB4E7AC002703 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PAABBBY4LA001867 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBZ5HA002106 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PCACDE47JL401206 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PAABBBY8EA000322 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBY8GA000369 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBE29A000179 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAACBBJ3BA008503 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PDABBBH1B1319804 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRATA 9PAABBBY6GA003657 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBY0JA092771 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PEACJE44FL402696 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA LXYXCBL09F0230768 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PJBAA4EXBCA16528 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PAABBBL7EA000834 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO LY4YBGHC0A4000086 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRATA 93FTNJXACCM004114 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO LWYMCA2106021690 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBZ0HA000165 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PEACJE44DL401352 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBZ4GA000412 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PJAFA4L3AC000471 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- BRANCA LXYXCBL0XF0223179 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PEACJE48EL401226 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PJAAA4E19C005355 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PAABBBZ5GA000788 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PDABBBN1C1381078 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PAABBBT1DA003503 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBY2JA000486 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO LKXPCKL34C0A71981 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PAAGBBD1HA000925 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PJBFB4E5BCA06044 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBY2JA001685 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PEACJE44AL403243 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBY6GA003383 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBY1HA000294 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PAABBBN9BA000704 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PJAFEAC003012 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBZ7FA000631 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO LZSXCGL0211014708 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA LKXXCJLB4B0A70922 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PCDDEE40AL004493 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAACBBG88A001026 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PDABBB84HH1004682 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PJBFB4EXBCA05679 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 931HMA492YR000415 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PJAAA4EXAC011885 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PDABBH5E1448309 NÃO LOCALIZADO
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ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PDABBBU471474 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PFMHBBW6G2T06629 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBY3FA000195 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PAABBBZ6EA000568 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- BRANCA LXYXCBL07E0511000 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBY6GA000841 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PEACJE47AL400868 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBG6DA000907 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- CINZA 9PAABBBT6BA003154 NÃO LOCALIZADO

I/CHACOMER KENTON 
C110 -------- PRETA 9EFAKBB1462T27306 NÃO LOCALIZADO

R.ATAIDE/F.PROPRIA 
MOTO -------- PRETA 9PFAHBBG8J2T04402 NÃO LOCALIZADO

BP/LAMBRETTA -------- PRETA 9PJAFB4F0A0003737 NÃO LOCALIZADO
HONDA/CG 125 START -------- PRETA 9PDABBBH261126650 NÃO LOCALIZADO
HONDA/CG 125 START -------- PRETA 9PDABBB22K1003839 NÃO LOCALIZADO
I/CHACOMER KENTON 

C110 -------- PRETA A069808 NÃO LOCALIZADO

I/CHACOMER KENTON 
C110 -------- PRETA 9PEACDE42RL462482 NÃO LOCALIZADO

I/CHACOMER KENTON 
C110 -------- PRETA 9PJABB5E6BCA15549 NÃO LOCALIZADO

I/CHACOMER KENTON 
C110 -------- PRETA 9PAACBB58NA000796 NÃO LOCALIZADO

YAMAHA/CRYPTON 
T105E 2003/2003 VERDE 9C6KE047030004704 ADRIANA DA SILVA 

PORANGABA
ESTRANGEIRO -------- PRATA 9PDABBBC081189379 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PCDDFE5XCL300369 NÃO LOCALIZADO

I/ZHEJIANG KENT 
POWER150 -------- PRETA 9PAACBBS8GA000865 NÃO LOCALIZADO

ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PAABBBZ0FA001863 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO CHJXCBLD3EB406186 NÃO LOCALIZADO

I/CHACOMER KENTON 
C110 -------- PRETA 9PAABBBWQGA000316 NÃO LOCALIZADO

I/CHACOMER KENTON 
C110 -------- VERMELHO PAABBBY8MA003106 NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY XY 50 Q 2013/2014 PRETA LXYXCBL03E0278006 FABIO FIGUEREDO 
RECALDE'

I/LONCIN US1 BLITZ -------- CINZA 9PAABBBY1HA000182 NÃO LOCALIZADO
I/CHACOMER KENTON 

C110 -------- VERMELHO 9PAABBBYXHA00343 NÃO LOCALIZADO

ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PEACDE41JL401970 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PDABBB28K1002596 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PDABBB85G1005200 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL SK154FMI0800067198 NÃO LOCALIZADO

I/LONCIN US1 BLITZ -------- PRETA 9PDABBB21K1003024 NÃO LOCALIZADO
I/SHINERAY -------- PRETA LXYXCBL08C0534556 NÃO LOCALIZADO

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM IGUATEMI
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PAAHBBA9KA003694 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PEACJE44GL400786 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PJBAA4EXECA23287 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA NÃO IDENT. NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9BDACBBBX81172464 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL ****BBR0**001482 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBL4DA002555 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PAAHBBA29A001439 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9CA0EE50LL000207 NÃO LOCALIZADO

HONDA/CG 125 TITAN 
KS 2003/2004 AZUL 9C2JC30104R064536 ANTONIO ROMERO JORGE 

PEREIRA
l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM LAGUNA CARAPA

MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO
I/CHACOMER KENTON 

GL200 -------- AZUL 9PAABBBNXKA000517 NÃO LOCALIZADO
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GM/CHEVETTE L 1993/1993 BRANCA 9BGTB11UPPC136746 MARCOS ALVES FERREIRA
l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MARACAJU

MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PJAAA4E2AC010746 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAABBBZ7KA003667 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PAABBBY0FA001983 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAAGBBE9LA000088 NÃO LOCALIZADO

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MUNDO NOVO
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PFMBBAJ9B2T34313 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PAAGBBC1HA002732 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAACBBJ2FA001905 NÃO LOCALIZADO

REBOQUE -------- PRETA NÃO IDENT. NÃO LOCALIZADO
FORD/BELINA II 1982/1983 VERDE LB4PAG74258 WANDERLEY VALENTIN

I/SHINERAY XY 50 Q 2012/2013 PRETA LXYXCBL00D0374979 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- CINZA 9PAAHBBA9JA000826 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PCACDE49JL402020 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PFMBBBB0H2T01166 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- BRANCA 9PEADFE57NL302562 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PFAHBBG8N2T26101 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- AZUL 9PDACBBB7B1349656 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 9PDABBB26G1002782 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PDABBB2XL1000809 NÃO LOCALIZADO
ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PAACBBR28A002813 NÃO LOCALIZADO

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NAVIRAI
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

I/CHACOMER KENTON 
C110 -------- MARROM 9PAABBBZ2GA000134 NÃO LOCALIZADO

IMP/CITROEN XANTIA 
20IBK 1996/1997 PRATA VF7X15E00T15E0067 JOSE ADAO FALCAO

YAMAHA/YBR 125K 2003/2003 ROXA 9C6KE044030022686 GILMAR VIEIRA
YAMAHA/T115 CRYPTON 

K 2010/2010 PRATA 9C6KE1440A0005484 MARIA APARECIDA DE 
SOUZA

SUNDOWN/WEB 100 
EVO 2007/2007 PRETA 94J1XPBC77M009939 JANE CARLA DOS SANTOS

I/SHINERAY XY 50 Q -------- VERMELHO LXYXCBL06F0245180 NÃO LOCALIZADO
I/CHACOMER KENTON 

C110 -------- AZUL 9PAABBBLXCA000484 NÃO LOCALIZADO

I/CHACOMER KENTON 
C110 -------- PRETA 9PAABBBY0FA001031 NÃO LOCALIZADO

I/CHACOMER KENTON 
C110 -------- PRETA LXYXCBL08F0219521 NÃO LOCALIZADO

ESTRANGEIRO -------- PRETA 9PFAKBBW0R2T09713 NÃO LOCALIZADO
STAR/SK 150 -------- AZUL 9PDACBBS2J1001178 NÃO LOCALIZADO

I/CHACOMER KENTON 
C110 -------- PRETA NÃO IDENT. NÃO LOCALIZADO

STAR/SK 150 -------- PRETA 9PDACBBH1K1006569 NÃO LOCALIZADO
I/CHACOMER KENTON 

C110 -------- VERMELHO 9PAABBBG1FA000848 NÃO LOCALIZADO

I/SHINERAY XY 125 -------- PRETA 9PAABBBC8FA000359 NÃO LOCALIZADO

HONDA/CG 125 TITAN 1999/1999 AZUL 9C2JC2500XR152186 SEBASTIAO LOURENCO 
RAMOS

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NOVA ANDRADINA
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

VW/SANTANA GLS 1986/1987 BRANCA 9BWZZZ32ZHP208156 ADEIR BRAGA MARIANO
l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM PARANHOS

MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO
HONDA/CG 125 TITAN 

ES 2002/2002 AZUL 9C2JC30202R129645 MARIA EVA ANDRADE 
FRANCO

VW/GOL CL 1988/1988 BRANCA 9BWZZZ30ZJT035096 NEIDE PEDROSO BARRIM 
TOMAZ

YAMAHA/YBR 125K 2008/2008 VERMELHO 9C6KE092080182758 DAYANE PINHEIRO DA CRUZ
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HONDA/CG 125 TITAN 1995/1996 VERMELHO 9C2JC2501SRT17779 JOSE ZITO FERREIRA DOS 
SANTOS

HONDA/C100 BIZ ES 2004/2005 PRETA 9C2HA07105R800102 NATHALIA PONTES 
RODRIGUES E SILVA

FIAT/UNO S 1989/1989 BRANCA 9BD146000K3448377 JONATAN DE OLIVEIRA DE 
ALMEIDA

HONDA/CG 125 TODAY 1989/1989 VERMELHO 9C2JC1801KR408172 JOSE APARECIDO DOS 
SANTOS

YAMAHA/YBR 125K 2008/2008 VERMELHO 9C6KE092080182758 BANCO FINASA SA
YAMAHA/YBR 125K 2008/2008 VERMELHO 9C6KE092080182758 DAYANE PINHEIRO DA CRUZ

João César Matto Grosso Pereira 
Diretor-Presidente – Em Exercício
Detran-MS

Anexo I

Modelo de Declaração de Ciência dos procedimentos a serem executados pelo Arrematante

Leilão Nº 2025000000302

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

A Empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à 
________________________________________________________________________________, telefone/
fax ______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ____________________
_____________________________, portador da carteira de identidade nº _____________________________ 
e do CPF nº _______________________________, DECLARA, como condição para participação no leilão acima 
indicado, estar ciente dos procedimentos, sob exclusiva responsabilidade do arrematante vencedor, a saber: 
descontaminação, compactação, trituração, prensagem e reciclagem, procedimentos serem realizados em estrita 
conformidade com as disposições deste do Edital do presente certame, legislação aplicável e em plena consonância 
com as normatizações de saúde, ambientais e de segurança vigentes.
DECLARA, por fim, que possui todas as informações necessárias para participação no Leilão nº 2025000000302, 
não necessitando, portanto, de nenhum esclarecimento adicional sobre o objeto ou conteúdo do Edital do Leilão 
Público acima indicado. 

CAMPO GRANDE, MS, ______ de _______________ de 2025.

__________________________________________
(Assinatura e identificação do Representante Legal)

Anexo II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE EM RELAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 
E DOS TERMOS DO EDITAL 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________________, 
com sede à _________________________________________________________ telefone/fax ______
__________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ______________
__________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
____________________________ e do CPF nº _______________________________, na qualidade de 
arrematante vencedor do Leilão Nº 2025000000302 e considerando o disposto no artigo 62 da Lei 14.133 de 
2021, DECLARA que atende a todos os requisitos de participação no presente procedimento licitatório; que 
conhece e aceita o objeto e as condições contidas no edital de Leilão Público acima indicado; que possui ciência de 
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toda a legislação reguladora da matéria citada, mormente a Lei 14.133 de 2021, Resolução 623/2016/CONTRAN, 
que possui ciência das normatizações de saúde, ambientais e de segurança vigentes aplicáveis no procedimento 
licitatório.
RESPONSABILIZA-SE, ainda, pela execução de todos os procedimentos descritos no Edital do referido leilão, 
sujeitando-se, em caso de inobservância, às sanções e às penas previstas no referido instrumento e na legislação 
aplicável.

CAMPO GRANDE, MS ______ de _________________ de 2025.

__________________________________________
(Assinatura e identificação do Representante Legal)

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

AVISO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO-RPE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 – PROC. N° 00.131/2025/GEDEO/SANESUL
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção no SAA – Sistema de 

Abastecimento de Água – da Gerência Regional de Naviraí sendo as localidades de Naviraí, Iguatemi e 
Caarapó/MS, com foco em padronização de redes de abastecimento de água e ramais de água, para 
atender as necessidades da Sanesul.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do 18/06/2025 (horário de Brasília).
ABERTURA SESSÃO: às 10h00 do dia 18/06/2025 (horário de Brasília).
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 15h00 do dia 18/06/2025 (horário de Brasília).
RECURSO: Recursos Próprios.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.licitacoes-e.com.br
Código de Registro_TCE/MS: E9BA8B5BABF5DE0CC990B8E5BD8009C1EAC8B995

LICITAÇÃO-RPE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 – PROC. N° 01.063/2024/GEDEO/SANESUL
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Controladores tipo Day Nigth, para uso em controle de variável de 

pressão em válvulas redutoras de pressão, nos sistemas operados pela Sanesul.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do 06/06/2025 (horário de Brasília).
ABERTURA SESSÃO: às 10h00 do dia 06/06/2025 (horário de Brasília).
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 15h00 do dia 06/06/2025 (horário de Brasília).
RECURSO: Recursos Próprios.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.licitacoes-e.com.br
Código de Registro_TCE/MS: 5DEC3739BC7EA2798CA8B6E7A872F95FBB1008B0

LICITAÇÃO-RPE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025 – PROC. N° 00.103/2025/GEINFRA/SANESUL
OBJETO: Aquisição de copos biodegradáveis de 200 ml com a logomarca da Sanesul, selos em alumínio e caixas 

de papelão, para utilização no processo de produção/envasamento de copos de água com logomarca da 
Sanesul, para atender as necessidades da Sanesul.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do 06/06/2025 (horário de Brasília).
ABERTURA SESSÃO: às 10h00 do dia 06/06/2025 (horário de Brasília).
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 15h00 do dia 06/06/2025 (horário de Brasília).
RECURSO: Recursos Próprios.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.licitacoes-e.com.br
Código de Registro_TCE/MS: 3C4373527CD052B0EE79E319B69C3F74DBA82F60
DEMAIS INFORMAÇÕES: na GELIC – Gerência Licitações e Contratos, sita à Rua Dr. Zerbini, n° 421, Bairro Chácara 
Cachoeira, em Campo Grande/MS, CEP: 79.040-040, Fone (67) 3318-7713, 3318-7783 – e-mail: licitacoes@
sanesul.ms.gov.br

Campo Grande-MS, 26 de maio de 2025.
GELIC – Gerência de Licitações e Contratos 

Coordenadoria de Licitações

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:licitacoes@sanesul.ms.gov.br
mailto:licitacoes@sanesul.ms.gov.br
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Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:
Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 75, inciso VIII da lei 14.133/2021.
Fonte: 0150010021
Elemento de Despesa: 33903009

Processo Objeto Favorecido Item Valor Total

27/000.756/2025 Aquisição Emergencial de 
Medicamentos

ONCOVIT DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA. 

(MATRIZ)
002 R$ 21.004,80

Em 21 de maio de 2025
Assinou:

Marielle Alves Corrêa Esgalha
Ordenadora de Despesas

FUNSAU/MS

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:
Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 75, inciso VIII da lei 14.133/2021.
Fonte: 0150010021
Elemento de Despesa: 33903036

Processo Objeto Favorecido Itens Valor Total

27/039.955/2024 Aquisição Emergencial de 
Correlatos Hospitalares

MEGA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA.

001, 002 
e 003 R$ 10.235,50

DIRECTA COMERCIO E 
PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA.

004 e 
006 R$ 42.291,00

Em 23 de maio de 2025
Assinou:

Marielle Alves Corrêa Esgalha
Ordenadora de Despesas

FUNSAU/MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, através do seu Pregoeiro designado pela portaria PORTARIA 
“P”/UEMS nº. 813, de 13 de junho de 2024, torna público o resultado de licitação, conforme dados abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2025
PROCESSO: 29/075.621/2024
OBJETO: Aquisição de equipamentos da “linha branca” para o projeto “Laboratório de Fertilidade do Solo, Herbário e Ações 
Socioambientais e Técnico-Científicas na região do Cone-Sul de Mato Grosso do Sul” – Convênio n.º 4500058343 (Itaipu e 
UEMS).

ITENS EMPRESAS VENCEDORAS VALOR (R$)
002  INITIUM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. R$ 6.810,00
003 AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA. R$ 769,00

ITEM 001: FRACASSADO

Dourados – MS, 23 de maio de 2025.

Jurandir Ferreira da Silva Júnior
Pregoeiro - UEMS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” Nº 759, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

R E S O L V E:

Autorizar ROBSON ROBERTO DUARTE ALENCAR, matrícula nº 65183032, e MARIA EDUARDA 
DELGADO SILVA, matrícula nº 502640021, a ausentarem-se do País, com destino a Tallinn, Estônia, no período 
de 25 a 31 de maio de 2025, para participar da Missão Estônia 2025 na e-Governance Conference, conforme 
informações constantes no Despacho nº 24472/2025/SEGOV.

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 760, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 15.358, de 5 de fevereiro de 2020,

R E S O L V E:

DISPENSAR a representante abaixo nominada da função de membro do Conselho Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional de Mato Grosso do Sul (CONSEA/MS), conforme especificação constante no 
quadro:

MEMBRO DISPENSADA ÓRGÃO REPRESENTADO
REPRESENTANTE GOVERNAMENTAL

Titular: Carlinda Maria Oliveira Silva Rezende Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC)

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 761, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 15.358, de 5 de fevereiro de 2020,

R E S O L V E:

DESIGNAR a representante abaixo nominada para, em complementação do mandato de 2 (dois) 
anos, correspondente ao período 2025/2027, compor o Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional 
de Mato Grosso do Sul (CONSEA/MS), conforme especificação constante no quadro:

MEMBRO DESIGNADA ÓRGÃO REPRESENTADO EM SUBSTITUIÇÃO À
REPRESENTANTE GOVERNAMENTAL

Titular: Lívia Maria Sanches dos 
Santos

Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 
(SEMADESC)

Titular: Carlinda Maria Oliveira 
Silva Rezende

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 737, DE 21 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR a servidora REJANE AMORIM MONTEIRO MISHIMA, matrícula nº 427704027, 
Diretora de Inovação, Relações Institucionais e Serviços Correlatos para, acumulando suas funções, desempenhar 
a função de Diretora-Presidente da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul, 
no período 4 a 18 de junho de 2025, em substituição ao titular Carlos Alberto de Assis, matrícula nº 125330030, 
durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro 
de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 738, DE 21 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto na Lei nº 4.490, de 3 de abril de 2014, alterada pela Lei nº 5.846, de 30 de março de 
2022, bem como o contido no Parecer PGE/MS/CJUR-SEJUSP/nº 027/2022, aprovado pela Decisão PGE/MS/GAB/
nº 148/2022, resolve:

NOMEAR, sub judice, o candidato relacionado abaixo, para exercer, em caráter efetivo, o cargo 
pertinente ao Quadro Permanente de Pessoal da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário 
(AGEPEN), em cumprimento à decisão prolatada nos autos nº 0859512-62.2023.8.12.0001 e da Orientação para 
Cumprimento de Decisão Judicial Provisório (OCDJ PGE/MS/PP/Nº 000111/2025):

Cargo Atual: Policial Penal
Cargo antigo: Agente Penitenciário Estadual
Área: Segurança e Custódia
Sexo: Masculino

INSCRIÇÃO Nº NOME MÉDIA
146283 LUCIANO ALVES FERREIRA 67,70

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 622, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR ÉRIKA CRISTINA GOMES YARZON para exercer o cargo em comissão de Direção 
Intermediária e Assessoramento, símbolo CCA-13, na função de Assessor VII, na Secretaria de Estado de Saúde, 
em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com 
efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 623, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

ALTERAR a lotação da servidora ELIZABETH DA SILVA MENEZES PISCIRILLI RAMOS, matrícula 
nº 479551024, ocupante do cargo em comissão de Direção Especial e Assessoramento, símbolo CCA-09, da 
Controladoria-Geral do Estado para a Secretaria de Estado de Fazenda, com efeito a partir de 1º de junho de 
2025.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

Secretaria de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 842, DE 20 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Interromper por motivo de superior interesse público, as férias da servidora DALVA ALVES, 
matrícula nº 26898025, ocupante do cargo em comissão Direção Gerencial Especial e Assessoramento – CCA-10, 
a contar de 12 de maio 2025, programadas para o período de 5 a 14 de maio de 2025, sem prejuízo de posterior 
fruição, com fulcro no art. 129, da Lei Estadual (NUP: 77.005.098 -2025).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 843, DE 20 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

DESIGNAR a servidora NAYARA SOUZA NASCIMENTO, matrícula nº 435792021, para responder 
pela Coordenadora de Gestão da Política de Pessoal (Cogepe) desta Secretaria, no período de 26 de maio de 2025 
a 4 de junho de 2025, em substituição à titular Rutiane de Moraes Sabino, matrícula nº 25550024, durante suas 
férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990 (NUP: 
77.004.369-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 844, DE 20 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial à servidora PATRÍCIA PACHECO DO NASCIMENTO, matrícula nº 
495325021, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Hospitalares, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul (Funsau), 
para acompanhar dependente portador de necessidades especiais, com redução de 30% (trinta por cento) da 
carga horária semanal, no turno matutino, com fulcro no art. 173-A, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, pelo prazo de 1 (um) ano, com efeito 
a partir da data da publicação (NUP: 27.001.748-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 845, DE 20 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial à servidora LORENA REGIANE FERREIRA AVILA MATOZO, matrícula 
nº 74716022, ocupante do cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul 
(Detran), para acompanhar filha portadora de necessidades especiais, com redução de 15% (quinze por cento) da 
carga horária semanal, no turno vespertino, com fulcro no art. 173-A, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, pelo período de 1 (um) ano, com 
efeito a partir da data da publicação (NUP: 31.083.301-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 846, DE 20 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial à servidora MARLI SANT’ANA DA SILVA NOGUEIRA, matrícula 
nº 12707021, ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação (SED), para acompanhar filha portadora de 
necessidades especiais, com redução de 15% (quinze por cento) da carga horária semanal, no turno matutino, 
nas terças-feiras, em prorrogação, com fulcro no art. 173-A, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
com redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, no período de 20 de março de 2025 a 19 de 
março de 2026 (NUP: 29.046.254-2009).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 847, DE 20 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial à servidora CLEUGISLAINE OLIVEIRA FERREIRA SIMON, matrícula 
nº 117190023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (Sejusp), para 
acompanhar filho portador de necessidades especiais, com redução de 50% (cinquenta por cento) da carga 
horária semanal, no turno vespertino, em prorrogação, com fulcro no art. 173-A, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 
de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, no período de 22 de maio 
de 2024 a 21 de maio de 2025 (NUP: 31.021.310-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 848, DE 20 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD nº 542, de 20 de março de 2023, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.110, de 23 de março de 2023, na parte referente a cedência do servidor CELSO SENA RIBEIRO, 
matrícula nº 80172021, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Operacionais, para a Agência Estadual de 
Regulação de Serviços Públicos, a contar de 23 de abril de 2025 (NUP: 51.003.600-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 849, DE 20 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação (SED), a ter exercício de 
suas funções na Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), com ônus para a origem, sem 
reembolso, com fulcro no art. 33 e art. 170, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com 
os art. 2º, inciso II, art. 18, art. 19 e art. 21, todos do Decreto nº. 16.262 de 25 de agosto de 2023, pelo prazo 
de 1 (um) ano, a partir da data da publicação (NUP: 29.017.750-2025).

Matrícula nº Servidor Cargo
468459021 Diana de Vargas Alves Professor
83298021 Junias Belmont Alves Professor
62211021 Rozilane Gamarra Ribeiro Professor
62211022 Rozilane Gamarra Ribeiro Professor

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 850, DE 20 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

TORNAR SEM EFEITO a Apostila do Secretário de Estado de Administração, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico nº 11.764, de 7 de março de 2025, páginas 309/310, referente ao servidor TIAGO RODA DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 497456021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais (NUP: 51.001.177-
2025).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 851, DE 20 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Administração, 5% (cinco por cento) 
de adicional por tempo de serviço, com fulcro no art. 111 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação 
dada pelo art. 4o da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, em cumprimento à decisão judicial pertinente aos 
autos do Mandado de Segurança Coletivo nº 1403637.95.2022.8.12.0000:

Matrícula Servidor Cargo Período 
Aquisitivo NUP

22247023 Bráulio Martinez Agente de Segurança 
Patrimonial

11/12/2019 a 
8/12/2024 77.001.604-2025

128077024 Eder Ximenes da Fonseca Agente de Segurança 
Patrimonial

22/1/2020 a 
19/1/2025 77.003.973-2025

128621023 Josiane Rodrigues Vieira 
Mota

Agente de Segurança 
Patrimonial

7/12/2019 a 
4/12/2024 77.001.597-2025

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 852, DE 20 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial à servidora PATRICIA GABRIELA MAGALHAES, matrícula nº 477684022, 
ocupante do cargo de Policial Penal, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, para acompanhar filho portador de 
necessidades especiais, com redução de 15% (quinze por cento) da carga horária semanal, no turno vespertino, 
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pelo prazo de 1 (um) ano, com fulcro no art. 173-A, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com 
redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, com efeito a partir da data da publicação (NUP: 
31.216.781-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 853, DE 20 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial à servidora JOSENIRA FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 119073021, 
ocupante do cargo de Agente de Ações Sociais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, para acompanhar 
filho portador de necessidades especiais, com redução de 10% (dez por cento) da carga horária semanal, nas 
terças-feiras, no turno vespertino, com fulcro no art. 173-A, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
com redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, pelo prazo de 1 (um) ano, com efeito a partir 
da data da publicação (NUP: 83.024.770-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 854, DE 20 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR horário especial à servidora JOSIANE BRUNO DA SILVA EIDELVEIN, matrícula nº 
130937021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para acompanhar filhos 
portadores de necessidades especiais, com redução de 10% (dez por cento) da carga horária semanal, no turno 
matutino, às terças-feiras e sextas-feiras, pelo prazo de 1 (um) ano, com fulcro no art. 173-A, da Lei Estadual nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, de 19 de dezembro de 2023, com efeito 
a partir da data da publicação (NUP: 29.075.191-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 855, DE 20 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a servidora WANESSA RODOVALHO MELO OLIVEIRA, matrícula nº 6786028, 
ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação (SED), a ter exercício de suas funções na Fundação Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), com ônus para a origem, sem reembolso, com fulcro no art. 33 e art. 
170, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com os art. 2º, inciso II, art. 18, art. 19 e 
art. 21, todos do Decreto nº. 16.262 de 25 de agosto de 2023, pelo período de 1 (um) ano, a partir de 7 de junho 
de 2025 (NUP: 29.015.127-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 856, DE 21 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
CONCEDER abono de permanência aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
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Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação (SED), 
com fulcro no art. 11 e art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio de 2020, combinado com o 
art. 75, §3º, da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e com a Decisão PGE/MS/GAB/Nº 147/2023:

Matrícula nº Servidores Cargo Validade Processo nº

53276023 Celia Mara de Oliveira 
Barboza Professor 20/4/2023 29.023.969-2025

78683021 Francisca Vanderleia Mota Assistente de Atividades 
Educacionais 2/4/2025 29.033.529-2025

71768021 Lurdes Ferreira Barbosa Professor 25/4/2025 29.033.428-2025

64287021 Maria Auxiliadora da Silva 
Ferreira Professor 29/10/2024 29.025.276-2025

65949021 Maria das Gracas Rocha da 
Silva

Assistente de Atividades 
Educacionais 15/8/2024 29.031.790-2025

64607021 Moacyr Arruda Rondon Professor 10/12/2024 29.031.898-2025
82216021 Silvana Tavares da Silva Professor 27/3/2025 29.023.411-2025
82216022 Silvana Tavares da Silva Professor 27/3/2025 29.023416-2025

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 857, DE 21 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 CONCEDER abono de permanência ao servidor CLAUDINEY APARECIDO DE ALBUQUERQUE, 
matrícula nº4332202, código 90260, ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos (Agesul), com fulcro no art. 73, da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 c/c o artigo 
18, da Lei Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio de 2020 c/c a DECISÃO PEGE/MS/GAB/Nº405/2012 
que aprovou a MANIFESTAÇÃO COPGE/UNIRH/Nº 008/2012 e DECISÃO PGE/GAB/Nº 147/2023, com validade a 
contar de 10 de fevereiro de 2020 (Processo nº 79.002.146-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 858, DE 21 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
CONCEDER abono de permanência à servidora JOANA DE MIRANDA NASCIMENTO, matrícula 

nº31384021, código 60018, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação (SED), 
com fulcro nos art. 41-A e art.75, ambos da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, na redação dada pela Lei 
Complementar nº 274, de 21 de maio de 2020 e Decisão PGE/MS/GAB/Nº147/2023, com validade a contar de 27 
de março de 2025 (Processo: 29.033.791-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 859, DE 21 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário (Agepen), com fulcro no artigo 10, caput e art.18, todos, da Lei Complementar Estadual nº 
274, de 21 de maio de 2020 c/c o artigo 75, § 3º da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, c/c artigos 31-
B, §5º, inciso II e art. 31-C, inciso da Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul, de 5 de outubro de 1989, 
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alterados pela Emenda Constitucional Estadual nº 82, de 18 de dezembro de 2019 e DECISÃO PGE/MS/GAB/
Nº147/2023:

Matrícula nº Servidor Cargo Validade Processo nº

77590022 Luzimar Neiva de Oliveira Policial Penal 30/4/2025 31.108.857-2025

70020023 Rute Souza Rocha Policial Penal 16/4/2025 31.093.157-2025

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 860, DE 21 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência à servidora MARA SANDRA GARCIA DE REZENDE, matrícula nº 
68592022, ocupante do cargo de Policial Penal, código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário (Agepen), 
com fulcro no artigo 10, §2º e art.18, todos, da Lei Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio de 2020 c/c o 
artigo 75, § 3º da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, c/c artigos 31-B, §5º, inciso II e art. 31-C, inciso, da 
Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul, de 5 de outubro de 1989 e DECISÃO PGE/MS/GAB/Nº147/2023, 
com validade a contar de 16 de outubro de 2023 (Processo: 31.080.250-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Pagamento de diferença de licença especial
Lotação: Ageprev
Situação: Inativo

Matrícula nº Servidor Cargo Período Aquisitivo Meses/Dias Processo nº

94016021 Ariel Araújo  Capitão-
PM RR

16/11/1998 a 
16/11/2008

5 meses e 
12 dias 31.086.126-2025

DECISÃO: Defiro o pedido do servidor transferido para a reserva remunerada através da Portaria “P” Ageprev 
nº 395, de 04/04/2025, publicada no D.O.E nº 11.795 de 07 de abril de 2025, pág. 266, com base no Despacho 
nº 670/2025/COGEF/SUGED/SAD.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Pagamento de diferença de licença especial
Lotação: Ageprev
Situação: Inativo

Matrícula Servidor Cargo Período 
Aquisitivo Meses/Dias Processo nº

70933021 Fabio Pereira 1º Sargento PM RR 1º/9/1992 a 
31/8/2012

270 (duzentos e 
setenta) dias 31.074.773-2025

DECISÃO: Defiro o pedido do servidor, transferido para a reserva remunerada através da   Portaria “P” Ageprev 
n. 332, de 12/03/2025, publicada no D.O.E nº 11.770 de 13 de março de 2025, pág. 188, com base no 
Despacho nº 674/2025/COGEF/SUGED/SAD.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD nº 645, de 29 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.825, de 12 de maio de 2025, que autorizou horário especial à servidora LUCIANA SOARES ALVES, matrícula nº 
454674021, lotada na Secretaria de Estado de Educação (SED), foi feita a seguinte apostila (NUP: 29.065.758-
2024).

ONDE CONSTA: “...pelo período de 1 (um) ano, a partir da data da publicação...”.

PASSE A CONSTAR: “... no período de 12 de maio de 2025 a 10 de março de 2026 ...”.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD nº 612, de 22 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.817, de 30 de abril de 2025, que revogou a cedência da servidora NARA LINDSAY RODRIGUES DE AGUIAR, 
lotada na Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humano, para a Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, foi feita a seguinte apostila (NUP: 29.081.147-2024):

ONDE CONSTA: “...matrícula nº 10440022, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Sociais ...”.

PASSE A CONSTAR: “...matrícula nº 132700023, ocupante do cargo de Agente de Ações 
Sociais ...”.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Decreto “P” nº 707, de 15 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.830, de 16 de maio de 2025, que designou a servidora CARINA GIATTI SODRÉ, matrícula nº 117612022, para 
desempenhar função de suplente de Gestor de Estrutura Organizacional, no processo de operacionalização do 
Sistema de Gestão da Estrutura Organizacional (SGEO), foi feita a seguinte apostila (NUP: 87.000.747-2024).

ONDE CONSTA: “...representando a Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos 
Humanos (SEAD) ...”.

PASSE A CONSTAR: “...representando a Secretaria de Estado da Cidadania...”.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Decreto “P” nº 481, de 1º de abril de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 11.800, 
de 10 de abril de 2025, que autorizou a cedência de servidores lotados na Secretaria de Estado de Educação 
(SED), para o Município de Corumbá-MS, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “(NUP: 51.001.381-2025)”.

PASSE A CONSTAR: “( NUP: 51.000.792-2025)”.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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Procuradoria-Geral do Estado

Republica-se por incorreção. 
Publicado no Diário Oficial Eletrônico. n. 11.835, de 22 de maio de 2025, páginas. 176.

RESOLUÇÃO/”P”/PGE/MS/N. 152, DE 20 DE MAIO DE 2025.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER a Francisco Alfredo Barcelos, ocupante de cargo de armazenista, matrícula n. 13873021, 
lotado(a) na Procuradoria Regional de Dourados - PRD, 180 (cento e oitenta) dias de Licença para tratamento da 
própria saúde, EM PRORROGAÇÃO, no período de 20 de maio de 2025 a 15 de novembro de 2025, conforme art. 
136 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2025.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Educação

Republica-se por incorreção. 
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.822, de 8 de maio de 2025, página 266.

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora EMARI ANTONIA LUNARDI, matrícula n. 77699021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
de vida funcional (NUP: 29.031.317-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde 
consta Passe a constar

Resolução “P” SED n. 550/04, de 3 
de março de 2004.

Diário Oficial n. 6.199, de 8 de 
maio de 2004, página 22.

A partir de 
24/9/2002

A partir de 
10/10/2002

Resolução “P” SED n. 6/08,  de 8 de 
janeiro de 2008.

Diário Oficial n. 7.128, de 9 de 
janeiro de 2008, página 11.

A partir de 
23/9/2007

A partir de 
24/11/2007

Resolução “P” SED n. 1.310/13,  de 
24 de junho de 2013.

Diário Oficial n. 8.459, de 26 de 
junho de 2013, página 64.

A partir de 
23/12/2012

A partir de 
22/11/2012

CAMPO GRANDE/MS, 7 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo identificada, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora ADRIANA TELES DE ANDRADE, matrícula n. 90513021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
de vida funcional (NUP: 29.035.378-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde 
consta Passe a constar

Resolução “P” SED n. 2.323/11, de 
26 de setembro de 2011.

Diário Oficial n. 8.041, de 28 de 
setembro de 2011, página 49.

A partir de 
31/5/2010

A partir de 
14/4/2010

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo relacionadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
ao servidor AGNALDO SILVA DE OLIVEIRA, matrícula n. 82885022, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
de vida funcional (NUP: 29.035.378-2025 – CODIF/SED/2025).

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde 
consta Passe a constar

Resolução “P” SED n. 914/08, de 30 
de abril de 2008.

Diário Oficial n. 7.205, de 5 de 
maio de 2008, página 20.

A partir de 
21/6/2002

A partir de 
3/6/2007

Resolução “P” SED n. 1.020/08, de 7 
de maio de 2008.

Diário Oficial n. 7.208, de 8 de 
maio de 2008, página 17.

A partir de 
20/6/2007

A partir de 
1°/6/2012

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora CRISTINE AKEME MINOHARA, matrícula n. 90444021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
de vida funcional (NUP: 29.035.378-2025 – CODIF/SED/2025).

 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a 
constar

Resolução “P” SED n. 104/12, de 26 
de janeiro de 2012.

Diário Oficial n. 8.120, de 27 de 
janeiro de 2012, página 25.

A partir de 
8/2/2010

A partir de 
30/3/2010

Resolução “P” SED n. 2.976, de 21 
de outubro de 2016.

Diário Oficial n. 9.273, de 24 de 
outubro de 2016, página 39.

A partir de 
7/2/2015

A partir de 
29/3/2015

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
ao servidor EDUARDO FERREIRA GARCIA, matrícula n. 90746021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
de vida funcional (NUP: 29.035.378-2025 – CODIF/SED/2025).

 
Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar

Resolução “P” SED n. 810/07, de 23 
de abril de 2007.

Diário Oficial n. 6.956, de 25 
de abril de 2007, página 18.

A partir de 
13/10/1999

A partir de 
15/11/1999

Resolução “P” SED n. 1.819/07, de 
10 de setembro de 2007.

Diário Oficial n. 7.049, de 11 
de setembro de 2007, página 
24.

A partir de 
10/10/2004

A partir de 
16/7/2009

Resolução “P” SED n. 2.584/09, de 
1º de dezembro de 2009.

Diário Oficial n. 7.595, de 2 de 
dezembro de 2009, página 29.

A partir de 
09/10/2009

A partir de 
15/7/2014

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo identificada, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora ERCILIA DE SOUZA ESTIGARRIBIA, matrícula n. 90487021, ocupante do cargo de Professor, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização de vida funcional (NUP: 29.035.378-2025 – CODIF/SED/2025).

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
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Resolução “P” SED n. 1.849, de 22 
de junho de 2016.

Diário Oficial n. 9.190, de 23 de 
junho de 2016, página 21.

A partir de 
23/5/2007

A partir de 
24/3/2008

A partir de 
17/12/2013

A partir de 
30/1/2014

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora GIOVANA CARLA DE ROSSI OLIVEIRA, matrícula n. 90500021, ocupante do cargo de Professor, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização de vida funcional (NUP: 29.035.378-2025 – CODIF/SED/2025).

 
Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar

Resolução “P” SED n. 2.142/05, de 
29 de junho de 2005.

Diário Oficial n. 6.517, de 1º de 
julho de 2005, página 19.

A partir de 
13/12/2003

A partir de 
26/5/2003

Resolução “P” SED n. 1.242/09, de 
10 de junho de 2009.

Diário Oficial n. 7.479, de 16 de 
junho de 2009, página 20.

A partir de 
16/12/2008

A partir de 
9/6/2008

Resolução “P” SED n. 1.045/15, de 
28 de abril de 2015.

Diário Oficial n. 8.909, de 29 de 
abril de 2015, página 42.

A partir de 
25/10/2003

A partir de 
8/6/2013

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo identificada, que concede o Adicional por Tempo de Serviço à 
servidora HÉRICKA MAYKA TRAZZI DE OLIVEIRA ESCANDOLHERO, matrícula n. 91171021, ocupante do cargo de 
Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, 
para fins de regularização de vida funcional (NUP: 29.035.378-2025 – CODIF/SED/2025).

 
Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar

Resolução “P” SED n. 226, de 7 de 
fevereiro de 2017.

Diário Oficial n. 9.346, de 8 de 
fevereiro de 2017, página 60.

A partir de 
25/01/2008

A partir de 
21/2/2009

A partir de 
23/01/2013

A partir de 
20/2/2014

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora PATRICIA PATO DOS SANTOS, matrícula n. 89195021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
de vida funcional (NUP: 29.035.378-2025 – CODIF/SED/2025).

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 2.114/03, de 
20 de agosto de 2003.

Diário Oficial n. 6.067, de 25 de 
agosto de 2003, página 29.

A partir de 
9/8/1999

A partir de 
1º/1/2001

Resolução “P” SED n. 637/06, de 8 
de março de 2006.

Diário Oficial n. 6.684, de 9 de 
março de 2006, página 27.

A partir de 
18/9/2004

A partir de 
3/3/2007

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo identificada, que concede o Adicional por Tempo de Serviço ao 
servidor PEDRO VALFRIDO GALLO, matrícula n. 91068021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização de vida 
funcional (NUP: 29.035.378-2025 – CODIF/SED/2025).

 
Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar

Resolução “P” SED n. 1.440/14, de 
17 de junho de 2014.

Diário Oficial n. 8.699, de 23 de 
junho de 2014, página 42.

A partir de 
7/1/2014

A partir de 
16/1/2014

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora ROSELI NALEPA, matrícula n. 89518021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização de vida 
funcional (NUP: 29.035.378-2025 – CODIF/SED/2025).

 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde 
consta

Passe a 
constar

Resolução “P” SED n. 2.052/09, de 
14 de setembro de 2009.

Diário Oficial n. 7.542, de 15 de 
setembro de 2009, página 26.

A partir de 
22/12/2007

A partir de 
8/3/2008

Resolução “P” SED n. 1.840/13, de 
30 de agosto de 2013.

Diário Oficial n. 8.506, de 2 de 
setembro de 2013, página 52.

A partir de 
22/11/2012

A partir de 
7/3/2013

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Na Resolução “P” SED n. 2.244, de 10 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial n. 10.602, 
de 11 de agosto de 2021, página 118, referente à concessão de Progressão Funcional por Tempo de Serviço 
da servidora MARIA LUSANE MOREIRA PEDROSO MANGELOT, matrícula n. 112154021, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, para fim de regularização funcional (NUP: 29.022.540-2025 - CODIF/SED/2025):

ONDE CONSTA: 
“... VALIDADE: 23/3/2020...”;

PASSE A CONSTAR:
“... VALIDADE: 25/6/2020...”.

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Na Resolução “P” SED n. 1.031, de 30 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial n. 11.819, 
de 5 de maio de 2025, página 308, referente à Concessão de Adicional por Tempo de Serviço da servidora 
ELIZABETH APARECIDA DA CRUZ, matrícula n. 74451021, lotada na Secretaria de Estado de Educação, foi feita 
a seguinte apostila (NUP: 29.030.015-2025 – CODIF/SED/2025).

ONDE CONSTA: 
“... ANOS:  25...”;

PASSE A CONSTAR:
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“... ANOS:  20...”.

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Na Resolução “P” SED n. 4.115, de 28 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico n. 11.369, de 29 de dezembro de 2023, páginas 149 e 169, na parte que designa a servidora ROSANGELA 
PEREIRA DOS SANTOS, para exercer a função gratificada de Diretora Adjunta e de ordenadora de despesa, da 
Escola Estadual Prof. Cleto de Moraes Costa, localizada no município de Tacuru/MS, foi feita a seguinte apostila, 
a partir de 17 de março de 2025 (NUP: 29.034.777-2025 – COGES/SED/2025). 

Nome Função Onde consta: Passe a constar:

ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS Diretor Adjunto– DADJ_C 97915022 97915022 e
97915033

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.363, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Progressão Funcional por tempo de serviço aos servidores identificados no Anexo 
Único desta Resolução, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados 
na Secretaria de Estado de Educação, para os níveis especificados, com fulcro nas disposições constantes na 
Lei Complementar n. 87, de 31/1/2000, na Lei n. 277, de 15/10/2020, no PARECER/PGE/MS/CJUR – SAD N. 
044/2020 – DECISÃO PGE/MS/GAB N. 454/2020, PARECER VINCULADO PGE/MS/CJUR – SED N. 002/2022 e Lei 
Complementar Federal n. 173, de 27/5/2020 (NUP: 29.035.412-2025 - CODIF/SED/2025).     

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.363, DE 23 DE MAIO DE 2025.

MATRÍCULA NOME CARGO
NÍVEL

PERÍODO AQUISITIVO VALIDADE
DO PARA

16681021 ADRIANA MARQUES DE 
SOUZA Professor II III 6/8/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 9/3/2025 10/3/2025

45971021 ANA GABRIELA FLORIANO 
SANTOS Professor II III 12/8/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 15/3/2025 16/3/2025

7238024 ANESTARDO DE PAULA DEUS Professor IV V 8/8/2018 a 27/5/2020 e de 
1º/1/2022 a 11/3/2025 12/3/2025

117011023 CATIA MATOS DA SILVA Professor I II 20/8/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 23/3/2025 24/3/2025

68505029 CELENIR LEITE PEREIRA Professor I II 21/8/2018 a 27/5/2020 e de 
1º/1/2022 a 24/3/2025 25/3/2025

92179030 CINTHIA AGUERO 
HOFFMEISTER Professor I II 20/8/2018 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 23/3/2025 24/3/2025

90360021 CINTIA MARA DE OLIVEIRA 
VONIJONE Professor V VI 19/8/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 22/3/2025 23/3/2025

111873021 CLAUDIA BERNARDO Professor V VI 16/8/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 19/3/2025 20/3/2025

33307030 ELAINE MARTINS DA SILVA Professor I II 7/8/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 10/3/2025 11/3/2025

46209021 ELIARDO FAUSTINO RIBEIRO 
DA SILVA Professor II III 11/8/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 14/3/2025 15/3/2025

96360022 FABIO DA SILVA MARTINELLI Professor III IV 10/8/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 13/3/2025 14/3/2025

5980022 FERNANDA GOMES SERAFIM Professor II III 21/8/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 24/3/2025 25/3/2025
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24737023 FERNANDO HENRIQUE 
CASSIANO Professor II III 26/8/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 29/3/2025 30/3/2025

125093021 HÉLIDA RODRIGUES DE 
LIMA CARLOS Professor II III 13/8/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 16/3/2025 17/3/2025

70994021 ISAC DUTRA Professor II III 12/8/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 15/3/2025 16/3/2025

1253021 JONATHAN GONÇALVES DOS 
SANTOS Professor II III 16/8/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 19/3/2025 20/3/2025

46815021 JOSÉ ANTÔNIO BAENAS 
JACOMELI Professor V VI 17/8/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 20/3/2025 21/3/2025

129181021 KLEBER GONÇALVES 
CAVALCANTE Professor II III 11/8/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 14/3/2025 15/3/2025

66984021 MARCOS RONEY PINHO 
CABRERA Professor IV V 23/8/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 26/3/2025 27/3/2025

75839022 MARIA APARECIDA TELES Professor IV V 28/8/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 31/3/2025 1º/4/2025

75906021 MARIA HELENA CLEMENTE Professor V VI 13/8/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 16/3/2025 17/3/2025

56048021 MARIA MANI DA SILVA Professor IV V 14/8/2018 a 27/5/2020 e de 
1º/1/2022 a 17/3/2025 18/3/2025

65251021 MARIA NILMA DA SILVA 
RAMOS Professor IV V 12/8/2018 a 27/5/2020 e de 

1º/1/2022 a 15/3/2025 16/3/2025

25599021 MATEUS NUCCI Professor III IV 16/8/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 19/3/2025 20/3/2025

93015021 MIRTHIS DUTRA BENITES Professor VI VII 17/8/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 20/3/2025 21/3/2025

86303021 NAIRA PATRÍCIA OLIVEIRA 
FREITAS REIS Professor II III 12/8/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 15/3/2025 16/3/2025

57990021 NILVA MARIA RODRIGUES Professor II III 19/08/2018 a 27/5/2020 e de 
1º/1/2022 a 22/3/2025 23/3/2025

21387021 PETRONA ACUNHA 
MONTANIA Professor IV V 16/8/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 19/3/2025 20/3/2025

131114023 RAQUEL FREIRE Professor I II 20/8/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 23/3/2025 24/3/2025

66547021 REGIANE VIANA NUNES Professor II III 11/8/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 14/3/2025 15/3/2025

73571021 RODRIGO CARLOS COSTA 
BERTELLO Professor II III 11/8/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 14/3/2025 15/3/2025

35158021 SANDRA DA SILVA 
MARQUETI Professor II III 19/8/2018 a 27/0/2020  e de 

1º/1/2022 a 22/3/2025 23/3/2025

62778022 SELMA DAS GRAÇAS DE 
LIMA Professor II III 18/8/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 21/3/2025 22/3/2025

27351022 SELMA DE FRANÇA 
CARVALHO VIEIRA Professor IV V 21/8/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 24/3/2025 25/3/2025

9856025 SÉRGIO DA ROCHA CHAVES Professor IV V 7/8/2018 a 27/5/2020  e  de 
1º/1/2022 a 10/3/2025 11/3/2025

89433022 SIRMONI SPESSOTO 
RODELINE Professor V VI 9/8/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 12/3/2025 13/3/2025

284021 SUELLEN DAYANA DE 
OLIVEIRA CARNELUTTI Professor II III 15/8/2018 a 27/5/2020  e de 

1º/1/2022 a 18/3/2025 19/3/2025

15129021 TALITA FELÍCIO DIAS Professor II III 4/8/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 7/3/2025 8/3/2025

25922022 THIAGO MASSAO ODA Professor II III 13/8/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 16/3/2025 17/3/2025

100697021 WENDER DOS SANTOS VITAL Professor II III 11/8/2018 a 27/5/2020  e de 
1º/1/2022 a 14/3/2025 15/3/2025

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.364, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER o Adicional por Tempo de Serviço aos servidores lotados na Secretaria de Estado 
de Educação, relacionados abaixo, referentes às respectivas matrículas e de acordo com os percentuais e as 
datas de início nele discriminados, com fundamento no art. 111 da lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 (NUP: 
29.035.378-2025 – CODIF/SED/2025).

Cargo: Professor
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SERVIDOR MATRÍCULA % ANOS PERÍODO AQUISITIVO DATA DE 
INÍCIO

ADRIANA TELES DE ANDRADE 90513021 5 15 14/4/2015 a 11/4/2020 12/4/2020
ADRIANA ZAIRA LORENZONI PORTELLA 90674021 5 15 22/6/2012 a 20/6/2017 21/6/2017
AGNALDO SILVA DE OLIVEIRA 82885022 5 15 2/6/2012 a 31/5/2017 1º/6/2017

ANDREA CRISTINA MOLINA  89940021 5 20 27/10/2014 a 
25/10/2019 26/10/2019

ANGELA SIMONE FERNANDES DA SILVA 90877021 5 20 2/12/2013 a 30/11/2018 1°/12/2018
CRISTINE AKEME MINOHARA 90444021 5 20 30/3/2015 a 27/3/2020 28/3/2020
EDNA MARCIA FERNANDES 90534021 5 20 1º/2/2014 a 30/1/2019 31/1/2019
EDUARDO FERREIRA GARCIA 90746021 5 20 16/7/2014 a 14/7/2019 15/7/2019
ERCILIA DE SOUZA ESTIGARRIBIA 90487021 5 15 31/1/2014 a 29/1/2019 30/1/2019
GELIANE FERREIRA SANTOS 100620021 5 15 4/4/2015 a 1°/4/2020 2/4/2020
GIOVANA CARLA DE ROSSI OLIVEIRA 90500021 5 20 9/6/2013 a 7/6/2018 8/6/2018
GIOVANA CARLOTA SAUEIA RAMOS   89270021 5 20 12/3/2013 a 10/3/2018 11/3/2018
HÉRICKA MAYKA TRAZZI DE OLIVEIRA 
ESCANDOLHERO 91171021 5 20 21/2/2014 a 19/2/2019 20/2/2019

JANE LOPES PEREIRA 90937021 5 20 17/4/2014 a 15/4/2019 16/4/2019
MARIA JOAQUINA DA SILVA 89483022 5 20 19/2/2013 a 17/2/2018 18/2/2018
NEIVA NAZARETH DA SILVA 90794021 5 20 22/3/2015 a 19/3/2020 20/03/2020
NICOLASSA MARINA MALDONADO LEITE 
MACHADO 89469021 5 20 12/9/2014 a 10/9/2019 11/9/2019

PATRICIA PATO DOS SANTOS 89195021 5 15 4/3/2007 a 1º/3/2012 2/3/2012
PATRICIA PATO DOS SANTOS 89195021 5 20 2/3/2012 a 28/2/2017 1º/3/2017
PEDRO VALFRIDO GALLO 91068021 5 20 17/1/2014 a 15/1/2019 16/1/2019
ROSELI MARIA DA SILVA 89676022 5 20 21/1/2014 a 19/1/2019 20/1/2019
ROSELI NALEPA 89518021 5 15 8/3/2013 a 6/3/2018 7/3/2018

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.365, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER o Adicional por Tempo de Serviço ao servidor ARLEI MENGUER DE CASTILHOS, 
matrícula n. 79297022, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, especificado no anexo desta Resolução, de acordo com 
o percentual e data de início nele discriminado, com fundamento no art. 111 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990 (NUP: 29.035.093-2025 – CODIF/SED/2025).

% ANOS PERÍODO AQUISITIVO DATA DE INÍCIO
5 15 12/1/2012 a 9/1/2017 10/1/2017

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.366, 23 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Progressão Funcional por Tempo de Serviço ao servidor abaixo relacionado, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Educação, para o nível especificado, com fulcro na Lei n. 87, de 31/01/2000 e na Lei Complementar n. 286, 
de 13 de dezembro de 2021, para fins de regularização de vida funcional (NUP: 29.022.540-2025 – CODIF/
SED/2025).

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE MERENDA

MATRÍCULA NOME NÍVEL VALIDADEDE PARA
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105264021 VALDECI RIBEIRO FERREIRA  IV V 17/7/2021

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.367, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora MARGARETE TORIBIO, matrículas n. 79106021 e 79106024, para 
responder pela Coordenadoria de Gestão Escolar (COGES/SED), no período de 2 a 16 de junho de 2025, 
em substituição ao titular Adalberto Santos do Nascimento, matrícula n. 121286021, durante suas férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 (NUP: 
29.085.417-2024 – COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.368, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DISPENSAR a servidora KENNYA APARECIDA FLORES LIMA, matrícula n. 90587021, ocupante 
do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da função gratificada 
de Diretora Adjunta, símbolo DADJ-A, e de ordenadora de despesas, nos casos de impedimento da Direção, 
no âmbito do Regime Financeiro Especial da Escola Estadual Cel. Pedro José Rufino, localizada no município de 
Jardim/MS, a partir de 23 de maio de 2025, em razão de aposentadoria, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0544, 
de 22 de maio de 2025, Diário Oficial Eletrônico n. 11.837, de 23 de maio de 2025, página 174 (NUP: 29.035.675-
2025 - COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.369, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora ESCOLASTICA DE SOARES LEITE, matrícula n. 128929021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função Agente de Limpeza, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Teotônio Vilela para a Escola Estadual Padre 
Mário Blandino, ambas localizadas no município de Campo Grande/MS, com carga horária de 40 horas semanais, 
fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir da data de 
publicação desta Resolução (NUP: 29.033.504-2025 – CORLOT/SED/2025).   

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.370, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora JANETE DOS REIS BARBOSA DOMINGUES, matrícula n. 
78475021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, na função de Assistente de Atividades 
Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Cívico- 
Militar Marçal de Souza Tupã-Y, localizada no município de Campo Grande/MS, para a Escola Estadual Leme do 
Prado, localizada no município de Ladário/MS, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I 
do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir da data de publicação desta Resolução, 
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com 7 dias de trânsito (NUP: 29.030.895-2025 – CORLOT/SED/2025).   

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.371, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, ex officio, a servidora ARIANE SILVA GUERRA, matrícula n. 504350021, ocupante do 
cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função Agente de Merenda, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Salomé de Melo Rocha, localizada no município de Guia Lopes 
da Laguna, para a Escola Estadual Prof. José Pereira Lins, localizada no município de Dourados/MS, com carga 
horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso II do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro 
de 2000, com validade a partir da data da publicação desta Resolução com 7 dias de trânsito (NUP:29.033.629-
2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.372, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, ex officio, a servidora LIGIA FREITAS MACIEL, matrícula n. 494009021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente de Limpeza, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual José Mamede Aquio,  para a Escola Estadual José 
Ferreira Barbosa, ambas localizadas no município de Campo Grande/MS, com carga horária de 40 horas semanais, 
fundamentado no inciso II do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com validade a partir 
da data de publicação desta resolução (NUP: 29.033.599-2025 – CORLOT/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.373, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora TARCILIA PAES FONTOURA, matrícula n. 429873021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente de Limpeza, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Miguel Sutil, localizada no município de Camapuã/
MS, para a Escola Estadual Santos Dumont, localizada no município de Costa Rica/MS, com carga horária de 40 
horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, 
a partir da data de publicação desta Resolução, com 7 dias de trânsito (NUP: 29.031.911-2025 – CORLOT/
SED/2025).   

CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.374, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução ”P” SED n. 2.171/15, de 10 de agosto de 2015, publicada no 
Diário Oficial n. 8.981, de 11 de agosto de 2015, página 58, da servidora GIOVANA CARLA DE ROSSI OLIVEIRA, 
matrícula 90500021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso Sul, para fins de regularização da vida funcional (NUP: 29.035.378-2025 – CODIF/SED/2025).
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CAMPO GRANDE/MS, 23 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.303, DE 20 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 29/087738/2022 – PAD n. 08/2024, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
processante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 1.289, de 27 de maio de 2024, publicada no Diário 
Oficial n. 11.504, de 28 de maio de 2024, páginas 192, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios no 
Processo n. 29/087738/2022 – PAD n. 08/2024, a contar de 26 de maio de 2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 20 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 486, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAÇÃO DE EXERCÍCIO da servidora Michella Soares Correa Ribeiro, matrícula n. 430647024, ocupante 
do cargo de Direção Gerencial Especial e Assessoramento, como membros do Núcleo de Apoio Técnico (NAT), com 
base no Convênio n. 02.002/2021 firmado entre o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, com interveniência 
desta Secretaria de Estado de Saúde e Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, com validade a contar de 14 de 
abril de 2025, para fins de regularização funcional, (27.016.534-2025).

Maurício Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 483, DE 22 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER à servidora ANA CAROLINA WATANABE, matrícula n. 499054022, ocupante do cargo ESPECIALISTA 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE, na função FARMACÊUTICA, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, prorrogação de Licença Maternidade, de 60 (sessenta) dias, no 
período de 21 de agosto de 2025 a 19 de outubro de 2025, com base no § 1°, do art. 1º, da Lei n. 3.855, de 30 
de março de 2010.

Maurício Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 484, DE 22 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER à servidora HELENA CHULLI VIEIRA, matrícula n.815409021, ocupante do cargo ESPECIALISTA 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE, na função NUTRICIONISTA, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, prorrogação de Licença Maternidade, de 60 (sessenta) dias, 
no período de 17 de agosto de 2025 a 15 de outubro de 2025, com base no § 1°, do art. 1º, da Lei n. 3.855, de 
30 de março de 2010.

Maurício Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO 
 Processo: 27/010.012/2025 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Estadual nº 15.938/2022, designa os servidores para 

exercerem a função de fiscal e gestor do Contrato, conforme dados abaixo mencionados: 
Dados do contrato:  

Processo 27/010.012/2025

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde.
Empresa CM HOSPITALAR S.A.

Objeto Aquisição do medicamento Eltrombopague Olamina - 25mg para atender a demanda da 
Gerência de Assistência Farmacêutica Especializada.

Setor solicitante GEAFE/CAF/SRI/SES/MS.
Dados dos servidores: 

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Patrícia Veiga Carrilho Olszewski 116534024
SUBSTITUTO Alessandra Salvatori 99350021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Beatriz Garcia Gomes 128172021
SUBSTITUTO Elaine Ferreira da Silva 478549021

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
 Processo: 27/007.421/2025

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos termos 
do art. 58, inciso III e art. 67, ambos da Lei nº 8.666/1993 e Decreto nº 15.530 de 08 de outubro de 2020, resolve: 
Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de Fiscal e Gestor do processo, objetivando 
a Aquisição dos medicamentos para atender a Coordenadoria de Assistência Farmacêutica, conforme segue:

Gestor do Processo Nome Matrícula
Titular Patrícia Veiga Carrilho Olszewski 116534024

Substituto Alessandra Salvatori 99350021

Fiscal do Processo Nome Matrícula

Titular Beatriz Garcia Gomes 128172021

Substituto Elaine Ferreira da Silva 478549021

  
Mauricio Simões Corrêa

Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo: 27/008.011/2025  

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 7º,  e art. 67, inciso II ambos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Estadual 16.122, art. 30, de 9 

de março de 2023 resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de Fiscal e Gestor do processo, objetivando 
a Aquisição dos medicamentos para atender a Coordenadoria de Assistência Farmacêutica, conforme segue:

Gestor do Processo Nome Matrícula

Titular
Patrícia Veiga Carrilho 

Olszewski 116534024
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Substituto Alessandra Salvatori 99350021

Fiscal do Processo Nome Matrícula

Titular Beatriz Garcia Gomes 128172021

Substituto Elaine Ferreira da Silva 478549021

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde 

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 241, DE 23 DE MAIO DE 2025

Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, no uso de suas atribuições legais, 

                RESOLVE:

Art. 1º - CREDENCIAR os servidores abaixo relacionados, a conduzir veículo oficial, respeitadas as disposições 
estabelecidas no Decreto nº 13.571, de 28 de fevereiro de 2013:

Nome Matrícula Processo Lotação
Paula Magda Gomes de Morais 818069021 SEAS/SUMAIS/SEAD

Alcinópolis/MS
Agnaldo Galvão da Silva 817389021 81/002.553/2025 SEAS/SUMAIS/SEAD

Itaporã/MS
Maria Karoline Garcete dos 
Santos

818272021 SEAS/SUMAIS/SEAD
Nioaque/MS

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 23 de maio de 2025.

  PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO P SEAD N. 244, DE 23 DE MAIO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 

       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Daniela de Souza 
Novaes Gonçalves

Substituto: Gislayne Vargas 
Freire

125437021

468489024

Agente de Ações 
Sociais

Direção 
Intermediária e 
Assessoramento

81/002.244/2025

        Servidoras/Fiscais Matrícula Cargo Processo
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Titular: Janira Ribeiro da Silva

Substituto: Caroline Martins 
Moraes

120274021

20610021

Assistente de Ações 
Sociais

Assistente de Ações 
Sociais

81/002.244/2025

 
Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 23 de maio de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 219, DE 13 DE MAIO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER ao servidor Marcio Alves Benites, matrícula nº 89934023, ocupante do cargo 
Agente de Ações Sociais-cód.70046, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 8 (oito) dias de 
Licença Nojo, no período de 10/05/2025 a 17/04/2025, com fundamento no Art. 171, inciso III - alínea “b”, da 
Lei Estadual 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE - MS, 13 DE MAIO DE 2025

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 240 DE, 22 DE MAIO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, item IV, do Decreto 14.903/2017, resolve:

DESIGNAR o servidor Joacir Rafael da Cruz, matrícula 63514021, ocupante do cargo Assistente 
de Ações Sociais, para responder pelo expediente da Unidade de Almoxarifado, pertencente a esta Secretaria de 
Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, no período de 26 de maio de 2025 a 9 de junho de 2025, em 
substituição a titular Maria Andrea Sales Teixeira Lario, matrícula 77233024, durante suas férias regulamentares, 
com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE – MS, 22 DE MAIO DE 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 242, DE 23 DE MAIO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais, com base no inciso IV, do art. 3º do decreto nº 14.903/2017, resolve:

Art. 1º - Designar a servidora Viviani Vilani dos Santos Lima – matricula 427200025, ocupante 
do cargo Direção Gerencial Superior e Assessoramento, para desempenhar a função de Coordenadora, da 
Coordenadoria de Atendimento, Orientação e Fiscalização, vinculada à Secretaria-Executiva de Orientação e 
Defesa do Consumidor, pertencente a esta Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/
SEAD.

Art. 2º - Revoga-se a RESOLUÇÃO “P” SEAD N° 158, de 9 de maio de 2023, publicada em 
Diário Oficial Eletrônico n. 11.160, de 17 de maio de 2023 – pag. 136.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
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CAMPO GRANDE – MS, 23 DE MAIO DE 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 243 DE, 23 DE MAIO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, item IV, do Decreto 14.903/2017, resolve:

DESIGNAR a servidora Salete Pereira de Araujo Xavier, matrícula 106272021, ocupante do 
cargo Agente de Ações Sociais, para responder pelo expediente da Unidade de Serviços Gerais, pertencente a 
esta Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, no período de 26 de maio de 2025 a 9 
de junho de 2025, em substituição ao titular Celio Andrade Bernardes, matrícula 480091023, durante suas férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE – MS, 23 DE MAIO DE 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS
Processo nº: 81.002.810-2024
Interessados: Ana José Alves
Assunto: Concessão de Horário Especial para fins educacionais

DEFERIDO o pedido, com base no art. 172, da Lei n.1.102/1990 e no art.3°, inciso VI, do 
Decreto 14.903/2017, pelo período de 08 de março de 2024 a 05 de julho 2024, admitida a prorrogação mediante 
nova solicitação, para fins de regularização funcional.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE ABRIL DE 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS
Processo nº: 81.002.810-2024
Interessados: Ana José Alves
Assunto: Concessão de Prorrogação de Horário Especial para fins educacionais.

DEFIRO o pedido, com base no art. 172, da Lei Estadual n° 1.102/1990, c/c art.3°, inciso VI, 
do Decreto 14.903, de dezembro de 2017, pelo período de 13 de março de 2025 a 15 de julho de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 22 ABRIL DE 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS.

Averba-se o nome dos servidores:

Matricula De Para Lotação Processo n.

91385021 Marcia Lucymeyre Ferreira de 
Freitas

Marcia Lucymeyre Ferreira de 
Freitas Lima SEAD 81/001785/2025

472083023 Lucivaldo da Silva Lima de Freitas Lucivaldo da Silva Lima SEAD 81/000000/2025

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE ABRIL DE 2025.

PATRICIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos.
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 09 - SAD/SEMADESC/PROS/2025
OBJETO: O presente contrato visa a contratação de profissionais para desempenhar a função de Analista de 
Desenvolvimento Socioeconômico.
PROCESSO NUP: 83.027.864-2025
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual, 
alínea “c”, inciso IV, art. 2º, da Lei nº 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e suas alterações e no Edital n 1/2025 
– SAD/SEMADESC/PROS/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/PROS/2025.
PERÍODO CONTRATADO: a partir de 23 de maio de 2025 a 22 de maio de 2026
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Função Programática: 10.83903.20.608.2216.6183.0003-MP-CESP - Pessoal e 
Encargos; Fonte de Recursos: 175980971; Natureza de Despesas:31900401
DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2025.
PARTES: CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e 
Inovação (SEMADESC)
CONTRATADO: VITOR MATHEUS GODOY CASAGRANDE, CPF n. 026.xxx.xxx-95

EXTRATO – PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO N. 06/2024  
PROCESSO NUP: 83.025.726-2024
PARTES: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, par intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇAO (SEMADESC), inscrita no CNPJ/MF sob n. 
27.351.589/0001-29 e LETICIA SIQUEIRA WALTER, inscrito no CPF sob o n. xxx.030.544-xx. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Pessoal por Tempo Determinado n. 06/2024, cujo 
objeto prevê “a admissão temporária de pessoal necessário para desempenho na função de Gestor de Recursos 
Naturais, por mais 12 (doze) meses, de 3 de junho de 2025 a 2 de junho de 2026. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Funcional Programática: 10.83101.18.541.2230.5022.0001 - Pessoal e Encargos; 
Fonte de Recursos: 0150000001 - Tesouro do Estado; Natureza de Despesas: 31900401.
DATA DE ASSINATURA: 22 de maio de 2025. 
ASSINAM: Contratante: Jaime Elias Verruck, CPF n. XXX.517.771-XX  
Contratado: Leticia Siqueira Walter, CPF n. XXX.030.544-XX

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” N. 011/DRSP-3/DRSP/PMMS, DE 16 DE MAIO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 10 da Lei Complementar nº 190, de 04 de abril de 2014, 

RESOLVE:

EXCLUIR a cláusula “Sub Judice” dos assentamentos funcionais da 2º TENENTE QOPM DEBORA 
GIBIM, matrícula n. 485575021, em cumprimento à ORIENTAÇÃO PGE/MS/PP/N.º 000098/2025, de 23 de 
abril de 2025, encaminhada através do Ofício Nº 10892/2025/PP, de 23 de abril de 2025, consoante Decisão 
Judicial de autos n. 0842549-18.2019.8.12.0001.

CAMPO GRANDE – MS, 16 DE MAIO DE 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES - Coronel QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul

Matr. 67023021

PORTARIA “P” N. 086/GABCMTG/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o inciso XIX do Art. 10 da Lei Complementar n° 190, de 04 de abril de 2014 
c/c § 4° do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008. Resolve:

1. Dispensar, os militares abaixo relacionados, das funções de confiança de suas respectivas OPM’s, 
conforme segue:
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Grad. Matrícula Nome Função DOE Solução ao 
NUP

3º SGT PM 119735021 EVERALDO NEVES RODRIGUES 
Comandante de Equipe de 
serviço no 2º BPM / CPA-2 / 
Três Lagoas-MS

11.725 31.108.520-
2025

SD PM 484353021 WENDER VIEIRA DA SILVA 
LIMA 

Comandante de Equipe de 
serviço no BPMTran / CPM  / 
Campo Grande-MS

11.703 31.111.468-
2025

SD PM 399241021 GUSTAVO NASCIMENTO 
MARQUES 

Comandante de Equipe de 
serviço no BPMTran / CPM  / 
Campo Grande-MS

11.703 31.111.468-
2025

SD PM 490579021 CAIO FELIPE AMORIM 
MARTINS 

Comandante de Equipe de 
serviço no BPMTran / CPM  / 
Campo Grande-MS

11.703 31.111.468-
2025

CB PM 6612021 MARCELO JOILSON MARTINS 
PAIVA 

Comandante de Equipe de 
serviço na 10ª CIPM / CPM / 
Campo Grande-MS

11.668 31.114.592-
2025

SD PM 484176021 MILENA BATISTA SANCHES 
Comandante de Equipe de 
serviço na 10ª CIPM / CPM / 
Campo Grande-MS

11.725 31.114.592-
2025

SD PM 490462021 GUILHERME ARAUJO 
FIGUEIREDO 

Comandante de Equipe de 
serviço na 10ª CIPM / CPM / 
Campo Grande-MS

11.725 31.114.592-
2025

SD PM 41731022 MARCELO LUIZ PEIXOTO 
LEITE 

Comandante de Equipe de 
serviço na 10ª CIPM / CPM / 
Campo Grande-MS

11.774 31.114.592-
2025

SD PM 448386021 JEAN FERNANDO VERNASCHI 
LEMES 

Comandante de Equipe de 
serviço na 10ª CIPM / CPM / 
Campo Grande-MS

11.774 31.114.592-
2025

3º SGT PM 130239022 EMERSON BIGAS PEREIRA 
Comandante de Equipe de 
serviço no 14ª BPM / CPA-1 
/ Fátima do Sul-MS

10.758 31.115.216-
2025

CB PM 18276021 MARCIO LANZA DA SILVA 
Comandante de Equipe de 
serviço no 14ª BPM / CPA-1 
/ Fátima do Sul-MS

11.029 31.115.216-
2025

ST PM 119769021 LUIZ GUSTAVO MONTE 
VERDE JUNQUEIRA

Comandante de Equipe de 
serviço no 1ª BPMA / CPAMB 
/ Campo Grande-MS

11.456 31.108.635-
2025

3º SGT PM 27291021 NATALINO VAZ DA SILVA 
Comandante de Equipe de 
serviço no 15º BPM / CPA1 / 
Maracaju-MS 

11.456 31.116.660-
2025

3º SGT PM 124585021 DANIEL ALFREDO DOS 
SANTOS 

Comandante de Equipe de 
serviço no 5º BPM / CPA-6 / 
Coxim-MS

11.418 31.119.311-
2025

1º SGT PM 29852021 FERNANDO ROSSI
Comandante de Equipe de 
serviço na 11ª CIPM / CPM / 
Campo Grande-MS

11.803 31.118.704-
2025

3º SGT PM 5498021 HENRIQUE VIEIRA DE 
MACEDO 

Comandante de Equipe de 
serviço no 9º BPM / CPM / 
Campo Grande-MS

11.107 31.119.907-
2025

2. Designar, os militares abaixo relacionados, para exercerem a função de confiança nas seguintes OPM’s, 
com fulcro no inciso VI, do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008, conforme segue:

Grad. Matrícula Nome Função Solução ao NUP

3º SGT PM 6858021 MILTON ROSA DA SILVA 
JUNIOR 

Comandante de Equipe de serviço 
no 2º BPM / CPA-2 / Três Lagoas-MS 31.108.520-2025
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CB PM 425584021 JANDERSON DE OLIVEIRA
Comandante de Equipe de serviço 
no 9º BPM / CPM / Campo Grande-
MS

31.110.034-2025

1º SGT PM 115577021 RAFAEL GIORDANI 
FIORAMONTE

Comandante de Equipe de serviço 
no 3º BPM / CPA-1 / Dourados-MS 31.110.196-2025

2º SGT PM 72170021 LUIZ CLAUDIO CAVALCANTE
Comandante de Equipe de serviço 
no BPMTran / CPM  / Campo Grande-
MS

31.111.468-2025

3º SGT PM 86635021 THIAGO INFRAN PINTO
Comandante de Equipe de serviço 
no BPMTran / CPM  / Campo Grande-
MS

31.111.468-2025

CB PM 77597022 EDUARDO INACIO TEODORO 
LIMA

Comandante de Equipe de serviço 
no BPMTran / CPM  / Campo Grande-
MS

31.111.468-2025

CB PM 425431021 RENATO OLIVEIRA DOS 
SANTOS

Comandante de Equipe de serviço 
no 10º BPM / CPM / Campo Grande-
MS

31.114.110-2025

SD PM 509168021 DAIANE DE BARROS JARA 
RIBEIRO

Comandante de Equipe de serviço 
no 10º BPM / CPM / Campo Grande-
MS

31.114.110-2025

SD PM 470464024 MIGUEL FERREIRA DA SILVA 
JUNIOR

Comandante de Equipe de serviço 
no 10º BPM / CPM / Campo Grande-
MS

31.114.110-2025

SD PM 362511021 EMILY MIRANDA SOARES
Comandante de Equipe de serviço 
no 10º BPM / CPM / Campo Grande-
MS

31.114.110-2025

3º SGT PM 101782022 CAROLINA ELIYAH PEREIRA 
DE OLIVEIRA

Comandante de Equipe de serviço 
na 10ª CIPM / CPM / Campo Grande-
MS

31.114.592-2025

CB PM 424942021 ALAN SANTOS DE LIMA
Comandante de Equipe de serviço 
na 10ª CIPM / CPM / Campo Grande-
MS

31.114.592-2025

CB PM 34483021 VALDINES NASCIMENTO 
DOS SANTOS 

Comandante de Equipe de serviço 
no 14ª BPM / CPA-1 / Fátima do 
Sul-MS

31.115.216-2025

CB PM 96046021 ANDRE ESTEVAM MEDEIROS
Comandante de Equipe de serviço 
no 14ª BPM / CPA-1 / Fátima do 
Sul-MS

31.115.216-2025

3º SGT PM 129324021 IVAN FERREIRA DOS SANTOS Comandante de Equipe de serviço 
no 5º BPM / CPA-6 / Coxim-MS 31.119.311-2025

3º SGT PM 76019021 RILDO DA SILVA NAZARETI
Comandante de Equipe de serviço 
na 11ª CIPM / CPM / Campo Grande 
- MS

31.118.704-2025

CB PM 124351021 MARCELO ROMAO DOS 
SANTOS

Comandante de Equipe de serviço 
na 11ª CIPM / CPM / Campo Grande 
- MS

31.118.704-2025

Campo Grande – MS, 23 de maio de 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS

Republica-se, por ter constado incorreção na PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 420, 22 DE 
ABRIL DE 2025, publicado no DOE n° 11.810 de 23 de abril de 2025, página 181.

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 420, 22 DE ABRIL DE 2025

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto n. 1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto 
n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os policiais militares, de suas OPM’s de origem para as OPM ‘s 
de destino, conforme segue abaixo:
Posto Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino
CAP QOPM 24587021 GABRIEL GOMES DA ROCHA 2ª CIA / 2º BPMA / 

CPAmb / Três Lagoas-
MS 

1º BPMA / CPAmb/ Campo 
Grande-MS
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1º TEN 
QAOPM

98477021 ALEXANDRE SARAIVA 
GONCALVES

2º Pel/2ª Cia / 1º BPMA 
/ CPAmb / Miranda-MS 

2º Pel/ 4ª Cia / 1º BPMA / 
CPAmb / Porto Murtinho-
MS

2º TEN 
QAOPM Conv.

54942021 ANTONIO RONDON DA SILVA 2º Pel/ 4ª Cia / 1º 
BPMA / CPAmb / Porto 
Murtinho-MS

1º BPMA / CPAmb/ Campo 
Grande-MS

2º TEN QOPM 121612021 LAURO AUGUSTO SANTANNA 
DE SOUZA

2º BPM / CPA-2 / Três 
Lagoas-MS 

3ª CIA / 2º BPMA / CPAmb 
/ Três Lagoas-MS 

Campo Grande-MS, 22 de abril de 2025

RENATO DOS ANJOS GARNES - CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS

Republica-se, por ter constado incorreção na PORTARIA “P” N. 068/GABCMTG/2025, DE 22 DE 
ABRIL DE 2025, publicado no DOE n° 11.810 de 23 de abril de 2025, página 181 e 182.

PORTARIA “P” N. 068/GABCMTG/2025, DE 22 DE ABRIL DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o inciso XIX do Art. 10 da Lei Complementar n° 190, de 04 de abril de 2014 
c/c § 4° do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008. Resolve:

1. Dispensar, os militares abaixo relacionados, das funções de confiança de suas respectivas OPM’s, 
conforme segue:

Posto Matrícula Nome Função DOE

CAP QOPM 24587021 GABRIEL GOMES DA ROCHA
Comandante da 2ª CIA / 2º BPMA / 
CPAmb / Três Lagoas MS 10.758

1º TEN QAOPM 98477021 ALEXANDRE SARAIVA 
GONCALVES Comandante 2º Pel / 2ª Cia / 1º 

BPMA / CPAmb / Miranda- MS 11.380

2. Designar, os militares abaixo relacionados, para exercerem as funções de confiança nas seguintes 
OPM’s, com fulcro no inciso IV, do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008, conforme segue:

Posto Matrícula Nome Função
CAP QOPM 24587021 GABRIEL GOMES DA ROCHA Subcomandante do 1º BPMA / CPAmb/ 

Campo Grande-MS 
1º TEN QAOPM 98477021 ALEXANDRE SARAIVA GONCALVES Comandante do 2º Pel / 4ª Cia / 1º BPMA / 

CPAmb / Porto Murtinho-MS
2º TEN QOPM 121612021 LAURO AUGUSTO SANTANNA DE 

SOUZA
Comandante da 3ª CIA / 2º BPMA / CPAmb 
/ Três Lagoas-MS

Campo Grande – MS, 22 de abril de 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS

        
COMUNICAÇÃO POR EDITAL Nº 004/DGP/ DGP-4/PMMS/2025.

COMUNICADO:

Comunicamos a todos os militares inativos da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul (PMMS) que, em 
conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018 – LGPD), o acesso ao mural institucional 
da PMMS está condicionado à solicitação prévia por parte do interessado.
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Dessa forma, os militares inativos que desejarem ter acesso ao referido mural, deverão formalizar a solicitação 
junto à DGP-4/PMMS, conforme orientações internas disponíveis.

Campo Grande/MS, 21 de maio de 2025.
 

MARIO ANGELO AJALA – TC QOPM 
Chefe da DGP- 4/PMMS

MAT. 38784024

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 547, de 23 de maio de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR a policial penal, Flávia Lemes de Paula Nogueira, matrícula nº 99682022 e o Procurador de 
Entidades Públicas, Jader Roberto de Freitas, matrícula nº 620630222; para constituírem a Comissão Sindicante, 
para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação 
realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1.015, de 17 de novembro de 2023, publicada na página 
240 do Diário Oficial nº 11.323, de 20/11/2023, no interesse da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
31/073.887/2023, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta portaria, 
para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 23 de maio de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 548, de 23 de maio de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR a policial penal, Flávia Lemes de Paula Nogueira, matrícula nº 99682022 e o Procurador de 
Entidades Públicas, Jader Roberto de Freitas, matrícula nº 620630222; para constituírem a Comissão Sindicante, 
para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação 
realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1.014, de 17 de novembro de 2023, publicada na página 
239/240 do Diário Oficial nº 11.323, de 20/11/2023, no interesse da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 31 
31/073.749/2023, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta portaria, 
para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 23 de maio de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 549, de 23 de maio de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os policiais penais Renato Giansante, matrícula nº 477721022 e Katiuscia Petry, matrícula nº 
79387022; para constituírem a Comissão Sindicante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade 
aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 338, de 
24 de março de 2025, publicada na página 376/377 do Diário Oficial nº 11.782, de 25/03/2025, no interesse 
da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 31.067.867-2025, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo 
relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 23 de maio de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022
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PORTARIA AGEPEN “P” N. 550, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Designar o servidor MARCIO JOSE DA SILVA MACIEL, matrícula n. 467953022, Policial Penal, para 

desempenhar Função Privativa da Carreira, “Assistente II”, de Assessoria de Gabinete da Presidência da Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 26/05/2025 
a 04/06/2025, em substituição a titular LUANA MACEDO MONACO THAL, matrícula n. 2222024, Policial 
Penal, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro 
de 1990.

Campo Grande MS, 23 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

PORTARIA AGEPEN “P” N. 551, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora ANA CAROLINNE DAGHER PEREIRA, matrícula n. 476216024, Policial Penal, para 
desempenhar Função de Confiança Executiva, símbolo FCE – 03, no período de 26/05/2025 a 04/06/2025, 
durante o impedimento do titular MARCIO JOSE DA SILVA MACIEL, matrícula n. 467953022, Policial Penal, 
com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande MS, 23 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente

PORTARIA AGEPEN “P” N. 552, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar a servidora MARINÊS CONTI PROVIDEL SAVOIA, matrícula nº. 6524021, Policial Penal, para 
desempenhar o cargo em comissão de Direção Gerencial e Assessoramento, símbolo CCA-07, na função de 
Diretora de Assistência Penitenciária/DAP, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 26/05/2025 a 04/06/2025, em substituição a titular MARIA 
DE LOURDES DELGADO ALVES, matrícula nº. 74797021, Policial Penal, durante suas férias regulamentares, 
com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

      Campo Grande - MS, 23 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

PORTARIA AGEPEN “P” N. 553, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor CARLOS ADRIANO GONCALVES PEREIRA, matrícula n. 477620022, Policial Penal, 
para desempenhar a Função de Confiança Privativa da Carreira Penitenciária, “Chefe de Divisão”, da Divisão de 
Promoção Social da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no período de 26/05/2025 a 04/06/2025, durante o impedimento da titular MARINES CONTI PROVIDEL 
SAVOIA, matrícula n. 6524021, Policial Penal, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de 
outubro de 1990.
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Campo Grande - MS, 23 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

PORTARIA AGEPEN “P” N. 554, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Designar a servidora EDER REGIS RODRIGUES, matrícula n. 113298023, Policial Penal, para 

desempenhar Função de Confiança Executiva, símbolo FCE - 05, da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 28/05/2025 a 11/06/2025, em 
substituição ao titular ANDERSON MILITAO FERREIRA, matrícula n. 477604022, Policial Penal, durante suas 
férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 23 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente

PORTARIA AGEPEN “P” N. 555, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Designar a servidora KARINA SALLES SILVA GONÇALVES, matrícula nº 125340022, Policial Penal, para 

desempenhar a Função Privativa da Carreira, “Chefe de Divisão”, da Divisão de Assistência à Saúde da Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, nos dias 01/06/2025 e 
08/06/2025, em substituição a titular LILEIA SOUZA LEITE, matrícula n. 457967022, Policial Penal, durante 
sua participação na Ação de Cidadania no Sistema Prisional por meio da articulação da Coordenação Nacional de 
Saúde e da Fundação Osvaldo Cruz (Fiocruz), realizado no Mato Grosso, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos 
da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 23 de maio de 2025. 

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

PORTARIA AGEPEN “P” N. 556, DE 23 DE MAIO DE 2025.
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: CONCEDER progressão funcional aos Policiais Penais relacionados no anexo desta Portaria, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro nos artigos 37 e 40, na redação dada pela Lei nº. 4.490, de 3 de 
abril de 2014.

Ord.
  

Período Aquisitivo
Nível Data de 

ValidadeNome Matrícula De Para

1 Alessandra Lopes Cajaiba 133896022 26/05/2020 a 25/05/2025 3 4 26/05/2025

2 Edenir Moura Lopes Garcia 104864022 24/05/2020 a 23/05/2025 3 4 24/05/2025

3 Gilmar Ferreira Barbosa 6002023 25/05/2020 a 24/05/2025 4 5 25/05/2025

4 Gizelda Winckler Martinez 107651022 26/05/2020 a 25/05/2025 6 7 26/05/2025

5 Inocencia Albuquerque Dauzaker 54892022 26/05/2020 a 25/05/2025 6 7 26/05/2025

6
Juciane Aparecida Tiburtino Alves 
Lopes 117536021 21/05/2020 a 20/05/2025 3 4 21/05/2025

7 Rosineide Florentin Santana 119044022 21/05/2020 a 20/05/2025 3 4 21/05/2025

Campo Grande-MS, 23 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
Diretor-Presidente 
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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0551, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora JERONIMA MARIA DE REZENDE, matrícula n. 41911021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Limpeza, classe F2, nível 7, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, 
incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, 
incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 29/060465/2022).

 
CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0552, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora LUZINETE CORDEIRO DA ROCHA, matrícula n. 88390021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Limpeza, classe F2, nível 7, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, 
incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, 
incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
(Processo n. 29/063579/2022).

 
CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0553, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor NEWTON LUIZ DOS SANTOS, matrícula n. 47709021, ocupante do cargo de Agente Fiscal Agropecuário, 
classe H, nível 8, código 70283, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, 
IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, 
III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
83/046564/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0554, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora JERONIMA CANDIDA FERREIRA BATISTA, matrícula n. 38814021, ocupante do cargo de Agente de 
Atividades Educacionais, função Agente de Inspeção de Alunos, classe E2, nível 5, código 60020, pertencente ao 
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Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, §7º, 
inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/088524/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0555, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
CRISTIANE MAZZINI MEDEIROS, matrícula n. 86347021, ocupante do cargo de Professor, classe D3, nível 4, 
código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, 
§1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
29/088919/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0556, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
MILLENA CRUZ DA SILVA, matrícula n. 101551021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
função Agente de Merenda, classe C2, nível 3, código 60016, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 
76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/003435/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0557, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
ZULEIDE RODRIGUES SEQUEIRA, matrícula n. 68186021, ocupante do cargo de Professor, classe D2, nível 5, 
código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, 
§1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
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de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
29/072363/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0558, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
SELMA TERUYA HIROKAWA, matrícula n. 89852021, ocupante do cargo de Gestor de Ações Sociais, classe C, 
nível 4, código 70291, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, 
inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 
21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 (Processo n. 77/000368/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0559, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária – tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor SERGIO MAURO ESTEVÃO DE ALMEIDA, matrícula n. 99260023, ocupante do cargo de Agente de Polícia 
Judiciária, função Investigador de Polícia Judiciária, símbolo 645/ES7/5 código 40285, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, com fulcro no art. 10º, §1º da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal 
n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 
2014, art. 1º e art. 2º, da Lei Complementar n. 331, de 03 de junho de 2024 (Processo n. 31/279150/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0560, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte a SILENE RAMOS VARGAS MARQUES, na condição de Cônjuge de 
CARLOS THADEU DE MATOS MARQUES, matrícula n. 11674021, que detinha o cargo de Cabo-BM, símbolo 708/
CB/5, código 40040, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
em cumprimento à decisão judicial, em caráter definitivo, conforme Autos n. 0824514-05.2022.8.12.0001, com 
validade a contar de 1º de maio de 2025 (Processo n. 77/003152/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001308/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por GILMAR DA SILVA 
COSTA, matrícula n. 89836022, reformado no cargo de Cabo/BM, a contar de 30 de novembro de 2023, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.705/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001308/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL, impetrado por GILMAR DA SILVA COSTA, matrícula n. 89836022, reformado no cargo de 
Cabo/BM, a contar de 01 de outubro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 1.705/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/000683/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por JULIA MARIA AQUINO 
DE FIGUEIREDO, matrículas n. 47216021 e 47216024, aposentada nos cargos de Analista Fazendário e Professor, a 
contar de 09 de janeiro de 2025, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.906/2025/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/000683/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por JULIA MARIA AQUINO DE FIGUEIREDO, matrículas n. 47216021 e 47216024, aposentada nos cargos 
de Analista Fazendário e Professor, a contar de 09 de janeiro de 2025, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 1.906/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/015943/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por DARCI DIAS RIBEIRO, 
matrícula n. 21808022, aposentada no cargo de Técnico de Serviços Organizacionais, a contar de 28 de novembro 
de 2019, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.468/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/015943/2024, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por DARCI DIAS RIBEIRO, matrícula n. 21808022, aposentada no cargo de Técnico de Serviços 
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Organizacionais, a contar de 01 de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 1.468/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001489/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por ISABEL LIMA DA 
SILVA, matrícula n. 68760022, aposentada no cargo de Assistente de Atividades Educacionais, a contar de 21 
de outubro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.814/2025/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001489/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por ISABEL LIMA DA SILVA, matrícula n. 68760022, aposentada no cargo de Assistente de Atividades 
Educacionais, a contar de 21 de outubro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 1.814/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/010254/2023, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de VINICIUS LIBANIO 
COUTINHO, matrícula n. 260024, aposentado no cargo de Fiscal Ambiental, com reavaliação prevista até 12 de 
março de 2027, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.311/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/003405/2024, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de SILVIO PEREIRA SERGIO, 
matrícula n. 28127022, aposentado no cargo de Agente de Serviços Agropecuários, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 1.315/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no 
Processo n. 77/002782/2025, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por GEIAS DE 
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SOUZA VASCONCELOS, matrícula n. 35681022, em que solicita a inclusão da dependente LUCIENE DE FREITAS 
SANTOS, na condição de Cônjuge, para fins previdenciários, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 1.214/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/003224/2025, DEFERE o pedido de EXCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por LEONICE ALVES VIANA, 
matrícula n. 80986022, em que solicita a exclusão do dependente MARCO AURELIO BARBOSA GONCALVES, na 
condição de cônjuge divorciado, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.292/2025/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/004187/2025, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por FERNANDO 
TEIXEIRA OLIVEIRA, matrícula n. 16555023, transferido para reserva remunerada no cargo de Coronel/PM, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.714/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/003897/2025, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por GENIVAL GUEDES 
DE MELLO, matrícula n. 82197022, transferido para reserva remunerada no cargo de Terceiro Sargento-PM, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.641/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
77/004083/2025, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por EVERALDO CRISTÓVÃO 
DA SILVA, matrícula n. 72590022, transferido para reserva remunerada no cargo de Terceiro Sargento-PM, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.375/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
77/003080/2025, INDEFERE o pedido de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de a GISELE TORRES DE DEUS, matrícula 
n. 89310022, aposentada no cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 1.538/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/003612/2025, INDEFERE o pedido de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de a MARIA ROSA NUNES, matrícula 
n. 100398022, aposentada no cargo de TJ-Artífice de Serviços Diversos, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 1.536/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/015563/2024, INDEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO 
DE PROTEÇÃO SOCIAL, impetrado por REINALDO NUNES DA COSTA, matrícula n. 63658022, transferido para a 
reserva no cargo de Terceiro Sargento/PM, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
1.300/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/003116/2025, INDEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por SILVANA AURORA 
DE ARAGAO, matrícula n. 3596022, em que solicita a inclusão do dependente LEONEI FRANCISCO VILA DE 
ARAGAO, na condição de filho maior, para fins previdenciários, em conformidade com os fundamentos contidos 
na Manifestação n. 1.370/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002947/2025, INDEFERE o pedido de PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE PENSÃO POR MORTE, impetrado 
por EVANIL SOARES, matrícula n. 59934022, na condição de Pensionista de Laurindo Pires Santana, Primeiro 
Sargento-PM, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.621/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 31/303609/2024, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE REFORMA, impetrado por CLAUDENICE NUNES, matrícula 
n. 101011022, reformada “ex officio”, no cargo de Cabo-BM, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 1.308/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MAIO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 151, DE 22 DE MAIO DE 2025.

           O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Decreto n. 16.206 de 2 de junho de 2023, bem como no 
Regimento Interno em seu Art. 15, inciso X, resolve:

DELEGAR competência ao servidor Sandro Henrique Polloni, matrícula n. 81233021, ocupante do cargo de 
Gestor Desenvolvimento Rural – Engenheiro Agrônomo, atualmente  Coordenador Regional do Escritório de Nova 
Andradina para representar a AGRAER especificamente em ato único, através de uma procuração para tramitação 
de Projeto de Segurança e Combate a Incêndio e Pânico da Edificação da Sede do Escritório Regional da AGRAER 
daquela localidade de Nova Andradina, situada à rua Melvin Jones, nº 1432, centro, perante ao Batalhão do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul responsável pela região. A procuração terá vigência, 
limitada à data prevista de encerramento do referido projeto, com validade da data da publicação.

  CAMPO GRANDE-MS, 22 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 153, DE 22 DE MAIO DE 2025.

    O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR a Portaria “P” AGRAER n. 301, de 15 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial n. 10.894, 
de 18 de julho 2022, pag. 137, que designou servidor Luciano parecido de Almeida, matrícula n. 111286022, 
como responsável pela análise técnica dos processos de aquisição dos produtos e serviços relacionados a área de 
tecnologia e informação, no âmbito desta Agência. 

CAMPO GRANDE-MS, 22 de maio de 2025.

                                   WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
                                     Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 146, DE 23 DE MAIO DE 2025
  
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor Antônio Ricardo da Silva, matrícula 499764021, para responder pelo setor de Contratos-
SECONT da Gerencia de Contratos e Convênios da AGRAER, em substituição a titular Marylese Chaia Martins, 
matrícula 121069023, durante seu afastamento para tratamento da própria saúde, no período de 12/05/2025 a 
26/05/2025, com fulcro nos artigos 63 e 64 da Lei n. 1102 de 10 de outubro de 1990.

                                         CAMPO GRANDE-MS, 23 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 152, 23 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento em virtude de licença para tratamento de saúde, dos servidores a seguir 
relacionados, pertencente ao Quadro de Pessoal da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural –
AGRAER, homologadas pela Junta Médica Especial, com fulcro no artigo 136 da Lei nº. 1.102/90, com redação 
dada pelo artigo 5 da Lei 2.157 de outubro de 2000.

Matricula Servidor Cargo Dias Período Licença

81083021 Anderson Ramires Candido Pesquisador 8 17/01/2025 a 
24/01/2025

Inicial
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81083021 Anderson Ramires Candido Pesquisador 90 25/01/2025 a
23/04/2025 

Prorr.

66200022 Celso Ramires de Oliveira Agente de Serviços Socio 
Organizacionais

30 19/03/2025 a 
17/04/2025

Inicial

28821021 João Carlos Pegoraro 
Stefanello

Gestor de Desenvolvimento 
Rural

14 8/5/2025 a 
21/5/2025

Inicial

816329021 Leonardo Oliveira Gabilão Técnico de Desenvolvimento 
Rural

30 16/03/2025 a 
14/04/2025 

Inicial

816329021 Leonardo Oliveira Gabilão Técnico de Desenvolvimento 
Rural

120 15/04/2025 a
12/06/2025

Prorr.

121069023 Marylise Chaia Martins Gestor de Desenvolvimento 
Rural

15 12/05/2025 a 
26/2025

Inicial

63347023 Rosemeire Gomes 
Travasso

Gestor Socio Organizacional 
Rural 

15 28/4/2025 a 
12/5/2025

Inicial

         CAMPO GRANDE-MS, 23 de maio de 2025.

                   WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 154, DE 23 DE MAIO DE 2025.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

  REMANEJAR a pedido o servidor Lucas Alves de Rezende Neto, matrícula n. 67362021, ocupante do cargo 
Técnico de Desenvolvimento Rural, do Setor de Campo/Campo Grande (SECAMP-CG) para o escritório da AGRAER 
de Taquarussu, a contar de 2 de junho de 2025 (NUP. 21.600.941/2018).

         CAMPO GRANDE-MS, 23 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 155, DE  23 DE MAIO DE 2025.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

  REMANEJAR o servidor Antonio Ricardo da Silva, matrícula n. 499764021, ocupante do cargo Gestor 
Sócio-Organizacional Rural, do Setor de Gestão de Processos de Bens Recebidos (SGPB) para o Setor de Contratos 
(SECONT), a contar de 12 de maio de 2025 (NUP. 83.027.839-2025).

         CAMPO GRANDE-MS, 23 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 637/2025, 23 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
519/2025, Processo 85/005.635/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Pé de Verso LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 24.424.840/0001-40, vigorará da data 
de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical).
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GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 636/2025, 22 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
517/2025, Processo 85/005.634/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Luiz Fernando Villar, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 40.058.469/0001-04, vigorará da 
data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 635/2025, 22 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
518/2025, Processo 85/005.633/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: P&A FG Produções Artísticas LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 37.525.545/0001-
21, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
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relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 634/2025, 22 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
516/2025, Processo 85/005.632/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: CRIATIVE MUSIC LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 08.648.622/0001-32, vigorará da 
data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 633/2025, 22 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
515/2025, Processo 85/005.631/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Lucas Gabriel Nantes Oliveira, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 51.642.372/0001-52, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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PORTARIA “P” FCMS/Nº 632/2025, 22 DE MAIO DE 2025

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei 
n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
514/2025, Processo 85/005.503/2025, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Fabio Kaida Barbosa ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 20.956.392/0001-74, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical).

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento 

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento 

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

REPUBLICA-SE PARA FINS DE CONTAGEM DE PRAZO POR CONTER INCORREÇÃO NO ORIGINAL 
PUBLICADO NO DOE N. 11.811, DE 24 DE ABRIL DE 2025, FL. 283.
Portaria “P” FUNSAU, nº 119 de 10 de abril de 2025.

Onde constou:
DESIGNAR as servidoras Valkíria Duarte da Silva, Procuradora de Entidade Pública, matrícula n. 
94106023; Sandra Souza dos Santos, Técnica de Serviços Hospitalares, matrícula n. 431896021; 
Rosângela Maria Gomes Araújo, Técnica de Serviços Hospitalares, matrícula n. 65550021, sob a 
presidência da primeira, para apurar as irregularidades constantes no Processo de Sindicância nº. 27.010.956-
2025.
Fixo o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, com a apresentação do respectivo relatório.
Esta portaria entra em vigor com efeitos a partir de sua publicação.

Leia-se:
DESIGNAR as servidoras Valkíria Duarte da Silva, Procuradora de Entidade Pública, matrícula n. 
94106023; Sandra Souza dos Santos, Técnica de Serviços Hospitalares, matrícula n. 431896021; 
Rosângela Maria Gomes Araújo, Técnica de Serviços Hospitalares, matrícula n. 65550021, sob a 
presidência da primeira, para apurar as irregularidades constantes no Processo Administrativo Disciplinar (PAD) 
nº. 27.010.956-2025.
Fixo o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, com a apresentação do respectivo relatório.
Esta portaria entra em vigor com efeitos a partir de sua publicação. 

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente

REPUBLICA-SE PARA FINS DE CONTAGEM DE PRAZO POR CONTER INCORREÇÃO NO ORIGINAL 
PUBLICADO NO DOE N. 11.811, DE 24 DE ABRIL DE 2025, FL. 284.
Portaria “P” FUNSAU, nº 122 de 10 de abril de 2025.

Onde constou:
DESIGNAR as servidoras Valkíria Duarte da Silva, Procuradora de Entidade Pública, matrícula n. 
94106023; Sandra Souza dos Santos, Técnica de Serviços Hospitalares, matrícula n. 431896021; 
Rosângela Maria Gomes Araújo, Técnica de Serviços Hospitalares, matrícula n. 65550021, sob a 
presidência da primeira, para apurar as irregularidades constantes no Processo de Sindicância nº. 27.010.972-
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2025.
Fixo o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, com a apresentação do respectivo relatório.
Esta portaria entra em vigor com efeitos a partir de sua publicação.

Leia-se:
DESIGNAR as servidoras Valkíria Duarte da Silva, Procuradora de Entidade Pública, matrícula n. 
94106023; Sandra Souza dos Santos, Técnica de Serviços Hospitalares, matrícula n. 431896021; 
Rosângela Maria Gomes Araújo, Técnica de Serviços Hospitalares, matrícula n. 65550021, sob a 
presidência da primeira, para apurar as irregularidades constantes no Processo de Sindicância Investigativa nº. 
27.010.972-2025.
Fixo o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, com a apresentação do respectivo relatório.
Esta portaria entra em vigor com efeitos a partir de sua publicação. 

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO 
SUL
PROCESSO N° 27.017.023-2024 - Sindicância 
INTERESSADO: Administração Pública 
ASSUNTO: Contencioso Disciplinar
DECISÃO: Vistos e examinados os autos, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO devido a ocorrência da prescrição 
punitiva estatal em relação ao fato que se buscou apurar.

Campo Grande – MS, 23 de maio de 2025.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO 
SUL
PROCESSO N° 27.016.998-2024 - Sindicância 
INTERESSADO: Administração Pública 
ASSUNTO: Contencioso Disciplinar
DECISÃO: Vistos e examinados os autos, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO por perda de objeto em observância 
ao art. 255, da Lei Estadual n° 1.102/90.

Campo Grande – MS, 23 de maio de 2025.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº. 594, de 23 de maio de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:
 
 Autorizar o gozo de férias regulamentares, prevista no art. 123, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com redação dada pela Lei nº 2.964, de 23 de dezembro de 2004 e art. 127-A, acrescentado pela Lei nº 
5.844, de 28 de março de 2022, aos servidores a seguir relacionados, que as solicitaram pelo portal do servidor.

Matrícula Nome Período Aquisitivo Período de Gozo

111551021 Adriana Cozim de Oliveira Lima 03/06/23 a 02/06/24 09/06/25 a 18/06/25
2ª etapa

127132021 Adriane de Lima Carneiro 08/09/23 a 07/09/24 23/06/25 a 02/07/25
2ª etapa

118778021 Alessandra Lopes da Rocha 11/03/23 a 10/03/24 03/06/25 a 12/06/25
1ª etapa
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450486021 Ana Luiza Spessoto Novais 04/06/24 a 03/06/25 23/06/25 a 02/07/25
1ª etapa

75318021 Andre Giulliano Mazini 22/09/22 a 21/09/23 03/06/25 a 12/06/25
2ª etapa

511802021 Ane Cristine Sauro Amarilla Assuiti 01/04/24 a 31/03/25 23/06/25 a 02/07/25
1ª etapa

102963022 Ariane Maciel Neiva 22/02/23 a 21/02/24 04/06/25 a 18/06/25
1ª etapa

431944021 Asturio Faleiros Neto 09/07/23 a 08/07/24 04/06/25 a 18/06/25
1ª etapa

31102022 Breno Gervazoni Barboza 14/03/23 a 13/03/24 23/06/25 a 02/07/25
3ª etapa

59181021 Bruna Peruffo Vieira Mendes 17/03/24 a 16/03/25 02/06/25 a 16/06/25
1ª etapa

124405021 Cristiane Domingos 11/03/23 a 10/03/24 23/06/25 a 07/07/25
1ª etapa

309449022 Daniel Carvalho de Sa Motta 11/08/23 a 10/08/24 09/06/25 a 18/06/25
1ª etapa

109356022 David Alves Machado Neto 20/07/23 a 19/07/24 02/06/25 a 11/06/25
2ª etapa

341360021 Eden Marreto dos Santos 28/07/23 a 27/07/24 23/06/25 a 22/07/25
1ª etapa

128435021 Eder Francisco dos Santos Correia 08/09/23 a 07/09/24 09/06/25 a 18/06/25
3ª etapa

8765023 Edilene Matos Pereira 13/06/24 a 12/06/25 23/06/25 a 12/07/25
1ª etapa

494470023 Eduardo Carvalho Faca 11/05/24 a 10/05/25 09/06/25 a 18/06/25
1ª etapa

125064022 Elizângela Cristina Martins Fernandes 12/03/24 a 11/03/25 04/06/25 a 18/06/25
1ª etapa

112386021 Elizete Polini 23/04/23 a 22/04/24 09/06/25 a 18/06/25
2ª etapa

125309025 Fabiana Nunes Santana Verissimo 29/06/23 a 28/06/24 16/06/25 a 18/06/25
3ª etapa

125309025 Fabiana Nunes Santana Verissimo 29/06/23 a 28/06/24 23/06/25 a 02/07/25
4ª etapa

48026022 Filipe de Andrade Maldonado 13/06/23 a 12/06/24 16/06/25 a 30/06/25
1ª etapa

486665021 Flavia Ferreira Lima 20/07/23 a 19/07/24 30/06/25 a 29/07/25
1ª etapa

104837021 Girlaine Sedlacek 02/03/24 a 01/03/25 09/06/25 a 18/06/25
1ª etapa

134119021 Greicieli de Lima Zandona Godoy 27/05/24 a 26/05/25 02/06/25 a 11/06/25
1ª etapa

480132021 Hellen Lowrine Cabral Araujo 30/04/24 a 29/04/25 24/06/25 a 08/07/25
1ª etapa

64704021 Izaura Pereira dos Santos Goncalves 12/06/24 a 11/06/25 23/06/25 a 22/07/25
1ª etapa

113834021 Jari Nunes Amancio 21/08/22 a 20/08/23 09/06/25 a 18/06/25
3ª etapa

498216021 Jessica de Lima Souza 17/05/24 a 16/05/25 23/06/25 a 02/07/25
1ª etapa

122546021 Joab Cavalcante da Silva 10/06/24 a 09/06/25 23/06/25 a 07/07/25
1ª etapa

127516021 Joelma Narciso 28/11/22 a 27/11/23 30/06/25 a 09/07/25
2ª etapa

510477021 José Oliveira da Fonseca 01/03/24 a 28/02/25 30/06/25 a 09/07/25
2ª etapa

126729023 Joselmo da Luz Verissimo 11/05/23 a 10/05/24 16/06/25 a 18/06/25
3ª etapa

126729023 Joselmo da Luz Verissimo 11/05/23 a 10/05/24 23/06/25 a 02/07/25
4ª etapa

500513021 Joyce Mirella dos Anjos Viana 05/09/23 a 04/09/24 02/06/25 a 11/06/25
3ª etapa
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489154021 Lais Castro 27/04/23 a 26/04/24 09/06/25 a 18/06/25
2ª etapa

480847021 Leandro Sobrinho Avila 10/06/24 a 09/06/25 16/06/25 a 15/07/25
1ª etapa

46709023 Leila Roque Ribeiro Marques 12/06/24 a 11/06/25 23/06/25 a 02/07/25
1ª etapa

507979021 Leticia Schneider Ferrari 16/10/23 a 15/10/24 23/06/25 a 02/07/25
3ª etapa

131078021 Lilian Martins de Lima Santos 28/04/23 a 27/04/24 23/06/25 a 07/07/25
1ª etapa

119662021 Lilian Tenório Carvalho 15/09/23 a 14/09/24 23/06/25 a 02/07/25
2ª etapa

126906022 Livia Patricia de Paula Davi 17/04/23 a 16/04/24 30/06/25 a 09/07/25
2ª etapa

97960021 Luciana da Silva Rodrigues 31/08/23 a 30/08/24 17/06/25 a 16/07/25
1ª etapa

438593024 Luciele Fioravante Freitas Barbosa 01/01/24 a 31/12/24 09/06/25 a 18/06/25
1ª etapa

49668021 Marcia de Fatima Sauro Silva 11/03/23 a 10/03/24 09/06/25 a 18/06/25
1ª etapa

59289021 Maria da Silva Peixoto 31/07/23 a 30/07/24 23/06/25 a 02/07/25
3ª etapa

79239021 Maria Zelia de Sousa Oliveira 10/12/22 a 09/12/23 10/06/25 a 19/06/25
3ª etapa

123738022 Marianne Pereira de Souza 02/04/23 a 01/04/24 04/06/25 a 18/06/25
2ª etapa

115101021 Michela Silva Holsbach Nakazato 31/05/24 a 30/05/25 03/06/25 a 02/07/25
1ª etapa

119501022 Myriam Laura Lopes Ibars 16/05/24 a 15/05/25 10/06/25 a 19/06/25
1ª etapa

33981021 Natali Portela 01/04/23 a 31/03/24 23/06/25 a 02/07/25
3ª etapa

512712021 Pamela Alves Carvalho 03/06/24 a 02/06/25 09/06/25 a 18/06/25
1ª etapa

56989021 Paulo Vicente Viana de Souza 08/04/23 a 07/04/24 30/06/25 a 14/07/25
2ª etapa

426638021 Rafael Brandao Barroso 05/01/23 a 04/01/24 16/06/25 a 30/06/25
1ª etapa

48126021 Renato Lustosa Sobrinho 08/06/24 a 07/06/25 10/06/25 a 19/06/25
1ª etapa

133676021 Roseli Roberto dos Santos 02/03/23 a 01/03/24 09/06/25 a 18/06/25
2ª etapa

125958021 Rossini Miranda D’Ippolito 30/03/23 a 29/03/24 23/06/25 a 07/07/25
1ª etapa

481031022 Thayane Brito de Jesus 17/05/23 a 16/05/24 25/06/25 a 14/07/25
2ª etapa

101214021 Vivian Pessoa Alves de Souza 05/10/23 a 04/10/24 23/06/25 a 07/07/25
2ª etapa

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 23.0.000000588-6
Dispensa de Licitação nº 006/DPGE/2023
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial para 
o Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento das Atividades da Defensoria Pública do Estado - FUNADEP, e Imobiliária 
Athenas Ltda. - ME
Assunto: Prorrogação e Reajuste de Contrato de Locação de Imóvel não Residencial para abrigar órgãos da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, na cidade e Comarca de Dourados, MS.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 100/2025/ASSEJUR, 
emitido pela analista de defensoria Daniella Medeiros Silva Uchôas (matrícula 55343701) e, observado o princípio 
da legalidade e preservado o interesse público, com base no art. 62, §3º, inciso I, da Lei n. 8.666/93, no art. 
51 da Lei nº 8.245/1991 e na previsão contratual constante no item 4.2, da Cláusula Quarta e item 5.2, da 
Cláusula Quinta do Contrato n. 011/DPGE/2023, AUTORIZO a formalização do Termo Aditivo nº 001/DPGE/2025 
ao Contrato n. 011/DPGE/2023, com recursos do FUNADEP, a fim de prorrogar sua vigência por mais 24 (vinte e 
quatro) meses, fixado o seu início em 30/05/2025 e o término em 29/05/2027, e reajustar o valor contratado, a 
contar de 30/05/2025, com base no IGP-M/FGV, passando o valor mensal contratado de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) para R$ 32.532,00 (trinta e dois mil, quinhentos e trinta e dois reais).
Campo Grande, MS, 22 de maio de 2025.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/000883/2024
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, com recursos do FUNADEP, e Gente 
Seguradora S.A.
Assunto: Apostilamento. Reajuste.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 078/2025/ASSEJUR, 
emitido pela assessora jurídica Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli (matrícula 55283943) e, observado 
o princípio da legalidade e preservado o interesse público, com fundamento no art. 136, I da Lei 14.133/2021 
e cláusula sétima, itens 7.1, 7.2 e 7.8, AUTORIZO a formalização de apostilamento visando o reajuste do valor 
contratado decorrente do índice IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses, na ordem de 5,53% (cinco 
unidades e cinquenta e três centésimos por cento), passando o valor total contratado de R$ 26.086,66 (vinte e 
seis mil, oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos) para R$ 27.529,25 (vinte e sete mil, quinhentos e vinte 
e nove reais e vinte e cinco centavos).
Campo Grande, MS, 23 de maio de 2025.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

Atos de Pessoal

PORTARIA “D” DPGE n. 644/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

CONSIDERANDO o encerramento do Biênio 2023-2025, resolve:

REVOGAR as Portarias “D” DPGE referentes a designação de Defensora Pública e de Defensor Público para 
comporem Comissão Especializada do Conselho Nacional das Defensoras e dos Defensores Públicos-
Gerais – CONDEGE, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/002015/2023)
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PORTARIA COMISSÃO 
ESPECIALIZADA REPRESENTANTES

Portaria “D” DPGE n. 431/2023 – 
D.O.E n. 11.167, de 24/05/2023

Comissão Criminal
Permanente

Titular Daniel de Oliveira Falleiros Calemes 

Portaria “D” DPGE n. 550/2022 – 
D.O.E n. 10.890, de 13/07/2022 Suplente Vera Regina Prado Martins

Portaria “D” DPGE n. 1.103/2024 – 
D.O.E n. 11.642, de 14/10/2024

Comissão Nacional de
Execução Penal

Titular Arthur Demleitner Cafure

Portaria “D” DPGE n. 555/2022 – 
D.O.E n. 10.890, de 13/07/2022 Suplente Thales Chalub Cerqueira

Portaria “D” DPGE n. 304/2019 – 
D.O.E n. 9.933, de 02/07/2019 Comissão de Promoção

e Defesa da Criança 
e do Adolescente

Titular Débora Maria de Souza Paulino

Portaria “D” DPGE n. 354/2020 – 
D.O.E n. 10.279, de 15/09/2020 Suplente Bruno Bertoli Grassani

Portaria “D” DPGE n. 434/2023 – 
D.O.E n. 11.167, de 24/05/2023

Comissão de Promoção
e Defesa dos Direitos
das Mulheres

Titular Zeliana Luzia Delarissa Sabala

Suplente Thaís Dominato Silva Teixeira

Portaria “D” DPGE n. 557/2022 – 
D.O.E n. 10.890, de 13/07/2022

Comissão Especializada
de Saúde Pública

Titular Eni Maria Sezerino Diniz

Suplente Edna Regina Batista Nunes da Cunha

Portaria “D” DPGE n. 434/2023 – 
D.O.E n. 11.167, de 24/05/2023 Comissão de Defesa dos

Direitos da Pessoa
Humana

Titular Thaisa Raquel Medeiros de Albuquerque 
Defante

Portaria “D” DPGE n. 931/2024 – 
D.O.E n. 11.611, de 12/09/2024 Suplente Ligiane Cristina Motoki

Portaria “D” DPGE n. 433/2023 – 
D.O.E n. 11.167, de 24/05/2023 Comissão de Defesa dos 

Direitos do Consumidor

Titular Carlos Eduardo Oliveira de Souza

Portaria “D” DPGE n. 551/2022 – 
D.O.E n. 10.890, de 13/07/2022 Suplente Patrícia Feitosa de Lima

Portaria “D” DPGE n. 553/2022 – 
D.O.E n. 10.890, de 13/07/2022 Comissão Especial do

Direito Social à Moradia
e Questões Fundiárias

Titular Regina Célia Rodrigues Magro

Portaria “D” DPGE n. 435/2023 – 
D.O.E n. 11.167, de 24/05/2023 Suplente Glória de Fátima Fernandes Galbiati

Portaria “D” DPGE n. 554/2022 – 
D.O.E n. 10.890, de 13/07/2022

Comissão Especializada
em Escolas Superiores e
Centros de Estudos das
Defensorias Públicas

Titular Igor César de Manzano Linjardi

Portaria “D” DPGE n. 436/2023 – 
D.O.E n. 11.167, de 24/05/2023 Suplente Guilherme Lunelli

Portaria “D” DPGE n. 818/2024 – 
D.O.E n. 11.585, de 15/08/2024

Comissão Especial de 
Métodos Consensuais de
Tratamento de Conflitos

Titular Regina Célia Rodrigues Magro

Suplente Carlos Felipe Guadanhim Bariani

Portaria “D” DPGE n. 558/2022 – 
D.O.E n. 10.890, de 13/07/2022 Comissão Especializada

em Atuação nos Tribunais

Área Cível Edna Regina Batista Nunes da 
Cunha

Portaria “D” DPGE n. 438/2023 – 
D.O.E n. 11.167, de 24/05/2023 Área Criminal Vera Regina Prado Martins

Portaria “D” DPGE n. 932/2024 – 
D.O.E n. 11.611, de 12/09/2024 Comissão Especializada

dos Povos Tradicionais

Titular Ligiane Cristina Motoki

Portaria “D” DPGE n. 439/2023 – 
D.O.E n. 11.167, de 24/05/2023

Suplente Thaisa Raquel Medeiros de 
Albuquerque Defante

Portaria “D” DPGE n. 959/2024 – 
D.O.E n. 11.616, de 17/09/2024

Comissão de Tecnologia
(atualmente 
Coordenadoria
de Tecnologia)

Titular Pedro de Luna Souza Leite

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 645/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR as Defensoras Públicas nominadas neste ato, para representarem a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, junto à Comissão Criminal Permanente do Conselho Nacional das Defensoras 
e Defensores Públicos Gerais – CONDEGE, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 
33/002015/2023)
DEFENSORAS PÚBLICAS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
FRANCIANNY CRISTINE DA SILVA SANTOS
Coordenadora do Núcleo Institucional Criminal – NUCRIM Titular

ZELIANA LUZIA DELARISSA SABALA
Coordenadora da Coordenadoria Criminal de Segunda Instância Suplente

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 646/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR os Defensores Públicos nominados neste ato, para representarem a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, junto à Comissão Nacional de Execução Penal do Conselho Nacional das 
Defensoras e Defensores Públicos Gerais – CONDEGE, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: 
(Processo SEI n. 33/002015/2023)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
MAURICIO AUGUSTO BARBOSA
Coordenador do Núcleo Institucional do Sistema Penitenciário – NUSPEN Titular

THALES CHALUB CERQUEIRA
Titular da 9ª Defensoria Pública de Execução Penal Suplente

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 647/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR as Defensoras Públicas nominadas neste ato, para representarem a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, junto à Comissão Especializada em Atuação nos Tribunais, do Conselho 
Nacional das Defensoras e Defensores Públicos Gerais – CONDEGE, Biênio 2025-2027, conforme especificado no 
quadro: (Processo SEI n. 33/002015/2023)
DEFENSORAS PÚBLICAS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
EDNA REGINA BATISTA NUNES DA CUNHA
Coordenadora da Coordenadoria Cível de Segunda Instância Área Cível

ZELIANA LUZIA DELARISSA SABALA
Coordenadora da Coordenadoria Criminal de Segunda Instância Área Criminal

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 648/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:
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DESIGNAR as Defensoras Públicas nominadas neste ato, para representarem a Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, junto à Comissão de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres, 
do Conselho Nacional das Defensoras e Defensores Públicos Gerais – CONDEGE, Biênio 2025-2027, conforme 
especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/002015/2023)

DEFENSORAS PÚBLICAS/LOTAÇÃO REPRESENTAÇÃO
KRICILAINE OLIVEIRA SOUZA OKSMAN 
Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos das 
Mulheres - NUDEM

Titular

ZELIANA LUZIA DELARISSA SABALA 
Coordenadora da Coordenadoria Criminal de Segunda Instância Suplente

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 649/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR as Defensoras Públicas nominadas neste ato, para representarem a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, junto à Comissão Especializada de Saúde Pública, do Conselho Nacional das 
Defensoras e Defensores Públicos Gerais – CONDEGE, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: 
(Processo SEI n. 33/002015/2023)

DEFENSORAS PÚBLICAS/LOTAÇÃO REPRESENTAÇÃO
ENI MARIA SEZERINO DINIZ
Coordenadora do Núcleo de Atenção à Saúde - NAS Titular

MARIA RITA BARBATO
Titular da 5ª Defensoria Pública Cível de Segunda Instância Suplente

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 650/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, junto à Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana, do Conselho Nacional das Defensoras e Defensores Públicos Gerais – CONDEGE, Biênio 2025-2027, 
conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/002015/2023)
DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
THAISA RAQUEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE DEFANTE - Coordenadora do 
Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos NUDEDH Titular

BRUNO AUGUSTO DE RESENDE LOUZADA
Titular da Defensoria Pública de Angélica/MS Suplente

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 651/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, junto à Comissão de Defesas dos Direitos do Consumidor, 
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do Conselho Nacional das Defensoras e Defensores Públicos Gerais – CONDEGE, Biênio 2025-2027, conforme 
especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/002015/2025) 

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
PATRÍCIA FEITOSA DE LIMA
Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos do 
Consumidor e Demais Matérias Cíveis Residuais - NUCCON

Titular

RAFAEL RIBAS BIZIAK
12ª Defensoria Pública de Promoção e Defesa do Consumidor e Demais 
Matérias Cíveis de Campo Grande/MS

Suplente

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 652/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, na Comissão Especial do Direito Social à Moradia e 
Questões Fundiárias, do Conselho Nacional das Defensoras e Defensores Públicos Gerais – CONDEGE, Biênio 
2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/002015/2023)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
DANILO HAMANO SILVEIRA CAMPOS
Coordenador do Núcleo da Fazenda Pública, Moradia e Direitos Sociais - NUFAMD Titular

REGINA CÉLIA RODRIGUES MAGRO
Titular da 3ª Defensoria Pública da Fazenda Pública, 
Moradia e Direitos Sociais

Suplente

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 653/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, junto à Comissão Especializada das Escolas Superiores 
e Centros de Estudos das Defensorias Públicas, do Conselho Nacional das Defensoras e Defensores Públicos 
Gerais – CONDEGE, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/002015/2023)

DEFENSORES PÚBLICOS/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
DÉBORA MARIA DE SOUZA PAULINO
Diretora da Escola Superior da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul – ESDP/MS Titular

IGOR CÉSAR DE MANZANO LINJARDI
Titular da 6ª Defensoria Pública Criminal de Campo Grande/MS Suplente

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 654/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a 
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Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, na Comissão Especial de Métodos Consensuais de 
Tratamento de Conflitos, do Conselho Nacional das Defensoras e Defensores Públicos-Gerais – CONDEGE, 
Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/002015/2023)
DEFENSORES PÚBLICOS/LOTAÇÃO REPRESENTAÇÃO
MARCELO MARINHO DA SILVA
Coordenador do Núcleo de Direito de Família e Sucessões - NUFAM Titular

PATRÍCIA FEITOSA DE LIMA
Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos do 
Consumidor e Demais Matérias Cíveis Residuais - NUCCON

Suplente

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 655/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública e o Defensor Público nominados neste ato, para representarem a 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, na Comissão de Promoção e Defesa da Criança e do 
Adolescente, do Conselho Nacional das Defensoras e Defensores Públicos Gerais – CONDEGE, Biênio 2025-
2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/002015/2023)
DEFENSORES PÚBLICOS/LOTAÇÃO REPRESENTAÇÃO
EDSON CARDOSO
Coordenador do Núcleo de Promoção e Defesa da Criança e do Adolescente - NUDECA Titular

ANGELA ROSSETI CHAMORRO BELLI
Titular da 10ª Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância Suplente

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 656/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR as Defensoras Públicas nominadas neste ato, para representarem a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, junto à Comissão dos Povos Tradicionais, do Conselho Nacional das Defensoras 
e Defensores Públicos Gerais – CONDEGE, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 
33/002015/2023)

DEFENSORAS PÚBLICAS/LOTAÇÃO REPRESENTAÇÃO
LIGIANE CRISTINA MOTOKI
Coordenadora do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Povos Indígenas e da 
Igualdade Racial e Étnica - NUPIIR

Titular

THAÍS ROQUE SAGIN LAZZAROTO
Titular da 2ª Defensoria Pública de Bonito/MS Suplente

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 657/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público nominado neste ato, para representar a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, junto à Comissão de Comunicação, do Conselho Nacional das Defensoras e 
Defensores Públicos Gerais – CONDEGE, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 
33/002015/2023)
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DEFENSOR PÚBLICO/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO

MATEUS AUGUSTO SUTANA E SILVA
Adido ao gabinete da Defensoria Pública-Geral, na função de Assessor para Assuntos 
Institucionais - AAI

Titular

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 658/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público nominado neste ato, para representar a Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, junto à Coordenadoria de Tecnologia, do Conselho Nacional das Defensoras e 
Defensores Públicos Gerais – CONDEGE, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 
33/002015/2023)

DEFENSOR PÚBLICO/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO

PEDRO DE LUNA SOUZA LEITE
Adido ao gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado Titular

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 659/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público ALCEU CONTERATO JUNIOR, matrícula n. 
832324-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 4ª Defensoria 
Pública da Fazenda Pública, Moradia e Direitos Sociais da comarca de Campo Grande/MS, conforme especificado 
no quadro: 

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo

09/08/2023 à 16/08/2023 27, 28 e 29/05/2025 0
21/04/2021 à 28/04/2021 30/05/2025 0

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 660/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023, resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública ANNA CLAUDIA RODRIGUES SANTOS, matrícula 
n. 5507685-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 5ª 
Defensoria Pública de Promoção e Defesa do Consumidor e Demais Matérias Cíveis Residuais da comarca de 
Campo Grande/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantão Realizado Dias de Compensação Saldo
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12/05/2021 à 19/05/2021 22 e 23/05/2025 1

    Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 661/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública DENISE BANCI DOS SANTOS COCAROLI, 
matrícula n. 863122-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 
1ª Defensoria Pública Cível da comarca de Naviraí/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
17/07/2024 à 24/07/2024 14/05 e 02/06/2025 1
27/11/2024 à 04/12/2024 30/05/2025 2

    Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 662/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023, resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público FABRÍCIO CEDRO DIAS DE AQUINO, matrícula n. 
832340-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 2ª Defensoria 
Pública de Atenção à Saúde da comarca de Campo Grande/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo

12/07/2023 à 19/07/2023 26 e 27/05/2025 0
10/07/2024 à 17/07/2024 28, 29 e 30/05/2025 0

    Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 663/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023, resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público HUMBERTO BERNARDINO SENA, matrícula n. 
689416-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 4ª Defensoria 
Pública de Execução Penal da comarca de Campo Grande/MS, conforme especificado no quadro abaixo: 

Plantão Realizado Dia de Compensação Saldo

13/09/2023 à 20/09/2023 30/05/2025 0

    Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 664/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023, resolve:

  AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública LUANA SIMÕES DE OLIVEIRA GOMES, matrícula 
n. 5515236-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 1ª 
Defensoria Pública da comarca de Ribas do Rio Pardo/MS, conforme especificado no quadro abaixo: 

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
06/04/2022 à 13/04/2022 28, 29 e 02/06/2025 0
29/06/2022 à 06/07/2022 03 e 04/06/2025 1

    Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 665/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, incisos XI e XV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria “D” DPGE N. 631/2025, de 15 de maio de 2025, publicada no D.O.E n. 
11.830, de 16 de maio de 2025, página 166, que autorizou o afastamento do Estado, no período de 19 a 22 de 
maio de 2025, da Defensora Pública SARA ZAM SEGURA MARÇAL, matrícula n. 55144081, integrante da classe 
de Defensor Público de Primeira Entrância, símbolo DP-23, titular da Defensoria Pública de Brasilândia/MS, para 
participar da Semana Nacional – Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, em Brasília/
DF. (Processo SEI n. 33/002332/2025)

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 666/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da comarca, das Defensoras Públicas nominadas neste ato, para, sem 
prejuízo de suas funções, participarem da Assembleia Aty Guasu Guarani e Kaiowá, no período de 27 a 30 
de maio de 2025, a realizar-se na Aldeia Pirakua, município de Bela Vista/MS, com a participação de lideranças 
indígenas para debater temas relacionados aos direitos territoriais, sociais, ambientais e culturais dos povos 
Guarani e Kaiowá. (33/002588/2025)

MATRÍCULAS DEFENSORAS PÚBLICAS

7126631 LIGIANE CRISTINA MOTOKI
Coordenadora do NUPIIR e Coordenadora da Ação

55076341 THAÍS ROQUE SAGIN LAZZAROTO – Titular da 2ª Defensoria Pública de Bonito/MS

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 667/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, Edital DPGE n. 009/2024 – Van 
dos Direitos, resolve:
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AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública MARIANE VIEIRA RIZZO, matrícula n. 829862-1, 
integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 5ª Defensoria Pública 
Criminal da comarca de Campo Grande/MS, conforme especificado no quadro: 

Projeto Van dos Direitos Dia de Compensação Saldo
07/06/2024 e 26/03/2025 16/05/2025 0

    Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 668/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público PAULO HENRIQUE AMERICO LUCINDO, matrícula 
n. 5535234-1, integrante da classe de Defensor Público Substituto, símbolo DP-22, designado para atuar na 1ª e 
2ª Defensoria Pública da comarca de Cassilândia/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantão Realizado Dia de Compensação Saldo
22/03/2025 à 22/03/2025 27/05/2025 0

    Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 669/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, incisos XVIII e XV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do Estado, do Defensor Público MATHEUS PAULO DE ANDRADE, matrícula 
n. 55315621, integrante da classe de Defensor Público Substituto, Símbolo DP-22, designado para atuar na 
1ª Defensoria Pública Criminal da comarca de Amambai/MS, para participar do 1º Congresso Nacional de 
Tecnologia e Inovação das Defensorias Públicas Estaduais - CNTI.Def, a ser realizado no período de  25 a 
27 de junho de 2025, em Foz do Iguaçu/PR, com prejuízo das funções nos dias 25 e 26 de junho de 2025, e sem 
prejuízo das funções no dia 27 de junho de 2025, incluindo-se os dias necessários ao deslocamento e retorno, 
para comparecimento ao ato. (Processo SEI n. 33/002358/2025).

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 670/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023, resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória ao Defensor Público RODRIGO OLIVEIRA ALVAREZ, matrícula n. 
5500508-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 2ª Defensoria 
Pública de Defesa do Homem da comarca de Campo Grande/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantão Realizado Dia de Compensação Saldo
30/06/2021 à 07/07/2021 23/05/2025 1

    Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 671/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023, resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública VITÓRIA DAVALOS DE SOUZA, matrícula n. 
5531598-1, integrante da classe de Defensor Público Substituto, símbolo DP-22, designada para atuar na 1ª e 3ª 
Defensoria Pública Cível da comarca de Ponta Porã/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
31/07/2024 à 07/08/2024 22, 23 e 26/05/2025 0
28/08/2024 à 04/09/2024 27 e 28/05/2025 1

     Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 672/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, incisos I e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 8º, § 
1º, da Resolução DPGE n. 275, de 12 de abril de 2022, resolve:

AUTORIZAR o Defensor Público DANILO HAMANO SILVEIRA CAMPOS, matrícula n. 55152901, integrante 
da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, designado Coordenador do Núcleo da Fazenda 
Pública, Moradia e Direitos Sociais – NUFAMD, para excepcionalmente, atuar como curador especial da empresa 
Colonizadora Douradense Ltda., no Processo n. 0800148-59.2024.8.12.0023. (Processo SEI n. 33/002328/2025)

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 455/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, e

CONSIDERANDO o encerramento do Biênio 2023-2025, resolve:

REVOGAR as Portarias “S” DPGE referentes a designação de servidora e servidores integrantes do 
Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
comporem Comissão Especializada do Conselho Nacional das Defensoras e dos Defensores Públicos-
Gerais – CONDEGE, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/002015/2023)

PORTARIA COMISSÃO 
ESPECIALIZADA REPRESENTANTES

Portaria “S” DPGE n. 380/2023 – 
D.O.E n. 11.167, de 24/05/2023

Comissão de Tecnologia
(atual Coordenadoria de 
Tecnologia)

Suplente Marcelo Roberto Muccillo

Portaria “S” DPGE n. 704/2024 – 
D.O.E n. 11.626, de 25/09/2024

Comissão Especializada 
de Proteção de Dados

Titular Guilherme Augusto Cardoso da Silva

Portaria “S” DPGE n. 380/2023 – 
D.O.E n. 11.167, de 24/05/2023 Suplente Luiz Paulo Gonçalves de Andrade

Portaria “S” DPGE n. 745/2024 – 
D.O.E n. 11.633, de 02/10/2024

Comissão de 
Comunicação

Titular Carla Gavilan Carvalho Nantes

Suplente Guilherme Henrique da Silva

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 456/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a servidora nominada neste, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para representar a Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, junto à Comissão de Comunicação, do Conselho Nacional das Defensoras e Defensores Públicos 
Gerais – CONDEGE, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/002015/2023)
SERVIDORA/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
CARLA GAVILAN CARVALHO NANTES
Assessora Chefe de Comunicação Institucional Suplente

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 457/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o servidor nominado neste ato, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para representar a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, junto à Coordenadoria de Tecnologia, do Conselho Nacional das Defensoras e 
Defensores Públicos Gerais – CONDEGE, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 
33/002015/2023)
SERVIDOR/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
MARCELO ROBERTO MUCCILLO
Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação-STI Suplente

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 458/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR os servidores nominados neste ato, integrantes do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para representar a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, junto à Comissão de Proteção de Dados, do Conselho Nacional das Defensoras 
e Defensores Públicos Gerais – CONDEGE, Biênio 2025-2027, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 
33/002015/2023)
SERVIDOR/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO
GUILHERME AUGUSTO CARDOSO DA SILVA
Encarregado de Proteção de Dados/STI Titular

MARCELO ROBERTO MUCCILLO
Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação-STI Suplente

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 459/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, incisos XI e XV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do Estado, da servidora KEILA DE OLIVEIRA ANTONIO, matrícula n. 
55085923, Psicóloga, lotada no Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres – NUDEM, 
para participar do III FONADEM – Fórum Nacional das Defensorias Públicas para a Promoção e Defesa 
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dos Direitos das Mulheres, a ser realizado nos dias 16, 17 e 18 de junho de 2025, em Belo Horizonte/
MG, incluindo-se os dias necessários ao deslocamento/retorno para comparecimento aos atos. (Processo SEI n. 
33/002537/2025)

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 460/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c artigo 10 da Resolução DPGE 
n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020, resolve:

AUTORIZAR o deslocamento do servidor nominado neste ato, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio 
Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado no Núcleo Institucional de 
Promoção e Defesa dos Povos Indígenas e da Igualdade Racial e Étnica (NUPIIR), para participar da Assembleia 
Aty Guasu Guarani e Kaiowá, a realizar-se no período de 25 a 30 de maio de 2025, na Aldeia Pirakua, 
município de Bela Vista/MS. (Processo SEI n. 33/002588/2025)
MATRICULA SERVIDOR FUNÇÃO
55332901 LEONARDO GUEDES BARCELLOS ANADP/Antropólogo

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 461/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XXXV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

RETIFICAR a Portaria “S” DPGE n. 420/2025, de 16 de maio de 2025, publicada no D.O.E n. 11.833, 
de 20 de maio de 2025, página 131, que designou servidoras e servidores ocupantes do cargo de Assessor de 
Defensor Público de Primeira Instância, integrantes do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, que atuaram nas Audiência de Custódia realizadas na 
comarca de Campo Grande/MS, de forma que: (Processo SEI n. 22.0.000002254-7)

ONDE CONSTOU:
MATRÍCULA SERVIDOR DATAS
55312023 LUCAS PEREIRA DA SILVA 23/03 e 13/04/2025

PASSE A CONSTAR:
MATRÍCULAS SERVIDORES DATAS
55317963 LUCAS MATHEUS DELMONDES VALDES 23/03/2025
55312023 LUCAS PEREIRA DA SILVA 13/04/2025

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 462/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o abono de falta e registro de acréscimo de 1 (um) 
dia de férias, a servidora LETÍCIA APARECIDA PANHOTI RIBEIRO, matrícula funcional n. 55296003, ocupante do 
cargo em comissão de Assessor de Defensor Público de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro 
de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, por motivo 
de doação voluntária de sangue ao HEMOSUL/Centro Hemat. Hemo. MS-José Scaff, em 20.05.2025, referente 
ao período aquisitivo de 2024/2025, com fundamento no artigo 171, inciso I, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, observado o que estabelecem o artigo 1º, § 2º, inciso I, do Decreto n. 11.591, de 23 de abril de 2004, 
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e o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021. (Nr Requerimento: 00962/2025).

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 463/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento, para tratamento de saúde 
dos servidores nominados neste ato, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, 
e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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55320303 Caroline Maia Nantes Ferrari Assessor de DP de 
1ª Instância 13 a 21/05/2025 9 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00960/2025

55330741 Paulo Arakaki Junior Analista de 
Defensoria 20/05/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00959/2025

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 464/2025, DE 23 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e tendo em vista o disposto 
na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, resolve:

DESIGNAR as servidoras nominadas neste ato, para nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133, 
de 1º de abril de 2021 c/c o artigo 57, da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013, Regimento Interno 
da DPE/MS, desempenharem a função de Gestor de Contrato, Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo, 
conforme especificações constantes no quadro: (Processo Administrativo n. 33/000833/2025)

EMPENHO 2025NE000175 – Processo SPF n. 33/000713/2025

FAVORECIDO IMPRENSA NACIONAL 

ESPECIFICAÇÃO PUBLICIDADE LEGAL (DIVULGAÇÃO OFICIAL)

GESTOR DO 
CONTRATO ANA FLÁVIA MIRANDA MENEGATI Matrícula: 55300143

Cargo: Assessor Administrativo II

FISCAL TÉCNICO ELISANGELA CARLA SCHUBERT Matrícula: 55270443
Cargo: Chefe de Departamento

FISCAL 
ADMINISTRATIVO ELIANA AMBRÓSIO DE LIMA Matrícula: 55268823

Cargo: Assessor Técnico

Ficam a Gestora do Contrato e as Fiscais Técnico e Administrativo, designadas neste ato, cientes das 
disposições contidas na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, em especial artigos 5º, 6º e 7º, acerca 
das competências e funções pertinentes à fiscalização e gestão contratual. 

Campo Grande, 23 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Termo de Adjudicação e Homologação. Pregão Eletrônico n° 034/2025. Processo Administrativo nº 091/2025. 
Registro do TCE/MS: A385094638640E64F57349B3186BBD0B07ED9AE1. Objeto: Registro de preço para futura 
aquisição de produtos de higiene pessoal, visando os atendimentos das necessidades da CEINF Daniela de 
Araújo Felício e CEINF Paulo Celso Munhoz, do município de Água Clara/MS, conforme condições e especificações 
constantes no termo de referência edital e seus anexos. Nos termos do Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto GAB/PGM nº 296 de 15 de dezembro de 2023, Adjudico e Homologo, nesta data de 22 
de maio de 2025, o Processo Administrativo nº 091/2025, na modalidade Pregão Eletrônico 034/2025, a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s): Empresa: Funcional Materiais Hospitalares E Assessorias Ltda, CNPJ/MF nº 
33.475.145/0001-06, Valor: R$ 1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais). Empresa: Java Med Materiais 
Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 45.508.404/0001-29, Valor: R$ 18.939,60 (dezoito mil novecentos e trinta e nove 
reais e sessenta centavos). Empresa: N & N Comercio de Produtos Ltda, CNPJ/MF nº 42.351.193/0001-75, Valor: 
R$ 135.977,76 (cento e trinta e cinco mil novecentos e setenta e sete reais e setenta e seis centavos). Empresa: 
Vitimed Comercio de Produtos para Saúde Ltda, CNPJ/MF nº 51.578.226/0001-05, Valor: R$ 9.485,76 (nove mil 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e seis centavos). Fracassados: Lote 01, Desertos: Lote 05, 13, 
15, conforme ata da sessão disponibilizada no Portal da Transparência no endereço http://189.86.4.18:8079/
transparencia/. Valor Total: R$ 165.963,12 (Cento e sessenta e cinco mil novecentos e sessenta e três reais e 
doze centavos). O prazo de vigência da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
publicação do seu Extrato.

Água Clara/MS, 22 de maio de 2025.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal

Termo de Adjudicação e Homologação. Processo Administrativo n° 055/2025. Pregão Eletrônico n° 021/2025. 
Registro do TCE/MS: F4697682A2702630742F0AD0074161FB2EB73428. Objeto: Registro de preços, para futuro 
e eventual contratação de empresa especializada em transportes de passageiro tipo Ônibus/Vans, conforme termo 
de referência edital e seus anexos. Nos termos do Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto GAB/
PGM nº 296 de 15 de dezembro de 2023, Adjudico e Homologo, nesta data de 22 de Maio de 2025, o Processo 
Administrativo nº 055/2025, na modalidade Pregão Eletrônico 021/2025, a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s): 
Empresa: R N Ferreira Ltda, CNPJ/MF nº 08.955.624/0001-74, Valor: R$ 590.100,00 (quinhentos e noventa mil e 
cem reais). Valor Total da Licitação: R$ 590.100,00 (quinhentos e noventa mil e cem reais). O prazo de vigência 
da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação. Água Clara/MS, 22 de Maio 
de 2025.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal

Termo de Adjudicação e Homologação. Processo Administrativo n° 068/2025. Pregão Eletrônico n° 024/2025. 
Registro do TCE/MS: 3E68D6D808E521E1E50124FF5AA3F904FE620366. Objeto: Registro de preços para 
fornecimento de gêneros alimentícios (merenda escolar) perecíveis ou não perecíveis, bem como o fornecimento 
de pães (produtos de padaria), visando o atendimento às necessidades diárias das unidades escolares da rede 
municipal de ensino do município de Água Clara/MS para elaboração de merenda escolar aos alunos, conforme 
calendário escolar do ano letivo de 2025 e de acordo com termo de referencia, edital e seus anexos. Nos termos 
do Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto GAB/PGM nº 296 de 15 de dezembro de 2023, 
Adjudico e Homologo, nesta data de 22 de Maio de 2025, o Processo Administrativo nº 068/2025, na modalidade 
Pregão Eletrônico 024/2025, a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s): Empresa: Comercial Lotus Ltda, CNPJ/MF 
nº 57.063.384/0001-09, Valor: R$ 599.430,00 (quinhentos e noventa e nove mil, quatrocentos e trinta reais). 
Empresa: Comercial T & C Ltda/Epp, CNPJ/MF nº 03.527.705/0001-50, Valor: R$ 320.396,00 (trezentos e vinte 
mil trezentos e noventa e seis reais). Empresa: GJV Indústria de Carnes e Alimentos Processados Ltda, CNPJ/
MF nº 39.652.869/0001-56, Valor: R$ 1.552.500,00 (um milhão quinhentos e cinquenta e dois mil quinhentos 
reais). Empresa: Irmãos Cardoso Ltda, CNPJ/MF nº 37.753.892/0001-01, Valor: R$ 583.450,00 (quinhentos 
e oitenta e três mil, quatrocentos e cinquenta reais). Empresa: Lux Comercio e Serviços Ltda/Epp, CNPJ/MF 
Nº 36.664.345/0001-97, Valor: R$ 102.162,00 (cento e dois mil cento e sessenta e dois reais). Empresa: MS 
Licitações, Comércio e Serviços Ltda/Epp, CNPJ/MF nº 54.167.555/0001-51, Valor: R$ 460.397,40 (quatrocentos 
e sessenta mil trezentos e noventa e sete reais e quarenta centavos). Empresa: Pontual Distribuidora de Alimentos 
Ltda/Epp, CNPJ/MF nº 56.005.692/0001-15, Valor: R$ 470.050,00 (quatrocentos e setenta mil cinquenta reais). 
Empresa: Trevo Alimentos Ltda/Epp, CNPJ/MF nº 51.429.465/0001-01, Valor: R$ 50.985,00 (cinquenta mil 
novecentos e oitenta e cinco reais). Itens/Lotes Fracassado: 11, 16, 22, 25, 41, 42, 63, 69, 71, 74, 81, conforme 
ata da sessão disponibilizada no Portal da Transparência no endereço http://189.86.4.18:8079/transparencia/. 
Itens/Lotes Desertos: 38, 39, 56, 64, 68, 77, conforme ata da sessão disponibilizada no Portal da Transparência 
no endereço http://189.86.4.18:8079/transparencia. Valor Total da Licitação: R$ 4.139.370,40 (quatro milhões 

http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
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cento e trinta e nove mil trezentos e setenta reais e quarenta centavos). O prazo de vigência da Ata de Registro 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação. Água Clara/MS, 22 de Maio de 2025.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preços. Processo Administrativo nº 082/2025. Pregão Eletrônico nº 026/2025. 
Ata nº 015/2025. Objeto: Registro de preços, para futuro eventual fornecimento de medicamentos injetáveis e 
correlatos, para suprir as necessidades diárias do Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida, em atendimento 
ao fundo municipal saúde de Água Clara/MS, conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas neste termo de referência. Órgão Gerenciador: Fundo Municipal de Saúde. Fornecedora Registrada: 
Empresa: A. D. Daminelli Eireli, CNPJ/MF nº 10.749.758/0001-80, que apresentou os menores preços para o item: 
090.001.005, 056.004.029, do certame, perfazendo o valor global de R$ 10.532,50 (dez mil, quinhentos e trinta e 
dois reais e cinquenta centavos). Empresa: Aguia Distribuidora de Medicamentos e Suprimentos Ltda, CNPJ/MF nº 
27.789.446/0001-01, que apresentou os menores preços para o item: 090.001.010, 090.001.016, 029.008.007, 
090.001.046, 090.001.046, 090.001.051, do certame, perfazendo o valor global de R$ 22.798,09 (vinte e dois 
mil setecentos e noventa e oito reais e nove centavos). Empresa: Armazem Dos Medicamentos Ltda, CNPJ/MF nº 
27.718.661/0001-03, que apresentou os menores preços para o item: 029.003.077, do certame, perfazendo o 
valor global de R$ 210,00 (duzentos e dez reais). Empresa: Brasmed Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda, 
CNPJ/MF nº 26.396.672/0001-51, que apresentou os menores preços para o item: 090.001.009, 090.001.020, 
090.001.049, 090.001.056, do certame, perfazendo o valor global de R$ 15.459,50 (quinze mil quatrocentos e 
cinquenta e nove reais e cinquenta centavos). Empresa: C.A. Hospitalar Ltda, CNPJ/MF nº 26.457.348/0001-
04, que apresentou os menores preços para o item: 090.001.021, 090.001.027, 029.003.792, 056.004.027, 
090.001.050, 029.003.842, 056.004.030, do certame, perfazendo o valor global de R$ 26.056,45 (Vinte e seis mil 
cinquenta e seis reais e quarenta e cinco centavos). Empresa: Comercial Cirúrgica Rio-clarense Ltda, CNPJ/MF nº 
67.729.178/0004-91, que apresentou os menores preços para o item: 056.004.028, 090.001.018, 090.001.025, 
090.001.026, 090.001.030, 090.001.031, 090.001.036, 090.001.038, 090.001.039, 029.003.024, 090.001.040, 
090.001.045, 090.001.047, 090.001.072, 029.003.828, 090.001.054, 090.001.058, 090.001.067, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 77.430,42 (setenta e sete mil quatrocentos e trinta reais e quarenta e dois centavos). 
Empresa: Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 12.418.191/0001-
95, que apresentou os menores preços para o item: 090.001.008, 090.001.035, 090.001.066, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 8.041,20 (oito mil quarenta e um reais e vinte centavos). Empresa: Distribuidora 
de Medicamentos Backes Ltda, CNPJ/MF nº 25.279.552/0001-01, que apresentou os menores preços para o item: 
090.001.032, 056.004.022, 090.001.052, 090.001.057, 090.001.061, 090.001.070, do certame, perfazendo o 
valor global de R$ 13.367,54 (treze mil, trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos). 
Empresa: Daniel da Silva Distribuidora - Ltda, CNPJ/MF nº 27.463.638/0001-15, que apresentou os menores 
preços para o item: 029.003.839, 056.004.031, do certame, perfazendo o valor global de R$ 11.341,40 (onze 
mil trezentos e quarenta e um reais, quarenta centavos). Empresa: Fia Comercio De Produtos Hospitalares Ltda, 
CNPJ/MF nº 40.724.582/0001-73, que apresentou os menores preços para o item: 090.001.011, 090.001.064, 
do certame, perfazendo o valor global de R$ 27.014,00 (vinte e sete mil quatorze reais). Empresa: Henrivix 
Comercio De Medicamentos E Materiais Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 41.500.407/0001-65, que apresentou os 
menores preços para o item: 090.001.014, 090.001,015, 090.001.023, 090.001.033, 029.003.809, 090.001.053, 
do certame, perfazendo o valor global de R$ 13.228,10 (treze mil duzentos e vinte e oito reais e dez centavos). 
Empresa: Inovamed Hospitalar - Ltda, CNPJ/MF nº 12.889.035/0001-02, que apresentou os menores preços 
para o item: 090.001.006, 090.001.007, 090.001.017, 090.001.012, 056.004.019, 029.003.791, 029.003.796, 
090.001.037, 090.001.041, 090.001.042, 090.001.055, 090.001.062, 090.001.065, 090.001.068, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 51.896,60 (cinquenta e um mil oitocentos e noventa e seis reais e sessenta 
centavos). Empresa: Soma/PR Comércio De Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 00.656.468/0001-39, que 
apresentou os menores preços para o item: 090.001.019, 090.001.024, 056.004.034, 090.001.048, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 33.910,00 (trinta e três mil novecentos e dez reais). Valor Total Global: R$ 
311.285,79 (trezentos e onze mil duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e nove centavos). Prazo: 12 (doze) 
meses. Água Clara - MS, 14 de Maio de 2025.

Prefeitura Municipal de Anaurilândia

EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2025
(PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2025) 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2025)
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 4BEB28956652183FD1B7CE754DC83C1447398C60
PARTES:
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: NAÇÃO CONCESSIONARIA DE VEICULOS LTDA.
OBJETO: Aquisição de veículo tipo minivan, 0 km, com capacidade para 7 lugares, conforme execução do objeto 
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de recurso de Emenda Parlamentar Estadual Processo 27.019.846-2024 destinado ao transporte de usuários e 
profissionais de saúde atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Anaurilândia/MS, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, Anexo I do presente edital do Pregão Eletrônico nº 07/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
125-02.013.10.301.0015.2027.4.4.90.52.1.500
125-02.013.10.301.0015.2027.4.4.90.52.2.500
125-02.013.10.301.0015.2027.4.4.90.52.2.632
VALOR: R$ 146.914,00 (cento e quarenta e seis mil e novecentos e catorze reais).
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 20 de maio de 2025.
ASSINAM: Sr. Guilherme Gomes Zandonadi– Secretário Municipal de Saúde, e o Sr Karlos César Fernandes, da 
empresa Nação Concessionaria De Veiculos Ltda.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔNICO)
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL COM PREFERÊNCIA PARA EMPRESA LOCAL – LEI COMPLEMENTAR 
123/2006
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2025
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): A274AC9A76B33E78DDCBB53CD69872F084CE6410
OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos hospitalares de uso permanente para atender às necessidades 
das Unidades Básicas de Saúde (UBSs) do Município de Anaurilândia/MS, com o objetivo de fortalecer as ações de 
atendimento, assistência e suporte das equipes da Atenção Básica em Saúde, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, Anexo I do presente edital do Pregão Eletrônico nº 09/2025.
DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 27/05/2025 às 23:59 horas 
do dia 05/06/2025. 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08:30 horas do dia 06/06/2025.
DATA E HORÁRIO DO INÍCIO DAS DISPUTAS: 09:00 horas do dia 06/06/2025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO BRASÍLIA
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no Departamento de Licitações, pelo telefone 
(67) 3445-1110, pelo e-mail: licitacao2@anaurilandia.ms.gov.br, no horário das 8:00h às 12:00h e das 14:00h 
às 17:00  e pelo endereço eletrônico: www.anaurilandia.ms.gov.br, e na plataforma www.bll.org.br.
Anaurilândia – MS, 23 de maio de 2025.

Luzia Aparecida da Mata Freitas
PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de Angélica

Aviso de Licitação
Concorrência Eletrônica n. 003/2025

Código registro TCE/MS: 1835481165520020364B4DD38BBF2EBA30518A94
O Município de Angélica/MS, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Agente de Contratação, torna 
público aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA, no formato eletrônico, 
pelo critério de julgamento por “MENOR PREÇO GLOBAL”, regime de execução: empreitada por preço unitário, 
nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações e demais 
especificações e condições constantes neste ato convocatório, objetivando a seleção de: Contratação de empresa 
de engenharia especializada em execução de obra pavimentação asfáltica, drenagem, sinalização e acessibilidade 
em diversas ruas do município de Angélica – MS, conforme projeto executivo, com recurso do Contrato de 
Repasse n. 946740/2023/MCIDADES/CAIXA, em atendimento a Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Local e Data da Sessão: 12 
de junho de 2025, às 09H00MIN (Horário de Brasília – DF). Local: Portal de Compras do Governo Federal – 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Retirada do Edital: O Edital poderá ser acessado por meio do Portal de 
Transparência do Município, pelo link: https://transparencia.betha.cloud/#/3CsimkdlAFWc2SxNasIRBA==, ou 
disponibilizado por solicitação para endereço eletrônico: licitacao@angelicams.com.br, devidamente preenchida, 
assinada e carimbada com CNPJ. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (0XX67- 3446-1641), 
ou no setor de Licitações das 07h00min às 12h00min (Horário Local). Na hipótese de ocorrer feriado ou outros 
fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário.

Angélica – MS, 20 de junho de 2025.

Daniel Vitor Santos da Silva
Agente de Contratação

http://www.anaurilandia.ms.gov.br
http://www.bll.org.br/
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Prefeitura Municipal de Aquidauana

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇOS                            
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 54/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N. º 15/2025 
Data do certame: 06 de junho de 2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília);
Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/;
Objeto: Possível aquisição futura de materiais de limpeza e higiene, para atender as Secretarias Municipais, 
SEMAD, SEMED, SAS, SEMSUR e SESAU por um período de 12 (doze) meses.
Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos poderão ser obtidos diretamente na Plataforma BNC pelo 
link https://bnccompras.com/Home/Login e as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos 
interessados, junto ao Núcleo de Licitação e Contratos, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou 
pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 horas, na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – 
Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS.
Código registro TCE: 7EE50C160327F3FE24CF141996A1E856D2BDB763
Aquidauana - MS, 23 de maio de 2025.
Camila Izidora Escobar da Silva Brito - Núcleo de Licitação e contratos

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025
REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2025
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da pregoeira designada 
através da portaria 079/2025, em atenção ao teor dos arts. 53 a 55 da Lei nº 14.133/2021, torna público aos 
interessados, que promoverá Licitação na modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM”, visando o Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para abastecimento da 
Central de Abastecimento Farmacêutica (CAF) por um período de 12 meses, em atendimento ao Fundo Municipal 
de Saúde de Chapadão do Sul.
Código Registro Informação: 31288875F6363DAB2DEEA13277CE2D240C50A2B3.

Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 09 de junho de 2025, às 09:00 (nove) horas (BR), através do site bll.org.br

O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações e pelo e-mail: licita.chapadao@outlook.com

Chapadão do Sul/MS, em 21 de maio de 2025.

BRUNA LETÍCIA ALVES DE SOUZA
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Corumbá

Extrato do Contrato Administrativo 13/2025 – Processo Adm. 10.399/2024. 
Partes: Município de Corumbá através da Secretaria Municipal de Planejamento, Receita e Administração e a 
Empresa Farid A. H. M. Mustafá.
Objeto: Aquisição de Água Mineral para atender as demandas da Secretaria Municipal de Planejamento, Receita 
e Administração.
Valor: R$ 3.440,00 (Três Mil Quatrocentos e Quarenta Reais)
Vigência: 12 (doze) meses.
Fundamento Legal: Lei Federal 14.133/21.
Data da Assinatura: 22 de maio de 2025.
Assinam: Sra. Camila Campos de Carvalho – Secretaria Municipal de Planejamento, Receita e Administração e a 
Empresa Farid A. H. M. Mustafá.

Termo de Retificação
Retifica-se por incorreção referente ao Extrato de Carta Contrato nº 19/2025.
Retifica-se a Publicação do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul nº 11.829 de 15 de Maio de 2025 pág. 
257 e 258.
Onde se Lê: Valor: R$ R$ 2.725,68 (Dois mil setecentos e vinte e cinco reais e sessenta e oito centavos)
Leia-se: Valor: R$ R$ 2.745,68 (Dois mil setecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos).

http://www.bnc.org.br/%3B
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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Prefeitura Municipal de Coxim

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2025; PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025; EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 007/2025. 
O Município de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, através de sua PREGOEIRA, Torna público o resultado do 
processo supra.  Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento de itens que compõe a merenda escolar, em atendimento da Secretaria de Educação do Município de 
Coxim-MS. Valor total: R$ 5.430.541,30 (cinco milhões e quatrocentos e trinta mil e quinhentos e quarenta e um 
reais e trinta centavos). Empresa (S) Vencedora (S): MS LICITAÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA com os lotes: 
14, 48, 49, 71, 74, 87, 96, 97 e 102 no valor total de R$ 85.219,40. DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
com os lotes: 3, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 37, 38, 42, 45, 61, 62, 63, 64 e 104 no valor total de R$ 773.674,20. 
SHIGEMOTO & CIA LTDA com os lotes: 65, 66, 67 e 68 no valor total de R$ 169.040,20. SUPERMERCADO ROMA 
LTDA com os lotes: 7, 70, 75, 76, 77, 78, 88, 89, 92, 93, 94, 98, 101, 103, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 113 e 
114 no valor total de R$ 1.016.220,40. EUCLIDES ALICIO DA COSTA ME com os lotes: 33, 34, 35 e 36 no valor 
total de R$ 872.349,00. LUX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA com os lotes: 8, 9, 11, 12, 13, 16, 43, 44, 50, 51, 52, 
53, 54, 55, 57 e 58 no valor total de R$ 855.983,50. WBI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA com os lotes: 1, 2, 
15, 22, 23, 26, 39, 40, 69, 73, 85, 86, 90 e 95 no valor total de R$ 379.261,00. PONTUAL DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA com os lotes: 4, 5, 25, 27, 28, 30, 31, 32, 41, 46, 47, 56, 59, 60, 72, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 
91, 99, 100, 111, 112, 115 e 116 no valor total de R$ 1.267.525,00. ZFP DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
com os lotes: 6, 10 e 29 no valor total de R$ 11.268,60. COXIM - MS, 22 de maio de 2025. SUELI PEREIRA DA 
SILVA - PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de Dourados

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2025

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria Municipal de Administração, 
torna público aos interessados que, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n.º 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório em epígrafe - Processo n.º 034/2025 - do tipo 
“menor preço” por item, com modo de disputa “aberto e fechado”, participação “certame destinado exclusivamente 
à Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas”. OBJETO: Aquisição de materiais permanentes e 
equipamentos, com recursos oriundos da Proposta 13896863000124002 (Emenda Parlamentar n.º 44200004 e 
42790023) e Proposta 13896863000124004 (Emenda Parlamentar n.º 42790023), em atendimento a Atenção 
Primária da Secretaria Municipal de Saúde. PRAZOS: Cadastramento das propostas à partir das 9h do dia 
27/05/2025; abertura da sessão pública às 9h do dia 06/06/2025; início da sessão disputa (lances) às 9h15 do dia 
06/06/2025. As referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília-DF. LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do 
Brasil-BLL “bllcompras.com/home/login”. EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
“pncp.gov.br/app/editais”; na plataforma eletrônica do pregão “bllcompras.com” - Acesso Público; pelo Portal 
da Transparência do Município “transparencia.betha.cloud/#/yJ9y3J_D09niojsx99D7Dw==/consultas/41604”; 
ou diretamente, no Departamento de Licitação, localizado no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, 
sito na Rua Coronel Ponciano, n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS. INFORMAÇÕES: 
Telefone (67)98163-0499 e (67)2222-1208 ou no e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”. CÓDIGO TCE/MS 
(e-Sfinge): 5E8E64EF59B02A2C829C98278F280D86410AAC06.

Dourados-MS, 21 de maio de 2025.

Tays Pereira Litran Diniz
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Jatei

RESULTADO DA LICITAÇÃO
 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2025.

CÓDIGO e-SFINGE: 885A81C106E6FE60CB294CBCA8FDD8826503F678
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Pregoeira e sua equipe de apoio, torna público o resultado da licitação 
modalidade Pregão Presencial nº. 012/2025, Processo Administrativo nº. 032/2025, que teve por objeto receber 
proposta para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de shows pirotécnicos, incluindo 
o fornecimento de fogos de artifício, destinados às festividades no município de Jateí/MS, em conformidade 
com Termo de Referência; de acordo com Ata de Julgamento, Propostas e Habilitação, do tipo menor preço, 
em favor da empresa: COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA BRASILEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
02.430.021/0001-72, pelo valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais).

Jateí/MS, 22 de Maio de 2025.

Liliane de Brito Salomão Koyanagui
Pregoeira
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 012/2025

CÓDIGO e-SFINGE: 885A81C106E6FE60CB294CBCA8FDD8826503F678
A PREFEITA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial ao 
constante da Lei (Federal) nº. 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado no dia 
05/05/2025, às 08h00min na modalidade Pregão Presencial nº. 012/2025, Processo Administrativo nº. 032/2025, 
que teve por objeto receber propostas para contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de shows pirotécnicos, incluindo o fornecimento de fogos de artifício, destinados às festividades no município 
de Jateí/MS, do tipo menor preço, conforme documentos e especificações do Edital do Pregão Presencial e Ata 
de Julgamento. ADJUDICO, à empresa vencedora: COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA BRASILEIRA 
LTDA, situada na Rua João Mesquita, n.º 2623, Boa Vista, São José do Rio Preto/SP, inscrita no CNPJ sob 
n° 02.430.021/0001-72, pelo valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais). Autorizo a lavratura 
da ordem de contratação, objeto do edital para que produza os seus efeitos legais. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 23 de maio de 2025.

Cileide Cabral da Silva Brito
Prefeita Municipal

RESULTADO DA LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2025

Código de Registro TCE/MS: 2D30BF16CC0A6124FEE09B28DB30D46D8238179B
O MUNICIPIO DE JATEÍ TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO - 17/2025 TENDO 
COMO OBJETO ‘Aquisição de Material de Limpeza para atender a demanda das Secretarias Municipais de Jateí/MS, 
conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste Edital, TR e ETP.’ CONFORME 
A SEGUIR, empresas vencedoras LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ/CPF Nº 55.863.319/0001-32 
ITENS VENCEDORA - 13326 - R$ 1,89, - 17814 - R$ 57,95, - 13331 - R$ 4,19, - 20737 - R$ 91,00, - 20736 - R$ 
88,90, - 13338 - R$ 3,25, - 13339 - R$ 8,19, - 13344 - R$ 7,99, - 13348 - R$ 1,85, - 13359 - R$ 4,49, - 13363 
- R$ 7,79, - 13370 - R$ 2,48, - 13371 - R$ 12,90, - 13492 - R$ 1,98, - 17979 - R$ 2,39, VALOR TOTAL R$ 
149.400,72 GALETO LTDA CNPJ/CPF Nº 23.190.666/0001-55 ITENS VENCEDORA - 13327 - R$ 43,10, - 
17980 - R$ 12,53, - 24947 - R$ 3,32, - 13343 - R$ 19,32, - 13341 - R$ 2,15, - 24944 - R$ 7,18, - 24962 - R$ 
23,13, - 14166 - R$ 43,32, - 24956 - R$ 31,09, - 24958 - R$ 49,27, - 13374 - R$ 1,00, - 13375 - R$ 2,15, - 
20448 - R$ 4,31, VALOR TOTAL R$ 52.525,32 BIO LIMP PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA CNPJ/CPF Nº 
03.442.776/0001-50 ITENS VENCEDORA - 13332 - R$ 3,50, - 24977 - R$ 12,00, - 13350 - R$ 19,95, - 13367 
- R$ 8,00, VALOR TOTAL R$ 14.718,80 CABANA MAGAZINE LTDA CNPJ/CPF Nº 51.621.518/0001-83 
ITENS VENCEDORA - 24955 - R$ 8,00, VALOR TOTAL R$ R$ 672,00 POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS 
LTDA CNPJ/CPF Nº 18.729.614/0001-74 ITENS VENCEDORA - 24960 - R$ 6,89, - 24946 - R$ 4,20, - 24998 
- R$ 4,00, - 24983 - R$ 3,50, - 24949 - R$ 6,59, - 13342 - R$ 1,90, - 13443 - R$ 1,40, - 2976 - R$ 1,19, - 
13349 - R$ 3,30, - 13352 - R$ 3,50, - 24953 - R$ 23,90, - 24981 - R$ 25,90, - 24950 - R$ 169,00, - 13356 - R$ 
20,99, - 24945 - R$ 2,59, - 24979 - R$ 6,39, - 13360 - R$ 4,15, - 13467 - R$ 3,89, - 24957 - R$ 33,90, - 13364 
- R$ 5,80, - 13365 - R$ 1,34, - 24948 - R$ 1,95, - 24940 - R$ 7,89, - 20399 - R$ 6,10, - 17815 - R$ 3,80, - 
13491 - R$ 2,25, - 13377 - R$ 16,80, - 13503 - R$ 6,50, - 24942 - R$ 6,59, VALOR TOTAL R$ 60.708,55 
JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA CNPJ/CPF Nº 45.508.404/0001-29 ITENS VENCEDORA - 
13334 - R$ 5,00, - 24939 - R$ 5,45, VALOR TOTAL R$ 186,25 SUPERMERCADO JATEI LTDA CNPJ/CPF Nº 
70.355.615/0001-16 ITENS VENCEDORA - 13337 - R$ 1,30, - 20402 - R$ 0,95, - 17816 - R$ 14,49, - 13347 
- R$ 5,18, - 24980 - R$ 95,00, - 24954 - R$ 48,00, - 24952 - R$ 28,00, - 24951 - R$ 85,00, - 24959 - R$ 38,90, 
- 13357 - R$ 17,80, - 13361 - R$ 4,19, - 24941 - R$ 18,00, - 17978 - R$ 7,49, - 13373 - R$ 0,89, - 24938 - R$ 
6,90, - 24943 - R$ 13,50, VALOR TOTAL R$ 39.440,27 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA CNPJ/CPF Nº 51.740.794/0001-60 ITENS VENCEDORA - 13353 - R$ 4,46, - 6961 - R$ 9,72, - 13490 
- R$ 1,93, VALOR TOTAL R$ 9.429,04 LEOCELIO APARECIDO SANTANA VALENTE VALOR TOTAL GERAL R$ 
327.080,95.

Jateí-MS, 23 de maio de 2025.
Leocelio Aparecido Santana Valente

Pregoeiro

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2025

Código de Registro TCE/MS: 2D30BF16CC0A6124FEE09B28DB30D46D8238179B
A PREFEITA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial ao 
constante da Lei (Federal) nº. 14.133/21 e alterações posteriores, R E S O L V E: HOMOLOGAR o procedimento 
licitatório realizado no dia 05/05/2025, às 09h00min na modalidade Pregão Eletrônico nº. 017/2025, Processo 
Administrativo nº. 043/2025, que teve por objeto receber proposta para Aquisição de Material de Limpeza para 
atender a demanda das Secretarias Municipais de Jateí/MS, conforme condições, quantidades, especificações 
e exigências estabelecidas neste Edital, TR e ETP., conforme documentos e especificações do Edital do Pregão 
Eletrônico e Ata de Julgamento, ADJUDICANDO em favor das empresas: LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ/CPF Nº 55.863.319/0001-32 ITENS VENCEDORA - 13326 - R$ 1,89, - 17814 - R$ 57,95, - 13331 - R$ 
4,19, - 20737 - R$ 91,00, - 20736 - R$ 88,90, - 13338 - R$ 3,25, - 13339 - R$ 8,19, - 13344 - R$ 7,99, - 13348 
- R$ 1,85, - 13359 - R$ 4,49, - 13363 - R$ 7,79, - 13370 - R$ 2,48, - 13371 - R$ 12,90, - 13492 - R$ 1,98, - 
17979 - R$ 2,39, VALOR TOTAL R$ 149.400,72 GALETO LTDA CNPJ/CPF Nº 23.190.666/0001-55 ITENS 
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VENCEDORA - 13327 - R$ 43,10, - 17980 - R$ 12,53, - 24947 - R$ 3,32, - 13343 - R$ 19,32, - 13341 - R$ 2,15, 
- 24944 - R$ 7,18, - 24962 - R$ 23,13, - 14166 - R$ 43,32, - 24956 - R$ 31,09, - 24958 - R$ 49,27, - 13374 - 
R$ 1,00, - 13375 - R$ 2,15, - 20448 - R$ 4,31, VALOR TOTAL R$ 52.525,32 BIO LIMP PRODUTOS PARA 
LIMPEZA LTDA CNPJ/CPF Nº 03.442.776/0001-50 ITENS VENCEDORA - 13332 - R$ 3,50, - 24977 - R$ 12,00, 
- 13350 - R$ 19,95, - 13367 - R$ 8,00, VALOR TOTAL R$ 14.718,80 CABANA MAGAZINE LTDA CNPJ/CPF 
Nº 51.621.518/0001-83 ITENS VENCEDORA - 24955 - R$ 8,00, VALOR TOTAL R$ R$ 672,00 POTENCIAL 
COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ/CPF Nº 18.729.614/0001-74 ITENS VENCEDORA - 24960 - R$ 6,89, 
- 24946 - R$ 4,20, - 24998 - R$ 4,00, - 24983 - R$ 3,50, - 24949 - R$ 6,59, - 13342 - R$ 1,90, - 13443 - R$ 
1,40, - 2976 - R$ 1,19, - 13349 - R$ 3,30, - 13352 - R$ 3,50, - 24953 - R$ 23,90, - 24981 - R$ 25,90, - 24950 
- R$ 169,00, - 13356 - R$ 20,99, - 24945 - R$ 2,59, - 24979 - R$ 6,39, - 13360 - R$ 4,15, - 13467 - R$ 3,89, 
- 24957 - R$ 33,90, - 13364 - R$ 5,80, - 13365 - R$ 1,34, - 24948 - R$ 1,95, - 24940 - R$ 7,89, - 20399 - R$ 
6,10, - 17815 - R$ 3,80, - 13491 - R$ 2,25, - 13377 - R$ 16,80, - 13503 - R$ 6,50, - 24942 - R$ 6,59, VALOR 
TOTAL R$ 60.708,55 JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA CNPJ/CPF Nº 45.508.404/0001-29 
ITENS VENCEDORA - 13334 - R$ 5,00, - 24939 - R$ 5,45, VALOR TOTAL R$ 186,25 SUPERMERCADO JATEI 
LTDA CNPJ/CPF Nº 70.355.615/0001-16 ITENS VENCEDORA - 13337 - R$ 1,30, - 20402 - R$ 0,95, - 17816 
- R$ 14,49, - 13347 - R$ 5,18, - 24980 - R$ 95,00, - 24954 - R$ 48,00, - 24952 - R$ 28,00, - 24951 - R$ 85,00, 
- 24959 - R$ 38,90, - 13357 - R$ 17,80, - 13361 - R$ 4,19, - 24941 - R$ 18,00, - 17978 - R$ 7,49, - 13373 - R$ 
0,89, - 24938 - R$ 6,90, - 24943 - R$ 13,50, VALOR TOTAL R$ 39.440,27 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA CNPJ/CPF Nº 51.740.794/0001-60 ITENS VENCEDORA - 13353 - R$ 4,46, - 6961 - 
R$ 9,72, - 13490 - R$ 1,93, VALOR TOTAL R$ 9.429,04 TOTAL GERAL R$ 327.080,95. Autorizo a lavratura 
da ordem de contratação, objeto do edital para que produza os seus efeitos legais. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 23 de maio de 2025. Cileide Cabral da Silva Brito Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Naviraí

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e posteriores alterações, das Leis Complementares 
123/2006 e 147/2014 e Decreto n° 008/2024:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025
*OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS (CEM), DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO 
DE OBRA CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, POR INTERMÉDIO DO CONTRATO DE REPASSE Nº 5005707/2023 
- OPERAÇÃO 4007846-31, PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE OBRAS DO 
MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE SERVIÇO Nº 002/2025. * DATA: A sessão acontecerá no dia 04/07/2025, 
às 08h30min (horário de Brasília). * EDITAL: O edital estará disponível para download no site https://bllcompras.
com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 
Naviraí/MS, 23 de maio de 2025.

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 076/2023.
CONTRATANTES: o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a BANCO DO BRASIL:
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo e valor contratual, previsto na 
cláusula quinta, para o período compreendido entre os dias 19/05/2025 a 18/05/2026 (12 meses), bem 
como no reajuste das tarifas contratadas no contrato pelo índice INPC, nas mesmas cláusulas e condições do 
contrato nº 076/2023, no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais). A solicitação partiu da 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, tendo em vista singularidade dos serviços prestados, com fundamento 
no artigo 57, §4º e art. 65, II, “d’ da Lei nº 8.666/93.

Nova Andradina-MS, 14 de maio de 2025.
HERNANDES ORTIZ  BANCO DO BRASIL
Secretário Municipal de Finanças  Gisele Juliane Braun
E Gestão  Contratada
Ordenador de despesas 
Contratante

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, resolve: 
HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos: a) N. Processo: 693/2025; b) N. Licitação: 03/2025 - CE; c) 
Modalidade: Concorrência Eletrônico; d) Data de Homologação: 22/05/2025, e) Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares.
Participante: TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A: Total do Participante: R$ 21.933.699,60 
Total Geral: R$ 21.933.699,60
Nova Andradina, 22/05/2025

RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
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Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 084/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2025
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: COMERCIAL APP COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA
OBJETO:  O objeto do presente instrumento é Aquisição de aparelhos de ar condicionado, em conformidade com 
a Resolução n. ° 169/SES/MS, Programa Estadual Reestrutura APS, Processo 27/0007583/2024, em atendimento 
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Nova Alvorada do Sul – MS.
VALOR: R$ 62.713,00 (sessenta e dois mil, setecentos e treze reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
02.08.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103 – ESTRUTUTAR E HUMANIZAR PARA AVANÇAR
10.301.0103.2032.0000 – Gestão da Atenção Primária em Saúde
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
ASSINAM: Pela contratante: Eliana Amaral Dalla Nora Franco - Secretária Municipal de Saúde
Pela contratada: Antonny de Paiva Pavao
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 22 de maio de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 085/2025
CONCORRENCIA N. º 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2024
CONTRATANTE: Município de Nova Alvorada do Sul/MS
CONTRATADO: GOMES & AZEVEDO LTDA
OBJETO:  O objeto do presente instrumento é execução remanescente da obra de implantação de infraestrutura 
urbana PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CALÇADAS E ACESSIBILIDADE, DRENAGEM DE VIAS URBANAS 
E SINALIZAÇÃO no Bairro Jayme Medeiros, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura da Prefeitura de Nova Alvorada do Sul/MS, em conformidade com o Contrato de Repasse nº 
939692/2022/MCIDADES/CAIXA.
VALOR: R$ 62.713,00 (sessenta e dois mil, setecentos e treze reais)
PRAZO: 08 (oito) meses.
FORO: Comarca de Nova Alvorada do Sul – MS
DOTAÇÃO:
15.451.0109.1002.0000 - Recuperação, Pavimentação e Drenagens das vias Públicas 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
ASSINAM: Pela contratante: Aldorindo Medeiros Terra - Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura
Pela contratada: Erson Gomes de Azevedo.
LOCAL E DATA: Nova Alvorada do Sul/MS, 23 de maio de 2025.

Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.537/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
” ITENS EXCLUSIVOS PARA EMPRESAS ME/EPP”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DAS ÁGUAS, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
equipe de Apoio à Modalidade de Licitação por Pregão Eletrônico e sua Pregoeira, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021, Portaria Municipal de Paraíso das Águas nº 361/2025, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará procedimento licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
“MENOR PREÇO POR LOTE”, pelo modo de disputa “ABERTO”, objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMISETAS E UNIFORMES PADRONIZADOS PARA ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DAS ÁGUAS-MS, com valor estimado da 
contratação de R$ 228.681,05 (duzentos e vinte e oito mil seiscentos e oitenta e um reais e cinco centavos). A 
data para abertura das propostas é 12 de junho de 2025, às 09:00 horas (horário oficial de Brasília), no Portal 
de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br. Os interessados poderão obter o edital 
detalhado contendo as especificações e bases da licitação nos sítios eletrônicos oficiais (www.paraisodasaguas.
ms.gov.br), na aba Licitações e (www.comprasbr.com.br).
Código e-Sfinge: BFFB4DDE4CB39203E1175B85AA6C8A1BF53F8251

Paraíso das Águas – MS, 23 de maio de 2025.

Danielle Cristina Caldas de Oliveira
 Pregoeira

http://www.comprasbr.com.br
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA - TR

O Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14ª Região – Mato Grosso do Sul (CRECI/MS), no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que por meio do presente EDITAL notifica as pessoas abaixo identificadas 
(itens II e III), que encontram-se em endereço incerto e não sabido, razão pela qual não receberam pessoalmente 
o Termo de Representação (item IV), para: (1) FINALIDADE: tomar conhecimento: (A) da lavratura de TERMO 
DE REPRESENTAÇÃO (item, IV), e da instauração do respectivo PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
(item I); (B) das infrações que lhe foram imputadas no referido termo de representação (item V); (C) do prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente Edital, para apresentação de defesa escrita na sede do 
CRECI/MS, sito à Rua Rio Grande do Sul, 174, Centro, CEP: 79.020-010, Campo Grande – MS, Telefone: (67) 
3325-5557, Site: www.crecims.gov.br; (2) NOTIFICAÇÕES ACESSÓRIAS: (A) o Termo de Representação e o 
Processo Administrativo Disciplinar estão à disposição para vista pessoal da pessoa notificada ou do procurador 
legalmente habilitado; (B) o Processo Administrativo Disciplinar será julgado independentemente da apresentação 
de defesa e/ou do comparecimento da parte interessada ou do procurador legalmente habilitado nas sessões de 
instrução e de julgamento; (3) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: a presente notificação tem como fundamentos: §§ 
1º, inciso II, 2º e 3º do artigo 11 e artigo 49 da Resolução-Cofeci 146/82; Para que no futuro ninguém possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital para publicação em jornal e afixação de uma via no quadro geral 
de avisos do CRECI/MS.

I. PROCESSO ADMINISTRATIVO (REPRESENTAÇÃO) N.º: 2025.14.2004.3390
II. NOTIFICADO (A): PRISCILA DURCEL ARCE DOS REIS
III. CRECI/MS N.º 4.274
IV. TERMO DE REPRESENTAÇÃO N.º: 26/2025
V. INFRAÇÃO: Lei n.º 6.530/78, Art. 20; I; VII; VIII; B) Complemento do art. 20, inciso VIII, da Lei n.º 6.530/78 
conforme a seguir: B.1) Decreto n.º 81.871/78, Art. 38; I; Resolução-COFECI n.º 326/92 , conforme a seguir: 
B.1.2) Art. 4º; IV; V; VII; VIII

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA-AI

O Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14ª Região – Mato Grosso do Sul (CRECI/ MS), no 
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que por meio do presente EDITAL ficam as pessoas abaixo identificadas 
notificadas, para: (1) FINALIDADE: tomar conhecimento: (A) da lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO; (B) do 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente Edital, para apresentação de defesa escrita na 
sede do CRECI/MS, sito à Rua Rio Grande do Sul, 174, Centro, CEP: 79.020-010, Campo Grande – MS, Telefone: 
(67) 3325-5557, Site: www.crecims.gov.br;  (2) NOTIFICAÇÕES ACESSÓRIAS: (A) o Auto de Infração está à 
disposição para vista pessoal da pessoa notificada ou do procurador legalmente habilitado na sede do Conselho;  
(3) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: a presente notificação tem como fundamentos: (A) art. 20 e incisos da Lei 
n.º 6.530/78; (B) art. 38 e incisos do Decreto n.º 81.871/78; (C) art. 26, §4º, art. 28, Lei n.º 9.784/99; (D) 
Art.11, §3º, art. 19, art. 20 e art. 27, Resolução-COFECI n.º 146/82. Para que no futuro ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente Edital para publicação em jornal e afixação de uma via no quadro geral de 
avisos do CRECI/MS.

Notificado(a) Natureza da infração Auto de infração
ALEXANDER COENE DE SOUZA SOCIEDADE PROFISSIONAL FORA DAS NORMAS 13487
Dispositivo legal: Art. 20, Inciso VIII da Lei n° 6530/78; Arts. 3º do Decreto n° 81.871/78; Art. 6, Inciso II da 
Resolução nº 326/92; Arts. 1º, 2º, 3º e 40 da Resolução nº 327/92 E Art. 1º da Lei nº 6.839/80

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA-AC

O Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14ª Região – Mato Grosso do Sul (CRECI/ 
MS), no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que por meio do presente EDITAL ficam as pessoas 
abaixo identificadas notificadas, para: (1) FINALIDADE: tomar conhecimento: (A) da lavratura do AUTO DE 
CONSTATAÇÃO; (B) do prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente Edital, para apresentação de 
defesa escrita na sede do CRECI/MS, sito à Rua Rio Grande do Sul, 174, Centro, CEP: 79.020-010, Campo Grande 
– MS, Telefone: (67) 3325-5557, Site: www.crecims.gov.br;  (2) NOTIFICAÇÕES ACESSÓRIAS: (A) o Auto 
de Constatação está à disposição na sede do Conselho para vista pessoal da pessoa notificada ou do procurador 
legalmente habilitado; (3) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: a presente notificação tem como fundamentos: (A) art. 
20 e incisos, Lei n.º 6.530/78; (B) art. 38, incisos, Decreto n.º 81.871/78; (C) art. 26, §4º, art. 28, Lei n.º 
9.784/99; (D) Art.11, §3º, art. 19, art. 20 e art. 27, Resolução-COFECI n.º 146/82. Para que no futuro ninguém 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital para publicação em jornal e afixação de uma via no quadro 
geral de avisos do CRECI/MS.

http://www.crecims.gov.br
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Notificado(a) Natureza da infração Auto de 
constatação

BARBARA AUGUSTO PAULINO FERREIRA PERTUBAÇÃO DA ORDEM LEGAL - EXERCÍCIO 
ILEGAL

64542

SAMUEL DE OLIVEIRA PERTUBAÇÃO DA ORDEM LEGAL - EXERCÍCIO 
ILEGAL

64877

CRISTIANE LOPES DE OLIVEIRA PERTUBAÇÃO DA ORDEM LEGAL - EXERCÍCIO 
ILEGAL

64938

ALCIDES AKIO AKIYOSHI PERTUBAÇÃO DA ORDEM LEGAL - EXERCÍCIO 
ILEGAL

65073

Dispositivo legal: Art. 13, Inciso II, da resolução COFECI 146/82 c/c Art. 47 do Decreto-Lei 3.688/41 – Lei das 
Contravenções Penais.

Roberto da Cunha
CRECI/MS 1728

Presidente

AVISO DE EDITAL
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO DO SUL (CAU/MS), torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, para fins de CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e da Lei 
Federal n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, para vaga de profissional de ensino médio, conforme detalhamento 
no edital. Mais informações: https://transparencia.caums.gov.br/processo-seletivo-simplificado/.

EDITAL
LAURO LAERTE BENTO torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMMA - MS, 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO, para atividade IRRIGAÇÃO LOCALIZADA OU POR ASPERSÃO PARA ÁREA 
ACIMA DE 15 HA ATÉ 1.000 HÁ – Cód. 3.25.1, localizada na Fazenda Córrego do Arroz S/N, Zona Rural, município 
de Paranaíba – MS, CEP 79500-000.

EDITAL
A INGA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 67.549.998/0001-59, torna 
público que requereu à Prefeitura Municipal de Sidrolândia / MS a Licença LIO para a atividade de Barragem com 
área de reservatório acima de 1,0ha, localizada no endereço Fazenda União, no município de Sidrolândia / MS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Campo Grande/MS, por seu 
Presidente, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca a todos os trabalhadores associados desta 
entidade de classe, em condições de votar, para uma ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada 
no dia 30 de maio de 2025, às 17h e 00 min. em primeira convocação e as 18h e 00 min. em segunda convocação, 
na sede da entidade sito a rua maracaju nº 878 centro de Campo Grande/MS; para discutir e deliberar a seguinte 
ordem do dia:01) Apresentação da pauta de reivindicação, discussão e aprovação, para negociação coletiva 
2025/2026 com (SINDMAD)- Sindicato das Industrias de Carpintaria, Serrarias, Tanoarias, Madeiras Compensadas 
e Laminadas, Aglomerados e Chapas de Fibras de Madeira, de Marcenaria, de Cortinados e Estofados do Mato 
Grosso do Sul; 02) Autorização da Assembleia para Ajuizar Dissídio Coletivo de Trabalho, firmar convenção coletiva, 
acordos coletivos, deflagrar greve geral ou por setores; 03) Aprovação da Contribuição Negocial, Assistencial ou 
Associativa a ser descontados dos integrantes da categoria, bem como a autorização para inserir na pauta de 
negociação, conforme artigo 8º inciso IV da Constituição Federal e Artigos 462 e 513, Letra “e”, ambos da C.L.T., 
Nota Técnica n. 02, de 26 de outubro de 2018, emitida pela CONALIS-MPT, bem como precedente decorrente do 
Procedimento Preparatório n. 000969.2018.24.000/9 – MPT/24ª Região e Procedimento de Mediação e Conciliação 
Pré-processual do TST ns. 1000356-60.2017.5.00.0000 e 1000191-78.2018.5.00.0000. Com respaldo ainda nos 
Verbetes do Comitê de Liberdade Sindical da Organização Internacional do Trabalho - OIT ns. 325, 326 e 327; 
04) Outros Assuntos da Categoria. Campo Grande/MS. 22 de maio de 2025. Sr. Jose Abelha Neto. Presidente.
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